
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 305, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 103/2020
OF 107/2020

MSC 652/2000 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.466, de 09 de maio de 2016, que 
renova a autorização outorgada a Associação a Voz do Povo a Voz de Deus a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Arapiraca, Estado de Alagoas. 
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CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









~w+..1.4010) Jh
EM n2 00697/2019 MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

. ,
PREStO~_NClA DA REPUBl1CA I,'
Secretaria Geral
Subchefla para C/ssuntos Juridiros f
Subchefla Adjunta, de Assuntos t,
Legislativos S

DOCUMENTO ASSINAOO ElETRONICAMEN1T il'.CONFERE COM O ORIGINAL

Sérgio Viana Cavalcante !
Brasilia.OF jQt_~",)il£2H,5Labl~-, .•~_.••.--"",

Brasília, 27 de Setembro de 2019. ,., '-. .

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.059608/2012-59, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação a Voz do Povo a Voz de Deus, inscrita no CNPJ n° 02.436.858/0001-29, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 18 de novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Arapiraca, estado de Alagoas, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nO9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica c juridica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 5445/2016/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
nO475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 1466, de 09 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 03 de junho de 2016.

4. Em confonnidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do ~ 3° do art. 223 da Constituição FederaL

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 1466/2016/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.059608/2012-59 enº 53610.000219/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃOA VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Arapiraca/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do 93º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Ç:~~U'[J' Docume~t~ assinado eletronicamente po.rAN_DRÉPEIXOTOFIGU~IRED() .•
=*;;:;E;:, m, LIMA, Ministro de Estado das C~munlcaçoes,em 09/05/2016, as 09:32,

! .I..,,,nl,, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MCnº 89/2014 e MCTICnº 34/2016.

--~
~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
.1066987 e o código CRC03785403,...

http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36011/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.059608/2012-59.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684459 e o código CRC 770C9CF3.

Referência: Processo nº 53000.059608/2012-59 SEI nº 4684459

Ofício 36011 (4684459)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.059608/2012-59  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 23 de outubro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 23/10/2014, às 10:05, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0202786 e o código CRC 13F70C5A.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0202786         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.059608/2012-59 	(Processo de Outorga n° 53610.000219/1998) 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação A Voz do Povo A Voz de Deus, sediada na localidade de Arapiraca / AL, tem 
validade até 18/11/2012, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente 
processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 15 de janeiro de 2013. 

nf/CGRC 
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ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 õtlb CO,  33 
RUA GUANABARA, 593 — CAPIATÃ ni.: o 

	

FONE (82) 3521-4589 ARAPIRACA/AL 	E-MAIL radio-105.9@hotmai 
J~

R 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO  e „ vsErs 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
tg3000 059608/2012 -59 

SEAPASCE 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 	10)12)20124g:17 

A ASSOCIAÇÃO AVOZ DO POVO A VOZ DE DEUS, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.436.858/0001-29, com sede Rua Guanabara, 593- Capiatã, na cidade de Arapiraca, 

Estado Alagoas, CEP57300-560, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria n° 546 datada de 03/06/1998 e Decreto 

Legislativo n° 2.615 publicado no Diário Oficial da União datado de 22/09/2000, vem 

respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 

1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 

aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial 

da União. 

	

Arapiraca/AL,  J >3  de 	Yv• 	de  20 /Z.  . 

ib. I 	 • I 40 

assinatura do representante legal da entidade 

Nome do representante da entidade: MARIA DE FÁTINA NASCIMENTO 

CPF: 349.126.144-91  
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ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
RUA GUANABARA, 593 — CAPIATÃ 

FONE (82) 3521-4589 ARAPIRACA/AL 	E-MAIL radio-105.9@hotmaiicom 

410 Ca 
d.? 

fa.:  62, 	ch 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins que a emissora encontra-se com suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de 

acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 

licença de funcionamento da estação. 

Arapiraca/AL,  	g 	de 	-0  de   9--c   

Maria de Fátima Nascimento 
Presidente 

Endereço para correspondência : RUA GUANABARA,  593 — BAIRRO:  CAPIATÃ,  na cidade de 

ARAPIRACA,  Estado ALAGOAS,  CEP 57300-560.  

Telefone para contato: 0(82)3521-4589/ 9989-6101 

Correio eletrônico (e-mail) radio-105.9(iaotmail.com   

3 
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.  a'... 44.4. 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0214667)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 7



Comprovante de Inscrição e de Sita-leão Cadastral - Impressão 	ittp://www.receitarazenda.gov.br/prepararImpressao/Imprimeragim.asp  

.4# Receita Federat 
-4> 

       

          

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hotner qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

ok.-3. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
-4-fge,  

--,- 	" 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02A36.868/0001-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

13" DEN3ERTIJ" 
11/03/1998 

I

NWE EMPRESARIAL 

ASSOCIACA0 A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	/ 

I

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOM DE FANTASIA) 
A ...ára *. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMCA PRINCIPAL 

94.30.8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais / 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATI kADADES ECONÕMCAS SECUNDARIAS 	 / 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à aile 
94.99.6.00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 	7  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ?I ATU RCZA JU FdDIC A 

399-9 - ASSOCIACA0 PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV GUANABARA 
Nio /FR rl 	' 

593  

C cwi E ME rn o 

CEP 

61.300-560 
 BAIRROnSTRITO 

DAPIATA 
MUMCIPSO 

ARAPIRACA 
UF 

AL 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	. / 
 DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2006 

1 

MOTINAD DE siTuAçie CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 1 
~rem.  

DNA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
NMIaM 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 10/09/2012 às 14:43:01 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Vottar 

Copyright Receita Federal do Brasil -10/0912012 

1 de 1 
	

10/9/2012 14:45 
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410" 

lb 05  55 
Senhor Contribuinte, 

Estamos fazendo a entrega do Cartão CNPJ de seu estabelecimento, em substituição ao Cartão CGC. 

Confira os dados do Cartão e, se houver divergência, procure o órgão da Secretaria da Receita 
Federal ou Unidade Cadastradora de Órgão Convenente ao CNPJ que o jurisdiciona para as alterações 
necessárias. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

00016122 

4h, 	CADASTRO 

I 	. 
RIPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

NÚMERO 	DE 	INSCRIÇÃO 

02.436.858/0001-29 
CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 

PESSOA JURiD1CA 

DATA 	DE 	ABERTURA 

11/03/1998 

VALIDADE DO 	CARTÃO 

I 	
30/06/2000 

NOME 	EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 

ThULO DO 	ESTABELECIMENTO 	(NOME 	DE 	FANTASIA) 

CÓDIGO 	E 	DESCRIÇÃO 	DA 	ATIVIDADE 	ECONÓMICA 	PRINCIPAL 

91.99-5 - OUTRAS ATIY ASSOCIATIVAS N-ESPECIFICADAS 

CÓDIGO 	E 	DESCRIÇÃO 	00 	NATUREZA 	JDRIPICA 

302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

AV GUANABARA 
NÚMERO 

593 

COMPLEMENTO 

CEP 

57300-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CAPIATA 

MUNIC(P10 

ARAPIRACA 

UF 

AL 

CAIXA POSTAL/FAX/CORREIO 	ELETRÔNICO/1ELEFONE 

CPF 00 RESPONSÁVEL 

004.760.484-00 
siTuAçÃo 	ESPECIAL 

APROVADO PELA IN/SRF NO. 54/98 
	

A 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAI. 
COORDENAÇÃO GERAL DE TECNOLOGI( 
E SISTEMAS DE INFORMAÇÃO  

REMETENTE 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

ENDERE PÁRA 00.1:1! 

COO 

MéXRAtk 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Maria de Fátima Nascimento, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Arapiraca/AL,   N   de   1■43 	L--w   de   20  ta. 

c) &ZGlesQ, 	c-ÇÇYn9Át 
Maria de Fátima Nascimento 

Presidente 

1 
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N. 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
DA 'ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS', INSCRITA NO 
CGC SOB N° 02.436.858/0001-29. 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de julho de 1998 ( 
hum mil novecentos e noventa e oito), às 15:00 (quinze) horas, na sede da 
"ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS" , sito ria Rua Guanabara 
n°593, no bairro Capiatã, nesta Cidade de Arapiraca, estado de Alagoas, reuniram-se em 
ASsembléia Geral Extraordinária, devidamente convocada , os associados que no final 
assinam esta ata, conforme assinaturas apostas no livro de presenças, para tratarem da 
reforma e consolidação do Estatuto Social. A Assembléia foi aberta e presidida pelo 
Diretor Presidente, Aldo de Melo Brandão, na forma estatutária, que convidou a mim, 
Silvânia Meire do Nascimento Almeida para secretariar os trabalhos. Após isso, *o 
Presidente explicou aos presentes da necessidade de ser procedida a reforma do Estatuto 
da Associação, em virtude da promulgação da lei n° 9.612/98, que instituiu o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária , e sua regulamentação através do Decreto n° 2.615,de 
03.06.98. Na ocasião, o Presidente informou aos presentes da conveniência do Estatuto 
ser consolidado, com a inclusão das reformas necessárias, apresentando, para tanto, uma 
minuta do Estatuto reformado e consolidado, a qual submeteu a apreciação dos presentes. 
Em continuação e após Ter sido a matéria devidamente discutida analisada, o Presidente 
colocou em votação a minuta do Estatuto consolidado , a qual, após aprovação por 
unanimidade de votos, ficou com a seguinte e definitiva redação : ESTATUTO DA 
`ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS'. CAPÍTULO I -
DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO. Art: 1° - Sob a 
denominação de "ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS", fica 
constituída uma sociedade civil sem fins lucrativos que se regerá pelos presentes estatutos 
e disposições legais aplicáveis. Art. 2° - A Associação tem por finalidade o serviço de 
radiodifusão comunitária, com vistas a : a) dar oportunidade à difusão de idéias, 
elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; b) oferecer mecanismos 
a formação e integração da comunidade, estimulando a" educação, a cultura, o lazer e a 
cidadania no convívio social; c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 
serviços de defesa civil, sempre que necessário; d) contribuir para o aperfeiçoamento 
profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 
legislação profissional vigente; e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do 
direito de expressão da forma mais acessível possível; f) assegurar, em sua programação, 
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espaço para a divulgação de planos e realizações de entidades ligadas, por suas 
finalidades, ao desenvolvimento da comunidade; g) dar preferência a finalidade 
educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento geral' da 
comunidade; h) promover atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e integrar os 
membros da comunidade atendida; i) respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da 
família, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; j não 
discriminar raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-ideológico- - 
partidárias e condição social nas relações comunitárias, tudo subordinado aos preceitos 
do art. 223 da Constituição Federal da Lei n° 9.612/98 e sua regulamentação através do 
Decreto n° 2.615, de 03.06.98, da Lei n° 4.117/62, Decreto-Lei n° 236/67, Decreto n° 
52.795/63, Portaria n° 017/83, normas complementares e demais disposições legais. 
Art.3° - A Associação vigorará por prazo indeterminado e tem sede nesta Cidade, na Rua"/ 
Guanabara, 593- Capiatã. CAPITULO II — DA ADMINISTRAÇÃO. Art. 4° - A 
Associação terá os seguintes órgãos de administração : a) Assembléia Geral, b) Diretoria, 
c) Conselho Fiscal; d) Conselho Comunitário. Art.5° - A Assembléia Geral é o órgão 
máximo das decisões e reunir-se-á ordinariamente nos quatro primeiros meses após a 
terminação do exercício social que será dia 31 de dezembro de cada ano e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Art. 6° - A Assembléia 
Geral será convocada pela Diretoria e presidida pelo Diretor-Presidente que poderá 
convidar um associado para assumir a direção dos trabalhos e constituir a mesa, 
escolhendo um secretário. Art.7° - A Assembléia Geral ordinária tem poderes para 
verificar, aprovar ou rejeitar as contas da Diretoria de cada exercício financeiro, eleger ou 
destituir os membros da diretoria e dos conselhos fiscal e comunitário e deliberará, em 
primeira convocação, com a aprovação da metade e mais um dos associados e, em 
Segunda convocação, trinta minutos após a primeira, com a metade e mais um dos 
presentes. Art. 8° - A Assembléia gCral extraordinária poderá ser convocada em qualquer 
época do ano pela Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou por um terço e mais um dos 
associados e as convocações serão feitas por editais ou através de cartas-convite 
protocoladas e endereçadas a todos os membros, com o mínimo de quinze dias de 
antecedência. Art.9° - a Assembléia Geral extraordinária poderá ser convocada para 
apreciar e deliberar sobre pedidos de renúncia de membros da administração; para 
apuração de denúncias de irregularidades; para reforma dos Estatutos, ou outros assuntos 
e para liquidação da associação e deliberará com a presença de dois terços e mais um dos 
associados em primeira convocação e, em segunda convocação, trinta minutos a•ás a 
primeira, com dois terços e mais um dos presentes. Art.10 — A Diretoria será om os de 
Presidente e Vice-Presidente; Secretário e Tesoureiro , eleitos pela Assembléia _Geral 
Ordinária com mandato de 03( três) anos, podendo ser reeleitos. Parágrafo Único -
somente poderão ser candidatos a membro da diretoria os associados que sejam 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. e que na data da inscrição da 
chapa, tenham, pelo menos, um ano de filiação e somente poderão votar e ser votados os' 
associados que estejam em dia com 'suas obrigações com execeção da primeira diretoria. 
Art. 11- Compete ao presidente coordenar as reuniões da diretoria e das Assembléias 
Gerais, representar a associação junto às outras entidades, órpos públicos e a 
comunidade em geral; representar a associação em juízo ou fora dele; assinar, juntamente 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0214667)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 16



• 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0214667)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 17



com o secretário, as atas e demais documentos; assinar, juntamente com o tesoureiro, os 
balancetes e os cheques destinados a pagamentos de despesas em geral; cumprir e fazer 
cumprir os presentes Estatutos; constituir Procuradores. Art.12 — Compete ao Vice-
Presidente substituir o Presidente em seus impedimentos ou ausências ocasionais. Art.13 
— Compete ao Secretário assessorar o Presidente em suas atividades; preparar editais, 
convocações, circulares, portarias, correspondências , assinando-as juntamente com o 
Presidente; secretariar as reuniões da Diretoria e das Assembléias Gerais, lavrar e assinar 
com o Presidente, as respectivas atas; manter sob a sua guarda e responsabilidade, livros 
e documentos da associação. Art. 14— Compete ao Tesoureiro manter, sob sua guarda e 
responsabilidade, toda a movimentação financeira; supervisionar e controlar a 
escrituração contábil; prestar contas, trimestralmente ',a Diretoria; apresentar balancetes e 
balanços anuais; efetuar as despesas pelo Presidente; coordenar o recebimento da receita 
e depositando em banco os valores recebidos ou arrecadados; assinar cheques em 
conjunto com o Presidente e manter sob sua guarda e responsabilidade o patrimônio da 
Associação. Art. 15- Compete à Diretoria, coletivamente : executar os objetivos 
definidos nas Assembléias Gerais; reunir-se trimestralmente, para prestação de contas e 
discussão de assuntos gerais; reunir-se anualmente para apresentação das contas ao • 
conselho fiscal para posterior deliberação pela Assembléia Geral Ordinária; aprovar ou • 
modificar regimentos internos; admitir e demitir funcionários, bem corno estipular 
salários, gratificações e outras fonnas de remuneração; examinar e assinar contratos para 
prestação de serviços. Art. 16 — A Diretoria deliberará mediante a aprovação da maioria 
de seus membros. Art. 17 — O Conselho Fiscal será composto de três membros efetivos e 
três suplentes, associados ou não e eleitos anualmente pela Assembléia Geral ordinária, 
com as atribuições que a lei lhe confere, podendo ser reeleitos. PARÁGRAFO ÚNICO-
Os suplentes serão convocados, na falta dos efetivos pelo critério da idade, chamando-se 
em primeira lugar os mais velhos. Art. 18 — O Conselho Comunitário será composto de / 
cinco membros, representantes de entidades da comunidade local, tais como associações 
de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente constituídas e 
com a finalidade de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento 
do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no Art. 4° da Lei n° 
9.612/98, eleitos anualmente _ps,la_Assembléia Geral Ordinária, podendo ser reeleitos. 
CAPÍTULO III - DOS ASSOCIADOS E SUAS CATEGORIAS. Art. 19 -- A 
ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS, aceitará comia sócio todo e 
qualquer cidadão, associação de classe ou entidade privada, desde que tenha residência, 
domiciliO ou sede nas áreas de abrangência da Associação. Art. 20 - Serão 3(três) as 
categorias de associados : a) Fundadores, os que assinarem a ata de constituição; b) 
Contribuintes, os que contribuíram, após a constituição, com a taxa de manutenção 
mensal fixada; c) Comunitários, as Associações de Bairros, Associações Rurais e 
Associações de Classe de Trabalhadores que contribuírem com a taxa de manutenção 
mensal . Art. 21 — A Associação poderá ainda ter em seu quadro social duas outras 
categorias de sócios : Colaborador" os que colaborarem para a formação do patrimônio 
da Associação e 05 Beneméritos , os que prestarem relevantes serviços à Associação. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os sócios Colaboradores e Beneméritos somente terão direito 
a voto se também forem sócios contribuintes. Art. 22 — São direitos dos associados: a) 
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votar e serem votados nas Assembléias Gerais; b) ter acesso a qualquer documento oficial 
da Associação desde que mediante autorização por escrito da Presidência; e) desfrutar, 
com regalias aprovadas pela Associação, de todos os serviços prestados pela sociedade ou 
através de convênios. CAPITULO IV — DO PATRIMÔNIO, RECEITAS E DESPESAS. 
Art. 23 — Constituirão patrimônio da associação os bens móveis , imóveis e direitos 
adquiridos ou que venha a ele ser incorporados. Art. 24 — Nenhuma entidade criada ou 
mantida pela Associação poderá Ter patrimônio próprio, considerando-se da sociedade os 
bens móveis, imóveis, doações e rendas das entidades a ela filiadas, quaisquer que sejam 
as suas origens. Art. 25 — Constituirão receitas da Associação : a) doações, subvenções, 
contribuições, auxílios e ou quaisquer recursos feitos ou concedidos por pessoas físicas 
ou jurídicas de direito público ou privado nacionais ou estrangeiras; b) rendas 
provenientes de seus bens patrimoniais, das entidades e ela afiliadas e outras rendas 
eventuais, inclusive as resultantes de depósito e aplicações de capitais, bem como as de 
prestações de serviços; c) as contribuições mensais dos associados; dos patrocínios sob a 
forma de apoio cultural, do comércio local e de campanhas e outras atividades 
desenvolvidas para este fim. Art. 26 — Será garantido aos doadores que desejarem o sigilo 
de identificação que somente poderá ser quebrado por decisão judicial. Art. 27 — Serão 
despesas da Associação todas as necessárias a sua manutenção. CAPÍTULO V — DA 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA — Art. 28 — A Rádio Comunitária a ser criada pela 
Associação terá a denominação de "Radio A Voz do Povo a Voz de Deus" , que 
obedecerá os presentes estatutos em todos os seus termos. CAPÍTULO VI - DA 
LIQUIDAÇÃO. Art. 29 — A Associação poderá ser liquidada nos, casos legais, 
competindo à assembléia geral eleger o liquidante e o conselho fiscal que deverá 
funcionar durante o período da liquidação. CAPÍTULO VII — DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS E TRANSITÓRIAS. Art. 30 Não serão remunerados os cargos da 
Administração nem serão distribuídos lucros, bonificações ou quaisquer outras vantagens. 
Art. 31 - O patrimônio da Associação é distinto dos seus órgãos administrativos não 
respondendo estes, isolada ou solidariamente, pelas obrigações assumidas pela 
Associação. Art. 32 — Caberá à Assembléia de constituição eleger os membros da 
Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário com os respectivos mandatos 
estabelecidos nestes estatutos, cabendo a esta primeira Diretoria : a) Registrar os 
presentes estatutos na fonna da lei; b) estabelecer um plano de meta para o primeiro 
mandato. Art. 33 — fica eleito o foro de Arapiraca, Estado de Magoas, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas destes Estatutos . Após aprovação unânime do Estatuto 
consolidado, o Presidente informou da necessidade de ser procedida a eleição do 
Conselho Comunitário, na forma e com o mandato estabelecido no art.20 do Estatuto e de 
acordo com o art.8° da Lei n° 9.611/98, a saber : NEUZA SOARES DE PAULA 
FREITAS, brasileira, casada, comerciante , representante as Associação Cultural dos 
Moradores da Baixa Grande, residente e domiciliada na Rua Noé Freire, 145- 
Arapiraca/A1, CPF n° 483.368.664-34; ODILON TENÓRIO DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, divulgador, representante da Sociedade de Desenvolvimento do Bairro Manuel 
Teles, residente e' domiciliado na Rua Bom Conselho,255, Arapiraca/A1, CPF n° 
222.889.104-53; JOSÉ SALUSTIANO FILHO, brasileiro, casado, comerciante, 
representante da ASPROAR-Associação dos Panificadores, residente e domiciliado na 
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Rua São Francisco, 196, Arapiraca/A1, CPF n° 060.242.114-49; GERUZA DE AR‘ 
BEZERRA, brasileira, solteira, do lar, representante da Associação Comunitári? 
Moradores do Bairro São Luiz, CPF 099.349.794-20; EDSON DUARTE, brasileiro, 
casado, policial reformado, representante da Associação de Desenvolvimento do Bairro 
Itapoã, residente e domiciliado na Rua Antônio de Oliveira Melo,779,Arapiraca/A1, CPF 
n° 384.328.704-04. Após isso, por se encontrarem presentes, foram todos os eleitos 
empossados nos respectivos cargos. Em seguida, informou o Presidente que os membros 
da Diretoria e do Conselho Fiscal haviam sido eleitos na Assembléia Geral realizada em 
12.02.98 e devidamente empossados. Nada mais havendo a tratar, o Presidente franqueou 
a palavra e como dela ninguém quisesse fazer uso, foi a Assembléia suspensa pelo tempo 
necessário a lavratura da presente ata. Reaberta a Assembléia, foi a ata lida, posta em 
votação e aprovada por unanimidade de votos, sendo encerrada a presente reunião, após a 
assinatura de todos os presentes. 

Arapiraca/AL, 22 de julho de 1998. 
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Presidente 
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DIRETORIA: 	 f 

Presidente: Bernardo Pereira de Araújo, 	Nacionalidade: 	Brasileiro  
Estado Civil: 	Casado 	  Profissão: Motorista Aposentado 
CIC no. 031.428.414-15 	 , Cédula de Identidade RG no. 125.189 SSP/Al 
Residente e Domiciliado: Rua Lúcio Roberto, 88 , Cidade: Arapiraca, UF: AL 

Vice-Presidente: Maria do Socorro Silva Lira, Nacionalidade: 	Brasileira  
Estado Civil: 	Viúva 	 , Profissão: 	Professora 
CIC no. 384.491.884-15 	 , Cédula de Identidade RG no. 124.157 SSP/A1 
Residente e Domiciliado: Rua Experidião Rodrigues, no. 205, Cidade: Arapiraca, UF: AL 

Secretária: Mônica Aparecida Evangelista, Nacionalidade: 	Brasileira  
Estado Civil: 	Solteira 	 , 	Profissão: 	Auxiliar Administrativo  
CIC no . 924.223.904-63 	 , Cédula de Identidade no. 1.534.902 SSP/AL 
Residente e Domiciliado: Praça Santa Cruz, 115, Cidade: Arapiraca, UF: AL 

Tesoureira: Deusdete Rocha Lira, 	Nacionalidade: 	Brasileira 	 
Estado Civil: 	Viúva 	 , Profissão: 	Comerciante 
CIC no. 474.890.654-53 	 , Cédula de Identidade no. 139.670 SSP/AL 
Residente e Domiciliado: Rua Fernandes Lima, 218, Cidade: Arapiraca, UF: AL 

CONSELHO COMUNITÁRIO:  

Nome: Lucy de Oliveira Gomes Silva 
Estado Civil: 	Casada 

Nacionalidade: Brasileira 
Profissão: 	Comerciante 

CIC no. 045.479.184-49 	 , Cédula de Identidade no. 149.669 SSP/AL  
Residente e Domiciliado: Rua Luiza Pereira dos Santos, 45, Cidade: Arapiraca, UF: AL 

e 

Nome: Odilon Tenório da Silva 
Estado Civil: 	Solteiro  
CIC no. 222.889.104-53  

Nome: José Salustiano Filho 
Estado Civil: 	Casado 
CIC no. 060.242.114-49  

Nacionalidade: Brasileiro  
Profissão: 	Divulgador 

, End.: Rua Bom Conselho, 255 - Arapiraca - AL 

Nacionalidade: Brasileiro_ 	 
, 	Profissão: Comércio de Panificação  

, End.: Rua São Francisco, 196 - Arapiraca-Alagoas 

Nome: Edson Duarte 
Estado Civil: 	Casado  
CIC no. 384.328.704-04  

Nacionalidade: Brasileira 	  
Profissão: 	Do Lar 

, End.: Rua Sinédio Fenen, 173 - Arapiraca - Alagoas 

Nacionalidade: Brasileiro_ 	 
Profissão: Policial 	Reformado 

, End.: Rua Antônio de Oliveira Melo, 779 - Arapiraca-AL. 

Nome: Geruza de Araújo Bezerra  
Estado Civil: 	Solteira 
CIC no. 099.349.794-20 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA li'eprA p,‘, 
"ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS, INSCRITA ) 
CNPJ SOB N° 02.436.858/0001-29. 

Aos 03 (três) de Fevereiro de 2002 ( dois mil e dois), às 17: 	. 
(dezessete) horas, na sede da "ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ 
DE DEUS", sito na Rua Guanabara, n° 593, no Bairro Capiatã, nesta Cidade 
de Arapiraca, Estado de Alagoas, reuniram- se em Assembléia Extraordinária, 
devidamente convocada, os associados, que no final, assinam esta ata, 
conforme as assinaturas apostas no livro de presença. A Assembléia foi 
presidida pelo Presidente Bernardo Pereira de Araújo, tendo como objetivo: 
acrescentar nos artigos: CAPÍTULO IV — PATRIMÔNIO, RECEITAS E 
DESPESAS. Art. 25 - o seguinte teor "A Entidade aplica integralmente suas 
rendas, recursos e eventual resultado operacional na manutenção e 
desenvolvimento dos objetivos institucionais no território nacional": 
CAPÍTULO VI - DA LIQUIDAÇÃO. Art. 29 - acrescentar: " Em caso de 
diSsolução ou extinção da entidade, o eventual patrimônio remanescente será 
destinado a unia entidade congênere devidamente registrada no Conselho 
Nacional de Assistência Social — CNAS ou a uma entidade público, a critério 
da Instituição." No momento foi apresentado o Sr. Lindurval José da Silva, 
como substituto da Conselheira Márcia Maria Silva Queiroz e o Sr. Flôriano 
Soares de Albuquerque como substituto do Conselheiro José Salustiano Filho, 
que se faziam por demais ausentes das reuniões, ficando a decisão aprovada 
por todos, conforme o mandato estabelecido no Art. 20 do Estatuto e de 
acordo com a Lei n° 9.611/98, a saber: LINDURVAL JOSÉ DA SILVA, 
brasileiro, casado, vendedor, residente e domiciliado a Rua José Duda da 
Silva, n° 173 — Bairro São Luiz II, Arápiraca/AL, CPF 042.415.028-06, 
FLORIANO SOARES DE ALBUQUERQUE, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado a Avenida Pio XII, n° 250 — Planalto, Arapiraca/AL., CPF 
020.991.364-91. Após isso, por encontrarem presentes, foram todos os eleitos 
empossados nos respectivos cargos. Nada havendo a tratar, foi a Assembléia 
suspensa pelo tempo necessário para a lavratura da presente ata. Reaberta a 
Assembléia, foi a ata lida, posta em votação e aprovada por unanimidade de 
votos, sendo encerrada a presente reunião, após a assinatura de todos. 

Arapiraca, 03 de
/
Fever

/
eiro de 2002 

11l 	11 eriaelggcorrO iva tira 
Secretária 
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DIRETORIA:  

Nacionalidade: Brasileiro 	 
	 Profissão: Motorista aposentado  41"  Co 

Presidente: Bernardo Pereira de Araújo  
Estado Civil: casado 
CPF n° 031.428.414-15 
Residente: Rua Lúcio Roberto,88 centro 

Vice-presidente: Heide Barbosa Bispo  
Estado Civil: casada 
CPF n° 	042.003.134-02  
Residente: Rua Antônio da Silva, if 126 

Cidade:  Arapiraca — AL.  

*' .1,  
	RG n°  125.189. SSP/AL  	64  - a , 

4311K1 	j,  

'1- d)  6' . gv? 
Nacionalidade: brasileiro  
Profissão: Funcionária publica  
RG n° 922.965 SSP/AL  
Cidade: Arapiraca — Alagoas  

Secretária: Maria do Socorro Silva Lira  
Estado Civil: viuva  
CPF n° 004.760.484-00 

Nacionalidade: brasileiro  
Profissão: Professora  
RG if 124,073 SSP/AL 

Residente: Rua Experidião Rodrigues, 205  Cidade:  Arapiraca — Alagoas  

Tesoureira:Angela Maria de Lima  
Estado Civil: solteira  
CPF n° 449.405.304-00 
Residente: Rua Manoel Nunes Neto, 147  

CONSELHO FISCAL: 

Nome: Geraldo Amorico Ferro 	 Nacionalidade: brasileiro  
Estado Civil: casado 	Profissão: Farmacêutico  
CPF n° 021.002.074-15 	RG n° 182.827 SSP/AL  
Residente: Praçsa Marques da Silva, s/n 	Cidade: Arapiraca — Alagoas  

Nacionalidade: brasileira  
Profissão: secretária  
Nacionalidade: brasileira 	 
Cidade: Arapiraca — Alagoas  

Nome:. Jorge Marques da Silva 
Estado Civil: casado  
CPF n° 060.242.114-49  
Residente: Rua Ana Nere, s/n  

Nacionalidade: brasileiro  
Profissão: Professor  
RG n° 759.684 SSP/AL  
Cidade: Arapiraca — Alagoas  

Nome: Nadja maria da Silva Lopes 
Estado Civil: casada  
CPF n° 042.003:134-05  
Residente: Claudio Albuquerque Lima, 99  

Nacionalidade: brasileira  
Profissão: Administradora  
RG n° 1.421.571 	SSP/AL 
Cidade: Arapiraca — Alagoas  
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Nacionalidade: brasileiro 
Profissão: aposentado 

Cidade: Arapiraca — Alagoas 

CONSELHO FISCAL SUPLENTE:  

Nome: Floriano Soares de Albuquerque 
Estado Civil: casado  
CPF n° 020.991.364-91.  
Residente: Avenida Pio XII, Planalto  

Nacionalidade: brasileiro --  
Profissão: auxiliar de escritório 
RG 1.998.514 SSP/AL  
Cidade: Arapiraca — Alagoas  

Nome: Jucineide Gomes da Silva  
Estado Civil: solteira  
CPF n° 041.999.454-82 
Residente: Rua Wolfgang A. Mozart, 106  

Profissão: vendedor 
Nome: Lindurval José da Silva 	 Nacionalidade: brasileiro 
Estado Civil: casado  
CPF n° 042.415.028-06 
	

RG n° 9.849.431 SSP/AL 
Residente: Rua José Duda da Silva 

	
Cidade: Arapiraca — Alagoas  

Nacionalidade: brasileira  
Profissão: Comerciante  
RG n° 139.670 SSP/AL  
Cidade: Arapiraca — Alagoas  

Nome: Deusdete Rocha Lira 
Estado Civil: viuva  
CPF n° RG n° 139.670 SSP/AL  
Residente: Rua Fernandes Lima, 218  

Nome: Gerusa Araújo Bezerra 
Estado Civil: casada  
CPF n° 099.349.794-20  
Residente: Rua Sinédio Freire, 173  

Nome: Edson Duarte 	 Nacionalidade: brasileiro  
Estado Civil: casado 	 Profissão: Policial  
CPF n° 384.328.704-04, Residente: Antônio O. Melo, 770 — Arapiraca/AL  

CONSELHO COMUNITÁRIO:  

Nome: Miguel Valeriano da Silva 	Nacionalidade: brasileiro  
Estado Civil: casado 	Profissão: Promotor de Justiça  
CPF:005.543.324-34, Residente na Pça. Manoel André, s/n — Arapiraca/AL 

Nacionalidade: brasileira  
Profissão: do lar  
Cidade: Arapiraca — Alagoas 

- Centro. 
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Nome: Maria do Socorro Brito de Barros Nacionalidade: brasileira 
Estado Civil: viuva 	Profissão:  Aposentada  
CPF n° 208.833.584-68 	RG if 911.645 SSP/AL  
Residente: Rua Santa Terezinha, 190 	Cidade: Arapiraca — Alagoas  
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Diretõr P -dente: Aldo de Melo Brandão 	, Nacionalidade:   Brasileiro  WIPP2AcA- P--  

/4 
Estado ttivi :  . 	Solteiro 	, Profissão: 	Professor 	

4. 
CIC no',  1  004.760.484-00 	 ,  Cédula de Identidade RG no.  264.073 SSP ` k 

Residente e Domiciliado: Largo Dom Fernando Gomes, s/n ,Cidade: Arapiraca  UF:  Al  

Vice-Presidente: Maria do Socorro Silva Lira,  Nacionalidade: 	Brasileira  
Estado Civil: 	Viúva 	 , Profissão: 	Professora  
CIC no. 	384.491.884-15 	 ,  Cédula de Identidade RG no.  124.157 SSP/A1, 
Residente e Domiciliado:  Rua: Esperidião Rodrigues, no. 205,  Cidade: Arapiraca,  UF: Al . 

Secretaria: Silvania Meire do N. Almeida,  Nacionalidade: 	Brasileira  
Estado Civil: 	Solteira 	 ,  Profissão: 	Auxiliar Administrativo 	1 

CIC no.  021.541.504-38 	 ,  Cédula de Identidade RG no.  1.310.017 SSP/Al , 
Residente e Domiciliado: Rua: São Francisco, no. 1696 ,  Cidade: Arapiraca,  UF: Al 

Tesoureira: Deusdete Rocha Lira 	,  Nacionalidade: 	Brasileira  
Estado Civil: 	Casada 	 ,  Profissão: 	Comerciante  
CIC no.  474.890.654-53 	 ,  Cédula de Identidade RG no. 139.670 SSP/A1  
Residente e Domiciliado: Rua: Fernandes Lima, no, 218 	,  Cidade: Arapiraca,  UF: Al 

CONSELHO COMUNITÁRIO:  

Nome:  Neuza soares de-Pãula Freitas 	,  Nacionalidade: 	Brasileira  
Estado Civil: 	Casada 	 ,  Profissão: 	Comerciante  
CIC no. 	483.368.664-34 ,  End. Rua: Noé Freire, 145 - Arapiraca - Alagoas 

Nome:  Odilon Tenório da Silva 	 ,  Nacionalidade: 	Brasileiro  
Estado Civil: 	Solteiro 	 ,  Profissão: 	Divulgador  
CIC no.  222.889.104-53 	,  End. Rua: Bom Conselho, 255 - Arapiraca - Alagoas 

Nome:  José Salustiano Filho 	 ,  Nacionalidade: 	Brasileiro  
Estado Civil: 	Casado 	 ,  Profissão:  Comercio de Panificação 
CIC no,  060.242.114-49 	,  End.  Rua: São Francisco, 196 - Arapiraca - Alagoas  

Nome:  Geruza de Araújo Bezerra 	,  Nacionalidade: 	Brasileira  
Estado Civil: 	Solteira 	 ,  Profissão: 	Do Lar  
CIC no.  099.349.794-20 ,  End.  Rua: Sinédio Fenen, 173 - Arapiraca - Alagoas 

Nome:  Edson Duarte 	 ,  Nacionalidade: 	Brasileiro  
Estado Civil: 	Casado 	 ,  Profissão:  Policial Reformado  
CIC no.  384.328,704-04 	End: Rua: Antônio de Oliveira Melo, 779 - Arapiraca - Alagoas 

1 

1 

1 

1 

1 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0214667)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 39



.) tia 
?mica Aparecida Evan 

Secretária 
lista 

José Salustiano ilho 
Conselheiro 

C
Y

R
A

 R
1
B

E T
9

  
T

A
B

E
L

I
Ã

O
  

C
!C

E
R

O
  T

A
D

E
U

 R
IB

E
E

R
I  

S
U

B
S

T
IT

U
T

O
  

____ 
SERVIÇOS DO 1.0  OFICIO 
ARAPIRACA - ALAGOAS 
RUA LÚCIO ROBERTO, 43 - FONE: (082) 521.2670 

Rpconheço a (s) fir;try: 	 

. 	r . 	... 

 	.... 

PI RACA 	,I .z5n,07 
... ,... 	..~-„, 

AU11111 	-61I  

AMM."-P.A.0 

... 	.. 

, 	,at2  11V. tãdrk itOb nQ 	G áW ; nó Livro 
w'f? — egislnis  de Pessoas 

arpem do Re 	• ríli 

i 	
`iaR 

dirdr~ 	
aor, 

/LOA/I  
Edson uarte 
Conselheiro 

 

iLL  
Deusdete Rocha Lira 

Tesoureira 

 

  

r_ 	3 
•  

Lucy de Oliveira G les Silva 
C onsel hei 

Odilon Tenório da Silva 
Conselheiro 

rt- ,t9)74-c 	covzh a 11/LiCt  
Geruza de au BeZerra 

Conselheira 

nra 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0214667)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 40



Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0214667)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 41



, à1)  
\V" 	 OS  Co 

44' 

P\ali 	
, ft; 2s1/ 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
g , "ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS", INSCRITA NQJ n 

02.436.858/0001-29. 	 Oe• PO 
'70 

ro .2) 3 fH 

.)  
TRIÊNIO 2012 À 2015 	

Pen 	•27 
À. 	 "*.P6-..,ç■ 

,N O 
00„, 

Aos quatorze de fevereiro de dois mil e doze, ás 15:00 horas, na sede cia 

Associação A Voz do Povo A Voz de Deus, situada na Rua Guanabara, 593 no Bairro 

Capiatã, Arapiraca, Estado de Alagoas. Reuniram-se em Assembléia Geral 

Extraordinária, devidamente convocada, os associados que no final assinam esta ata, 

conforme assinatura apostas no livro de presentes, para tratarem da eleição da nova 

Diretoria. A Assembléia foi aberta e presidida pelo Fundador e Diretor Geral Mons. 

Aldo de Melo Brandão, que iniciou como sempre com uma oração, logo em seguida foi 

feita a leitura do Estatuto para melhor entendimento do seu regulamento, focando a 

finalidade que é o serviço de Radiodifusão Comunitária, com vista em dar 

oportunidades a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade. Na ocasião, Mons. Aldo de Melo Brandão informou aos presentes da 

renúncia da Sra. Presidente Zilda de Souza Vieira e do Vice-presidente José Evangelista 

de Farias, ambos disseram que as razões que as levaram a esta decisão são de cunho 

pessoal. Já a tesoureira Jeane Tomaz da Costa, renunciou devido a problemas de saúde. 

Dando continuidade deu-se inicio a votação, sendo eleitos: Diretoia,presidente: Maria 

de Fátima Nascimento, brasileira, solteira, monitora, residente e domiciliada a Rua 

Guanabara, 593, no Bairro .Capiatã, Arapiraca/AL, CPF n° 349.126.144-91;. Vice-

presidente: Erivaldo Gomes da Silva, brasileiro, casado, radialista, residente e 

domiciliado a Rua Antônio Oliveira Melo, no Bairro Brasília, Arapiraca/AL, CPF n° 

164.632.934-15. Secretária: Reianea Henrique do Nascimento Barros (reeleita), 

brasileira, casada, Radialista, residente e domiciliada a Rua Sargento Benevides, 518 no 

Bairro Primavera Arapiraca/AL, CPF n° 075.803.324-93. Tesoureira: Marcia Margarida  

da Silva, brasileira, solteira, cozinheira, residente e domiciliada no Sítio 'tapicuru, Zona 

Rural, Arapiraca/AL, CPF n° 049.867.804-09. Após a posse da Diretoria, em seguida a 

eleição do CONSELHO FISCAL e FISCAL SUPLENTE, ficando assim FISCAL: 

Leando Inácio da Silva, brasileiro, casado, técnica da Radiodifusão Comunitária, 

residente e domiciliado a Rua Sargento Benevides, 259 no Bairro Primavera, 

Arapiraca/AL, CPF tf 012.478.564-61; Nadja Maria da Silva Lopes, brasileira, 

divorciada, artesã, residente e domiciliada a Rua Claúdio Albuquerque, 90 no Bairro 

São Luiz 1, Arapiraca/AL, CPF n° 042.003.134-05; José Manoel da Silva, brasileiro, 
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/4 casado, agente da Pastoral da Criança, residente e domiciliado a Rua Messt/ik%, 40),  

Bernardino dos Santos, 53 no Bairro Cavaco, Arapiraca/AL, CPF n° 448.848.184-15.4 	11  dr. 
ft.: 047 

FISCAL SUPLENTE: Lindurval José da Silva, brasileiro, casado, vendedor, residente  4>  

e domiciliado a Rua José Duda da Silva, s/n, no Bairro São Luiz, Arapiraca/AL, CPF n° • 

042.415.028-06; Helena Laura da Silva, brasileira, casada, Professora, residente e 

domiciliada na Avenida Pio XII, 111 no Bairro Massaranduba, Arapiraca/AL, CPF n° 

431.837.274-04; Rositneiry Rosa Dias, brasileira, solteira, estudante, residente e 

domiciliada no Sítio Bom Nome II, Zona Rural, Arapiraca/AL, CPF n° 072.248.314-76. 

Depois de empossados, segui-se a votação do CONSELHO COMUNITÁRIO, sendo 

assim composto: Mons. Aldo de Melo Brandão, brasileiro, solteiro, sacerdote, residente 

e domiciliado no Condôminio Residencial Ouro Verde, n° 24 — bairro Senador Amo de 

Melo, Arapiraca/AL, CPF n° 004.760484-00; Anailton Carlos Alves de Almeida, 

brasileiro, casado, universitário, residente e domiciliada na Rua Sargento Benevides, 

518 no Bairro Primavera, Arapiraca/AL, CPF n° 059.003.234-80; José Romilclo Lucia 

Barbosa, brasileiro, casado, caminhoneiro aposentado, residente e domiciliado na Rua 

Padre lonas, 144 no Bairro Eldorado, Arapiraca/AL, CPF n° 140.097.494-15; lvlanoel 

Cordeiro de Lira, brasileiro, casado, moto-taxi, residente e domiciliado na Rua 

Salustiano Vieira de Cima, 333 no Bairro Baixa Grande de Cima, CPF n° 319.507.014-

68; Ger/an fraque Jacinto dos Santos, brasileiro, solteiro, estudante, residente e 

domiciliado na Rua Pedro Alexandre, 14 no Bairro Cavaco, Arapiraca/AL, CPF n° 

067.753.264-40. Nada mais havendo a tratar, Mons. Aldo franqueou a palavra e como 

ninguém quisesse fazer uso, foi Assembléia suspensa pelo tempo necessário para 

lavratura da presente ata. Reaberta assembléia foi a ata lida, posta em votação aprovada 

por unanimidade, sendo encerrada a assembléia, após a assinatura de todos os presentes, 

assino está ata como secretária. 

\, 
\IRETORIA 

G51." j.0( ok Ge 	Cna- e rYYL.9-Mt) 
Maria de Fátima Nascim nto 
Diretora-presidente 

~07 
Envaido Gorfites cia Silva 

Arapiraca/AL, 14 de fevereiro de 2012 
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Nome: Maria de Fátima Nascimento Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: solteira Profissão: monitora 
CPF n ° 349.126.144-91 RG 	27.578.139-2 SSP/SP 
Residente: Rua Guanabara, 593 Bairro: Capiatã 
Data de Nascimento: 10/08/1952 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Erivaldo Gomes da Silva Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Radialiga 
CPF n ° 164.632.934-15 RG n° 414.284 SSP/AL 
Residente: R—Antônio Oliveira Melo, 343 Bairro: Brasília 
Data de Nascimento: 08/10/1955 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Rejanea Henrique do Nascimento Barros Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casada Profissão: Radialista 
CPF n ° 075.803.324-93 RG n° 3161544-9 SSP/AL 
Residente: R—Sargento Benevides, Bairro: Primavera 
Data de Nascimento: 07/10/1986 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Márcia Margarida da Silva Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: solteira Profissão: Cozinheira 
CPF ti ° 049.867.804-09 RG n° 2.062.475 SSP/AL 
Residente: Sítio Itapicuru Zona Rural 
Data de Nascimento: 08/12/1979 Cidade: Arapiraca/AL 

CONSELHO FISCAL 

Nome: Leandro Inácio da Silva Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Técnica Rádio 
CPF n ° 012.478.564-61 RG n° 2.008.347 SSP/AL 
Residente: Rua Sargento Benevides, 259 - Bairro: Primavera 

Data de Nascimento: Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Maria Aparecida Albuquerque Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casada Profissão: Professora 

CPF ii ° 412.454.234-87 RG n° 263.331 SSP/AL 
Residente: R-Pastor José Cícero de Farias, 46 Bairro: Jd. Esperança 

Data de Nascimento: 15/08/1955 Cidade: Arapiraca/AL 

ATA DA 
"ASSOCIAÇÃO A 
02.436.858/0001-29. 

DIRETORIA: 
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Nome: José Manoel da Silva Nacionalidade: Brasileiro 	'
,-e— 

Estado Civil: Casado Profissão: Agente da 
Pastoral da Criança 

CPF n ° 448.848.184-15 RG n° 678680 SSP/AL 
Residente: Rua Messias Bernardino dos Santos, 53 Bairro: Cavaco 
Data de Nascimento: 15/11/1964 Cidade: Arapiraca/AL 

CONSELHO FISCAL SUPLENTE 

Nome: Lindurval José da Silva Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Vendedor 
CPF n '042.415.028-06 RG n° 9.849.431 AL 
Residente: Rua José Duda da Silva Bairro: São Luiz 
Data de Nascimento: 09/06/1955 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Helena Laura da Silva Nacionalidade:Brasileira 
Estado Civil: Casada. Profissão: Professora 
CPF n ° 431.837.274-04 RG n° 442.289 AL 
Residente: Av. Pio XII, 111 Pov. Massaranduba 
Data de Nascimento: Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Rosimeiry Rosa Dias Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Solteira Profissão: Estudante 
CPF n ° 072.248.314-73 RG n° 3265007-8 SSP/AL 
Residente: Sítio Bom Nome II Zona Rural 
Data de Nascimento: 17/10/1988 Cidade: Arapiraca/AL 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

Nome: Mons. Aldo de Melo Brandão Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Solteiro Profissão: Sacerdote 
CPF n ° 004.760.484-00 RG n° 264.073 SSP/SE 
Residente: Condomínio Residencial Ouro Verde Bairro: Sem. Arnon de Melo 
Data de Nascimento: 11/01/1927 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Anailton Carlos Alves de Barros Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Universitário 
CPF n ° 059.003.234-80 RG n° 2.058..512 SSP/AL 
Residente: Rua Sargento Benevides, 518 Bairro: Primavera 
Data de Nascimento: 18/10/1984 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: José Romildo Lucio Barbosa Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Caminhoneiro 

aposentado 
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ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
RUA GUANABARA, 593 — CAPIATÃ 

FONE (82) 3521-4589 ARAPIRACA/AL 	E-MAIL radio-105.9@hotmall.com 	GO 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DOS  
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Maria de Fátima Nascimento, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Arapiraca/AL,  JV   de  .i■40■1e.-- 	de  2.Ar iz. 

e (1  

Maria de Fátima Nascimen o 
Presidente 
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ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 081)  Co, 
RUA GUANABARA, 593 — CAPIATÃ 	 í 'c. 

FONE (82) 3521-4589 ARAPIRACA/AL 	E-MAIL radio-105.9@hotmail.corn 
4.1 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS 

Nome: Maria de Fátima Nascimento Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: solteira Profissão: monitora 
CPF n ° 349.126.144-91 RG 	27.578.139-2 SSP/SP 
Residente: Rua Guanabara, 593 Bairro: Capiatã 
Data de Nascimento: 10/08/1952 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Erivaldo Gomes da Silva Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Radialista 
CPF n l) 164.632.934-15  RG if 414.284 SSP/AL 
Residente: R — Antônio Oliveira Melo, 343 Bairro: Brasília 
Data de Nascimento: 08/10/1955 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Rejanea Henrique do Nascimento Barros Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casada Profissão: Radialista 
CPF n ° 075.803.324-93 RG n° 3161544-9 SSP/AL 
Residente: R — Sargento Benevides, Bairro: Primavera 
Data de Nascimento: 07/10/1986 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Márcia Margarida da Silva Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: solteira Profissão: Cozinheira 
CPF n ° 049.867.804-09 RG n° 2.062.475 SSP/AL 
Residente: Sítio 'tapicuru 	 . Zona Rural 
Data de Nascimento: 08/12/1979 Cidade: Arapiraca/AL 

CONSELHO FISCAL 

Nome: Leandro Inácio da Silva Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Técnica Rádio 
CPF n ° 012.478.564-61 RG n° 2.008.347 SSP/AL 
Residente: Rua Sargento Benevides, 259 - Bairro: Primavera 
Data de Nascimento: Cidade: Arapiraca/AL 

Maria Aparecida Albuquerque .___Nome: Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casada Profissão: Professora 
CPF n ° 412.454.234-87 RG n° 263.331 SSP/AL 
Residente: R-Pastor José Cícero de Farias, 46 Bairro: Jd. Esperança 
Data de Nascimento: 15/08/1955 Cidade: Arapiraca/AL 

     

Nome: José Manoel da Silva 
Estado Civil: Casado 

   

Nacionalidade: Brasileiro  
Profissão: Agente da  
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RG n° 678680 SSP/AL 
Pastoral da Criança 

CPF n ° 448.848.184-15 
Residente: Rua Messias Bernardino dos Santos, 5 
Data de Nascimento: 15/11/1964 

Bairro: Cavaco 
Cidade: Arapiraca/AL 

ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 

RUA GUANABARA, 593 — CAPIATÃ 	 Oh  Co 

FONE (82) 3521-4589 ARAPIRACA/AL 	F-MAIL radio-105.9@hotrnail.com 	Fia.  pv 	5 

CONSELHO FISCAL SUPLENTE 

Nome: Lindurval José da Silva Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Vendedor 
CPF n °042A15.028-06 RG n° 9.849.431 AL 
Residente: Rua José Duda da Silva Bairro: São Luiz 
Data de Nascimento: 09/06/1955 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Helena Laura da Silva Nacionalidade:Brasileira 
Estado Civil: Casada Profissão: Professora 
CPF n ° 431.837.274-04 RG n° 442.289 AL 
Residente: Av. Pio XII, 111 Pov. Massaranduba 
Data de Nascimento: Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Rosimeiry Rosa Dias Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Solteira Profissão: Estudante 
CPF n ° 072.248.314-73 RO n° 3265007-8 SSP/AL 
Residente: Sítio Bom Nome II Zona Rural 
Data de Nascimento: 17/10/1988 Cidade: Arapiraca/AL 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

Nome: Mons. Aldo de Melo Brandão __ Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Solteiro Profissão: Sacerdote 
CPF n ° 004.760.484-00 RG n° 264.073 SSP/SE 
Residente: Condomínio Residencial Ouro Verde Bairro: Sem. Arnon de Melo 
Data de Nascimento: 11/01/1927 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Anailton Carlos Alves de Barros Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Universitário 
CPF n ° 059,003.234-80 RG n° 2.058..512 SSP/AL 
Residente: Rua Sargento Benevides, 518 Bairro: Primavera 
Data de Nascimento: 18/10/1984 __  Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: José Romildo Lucio Barbosa Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Caminhoneiro 

aposentado 
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CPF n ° 140.097.494-15 

  

RG n° 280.628 SSP/AL 
Residente: Rua Padre Jonas, 144 Bairro: Eldorado 
Data de Nascimento:  21/09/1957  Cidade: Arapiraca/AL 

O" CO,- ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 

RUA GUANABARA, 593 — CAPIATÀ 	 Fis.. 

FONE (82) 3521-4589 ARAPIRACA/AL 	E-MAIL radio40S.9@hotrnail.com 	441 

Nome: Manoel Cordeiro de Lira Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Moto Taxi 
CPF n " 319.507.014-68 RG n° 305.634 SSP/AL 
Residente: R - Salustiano Vieira de Cima, 333 Bairro; Baixa G. de Cima 

Cidade: Arapiraca/AL Data de Nascimento: 23/07/1956 

Nome: Gerlan Izaque Jacinto dos Santos Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Solteiro Profissão: Estudante 
CPF n ° 067.753.264-40 RG n° 30423551-1 SDS/AL 
Residente: Pedro Alexandre, 14 Bairro: Cavaco 
Data de Nascimento: 22/10/1990 	 _ Cidade: Arapiraca/AL 

ARAPIRACA/AL, 	DE 	 DE 

MARIA DE FATIMA NASCIMENTO 

PRESIDENTA 
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Os  CO,k,  

Fla.; 	It 

e 

Associação A Voz do Povo A voz de Deus 
Rua Guanabara, 593 — Capiatã 
Cep: 57300-560 	Arapiraca Alagoas 
CNPJ: 02.436.85810001-29 
Fone: (82) 3 521-4589 / 9989-6106 
e-mail  radio-105.9@bonnail.com   A VOZ DO POVO, `' m 

A VOZ DE DEUS. I 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os fins de renovação de outorga que: 

Rejanea Henrique do Nascimento Barros, é brasileira, responsável pela 

área editorial e programação da Rádio Comunitária A Voz do Povo A Voz 

de Deus, corno também é secretária. 

- Márcia Margarida da Silva é Tesoureira da Associação. 

Arapiraca/AL,   S   de nevex.....LD 

 

de  20 / 

   

	  02-? c-na9-t-êt 
Maria de Fátima Nascimento Barros 

Presidenta 
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nu  REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL um: 
ESTADO DE ALAGOAS 	• PI .01 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 
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01,  

GERAL RO  2 .062. 475 	=0)4) 29 .08.2001 
HomE MAROLA MARGARIDA DA SILVA 

Pedro Antoxii.o. da Silva 
FIL/ACÃOm garida AdOline da Silv a 

rapiraea-; 	 08.12.1979 
NATURALIDADE 	 DATA DE NASCIMEUTO 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL  

,cel/CD 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
Telefone: (61) 3311-6281 

Ofício 	6 /2013/CORC/SCE-MC 

Brasília, 	de fevereiro de 2013. 

À Senhora 
MARIA DE FÁTIMA NASCIMENTO 
Representante Associação a Voz do Povo a Voz de Deus 
Rua Guanabara, n° 593 	Capiatã. 
57.300-560 	 Arapiraca - AL 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.059608/2012 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista que a Associação a Voz do Povo a Voz de Deus, entidade 
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Arapiraca/AL, apresentou intempestivamente seu pedido de renovação de outorga, informamos 
que essa coordenação opinou pela não renovação para um novo período, nos termos da Nota 
Técnica n° 333/2013/CGRC/SCE-MC, que segue anexa a este oficio. 

2. Assim, fica V.Sa. notificada da abertura do processo em referência, oportunidade 
em que fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para que esta entidade, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do(s) processo(s) e o Número deste Oficio de Exigência. 

Atenciosam 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

PROCESSO: 53000.059608/2012 

Senhor Coordenador-Geral, 

M IN 1!i;*i P,1 UNICA Ç ZIE.5 

FIRA %h_ IA - 

53000 012874/2013-07 

SE ArkAii;ce 
4..013 

Associação A Voz do Povo A voz de Deus 
Rua Guanabara, 593 — Capiatã, Arapiraca/Alagoas 

Cep: 57300-560 
CNPJ: 02.436.858/0001-29 Fone: (82) 3521-4589 

Oficio 01/2013 

Arapiraca/AL, 	de março de 2013 

Em atendimento ao Oficio n° 448/2013/CGRC/SCE-MC, segue em anexo a 

documentação necessária para o pedido de Renovação de Outorga da Associação A Voz do 

Povo A Voz de Deus. 

Esperando assim que a Associação atenda o que determina o paragrafo único do 

artigo 6°, da lei 9.612/98, de fevereiro de 1998, no artigo 36 do Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Atenciosamente, 

eic~-tAt 

Maria de Fátima Nascimento 

Presidente 
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ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
RUA GUANABARA)  593 — CAPIATÃ 

FONE (82) 3521-4589 ARAPIRACA/AL 	E-MAIL radlo-105.9@hotmall.com  

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exoro Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO AVOZ DO POVO A VOZ DE DEUS, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.436.858/0001-29, com sede Rua Guanabara, 593- Capiatã, na cidade de Arapiraca, 

Estado Alagoas, CEP57300-560, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria n° 546 datada de 03/06/1998 e Decreto 

Legislativo n° 2.615 publicado no Diário Oficial da União datado de 22/09/2000, vem 

respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 

1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 

aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial 

da União. 

Arapiraca/AL, 	de 	 de 

csk 	 'vi (:12e.1  
(assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: MARIA DE FÁTINA NASCIMENTO 

CPF: 349.126.144-91  
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ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
RUA GUANABARA, 593 — CAPIATÃ 

FONE (82) 3521-4589 ARAPIRACA/AL 	E-MAIL radio-105.9@hotmail.com  

DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada c em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Arapiraca/AL, 

 

de 	 de 

 

     

íicL9-uus 4 Y -f çk.Ci-Acx '---qctoOt cry-tl_zt  
Maria de Fátima Nascimento 

Presidente 

Endereço para correspondência : RUA GUANABARA,  593 — BAIRRO:  CAPIATÃ,  tia cidade de 

ARAPIRACA,  Estado ALAGOAS,  CEP 57300-560.  

Telefone para contato: 0(82) 3521-4589/ 9989-6101 

Correio eletrônico (e-mail) radio- l 05.9@hotmail.com   

2 
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12IG313 	 BOLETO - SISTEMA D E CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - fSIS versão 2.2291 

  

  

Menu Principal 
	

[iO LLTO »>) Nada Consta 
	menu ajuda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNP.): 

ASSOCIACAO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 

02.436.858/0001-29 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 

dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:02:24 do dia 12/03/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 11/04/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Page I of 1 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

..",,L 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

, ,..:7 ,   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.436.858/0001-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

11/03/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIADA° A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*MO-it. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV GUANABARA 
NÚMERO 

593 
COMPLEMENTO 

CEP 

57.300-560 
BAIRRO/DISTRITO 

CAPIATA 
MUNICIPIO 

ARAPIRACA 
UF 

AL 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
,......• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 01/03/2013 às 09:48:36 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 01/03/2013 

littp://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 	 1/3/2013 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA Itkletior?cji Sks, 
"ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS", INSCRITA NQ, 	n° 
02.436.858/0001-29. 	 ,e°1).9.Po 

(6,  '10 re  • res,,,Q) 3 /8  
4*:9 )366,27 

TRIÊNIO 2012 À 2015 
leo°  

Aos quatorze de fevereiro de dois mil e doze, ás 15:00 horas, na sede da c?̀  

Associação A Voz do Povo A Voz de Deus, situada na Rua Guanabara, 593 no Bairro 

Capiatã, Arapiraca, Estado de Alagoas. Reuniram-se em Assembléia Geral 

Extraordinária, devidamente convocada, os associados que no final assinam esta ata, 

conforme assinatura apostas no livro de presentes, pára tratarem da eleição da nova 

Diretoria. A Assembléia foi aberta e presidida pelo Fundador e Diretor Geral Mons. 

Aldo de Melo Brandão, que iniciou como sempre com uma oração, logo em seguida foi 

feita a leitura do Estatuto para melhor entendimento do seu regulamento, focando a 

finalidade que é o serviço de Radiodifusão Comunitária, com vista em dar 

oportunidades a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade. Na ocasião, Mons. Aldo de Melo Brandão informou aos presentes da 

renúncia da Sra. Presidente Zilda de Souza Vieira e do Vice-presidente José Evangelista 

de Farias, ambos disseram que as razões que as levaram a esta decisão são de cunho 

pessoal. Já a tesoureira Jeane Tomaz da Costa, renunciou devido a problemas de saúde. 

Dando continuidade deu-se inicio a votação, sendo eleitos: Diretora presidente: Maria  

de Fátima Nascimento,  brasileira, solteira, monitora, residente e domiciliada a Rua 

Guanabara, 593, no Bairro Capiatã, Arapiraca/AL, CPF n° 349.126.144-91;. Vice-

presidente: Erivaldo Gomes da Silva,  brasileiro, casado, radialista, residente e 

domiciliado a Rua Antônio Oliveira Meto, no Bairro Brasília, Arapiraca/AL, CPF n° 

164.632.934-15. Secretária: Rejanea Henrique do Nascimento Barros (reeleita), 

brasileira, casada, Radialista, residente e domiciliada a Rua Sargento Benevides, 518 no 

Bairro Primavera Arapiraca/AL, CPF n° 075.803.324-93. Tesoureira: Marcia Margarida  

da Silva,  brasileira, solteira, cozinheira, residente e domiciliada no Sítio Itapicuru, Zona 

Rural, Arapiraca/AL, CPF n° 049.867.804-09. Após a posse da Diretoria, em Seguida a* 

eleição do CONSELHO FISCAL e FISCAL SUPLENTE, ficando assim FISCAL: 

Leando Inácio da Silva,  brasileiro, casado, técnica da Radiodifusão Comunitária, 

residente e domiciliado a Rua Sargento Benevides, 259 no Bairro Primavera, 

Arapiraca/AL, CPF n° 012.478.564-61; Nadja Maria da Silva Lopes,  brasileira, 

divorciada, artesã, residente e domiciliada a Rua Claúdio Albuquerque, 90 no Bairro 

São Luiz I, Arapiraca/AL, CPF n° 042.003.134-05; José Manoel da Silva,  brasileiro, 

 

( 
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casado, agente da Pastoral da Criança, residente e domiciliado a Rua Messrboen  

Bernardino dos Santos, 53 no Bairro Cavaco, Arapiraca/AL, CPF n° 448.848.184-15. 

FISCAL SUPLENTE: Lindurval José da Silva, brasileiro, casado, vendedor, residente 

e domiciliado a Rua José Duda da Silva, s/n, no Bairro São Luiz, Arapiraca/AL, CPF n° 

042.415.028-06; Helena Loura da Silva, brasileira, casada, Professora, residente e 

domiciliada na Avenida Pio XII, 111 no Bairro Massaranduba, Arapiraca/AL, CPF n° 

431.837.274-04; Rosimehy Rosa Dias, brasileira, solteira, estudante, residente e 

domiciliada no Sítio Bom Nome II, Zona Rural, Arapiraca/AL, CPF n° 072.248.314-76. 

Depois de empossados, segui-se a votação do CONSELHO COMUNITÁRIO, sendo 

assim composto: Mons, Aldo de Melo Brandão, brasileiro, solteiro, sacerdote, residente 

e domiciliado no Condôminio Residencial Ouro Verde, n° 24 — bairro Senador Amo de 

Melo, Arapiraca/AL, CPF n° 004.760484-00; Anailton Carlos Alves de Almeida, 

brasileiro, casado, universitário, residente e domiciliada na Rua Sargento Benevides, 

518 no Bairro Primavera, Arapiraca/AL, CPF 059.003.234-80; José Romildo Lucio 

Barbosa, brasileiro, casado, caminhoneiro aposentado, residente e domiciliado na Rua 

Padre Jorras, 144 no Bairro Eldorado, Arapiraca/AL, CPF n° 140.097.494-15; Manoel 

Cordeiro de Lira, brasileiro, casado, moto-taxi, residente e domiciliado na Rua 

Salustiano Vieira de Cima, 333 no Bairro Baixa Grande de Cima, CPF n° 319.507.014-

68; Ger/an lzaque Jacinto dos Santos, brasileiro, solteiro, estudante, residente e 

domiciliado na Rua Pedro Alexandre, 14 no Bairro Cavaco, Arapiraca/AL, CPF 

067.753.264-40. Nada mais havendo a tratar, Mons. Aldo franqueou a palavra e corno 

ninguém quisesse fazer uso, foi Assembléia suspensa pelo tempo necessário para 

lavratura da presente ata. Reaberta assembléia foi a ata lida, posta em votação aprovada 

por unanimidade, sendo encerrada a assembléia, após a assinatura de todos os presentes, 

assino está ata como secretária. 

,\.:\ 
-- 

ed N 
S)\ 
;;, 1 - 
' 	

Arapiraca/AL, 14 de fevereiro de 2012 
\ 
\'.'11nETORIA 

\,1 
~0( ak 02,-- -(-40( fia- e,k ry-ni-t_tõ 
Maria de Fátima Nascimento 
Diretora-presidente 

00" 
Envaido Gomes da Silva 
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Vice-presidente 
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kejat a Henrique do Nascimento Barros 
Secretária 
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Márcia Margarida da Silva 
Tesoureira 

ONSELHO FISCAL 

Leandro Inácio da Silva 

1\11(dja Maria da Silva Lopes 

sé Manoel da Silva j4  
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CONSELHO FISCAL SUPLENTE 
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â1indurval José da Silva 

~9:),__,t 010-5  L (-' 
Helena Laura da Silva 

1 	Itg,f)- 0,;:co 
Rosimeiry Rosa Dias 
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ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS", INSCRITA NO feRlIcii° 
Triênio de 2012 á 2015 	 r. 	(0.,,fla  ro 

0,002) 3:6,2 /`: ,̀70/0  

cre°  sM:
)
0 

(9,90c70  

ATA DA 
"ASSOCIAÇÃO A 
02.436.858/0001-29. 

DIRETORIA: 

Nome: Maria de Fátima Nascimento Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: solteira Profissão: monitora 
CPF n ° 349.126.144-91 RG 	27.578.139-2 SSP/SP 
Residente: Rua Guanabara, 593 Bairro: Capiatã 
Data de Nascimento: 10/08/1952 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Erivaldo Gomes da Silva Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Radialista 
CPF n ° 164.632.934-15 RG n° 414.284 SSP/AL 
Residente: R—Antônio Oliveira Melo, 343 Bairro: Brasília 
Data de Nascimento: 08/10/1955 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Rejanea Henrique do Nascimento Barros Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casada Profissão: Radialista 
CPF n ° 075.803.324-93 RG n" 3161544-9 SSP/AL 
Residente: R—Sargento Benevides, Bairro: Primavera 
Data de Nascimento: 07/10/1986 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Márcia Margarida da Silva Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: solteira Profissão: Cozinheira 
CPF ni ° 049.867.804-09 RG n° 2.062.475 SSP/AL 
Residente: Sítio Itapicurtt Zona Rural 
Data de Nascimento: 08/12/1979 Cidade: Arapiraca/AL 

CONSELHO FISCAL 

Nome: Leandro Inácio da Silva Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Técnica Rádio 
CPF a ° 012.478.564-61 RG n° 2.008.347 SSP/AL 
Residente: Rua Sargento Benevides, 259 - Bairro: Primavera 
Data de Nascimento: Cidade: Arapiraca/AL 	 

Nome: Maria Aparecida Albuquerque Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casada Profissão: Professora 
CPF n ° 412.454.234-87 RG n° 263.331 SSP/AL 
Residente: R-Pastor José Cícero de Farias, 46 Bairro: Jd. Esperança 
Data de Nascimento: 15/08/1955 Cidade: Arapiraca/AL 
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,s>6. Nome: José Manoel da Silva Nacionalidade: Brasileiro 	' 

Estado Civil: Casado Profissão: Agente da 
Pastoral da Criança 

CPF n " 448.848.184-15 RG ii°  678680 SSP/AL 
Residente: Rua Messias Bernardino dos Santos, 53 Bairro: Cavaco 
Data de Nascimento: 15/11/1964 Cidade: Arapiraca/AL 

CONSELHO FISCAL SUPLENTE 

Nome: Lindurval José da Silva Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Vendedor 
CPF n '042.415.028-06 RG n" 9.849.431 AL 	• 
Residente: Rua José Doida da Silva Bairro: São Luiz 
Data de Nascimento: 09/06/1955 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Helena Laura da Silva Nacionalidade:Brasileira 
Estado Civil: Casada Profissão: Professora 
CPF n ° 43L837.274-04 RG n°  442.289 AL 
Residente: Av. Pio XII, 111 Pov. Massaranduba 
Data de Nascimento: Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Rosimeiry Rosa Dias Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Solteira Profissão: Estudante 
CPF n ° 072.248.314-73 RG 11°  3265007-8 SSP/AL 
Residente: Sítio Bom Nome II Zona Rural 
Data de Nascimento: 17/10/1988 Cidade: Arapiraca/AL 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

Nome: Mons. Aldo de Melo Brandão Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Solteiro Profissão: Sacerdote 
CPF n ° 004.760.484-00 RG n°  264.073 SSP/SE 
Residente: Condomínio Residencial Ouro Verde Bairro: Sem. Arnon de Melo 
Data de Nascimento: 11/01/1927 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Anailton Carlos Alves de Barros Nacionalidade: Brasileiro 

Estado Civil: Casado Profissão: Universitário 
CPF n ° 059.003.234-80 RG n° 2.058..512 SSP/AL 

Residente: Rua Sargento Benevides, 518 Bairro: Primavera 
Data de Nascimento: 18/10/1984 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: José Romildo Lucio Barbosa Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Caminhoneiro 

aposentado 
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Associação A Voz do Povo A voz de Deus 
Rua Guanabara, 593 — Capiatã, Arapiraca/Alagoas 

Cep: 57300-560 
CNPJ: 02.436.858/0001-29 Fone: (82) 3521.4589 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Maria de Fátima Nascimento, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Arapiraca/AL, 	de 	 de 

N1/1„  art.sL r)L-‘ 't"-arc1tA-Q- Cr>a-ç~t 
Maria de Fátima Nascimento 

Presidente 

1 
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Associação A Voz do Povo A voz de Deus 
Rua Guanabara, 593 — Capiatà 
Cep: 57300-560 	Arapiraca - Alagoas 
CNPJ: 02.436.858/0001-29 
Fone: (82) 3521-4589 / 9989-6106 
e-tuaii  radio-105.9@hotmail.com   

£11Laal C: 1 
A VOZ DO POVO, fm 
A VOZ DE DEUS. 

 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os fins de renovação de outorga que: 

- Rejanea Henrique do Nascimento Barros, é brasileira, responsável pela 

área editorial e programação da Rádio Comunitária A Voz do Povo A Voz 

de Deus, como também é secretária. 

- Márcia Margarida da Silva é Tesoureira da Associação. 

Arapiraca/AL, 	de 	 de 	 

.. Ar\.,4131.N.I. 04 et  
Maria de Fátima Nascimento Barros 

Presidenta 
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CIJC  
ucio Bar.osa 

ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 

RUA GUANABARA, 593 - CAPIATÃ 
FONE (82) 35214589 ARAPIRACA/AL 	E-MAIL radio-105.9@hotmail.com  

RELATÓRIO 

Rádio Comunitária 105,9fm 240 MHz, pertencente a Associação A 

Voz do Povo A Voz de Deus, localizada em Arapiraca/AL, emissora de rádio 

de baixa potência, com cobertura restrita ao município de Arapiraca, 

integrada ao sistema de Radiodifusão Comunitária - RADCOM, autorizada 

pelo Ministério das Comunicações, instalada à Rua Guanabara, 593, 

Capiatã, Arapiraca, Alagoas, CEP 57300-560. Que se desenvolve 

aceleradamente, apesar das dificuldades sócio-econômicas, nossa 

emissora tem o propósito de colaborar de maneira efetiva através do 

sistema de comunicação, procurando despertar, orientar, conscientizar a 

•comunidade sobre a realidade regional, defender e promover os valores 

culturais da terra. Pugnando também pelo resgate do entretenimento e 

lazer dos seus habitantes. Hoje temos 12 programas de segunda a sexta, 

aos sábados 10 e aos domingos 10. Que leva aos ouvintes muita alegria, 

formação religiosa e noticias. 

Arapiraca/AL, 	de 	 de 

Membros do Conselho Comunitário: 

o j'elo randão 

,‘, 
- nailton Carlos Alves Aln? ida 

_ José R mildo 

Manoel rdeir 

- Ge lar) lzaq 
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Instituiçã<ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/24„goarã, 	k 
Rua 	• GUANABARA, 593 	 12  
Sairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	• ARAPIRACA 	 s. 

..`4? 

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	• 57.300-560 

ÇGC 	• 02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	1 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Categoria 000002 SÓCIOS CONTRIBUINTES R$ 10,00 

Código / Sócio..: 	000405 +VANDETE BERNARDINO LEÃO 	Data Cadastro: 2/6/2005 

Endereço 	'AV. MIGUEL CORREIA AMORIM, 888 

Bairro 	BAIXÃO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 553.768.864-68 	AL 	57.305-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 30/10/1946 

Telefone 	• L 

Hobby 	 
E-Mail 	2012 

nbs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

632.578 AL 	553.768.864-68 

Código / Sócio..: 	000006 ,DILMA BARBOSA CAVALCANTE 	Data Cadastro: 15/1/2013 

Endereço 	'RUA BELA VISTA, 1131 
Bairro 	BRASILIA 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	CPF 041.846.084-18 	AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 23/8/1939 

Telefone 	3521-4661 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
1.963.467 	041.846.084-18 

Código / Sócio..: 	000307 ,EDINEIDE PEREIRA DA SILVA 	Data Cadastro: 25/2/2013 

%dereço 	RUA PROJETADA, 135 
Bairro 	BRASILIANA 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	CPF 057.231,774-35 	ALAGOAS 57.300-970 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 25/12/1983 

Telefone 	'9191-7446 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
2001004008760 	057.231.774-35 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SIA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II.. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 
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8  Nome: 

	
Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
a. 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0214667)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 97



Data Cadastro: 7/2/2013 

Estado: Cep.: 

AL 	57.300-000 

Código / Sócio..: 	001419 ,KELVIA LOPES DA SILVA BARROS 

Endereço 	•RUA ANTONIO FERREIRA SAMPAIO, 295 

Bairro 	•BAIXÃO 

Cidade 	'CPF 035.176.284-17 

N°  do CPF.: 

035.176.284-17 

N°  de Identidade.: 

1728425/AL 

Sexo 	 F 

Data de Nascimento.: 10/3/1979 

Telefone 	 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000401 ,MARIA DO SOCORRO SOUZA Data Cadastro: 21/1/2013 

N°  do CPF.: N°  de Identidade.: 

304.685/AL 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 15/10/1976 

Telefone 	 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000106 ,MARIA EDINA DA CONCEIÇÃO 

Endereço 	'RUA PEDRO ROMUALDO DA SILVA, 745 

Bairro 	'VILA DO PADRE 

Cidade 	'CPF 382.545.064-34 

Data Cadastro: 10/2/2012 

Estado: Cep.: 
AL 	57.300-000 

N°  do CPF.: 

382.545.064-34 

N°  de Identidade.: 

565.776/AL 

Sexo 	 F 

Data de Nascimento.: 14/10/1960 

Telefone 	•8886-2247 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Endereço 

Bairro 	 

Cidade 

	'RUA GUANABARA, 365 

CAPIATÃ 

	'ARAPIRACA 

Estado: Cep.: 
AL 	57.300-560 

Cidade 	•  ARAPIRACA 

Cep 	• 57.300-560 

Insc. Est.: ISENTA 2 

4,04 co., 
25/2/0135j,  4!  

4,05,2f,n 
o  dl, 
kP 4e 

Pág..: 

InstituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	'GUANABARA, 593 

Bairro... : CAPIATÃ 
Telefone.: 82 3521-4589 

CGC 	• 02.436.858/0001-29 
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0418774 

do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SJA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (1) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso SJA aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso SJA troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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InstituiçãcASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2h1`(151r, 
Rua 	*GUANABARA, 593 	 C,  

13wN, - ge, 
Bairro...:CAPIATÃ 	 Cidade 	ARAPIRACA 

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

CGC 	*02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	3 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000521 ,MARIANNE KARLLA PEREIRA DA 	Data Cadastro: 5/7/2012 

Endereço 	•RUA MAURICIO PEREIRA, 1445 
Bairro 	 'ELDORADO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	'CPF 038.409.264-85 	 ALAGOAS 57.306-035 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 1/3/1977 

Telefone 	 

Hobby 	PASSAR P/ LINDURVAL 
E-Mail 	 

obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

Código / Sócio..: 	000501 ,MARINALVA DE OLIVEIRA MARTINS Data Cadastro: 30/9/2011 

Endereço 	RUA PEDRO BARBOSA, 354 

Bairro 	*CAITITUS 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 859.452.504-49 	 ALAGOAS 57.311-440 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 5/6/1972 

Telefone 	9641-7576 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
1.242.734 	859.452.504-49 

Código / Sócio..: 	000263 ADENILSON MALAQUIAS DOS SANTOS Data Cadastro: 6/12/2006 

Endereço 	*R  MANOEL LEÃO, 748 

Bairro 	*CACIMBAS 	 Estado: Cep.: 
,idade 	CPF 053.233.694-18 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 9/9/1981 

Telefone 	9929-4747L 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

206601-5 	053.233.694-18 
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0418861 

do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo y 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto efou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

  

     

    

Nome: 

CPF: 

 

Nome: 

CPF: 

  

Nome: 

CPF: 
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InstituiçãtASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	•GUANABARA, 593 
Bairro...: CAPIATA 	Cidade 	• ARAPIRACA 
Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

CGC 	•02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 

4.!"' 25/2/  20 
VSS 5.̀ g0 

Pág..: 	4 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000830 ADEREM BAIÃO DE OLIVEIRA 	Data Cadastro: 17/11/2012 

Endereço 	RUA ANTONIO FARIAS LEAL, 98 

Bairro 	MANOEL TELES 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 277.768.324-72 	AL 	57.300-000 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 17/11/2012 

Telefone 	3521-4104 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

507.284/AL 	277.768.324-72 

Código / Sócio..: 	000988 ADJANE BISPO DA SILVA 	Data Cadastro: 10/10/2010 

Endereço 	RUA SENHOR DOS POBRES, 101 
Bairro 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	•ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 17/6/1985 

Telefone 	 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00  

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
31305024 

Código / Sócio..: 	000236 ALAIDE DUARTE DA SILVA 	Data Cadastro: 10/2/2005 

Endereço 	•RUA CLAUDIO DE ALBUQUERQUE, 2141 
Bairro 	•SÃO LUIZ 	 Estado: Cep.: 

( ;idade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 	 N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 2/7/1940 

Telefone 	3521-1928 

Hobby 	 
E-Mail 	2011 

Obs. Contribuição..:10,00 
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0418676 

do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, .

1 

comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo Il.(  

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Pág..: 5 

Instituiçã(ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	•GUANABARA, 593 
Bairro... : CAPIATÀ 
	

Cidade 	• ARAPIRACA 

Telefone.: 82 3521-4589 
	

Cep 	57.300-560 

CGC 	• 02.436.858/0001-29 
	

Insc. Est.: ISENTA 

Data Cadastro: 17/4/2007 

Estado: Cep.: 
AL 	57.300-000 

Código / Sócio..: 	001323 ALBA SUELY A. DA SILVA 

Endereço 	•RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 

Bairro 	•ELDORADO 

Cidade 	•RG 930.583 AL 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 5/1/1967 

Telefone 	8825-5062 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

930.583 AL 

Código / Sócio..: Data Cadastro: 10/3/2012 001217 ALBANISE FERREIRA ATAIDE 

Endereço 	•RUA ARESTIDES FELIX, 56 

Bairro 	•JARDIM DE MARIA 

Cidade 	•CPF 575.793.934-68 
Estado: Cep.: 
AL 	57.311-048 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 9/11/1969 
N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

575.793.934-68 695.119/AL 

Código / Sócio..: 	000433 ALBENI PEREIRA DOS SANTOS 

Endereço 	•RUA GUANABARA, 158 
Bairro 	•CAPIATÃ 
:idade 	•CPF 662.566.404-97 

Data Cadastro: 22/3/2010 

Estado: Cep.: 
AL 	57.300-560 

Sexo 	 

Data de Nascimento.:24/8/1969 
N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

662.566.404-97 977.426 Al 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Telefone 	•9909-8076 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. contribuição..:10,00 

Telefone 	•3521-2297 

Hobby 	•9935-6556 
E-Mail 	•2012 

Obs. Contribuição..:10,00 
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0418554 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S,A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internei; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
5/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto elou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso SIA aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer á Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Instituiçã(ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/2043  65 
Rua 	GUANABARA, 593 	 1312  ;e, 
Bairro... : CAPIATÃ 	Cidade 	• ARAPIRACA 

'PS` ga 
Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	• 57.300-560 

CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	6 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001103 ALINE MÉRCIA SOARES DA SILVA 	Data Cadastro: 31/1/2010 

Endereço 	RUA MARIA VICENCIA, 84 

Bairro 	CAPIATÃ 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 032.262.334-08 	 AL 	57.310-180 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 5/11/1979 

Telefone 	3521-4805 L 

Hobby 	'S/ N°  CASA 

E-Mail 	2011 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

1.724.035 AL 	032.262.334-08 

Obs. Contribuição..:10,00 

 

    

Código / Sócio..: 	000654 AMÉLIA QUEIROZ FERRO 	Data Cadastro: 9/11/2006 

Endereço 	RUA SÃO JORGE 

Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 239.817.334-87 	 AL 	57.275-000 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 18/1/1954 

Telefone 	9915-9717 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

410.397 AL 	239.817.334-87 

Código / Sócio..: 	000557 ANA BEATRIZ DE ALMEIDA CARLOS Data Cadastro: 31/8/2011 

Endereço 	LOT. JOÃO MACHADO LOLO 

Bairro 	 Estado: Cep.: 
:idade 	PENEDO 	 ALAGOAS 57.200-000 

Sexo 	• F 	 N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 23/12/1955 

Telefone 	 

Hobby 	ATUALLIZADO EM 31/08/2011 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estâo afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso SIA aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECIFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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InstituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	-GUANABARA, 593 

Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	•ARAPIRACA 

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	• 57.300-560 

CGC 	• 02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 

25/2 rca 

1 
_ 

Pág..: 	7 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 
	000010 ANA CRISTINA DOS SANTOS COSTA Data Cadastro: 7/2/2003 

Endereço 	•RUA ENGENHEIRO GORDILHO DE CASTRO, 639 

Bairro 	'CENTRO (RUA DO SEBRAE) 	Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 332.591.274-53 	 AL 

Sexo 	 F 

Data de Nascimento.: 18/10/1960 

Telefone 	3521-1752 L 

Hobby 	 

E-Mail 	•2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

0513594-AL 	332.591.274-53 

Código / Sócio..: 
	000919 ANA KARLLA E ANA KAROLINE - 	Data Cadastro: 26/9/2010 

Endereço 	*RUA PROF. DOMINGOS RODRIGUES, 530 

Bairro 	•CAPIATÃ 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	 F 

Data de Nascimento. : 21/7/1998 

Telefone 	3521-3316 

Hobby 	 

E-Mail 	•2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

------ -c 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

 

Código / Sócio..: 	000915 ANA LÚCIA BARBOSA DA FONSECA 	Data Cadastro: 1/9/2005 

Endereço 	•RUA PROF. DOMINGOS RODRIGUES, 52 

Bairro 	*CENTRO 	 Estado: Cep.: 
2idade 	•CPF 332.591.274-53 	 AL 	57.300-470 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 29/9/1969 

Telefone 	*3521-4106 L 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

911.758 AL 	591.222.694-87 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo ll. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (1) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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	 4.  54- 
InstituiçãçASSOCIAÇÀO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/WONt!i 
Rua 	GUANABARA 593 
Bairro...:CAPIATÃ 

	

	Cidade 	.ARAPIRACA 	
1P096? 1:se ,  

Telefone.:82 3521-4589 	Cep 	- 57.300-560 

CGC 	'02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	8 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001192 ANA MARIA SANTOS DA SILVA 	Data Cadastro: 5/7/2006 

Endereço 	*R  PROF. JOVINO CAVALCANTE, 127 

Bairro 	OURO PRETO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	RG 270.011/AL 	 AL 	57.301-170 

Sexo 	• F 	 N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 17/10/1955 
	

270.011 

Telefone 	*3521-3752 L 

Hobby 	ATUALIZADO EM AGOSTO/2011 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000949 ANA NAZILDE LIRA 	Data Cadastro: 15/8/2007 

Endereço 	R  GOVERNADOR LUIZ CAVALCANTE, 10 
Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	CPF 071.621.464-49 	AL 	57.312-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 26/8/1944 

Telefone 	3521-2035 L 

Hobby 	 
E-Mail 	'2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

-------- 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
158.774 	071.621.464-49 

 

Código / Sócio..: 	001069 ANA SHIRLEY BARBOSA ALVES 	Data Cadastro: 15/5/2008 

Endereço 	'RUA OTILIA VIEIRA SILVA, 14 
Bairro 	ELDORADO 	 Estado: Cep.: 
.:idade 	CPF 546.353.814-04 	AL 	57.300-000 

Sexo 	 F 

Data de Nascimento.: 8/10/1967 

Telefone 	3521-4480 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
799.360 	546.353.814-04 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
5/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo  II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso 5/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. O(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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InstituiçãcASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/›kaM 
'Rua 	'GUANABARA, 593 
Bairro...: CAPIATÃ 	Cidade 	-ARAPIRACA 	

13.f5 _54" 

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

CGC 	'02.436.858/0001-29 	Insc. Est.:ISENTA 	Pág..: 	9 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000012 ANACLETA ANDRÉ DE OLIVEIRA 	Data Cadastro:23/2/2003 

Endereço 	'RUA POSSIDÔNIO NUNES,765 

Bairro 	'CAPIATA 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 958.563.314-00 	AL.  

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 13/7/1927 

Telefone 	'3521-1711 L 

Hobby 	 
E-Mail 	'2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

189.127-AL 	958.563.314-00 

Código / Sócio..: 	001042 ANGELINA FERREIRA DA SILVA 	Data Cadastro: 1/2/2013 

Endereço 	'AVENIDA VICENTE NUNES, 395 
Bairro 	'CAITITUS 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	'CPF 701.493.994-72 	AL 	57.311-250 

Sexo 	 F 

Data de Nascimento.: 14/5/1940 

Telefone 	'8854-7949 

Hobby 	• 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
513.480 	701.493.994-72 

Código / Sócio..: 	001238 ANTONIA NEUZA DA SILVA BEZERRA Data Cadastro: 7/10/2010 

Endereço 	'RUA. EDSON JOSÉ DE MORAIS 56 
Bairro 	SÃO LUIZ 	 Estado: Cep.: 

( .idade 	'ARAPIRACA 	 AL 	57.300-00 

Sexo 	• f 	 N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 12/1/1962 

Telefone 	'9982-4005 
Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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4.  "i'? '''c. 
InstituiçãcASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/xiá4W4_ 
Rua 	GUANABARA, 593 	 10M12 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	• ARAPIRACA 

‘5' - ge  
Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	10 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000774 ANTÔNIA BARBOSA- ESCOLA 	Data Cadastro: 15/9/2005 

Endereço 	12  MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 98 

Bairro 	'ELDORADO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	'ARAPIRACA 	 AL 	57.306-010 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 16/6/1948 

Telefone 	3530-4250 L 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

144.551 

Código / Sócio..: 	001074 ANTÔNIA BERNARDINA DOS SANTOS Data Cadastro: 10/11/2010 

Endereço 	-R  JOSÉ FRANCELINO DE ALBUQUERQUE -238 
Bairro 	'CAITITUS 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• f 

Data de Nascimento.: 10/11/2010 

Telefone 	*9163-2966 

Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

Código / Sócio..: 	000259 ANTÔNIA MAGALHÃES DE CASTRO 	Data Cadastro: 14/1/2004 

Endereço 	'RUA TEODORICO COSTA,53 
Bairro 	•CENTRO 	 Estado: Cep.: 

( 	CPF 185.226.964-20 	AL 

Sexo 	 F 

Data de Nascimento.: 19/1/2004 

Telefone 	3522-2128 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
458.146- 	185.226.964-20 

1 A C 
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SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

t71 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas E)- 
._ 

as condições e obrigações que assumi. 

0418651 

do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de vencia do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na Internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II , 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento cio Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
o o 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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a_ 
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Instituiçã(ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/N010%5 
'Rua 	'GUANABARA, 593 	 11-749.g,goia- 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	'ARAPIRACA 
Telefone.:82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

CCC 	• 02.436.858/0001-29 	Insc. Est.:ISENTA 	Pág..: 	11 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000559 ANTÔNIA MAGALHÃES DE CASTRO 	Data Cadastro: 7/3/2008 

Endereço 	 'RUA TEODORICO COSTA, 53 

Bairro 	•CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•ARAPIRACA 	 ALAGOAS 57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 7/3/2008 

Telefone 	•3522-2128 L 

Hobby 	 

E-Mail 	•2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

Código / Sócio..: 	000343 ANTÔNIA VITAL BARBOSA 	Data Cadastro: 10/4/2005 

Endereço 	'RUA EST. JOSÉ DE OLIVEIRA LEITE, 187 

Bairro 	'CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 035.857.864-72 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 29/1/1932 

Telefone 	'3521-3459L 

Hobby 	 

E-Mail 	'2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
292.265 AL 	035.857.864-72 

--------------- 
Código / Sócio..: 	000262 ANTÔNIA VITOR DE FESUS SILVA 	Data Cadastro: 31/8/2011 

Endereço 	 'RUA SETE DE SETEMBRO 
Bairro 	 Estado: Cep.: 
cidade 	'PENEDO 	 AL 	57.200-000 

Sexo 	 N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 19/6/1951 

Telefone 	 

Hobby 	'ATUALLIZADO EM 31/08/2011 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

... 

1f 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SIA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(H) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto eiou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso SIA aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer á Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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InstituiçãcASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	'GUANABARA, 593 
Bairro... : CAPIATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA 

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	' 57.300-560 

dGC 	• 02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 

 

Pág..: 	12 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001277 ANTÔNIO AURÉLIO MAGALHÃES 	Data Cadastro: 19/4/1931 

Endereço 	'R  TEODORICO, 53 

Bairro 	'CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	' M 

Data de Nascimento.: 19/4/1931 

Telefone 	'3530-1884 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

( Código / Sócio..: 	000294 ANTÔNIO GERALDO DE SALES 	Data Cadastro: 19/5/2004 

Endereço 	'RDA OSSEIAS JOSÉ DOS SANTOS, 110 
Bairro 	ELDORADO 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	•CPF 026.325.864-53 	AL 	57.300-000 

Sexo 	' M 

Data de Nascimento.: 23/5/1935 

Telefone 	3530-7288 L 
Hobby 	  
E-Mail 	 •2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
149.095-AI 	026.325.864-53 

Código / Sócio..: 	000009 ANTÓNIO JOSÉ DE LIMA 	Data Cadastro: 7/6/2002 

Endereço 	 'RUA SÃO FRANCISCO, 1713 
Bairro 	'00R0 PRETO 	 Estado: Cep.: 

Ç ,idade 	'CPF 530.323.908-00 	AL 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 7/6/2002 

Telefone 	'3530-0034 L 

Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
7.583.654-AL 	530.323.908-00 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. NA) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
5/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros  e  demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo 11. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso 5/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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13:As 

InstituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
.Pua 	•GUANABARA, 593 
Bairro...: CAPIATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA 

Telefone.:82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

CGC 	*02.436.858/0001-29 	Insc. Est.:ISENTA Pág..: 	13 

LISTAGEM COMMETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000034 ANTÔNIO LINS DA SILVA 	Data Cadastro: 10/8/2004 

Endereço 	-RUA MAURICESAR FERNANDES SANTOS, 36 

Bairro 	CAPIATÃ 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 282.511.644-00 	AL 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 7/3/1931 

Telefone 	 

Hobby 	 
E-Mail 	-2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

563.896-AI 	282.511.644-00 

( 	, 
' Codigo / Sócio..: 	000019 ANTÔNIO LOPES DA SILVA 	Data Cadastro: 4/8/2003 

Endereço 	AV. DEPUTADA CECI CUNHA,05 
Bairro 	BRASILIA 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	CPF 026.310.404-49 	 AL 	- 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 25/3/1928 

Telefone 	-3530-3471 L 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
147.980-AL 	026.310.404-49 

Código / Sócio..: 	001101 ANTÔNIO LUIZ DA SILVA 	Data Cadastro: 10/12/2009 

Endereço 	POVOADO CARRASCO 
Bairro 	*ZONA RURAL 	 Estado: Cep.: 

( idade 	•CPF 151.762.074-00 	AI 	57.300-000 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 8/11/1939 
N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
565.714 	151.762.074-00 

Telefone 	 

Hobby 	*ATUALIZADO EM 14/09/2011 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o • 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos cio Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda clo Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo ll. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco cio 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Cidade 	• ARAPIRACA 
Cep 	• 57.300-560 
Insc. Est. : ISENTA 

InstituiçãaSSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	-GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATA 
Telefone.: 82 3521-4589 

CGC 	• 02.436.858/0001-29 

25/2/24019,E 

13 6., .0 

Pág..: 	14 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001398 ANTÔNIO TERTULIANO DA SILVA 
	

Data Cadastro: 2/8/2011 

Endereço 	-AV. VENTURA DE FARIAS, 1225 
Bairro 	'CAVACO 
	

Estado: Cep.: 

Cidade 	 •CPF 190.705.944-04 
	

AL 	57.306-855 

Sexo 	
N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

Data de Nascimento.: 29/3/1953 
	

245365/AL 
	

190.705.944-04 

Telefone 	•9921-3330 
Hobby 	'POR DONA MIRIAN 
E-Mail 	'2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000632 ARGEMIRO DOS SANTOS 
	 Data Cadastro: 19/11/2012 

Endereço 	'RUA MANOEL LUCIO DA SILVA, 719 
Bairro 	•PRIMAVERA 
	

Estado: Cep.: 

Cidade 	 '083.335.794-85 
	 AL 	57.304-350 

Sexo 	 • M 	 N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 10/12/1987 	 31347715/AL 

	
083.335.794-85 

Telefone 	•3481-2996 
Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000989 ARLENE NUNES DE OLIVEIRA 
	

Data Cadastro: 21/9/2011 

Endereço 	'RUA COSTA CAVALCANTE, 1010 
Bairro 	•CAVACO 
	

Estado: Cep.: 
t :idade 	'ARAPIRACA 
	

AL 	57.305-620 

Sexo 	•  F 

Data de Nascimento.: 25/3/1962 

Telefone 	•3522-2419 
Hobby 	'FEITO CARNÊ 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

7304225 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0214667)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 122



0418752 

cio motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso 5/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET -  Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SIA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto efou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso 5/A aos seus clientes. 

4.  No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso 5/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Norne: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Instituiçã(ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 25/2/4 
•GUANABARA, 593 	

"r 5 
-Rua 	

7/4 

13tare.„ 
Bairro...:CAPIATA 	Cidade 	• ARAPIRACA 	-943' 
Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	• 57.300-560 

eGC 	'02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	15 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000500 ARLETE ROSA DA SILVA 	Data Cadastro: 9/6/2008 

Endereço 	•RUA EXP. BRASILEIRO, 943 

Bairro 	ELDORADO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•ARAPIRACA 	 ALAGOAS 57.300-000 

Sexo 	• F 	 N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
-  Data de Nascimento.: 4/6/1972 	 • 

Telefone 	9618-3339 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	001173 AUGUSTO EUFRASIANO 	Data Cadastro: 3/3/2009 

Endereço 	•SíTIO ITAPICURU 

Bairro 	ZONA RURAL 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	-CPF 383.063.394-91 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 9/5/1945 

 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

569.012 	383.063.394-91 

Telefone 	 

Hobby 	 

E-Mail 	 

    

Obs. Contribuição..:10,00 

   

       

Código / Sócio..: 	000930 AURÉLIA MARTA DOS SANTOS 	Data Cadastro: 6/9/2006 

Endereço 	R SANTO AMARO, 43 

Bairro 	 Estado: Cep.: 
( idade 	•CPF 524.280.794-68 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 26/9/1938 

Telefone 	• L 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

797.669 	524.280.794-68 

A C Cl 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou atravéS 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Instituiçã(ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/24 
-GUANABARA, 593 Rua 	  

Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	 ARAPIRACA 

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	• 57.300-560 

CGC 	• 02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000321 BARTOLOMEU PLÁCIDO DA SILVA 	Data Cadastro: 24/7/2008 

Endereço 	•RUA EZEQUIEL ALEXANDRE, 158 

Bairro 	•CAVACO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 331.747.094-15 	 ALAGOAS 57.300-000 

13N 

Pág..: 	16 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 11/6/1944 

Telefone 	3522-5144 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

338.541 	331.747.094-15 

     

Código / Sócio..: 	000027 BENEDITA ALVES GONZAGA DOS 	Data Cadastro: 3/8/2011 

Endereço 	•POVOADO GIRAU DO ITIÚBA 

Bairro 	*ZONA RURAL 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 052.953.754-04 	 AL 	57.290-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 13/9/1978 

Telefone 	3553-7037 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

2002004006750/AL 	052.953.754-04 

Código / Sócio..: 	001122 BENEDITA PEREIRA DA SILVA 	Data Cadastro: 8/8/1936 

Endereço 	•RUA PROF° DOMINGOS RODRIGUES, 285 

Bairro 	•CENTRO 	 Estado: Cep.: 
,idade 	•CPF 283.117.444-91 	 AL 	57.300-470 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 8/8/1936 

Telefone 	 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

850.952/AL 	283.117.444-91 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado rio Banco Bonsucesso 5/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

1
3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA,  aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto eiou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso 5/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, ás mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 

O
U

V
ID

O
R

IA
 -  

0
8
0

0
 7
0

9
 1

2
3
4

 -
  o

u
v

id
or

ia
e
g

ru
p

ob
o
n
su

ce
ss

o.
co

m
.b

r  

Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto  ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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InstituiçãcASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/2~ 

Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA 	
13:V24 95:j Rua 	GUANABARA, 593 

Telefone.:82 3521-4589 	Cep 	• 57.300-560 

CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	1/ 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000312 BERENICE NUNES DA SILVA 	Data Cadastro: 8/8/2004 

Endereço 	'RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 164 

Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 190.586.754-19 	ALAGOAS 57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 11/12/1940 

Telefone 	3522-1903L 

Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

341.950-AL 	190.586.754-19 

Código / Sócio..: 	000166 BERNADETE LEMOS DE OLIVEIRA 	Data Cadastro: 31/8/2011 

Endereço 	'RUA JOÃO PESSOA 
Bairro 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	'PENEDO 	 AL 	57.200-000 

Sexo 	• F 	 N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 17/8/1931 

Telefone 	 

Hobby 	ATUALLIZADO EM 31/08/2011 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000022 BIANOR DE SOUZA BEZERRA 
	

Data Cadastro: 24/2/2003 

Endereço 	'RUA GUEDES DE MIRANDA 
Bairro 
	

Estado: Cep.: 
idade 	CPF 007.844.394-72 
	

AL 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 26/12/1918 

Telefone 	• L 

Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
1.089.020-AL 	007.844.394-72 

nc n 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SIA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo ll. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto eiou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso 5/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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InstituiçãcASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/>541,..4_ 
Rua 	'GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATA 	Cidade 	ARAPIRACA 	

13.),sivc, 

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	• 57.300-560 

bGC 	• 02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	18 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001004 CACILDA SOARES DA SILVA 	Data Cadastro: 13/1/2006 

Endereço 	R JOSÉ ALEXANDRE, 110 
Bairro 	•BAIXAO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 185.188.694-04 	AL 	57.305-400 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 12/2/1935 

Telefone 	 L 

Hobby 	 

E-Mail 	2011 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

757.351 	185.188.694-04 

( Código / Sócio..: 	000992 CARLA ISABEL DE OLIVEIRA 	Data Cadastro: 9/1/2012 

Endereço 	RUA MANOEL AFONSO MARANHÃO 
Bairro 	JARDIM ESPERANÇA 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.307-300 

Sexo 	 E 

Data de Nascimento.: 15/8/1971 

Telefone 	9978-2328 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
1.193.281/AL 	802.487.994-87 

Código / Sócio..: 	000043 CATOL - COMERCIAL DE TORTAS 	Data Cadastro: 30/8/2003 

Endereço 	'RUA SÃO FRANCISC0,1156 
Bairro 	OURO PRETO 	 Estado: Cep.: 

( ;idade 	ARAPIRACA 	 AL 

Sexo 	 N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 12/11/2003 

Telefone 	•3522-1823 L 

Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 
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Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

LL- 

ro 

0418765 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através' 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo Il.( 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto eiou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso 5/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

O 

o 
t_) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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InstituiçãcASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
'Rua 	• GUANABARA, 593 
Bairro...: CAPIATÃ 
	

Cidade 	ARAPIRACA 
Telefone.: 82 3521-4589 
	

Cep 	•  57.300-560 

CGC 	• 02.436.858/0001-29 
	

Insc. Est.: ISENTA 

	.41‘ 
25/2/24jun! 

1t1)2 cy, _é 
‘55k9 

dl" ea,15  

Pág..: 	19 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001000 CECY PEREIRA SILVA 
	

Data Cadastro: 17/5/2011 

Endereço 	RUA ADOLFO BISPO DA SILVA N°  CEM 
Bairro 	•ELDORADO 
	

Estado: Cep.: 
Cidade 	CPF 533.619.384-49 
	

AL 	57.300-000 

Sexo 	 F 	 N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 5/6/1938 	582666 

	
533.619.384-49 

Telefone 	 

Hobby 	 
E-Mail 	"2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000031 CECY VALERIAM° DA SILVA KLAI 	Data Cadastro: 10/8/2003 

Endereço 	-PRAÇA MARQUES BA SILVA,22 (CARTÓRIO) 
Bairro 	•CENTRO 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	-CPF 031.719.734-72 	AL 

Sexo 	 N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 12/7/1960 	5.988.656-SP 

	
031.719.734-72 

Telefone 	3521-16281 

Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	001168 CICERA DA SILVA 
	

Data Cadastro: 22/10/2008 

Endereço 	RUA PEDRO NUNES DE ALBUQUERQUE, 603 
Bairro 	CAPIATÃ 
	

Estado: Cep.: 
Jidade 	-CPF 185.232.424-49 
	

AL 

Sexo 	 ' F 	 N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 20/4/1941 	591.381 

	
185.232.424-49 

Telefone 	3521-2739 
Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 
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0418882 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso SIA. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou atravéS 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo li 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 
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Assinatura do Cliente: 
( 

Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Instituiçã<ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/7JInt  
Rua 	GUANABARA, 593 13 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA  

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

Cá 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	20 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001392 CICERA LINS 
	

Data Cadastro: 26/11/2010 

Endereço 	*R  PROF JUVINO CAVALCANTE 594 

Bairro 	-SÃO LUIS 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.:23/1/1965 

Telefone 	9972-0623 

Hobby 	-MIBASA 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

Código / Sócio..: 	000681 CICERO JOSÉ DA SILVA 	Data Cadastro: 13/10/2009 

Endereço 	RUA OURO BRANCO, 828 
Bairro 	SANTA ESMERALDA 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	•CPF 088.400.244-00 	AL 	57.312-020 

Sexo 	 M 

Data de Nascimento.: 5/4/1956 

Telefone 	9961-5010 

Hobby 	SÓCIOS DO BARELA 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
239.021 	088.400.244-00 

Código / Sócio..: 	000756 CINTIA DE FRANÇA SILVA 	Data Cadastro: 13/9/2011 

Endereço 	-POVOADO SAPÉ 
Bairro 	•ZONA RURAL 	 Estado: Cep.: 
Jidade 	CPF 066.561.514-00 	AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 23/11/1985 

Telefone 	9913-6244 
Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
2.055.654/AL 	066.561.514-00 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

0418761 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SIA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
\ terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo  II. 
)
3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter  lido  e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do  CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto eiou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. O(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPf: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença cias testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: • 
CPF: 

Nome: 

CPF: 

FC
PA

-C
O

N
SI

G
-V

16
10

08
 

o 

a- 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0214667)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 135



Cidade 	• ARAPIRACA 
Cep 	 57.300-560 

Insc. Est.: ISENTA 

InstituiçãçASSOCIAÇÀO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
,Rua 	•GUANABARA, 593 
Bairro... : CAPIATA 
Telefone.: 82 3521-4589 

CGC 	*02.436.858/0001-29 

25/2/20~y,  

13:tads, sej 

Pág..: 	21 

000536 CLAUDIO DE A. ROCHA 

•RUA EXPEDICIONÁRIO BRASILEIRO, 1299 
	*BAIXA GRANDE 
	CPF 309.865.324-87 

Código / Sócio..: 

Endereço 	 
Bairro 

( cidade 

Data Cadastro: 3/10/2011 

Estado: Cep.: 
ALAGOAS 57.306-000 

c Ca  

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Data Cadastro: 4/9/2012 Código / Sócio..: 	000225 CLAUDEMIR FIRMINO RIBEIRO 

Endereço 	*RUA LINO ROBERTO, 68 

Bairro 	•SANTA EDWIGES 

Cidade 	 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 10/2/1968 

Telefone 	*9612-4389 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Estado: Cep.: 
AL 	57.300-000 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

21434552/AL 

- Código / Sócio..: 	001128 CLAUDIA FERREIRA DE LIMA 
	

Data Cadastro: 16/1/2011 

Endereço 	*RUA DUQUE DE CAXIAS N, 376 
Bairro 	•OURO PRETO 
	

Estado: Cep.: 

Cidade 	*CPF 524.245.104-15 
	

AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 	 N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 18/4/1967 
	

754276 
	

524.245.104-15 

Telefone 	'9155-9858 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Sexo 	' M 	N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 20/10/1962 	503029/AL 

	
309.865.324-87 

Telefone 	9915-1260 
Hobby 	*FEITO CARNÊ 03/10/2011 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 
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0418751 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. Cl(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
\ terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 
)
3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (1) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem corno 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem corno concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, corno também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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04 cq., 
1 

Instituiçã(ASSOCIAÇÀO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/201,), 
Rua 	'GUANABARA, 593 13 	i 1ç s  de .. 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	'ARAPIRACA 	 & - " 
Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	•  57.300-560 

CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	22 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000463 CLEDJA MALAQUIAS DA SILVA 	Data Cadastro: 4/4/2004 

Endereço 	'RUA MANOEL LEÃO, 748 

Bairro 	CACIMBAS 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	RG 1429.317-AL 	 ALAGOAS 57.300-000 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 9/12/1974 

Telefone 	'8824-0795 L 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

1429.317-AL 

Código / Sócio..: 	000234 CLEDJA MARIA DOS SANTOS 
	

Data Cadastro: 17/10/2012 

Endereço 	'RUA NOÉ FREIRE, 408 

Bairro 	BAIXA GRANDE 
	

Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 842.394.684-34 
	

AL 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 17/10/2012 

Telefone 	 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00  

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

38546518/AL, 	842.394.684-34 

Código / Sócio..: 	000617 CLEIA LUIZ DE LIMA 	Data Cadastro: 15/9/2011 

Endereço 	RUA ADA ZENAIDE,22 

Bairro 	CAVACO 	 Estado: Cep.: 
idade 	'ARAPIRACA 	 ALAGOAS 57.306-755 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 19/4/1962 

Telefone 	9931-2332 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

476.854/AL 	280.108.334-87 
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0418594 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar- o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(cl) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo I 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 
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Assinatura do Cliente: 
( 

Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Instituiçã(ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/2q0árrxi.  À,  
Rua 	-GUANABARA, 593 	 13:k1 	#. 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	'ARAPIRACA 

N  7.-seg 

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

'CGC 	'02.436.858/0001-29 	Irise. Est.: ISENTA 	Pág..: 	23 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001113 CLOTILDE ARAÚJO DA SILVA 	Data Cadastro: 22/1/2010 

Endereço 	-RUA EULÁLIA LEOPOLDINA DE OLIVEIRA, 

Bairro 	•BAIXA GRANDE DE CIMA 	Estado: Cep.: 

Cidade 	-ARAPIRACA 	 AI 	57.300-000 

Sexo 	 F 

Data de Nascimento.: 6/7/1932 

Telefone 	 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

 

   

Código / Sócio..: 	000684 CLÁUDIA MARIA DOS SANTOS 	Data Cadastro: 26/10/2009 

Endereço 	-POVOADO PRATA 

Bairro 	ZONA RURAL 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	-CPF 814.270.774-87 	AL 	57.275-000 

Sexo 	• E 

Data de Nascimento.: 30/10/1975 

Telefone 	3542-6512 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
1.130.695 AL 	019.441.754-90 

Código / Sócio..: 	000373 COMERCIAL LOPES 	Data Cadastro: 30/3/2005 

Endereço 	'RUA 15 DE NOVEMBRO, 436 
Bairro 	'CENTRO 	 Estado: Cep.: 

( Cidade 	-ARAPIRACA 	 AL 	57.300-340 

Sexo 	 N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 30/3/2005 

Telefone 	'3521-2272 L 

Hobby 	 
E-Mail 	'2012 

Obs. Contribuição..:10,00 
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Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

0418593 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar,o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II(  

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

o o 

o 

o 
Ç_J 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 	 LL  

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Instituiçã(ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 25/2/20  ‘43 2  Coi  2  
. Rua 	-GUANABARA, 593 
Bairro...: CAPIATÃ 	Cidade 	-ARAPIRACA 	

ltD02  '  

m

4/ „15 
d'S 'f"--(04  Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

CGC 	•02.436.858/0001 -29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	24 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000048 CONG. N. SRA. DO PATROCINIO E Data Cadastro: 28/9/2003 

Endereço 	-RUA CONEGO MAURÍCIO 
Bairro 	-CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	-CPF 027.567.654-04 	 AL 

Sexo 	' F 	 N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 23/6/1948 
	

2.822.8449-AL 	027.567.654-04 

Telefone 	-425-1147 L 

Hobby 	-MARIA DOLORES DA SILVA SANTOS 
E-Mail 	-2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000649 CRISTINA MARIA DE FRANÇA 	Data Cadastro: 6/5/2005 

Endereço 	-SITIO SAPÉ 

Bairro 	-ZONA RURAL 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	-CPF 814.270.774-87 	AL 	57.275-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 14/1/1971 

Telefone 	-9908-6591 

Hobby 	 
E-Mail 	 

 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
1115938 AL 	 814.270.774-87 

Obs. Contribuição..:10,00 

   

    

Código / Sócio..: 	000233 CRISTINE LÚCIA SOARES 	Data Cadastro: 18/1/2010 

Endereço 	- RUA MARIA VICÊRNCIA, 84 
Bairro 	-CAPIATÃ 	 Estado: Cep.: 
."idade 	 • ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	' F 	 N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 18/1/2010 

Telefone 	• L 

Hobby 	 -S/ DATA NASCIMENTO 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 
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0418596 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (1) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso SIA aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, ás mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer á Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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InstituiçãaSSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rue 	'GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	'ARAPIRACA 

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	• 57.300-560 

'CGC 	• 02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 

13:  'N 40d 

25/2/ 

Pág..: 	25 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000243 CRISTÁLIA MAURÍCIO LIRA 	 Data Cadastro: 24/3/2004 

Endereço 	'RUA 15 DE NOVEMBRO, 202 

Bairro 	•CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 228.585.984-87 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 14/6/1936 

Telefone 	'3522-2274 L 

Hobby 	 

E-Mail 	-2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

407.234-AL 	228.585.984-87 

Código / Sócio..: 	000046 DANIEL BRITO DE LIMA 	Data Cadastro: 22/3/2002 

Endereço 	'RUA AFRA DE ALBUQUERQUE, 43 

Bairro 	SÃO LUIZ 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	'CPF 098.838.004-87 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 23/10/1947 

Telefone 	'522-1002 L 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

317.099 AL 	098.838.004-87 

Código / Sócio..: 	000447 DANIEL DA SILVA 

Endereço 	'AV. MINISTRO PETRONIO PORTELA 
Bairro 	'SANTA EDWIGES 

Cidade 	'CPF 020.711.614-83 

Sexo 	'M 

Data de Nascimento.: 29/8/1975 

Telefone 	'9928-3272 

Hobby 	•MIBASA 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Data Cadastro: 26/11/2010 

Estado: Cep.: 
ALAGOAS 57.310-230 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

1479766/AL 	020.711.614-83 
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• Cidade: 

	I I 	 

• UF: 	r CEP: 

Iu 	 
• Bairro: 

• Correio Eletrônico: 

• Tipo de Conta: O Conta Corrente 

cr'fi ao ano 0,0 ao mês 

2 

). AUTORIZAÇÃO DE DESCONTO NA MINHA REMUNERAÇÃO/SALÁRIO: através da presente, autorizo minha 
fonte pagadora/empregador, de forma irrevogável e irretratável, a realizaro desconto mensal em minha remuneração/ 
salário, em favor do Banco Bonsucesso SIA, Instituição Financeira Consignatária, para o pagamento correspondente 
às parcelas especificadas no Campo III, do preâmbulo, referente ao empréstimo mediante consignação. 
Ocorrendo a impossibilidade de desconto em folha de pagamento, por qualquer que seja o motivo, o Banco 
Bonsucesso S/A, desde já fica autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a debitar na conta corrente de minha 
tftularidade, indicada no Campo I, a parcela ou a totalidade do saldo devedor vencido e não pago, destinando os 
recursos única e exclusivamente para amortizar o saldo devedor do empréstimo contraído. 

FICHA CADASTRAL E PROPOSTA DE ADESÃO 

À CONSIGNAÇÃO DE DESCONTOS PARA PAGAMENTO 

DE EMPRÉSTIMOS E CARTÃO DE CRÉDITO BONSUCESSO VISA 

❑ • Correspondente Não-Bancário: 	 • NI Atendimento: 

I I 	 11  

• Número da Adesão/Proposta: 

	 I I 	  

Alteração de Margem Consignável ❑ 

I - DADOS DO(A) ADERENTE 

i• Nome Completo: 

• Identidade: 	 • Data de Emissão: 	• Órgão Emissor: 

	 11 	 II 
• Sexo: 	 • Estado Civil: 

IO NA ❑ F I  1  El Solteiro 

• Nome da Mãe: 
I I 

• Endereço: 

CPF/MF: 

• UF: 	• Naturalidade: 

IIII 

	II
*  Data de Nascimento: 

• Nacionalidade: 

O Casado 	O  Viúvo LIDivorciado/Separado 	O Outros 

• Nome do Pai: 

• Nome do Órgão Empregador/Averbador: 	 • Código: 	• Salário R$: 	 • Matricula/MASP: 

I 	 I I 	 I I 	 I I 	  

I
n Telefone: 

II
• Endereço: 

• Bairro: 

III - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO  

• Vr. Solicitado: 	 • Cadastro/Renovação: 	• VR. 10F: 	 • VR Juros: 

	 II 	 
• Outras Desp. Reembolsáveis: 

	1 I 	 

I I 	 
• Vr. Total Empréstimo: 

FORMA DE PAGAMENTO - Desconto Voluntário na Remuneração/Salário, da seguinte forma: 

Vr. Total das Parcelas: 

• Financia Tarifas e Demais Despesas: 

	11 	Ei sim 	ONÃO 

I I  
• Data do Último Venc: 

• Custo Efetivo Total: 

I I 

	 r

Data do 1° Veric.: 

	 O ao ano 

FORMA DE LIBERAÇÃO DO EMPRÉSTIMO 

I=1 Crédito em Conta 

• No Conta: 

I=1  Poupança 

1  O Transferência Eletrônica - TED/DOC/OP 

• Tipo de Canta: 

O Conta Corrente 	II 	 

1=I Cheque Administrativo 

• Agência: 

I  II 	 
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0418559 
BONSUCESSO 

Banco de crédito 

LEI Empréstimo Consignado 

i• Local e Data de Emissão: 

, . , _ sf  

• SM.  Terceiros: 

	11 	 

Otde. Parcelas: 

• Financia Tributos: 

SIM 

	 I

• Vr. das Parcelas: 

O  NÃO 

Cartão Bonsucesso Visa 

Inclusão de Consignação de Margem I=1 

• Telefones: 

I I 	 

Dados Bancários (recebimento dos proventos): 

• Banco Pagador: • Agência: 

I 	  

	

II - DADOS FUNCIONAIS 1 	 

O  Poupança 

• N° Conta: 

I 	  

	

I I 	 I 	 I 	 

• Cidade: 	 • UF: 	• CEP: 

• Vr. Seguro: 

	I I  

*Taxa de Juros: 

• Banco: 

• No Banco: 

	I I 	 
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m4 cc._ 

InstituiçãçASSOCIAÇÁO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/a01,3INV  
Rua 	GUANABARA, 593 	

4 

Bairro... : CAPIATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA 	
lán . go  •  

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	57.300-560 

.CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	26 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000269 DARKIAN LOPES DOS SANTOS 	Data Cadastro: 20/11/2004 

Endereço 	RUA PEDRO NUNES, 243 

Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 061.751.784-32 	AL 	57.300-000 

Sexo 	• M 
	

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 1/3/1984 	 061.751.784-32 

Telefone 	3521-1935 L 

Hobby 	 
E-Mail 	•2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	001394 DENISE DE PAULA AMURIM SILVA 	Data Cadastro: 15/11/2010 

Endereço 	RUA ESTUTANTE J. DE OLIVEIRA LEITE 2400 
Bairro 	SÃO LUIZ MIBASA 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	CPF 606.172.334-20 	AL 	57.301-060 

Sexo 	 F 	 N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.:20/9/1967 	 606.172.334-20 

Telefone 	9605-8435 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000154 DENIZA LEMOS DOS SANTOS 	Data Cadastro: 5/6/2004 

Endereço 	'RUA CÍCERO TORRES, 133 
Bairro 	•BRASILIA 	 Estado: Cep.: 
Jidade 	•CPF 384.806.624-68 	AL 	57.300-000 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 5/4/1945 

Telefone 	3530-1038 L 

Hobby 	 
E-Mail 	-2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
710.119-AL 	384.806.624-68 

1 AC A 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
5/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (1) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e  Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pra rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso 5/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer á Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Instituiçã(ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	'GUANABARA, 593 

Bairro...:CAPIATÃ 
	

Cidade 	ARAPIRACA 

Telefone.: 82 3521-4589 
	

Cep 	• 57.300-560 

,CGC 	' 02.436.858/0001-29 
	

Insc. Est.: ISENTA 

Data Cadastro: 11/2/2011 

Estado: Cep.: 
AL 	57.300-000 

Código / Sócio..: 	001427 DES 

Endereço 	RUA BEIJAMI FREIRE DE AMORIM 

Bairro 	BRASILIANA 

Cidade 	ARAPIRACA 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 3/2/1989 

Telefone 	9634-8674 

Hobby 	OBS:ELA VEM BUSCAR AQUI 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Data Cadastro: 7/7/2003 

Estado: Cep.: 

AL 

Código / Sócio..: 	000029 DEUSDETE ROCHA LIRA 

Endereço 	RUA FERNANDES LIMA,218 

Bairro 	'CENTRO 

Cidade 	'ARAPIRACA 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 24/5/1930 

Telefone 	3522-1956L 

Hobby 	  
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

Código / Sócio..: 001182 DEUSDETE SANTINA DA SILVA Data Cadastro: 6/6/2006 

Endereço 	R MARECHAL DEODORO, 127 

Bairro 	OURO PRETO 

Cidade 	ARAPIRACA 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.:4/12/1940 

Estado: Cep.: 
AL 	57.310-000 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

575.145 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Telefone 	'3521-5912 L 

Hobby 	  
E-Mail 	'2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

1nc 

014$ Co,k  
‘46  

2 
25/2/50.13,-.W6 

1§' 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SIA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II(  

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco clo 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 
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Assinatura do Cliente: 
( 

Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

FC
PA

-C
O

N
SI

G
-V

16
10

08
  

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0214667)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 149



Pág..: 	28 

InstituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	.GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA 

Telefone.:82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

.CGC 	*02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 

Data Cadastro: 17/3/2010 Código / Sócio..: 000601 DOMICIANO FERNANDES DA SILVA 

Endereço 	RUA SANTA RITA, 715 

Bairro 	•BRASÍLIA 

Cidade 	*CPF 027.568.034-72 

Estado: Cep.: 
ALAGOAS 57.300-000 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 18/8/1925 
N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

027.568.034-72 1385400 

Data Cadastro: 3/2/2003 

Estado: Cep.: 
AL 	57.300-000 

Código / Sócio..: 	000047 DOMINGOS DA FONSECA SOBRINHO 

Endereço 	RUA ANTONIO DE OLIVEIRA MELO, 760 

Bairro 	•BRASÍLIA 

Cidade 	CPF 639.623.818-72 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 6/6/1943 
N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

639.623.818-72 6.240.440-SP 

Data Cadastro: 18/8/2003 Código / Sócio..: 	000036 DÁRIO GOMES DA SILVA 

Endereço 	'RUA OSEÁS JOSÉ DOS SANTOS,171(CASAL) 

Bairro 	'ELDORADO 	 Estado: Cep.: 
.idade 	CPF 163.031.644-04 	 AL 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 25/10/1953 
N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

163.031.644-04 185.986 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Telefone 	3521-2605 

Hobby 	 

E-Mail 	•2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

Telefone 	'3530-1115 L 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

Telefone 	3530-4082 L 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

óos 

1;* 

25/ 2/ãni3,41., 
secr 
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cio motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através. 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página cio Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A,; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II(  

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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InstituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25,2 3,4,kaeu„ p, 
• Rua 	-GUANABARA, 593 1N2 5.-J 

Bairro... : CAPIATÃ 	 Cidade 	• ARAPIRACA 
Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	• 57.300-560 

' CGC 	• 02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	29 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000442 EDILENE TERMINO SANTOS 	Data Cadastro: 31/8/2011 

Endereço 	AV. BRASIL 

Bairro 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•PENEDO 	 ALAGOAS . 

Sexo 	• F 	N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento . : 8/4/1988 

Telefone 	 

Hobby 	ATUALLIZADO EM 31/08/2011 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	001372 EDJANE PEREIRA DA SILVA 	Data Cadastro: 5/10/2012 

Endereço 	POV. POÇO DANTAS 

Bairro 	•ZONA RURAL 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	CPF 042.619.854-97 	AL 	57.275-000 

Sexo 	 

Data de Nascimento.:27/5/1983 

Telefone 	9928-6541 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
1.809.512/AL 	042.619.854-97 

      

      

Código / Sócio..: 	001104 EDNALVA DE OLIVEIRA 	Data Cadastro: 10/2/2010 

Endereço 	RUA BOA VISTA, 120 
Bairro 	'CENTRO 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 	 N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 19/2/1955 

Telefone 	3521-3490 L 
Hobby 	FEITO O CARNÊ 17/03/10 
E-Mail 	2011 

Obs. Contribuição..:10,00 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. O(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto efou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis oro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Cidade 	• ARAPIRACA 
Cep 	 57.300-560 

Insc. Est.:ISENTA 

do co,, 
441  %. 

25/2 10(,, 
5? 

Pág..: 	30 

Instituiçã(ASSOCIAÇÀO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 

	

Rua 	-GUANABARA, 593 
Bairro...: CAPIATÃ 
Telefone.: 82 3521-4589 

	

'CGC 	•02.436.858/0001-29 

	

-RUA ESPEDICIONÁRIOS BRASILEIROS, 	

CAVACO 

	-RG 489.879-AL 

Endereço 	 

Bairro 

Cidade 

Estado: Cep.: 

AL 	57.306-000 

•R PRESIDENTE CAFÉ FILHO, 327 

	CPF 482.633.894-53 

Estado: Cep.: 

AL 	57.300-000 

Endereço 

Bairro 

Cidade 

	'PRIMAVERA 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 13/12/1967 
N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

736.447 
	

482.633.894-53 

Sexo 	' M 

Data de Nascimento.: 29/11/1958 
N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

314.919 
	

333.445.074-20 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 
	

000257 EDSANDRA CARVALHO LIMA 
	

Data Cadastro: 6/6/2004 

Sexo 

   

	' F 

: 5/5/1961 
N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

489.879-AL 

   

Data de Nascimento. 

Telefone 

Hobby 	 

E-Mail 	 

   

	-3539-2400 

 

    

      

      

Obs. Contribuição..:10,00 

  

    

Código / Sócio..: 
	

000951 EDSON COSME DE FARIAS 
	

Data Cadastro: 5/10/2005 

Telefone 	-3522-2999 L 

Hobby 	 

E-Mail 	-2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	001329 EDSON FERREIRA DE ALBUQUERQUE Data Cadastro: 5/8/2009 

Endereço 	RUA SÃO JOSÉ, 616 
Bairro 	ALTO DO CRUZEIRO 

	-CPF 333.445.074-20 
Estado: Cep.: 
AL 	57.300-000 

Telefone 	-9961-1568 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. O(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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InstituiçãcASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/aMr. 	ág 
Rua 	'GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	- ARAPIRACA 	

13S-Ifs,  :1,3,3445  

Telefone.:82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

'CGC 	'02.436.858/0001-29 	Insc. Est.:ISENTA 	Pág..: 	32 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000059 ELIENE MARIA DA SILVA QUINTINO Data Cadastro: 6/10/2003 

Endereço 	-RUA DUQUE DE CAXIAS,605 

Bairro 	-OURO PRETO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	-CPF 924.681.794-04 	 AL 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 18/8/1973 

Telefone 	-3522-3465 L 

Hobby 	 

E-Mail 	-2012 

Obs_ Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

1.382.459-AL 	924.681.794-04 

Código / Sócio..: 	001206 ELIAS JOSÉ DOS SANTOS 	Data Cadastro: 12/5/2011 

Endereço 	-RUA VICENTE NUNES DE ALBUQUERQUE N°320 

Bairro 	- CAITITUS 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 6/1/1950 

Telefone 	 

Hobby 	 

E-Mail 	-2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

308468 

Código / Sócio..: 	001228 ELIENE LIMA DE BRITO 	Data Cadastro: 1/6/2010 

Endereço 	'VILA FERNANDES 
Bairro 	-ZONA RURAL 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	•  f 

Data de Nascimento.: 11/7/1980 

Telefone 	'9622-0125 

Hobby 	-FEITO CARNÊ 02/06/10 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

1.824.349 	049.849.114-50 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. O(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso 5/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

Cif: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Instituiçã(ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/„ípttap-4, 	g 
Rua 	'GUANABARA, 593 

Bairro...: CAPIATÃ 	Cidade 	• ARAPIRACA 	
13W,  r'_  coa"  

Telefone.:82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

CGC 	•02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	33 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000336 ELISÂNGELA INÁCIO DA SILVA 	Data Cadastro : 9/10/2012 

Endereço 	'RUA ANDRÉ LEÃO, 1155 

Bairro 	'BRASILIA 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 3/9/1969 

Telefone 	'9909-5189 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

Código / Sócio..: 	001402 ELIZABETE BARBOSA LUMA 
	

Data Cadastro: 7/12/2010 

Endereço 	'RUA SANTOS DUMONT 378 

Bairro 	•BAIXÃO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•RG 197662 AL 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 2/1/1944 

Telefone 	'3530-2455 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

197662 AL 

Código / Sócio..: 	000809 EMANOEL DOS SANTOS 	Data Cadastro: 5/2/2012 

Endereço 	-RUA NOEL FREIRE, 408 
Bairro 	•BAIXA GRANDE 	 Estado: Cep.: 

( Cidade 	•CPF 365.766.008-95 	 AL 	57.307-080 

Sexo 	 N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.:25/11/1986 	39.282.385-8/SP 	365.766.008-95 

Telefone 	'9922-3624 

Hobby 	'OBS: DOMINGOS CORREIA, 690 - 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (1) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto efou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pra rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco cio 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar)  

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
o 

ro O- 
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Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 23/11/1933 

Telefone 	•3521-2548 L 

Hobby 	 

E-Mail 	2011 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

Código / Sócio..: 	001451 ERASMO ARAÚJO LIMA 	Data Cadastro: 22/12/2011 

Endereço 	RUA SÃO PEDRO, 

Bairro 	•ALTO DO CRUZEIRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 420.854.464-34 	 AL 	57.312-445 

Sexo 	 M 

Data de Nascimento.: 13/11/1963 

Telefone 	9978-0375 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

675665 	420.854.464-34 

'U 

InstituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
. Rua 	-GUANABARA, 593 

Bairro...: CAPIATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA 

Telefone.:82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA Pág..: 	34 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000699 ENAURA ILDEFONSO DE FARIAS 	Data Cadastro: 13/10/2009 

Endereço 	•RUA MARECJAL DEODORO, 65 

Bairro 	•OURO PRETO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-010 

Código / Sócio..: 	001058 ERIC FILIPE MAGALHÃES FELIX 	Data Cadastro: 17/6/2008 

Endereço 	RUA FRANCISCO PEREIRA DE ALBUQUERQUE, 332 

Bairro 	•CATITAS 	 Estado: Cep.: 
cidade 	CPF 743.198.464-00 	 AL 	57.311-280 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 24/2/2000 

Telefone 	•99853026 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

783.121 	743.198.464-00 
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0418996 

do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o. 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. O(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(e) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo l/ 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Sexo 	'M N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

255.355.284-04 Data de Nascimento.: 12/5/1944 	540,392-AL 

Telefone 	• L 

Hobby 	 

E-Mail 	*2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

Sexo 	 

Data de Nascimento,: 14/2/2012 

Telefone 	 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 000423 ERMITA TARGINO DA SILVA 

Endereço 	-RUA MANOEL DE FARIAS, 1078 

Bairro 	*BRASÍLIA 

Cidade 	'ARAPIRACA 

Data Cadastro: 29/8/2005 

Estado: Cep.: 
AL 	57.300-000 

Sexo 	•  M 

Data de Nascimento.: 7/7/1947 

Telefone 	•3530-1229 L 

Hobby 	 

E-Mail 	'2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

Código / Sócio..: 	000240 ERISVALDO FRANCISCO OLIVEIRA 

Endereço 	•RUA GUANABARA,375 

Bairro 	•CAPIATÃ 

Cidade 	*CPF 255.355.284-04 

Data Cadastro: 5/2/2004 

Estado: Cep.: 

AL 	57.300-000 

Código / Sócio..: 000144 ERISVALDO JOSÉ DE ALBUQUERQUE 

Endereço 	SITIO XEXEU, 12 

Bairro 	•ZONA RURAL 

cidade 	•ARAPIRACA 

Data Cadastro: 14/2/2012 

Estado: Cep.: 

AL 	57.300-000 

Cidade 	• ARAPIRACA 

Cep 	 57.300-560 

Insc. Est.: ISENTA 

scl 
25/2/aoknit  

13:4N,  

Pág..: 	35 

Instituiçã<ASSOCIAÇÂO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	• GUANABARA, 593 
Bairro... : CAPIATÃ 
Telefone.: 82 3521-4589 

CGC 	• 02.436.858/0001-29 
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0418998 

do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo  II. 

) 3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (1) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto efou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

' 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Instituiçã.cASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/:¡,4¥41,1 	g 

	

, Rna 	GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA 	

131.3s9  or,  i_  54a) 

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

	

-CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	36 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000056 ERIVAN GOMES DA SILVA 	Data Cadastro: 1/8/2003 

Endereço 	RUA DR, PEDRO CORREIA,319 

Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 163.382.784-49 	 AL 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 2/11/1954 

Telefone 	3521-2330 L 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

347.252-AL 	163.382.784-49 

Código / Sócio..: 	000063 ESCOLA VIRGEM DOS POBRES 	Data Cadastro: 17/9/2003 

Endereço 	RUA MESSIAS B. DOS SANTOS, 281 

Bairro 	BAIXA GRANDE 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 505.241.784-53 	 AL 	57.307-280 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 20/2/1967 

Telefone 	3522-1924 L 

Hobby 	SANDRA MERY 

E-Mail 	2011 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

566.036-AL 	505.241.784-53 

Código / Sócio..: 	001337 ESMERALDA FIRMINO MARTINS 	Data Cadastro: 6/10/2010 

Endereço 	RUA JORNALISTA FREITAS NETO, 46 

Bairro 	'SANTA ESMERALDA 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	-RG 1179308 AL 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 3/1/1953 

Telefone 	9605-2283 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

1179308 AL 
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0418777 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A, 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1, 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo ll. 
) 
3. Neste ato, o(a) Aderente declara:  (i)  ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente; 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Código / Sócio..: 	001102 EUNICE PÃES 

Endereço 	AVENIDA MUNIZ FALCÃO, 176 

Bairro 	•SÃO LUIZ II 

Cidade 	ARAPIRACA 

Data Cadastro: 3/4/2007 

Estado: Cep.: 
AL 	57.300-000 

Sexo 	* F 

Data de Nascimento.: 1/5/1972 

Telefone 	• 3539-6048 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

Data Cadastro: 9/12/2008 

Estado: Cep.: 
AL 	57.304-464 

Código / Sócio..: 	000653 EVALDO MARTINS 

Endereço 	RUA LINO RODRIGUES, 61 

Bairro 	•CACIMBAS 

Cidade 	CPF 210.167.124-72 

Sexo 	' M 

Data de Nascimento.: 14/4/1959 
N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

210.167.124-72 401268 

Código / Sócio..: 	000062 EXPEDITA VENTURA DE OLIVEIRA 

Endereço 	'RUA ESPERIDIÃO RODRIGUES,192 
Bairro 	•CENTRO 

Cidade 	RG 274.072-AL 

Data Cadastro: 16/8/2003 

Estado: Cep.: 
AL 	57.300-000 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Telefone 	3530-1727 

Hobby 	 

E-Mail 	'2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 12/11/1950 

Telefone 	3521-1824 L 

Hobby 	 

E-Mail 	'2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

274.072-AL 

Cidade 	ARAPIRACA 

Cep 	• 57.300-560 

Insc. Est.: ISENTA 

do4 Co. 

25/2/2014P 	j 
1 3'4à

..2"?, 
''3)
4 

Pág..: 	37 

InstituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 

	

Rua 	•GUANABARA, 593 
Bairro... : CAPIATÃ 
Telefone.: 82 3521-4589 

	

' CGC 	•02.436.858/0001-29 
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0418660 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

)
3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

. 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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• Rua 	•  GUANABARA, 593 g 13••"it 	. g) 
Ins tituiçãcASSOCIAÇÀO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/W4 

Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	-ARAPIRACA 	
,, 

 
Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	• 57.300-560 

'CGC 	- 02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	38 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000953 EXPEDITO - ALIANÇA MOVEIS 	Data Cadastro: 4/4/2009 

Endereço 	AV DUQUE DE CAXIAS, 95 

Bairro 	-CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	PENEDO 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	'M 

Data de Nascimento.: 28/5/1970 

Telefone 	'3551-5850 

Hobby 	 
E-Mail 	 

 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

   

• 

Obs. Contribuição..:10,00 

     

        

Código / Sócio..: 	001068 FERNANDO ANDRADE 
	

Data Cadastro: 31/8/2011 

Endereço 	'AO LADO DO SEMES 

Bairro 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•PENEDO 	 AL 	57.200-000 

Sexo 	 1,1 	 N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 12/1/1942 

Telefone 	 

Hobby 	ATUALLIZADO EM 31/08/2011 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000067 FERNANDO BARBOSA DA SILVA 	Data Cadastro: 3/8/2003 

Endereço 	*RUA ANTÔNIO FELICIAN0,474 
Bairro 	CANAFISTULA 	 Estado: Cep.: 

( Cidade 	CPF 881.862.708-25 	 AL 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 10/2/1950 

Telefone 	3530-2640 L 

Hobby 	 
E-Mail 	2011 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
1.566.060-AL 	881.862.708-25 
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0418588 

do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso 5/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

. 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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InstituiçãcASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/T r7  .r.áe 
Rua 	'GUANABARA, 593 13 

 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000792 FERNANDO FERREIRA DE ALMEIDA 	Data Cadastro: 19/6/2005 

Endereço 	'R EST, JOSÉ DE OLIV. LEITE, 2068 

Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 038.301.524-34 	 AL 	57.301-280 

Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA 

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

CGC 	'02.436.858/0001-29 	Insc. Est.:ISENTA 	Pág..: 	39 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 7/3/1946 

Telefone 	'3521-2347L 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

111.706 	038.301.524-34 

Código / Sócio..: 	000860 FERNANDO MELO 	Data Cadastro: 7/10/2010 

Endereço 	'RUA FROF.DOMINGOS RODRIGUES, 519 

Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	'CPF 240.805.424-00 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	 M 

Data de Nascimento. : 10/2/1961 

Telefone 	'35214028 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00  

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

419406 	240.805.424-00 

Código / Sócio..: 	000878 FLORACI DE OLIVEIRA SILVA 	Data Cadastro: 10/1/2010 

Endereço 	'AV. VENTURA DE FARIAS, 772 

Bairro 	'ELDORADO 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	-CPF 483.337.604-06 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 16/3/1935 

Telefone 	•3522-1930 L 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

2.133.382 AL 	483.337.604-06 
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0418995 

do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SIA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo ll. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

. 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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InstituiçãtASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/71r3L i 
Rua 	GUANABARA, 593 	 13 	42  
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	 ARAPIRACA 	 5~~ - g°  
Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

- CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	 Pág..: 	40 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000416 FLORACY FERREIRA SOARES 	Data Cadastro: 27/2/2009 

Endereço 	-R - PROF. VALTER BEZERRA, 335 

Bairro 	 CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPE 033.108.674-39 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	' 	 N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 9/6/1956 	 033.108.674-39 

Telefone 	 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000061 FLORACY UMBELINA DA SILVA 	Data Cadastro: 10/8/2003 

Endereço 	'RUA PEDRO CORREIA,157 

Bairro 	'CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 027.405.084-68 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 17/5/1960 

Telefone 	3521-3483 L 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

075855232-7AL 	027.405.084-68 

Código / Sócio..: 	000608 FLORACY UMBELINA DA SILVA 	Data Cadastro: 17/4/2008 

Endereço 	RUA PEDRO CORREIA, 157 
Bairro 	•CENTRO 	 Estado: Cep.: 

2idade 	'CPF 027.405.084-68 	 ALAGOAS 57.300-000 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento. : 17/5/1960 

Telefone 	3521-3483 L 

Hobby 	 

E-Mail 	-2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

027.405.084-68 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

0418581 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo I) 

■ 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA,  aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso SIA troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer á Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 
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Assinatura do Cliente: 

( 

Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se  analfabeto  ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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dila Cak  

Instituiçã(ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/2:Ãrflnw 
. Rua 	GUANABARA, 593 	 1314 ciC  tV 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	• ARAPIRACA 	 ,9 _ so 
Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	41 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000146 FLORANDI LÚCIO DE MAGALHÃES 	Data Cadastro: 1/2/2012 

Endereço 	RUA OLINDA, 485 

Bairro 	PRIMAVERA 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 060.242.894-72 	 AL 	57.304-420 

Sexo 	 F 

Data de Nascimento.:22/2/1949 

Telefone 	3521-4570 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

198.858/AL 	060.242.894-72 

Código / Sócio..: 	000016 FRANCISCA SALVADOR DE ARAÚJO 	Data Cadastro: 18/12/2009 

Endereço 	RUA ESTUDANTE MARTHA RÉGIA BISPO, 26 

Bairro 	ELDORADO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	'CPF 229.214.944-34 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	 N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 30/5/1946 	 229.214.944-34 

Telefone 	3522-6331 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	001157 FRANCISCA SIMIÃO DE ALMEIDA 	Data Cadastro: 20/10/2009 

Endereço 	'SÍTIO SALOBRO 

Bairro 	ZONA RURAL 	 Estado: Cep.: 
( Jidade 	CPF 990.943.718-04 	 AL 	57.275-000 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 10/8/1941 

Telefone 	9324-1379 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

5.081.851 AL 	990.943.718-04 
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SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

o o 
o 

o c 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

E 

g 

0418753 

do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o• 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SIA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo Il.(  

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (1) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 
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Assinatura do Cliente: 
( 

Testemunhas: 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Instituiçã(ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/013rtj  

19x2
no  Rua 	GUANABARA, 593 	 1 

Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA 

Telefone.:82 3521-4589 	Cep 	• 57.300-560 

"CGC 	.02.436.858/0001-29 	Insc. Est.:ISENTA 	Pág..: 	42 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001030 FRANCISCO DAS CHAGAS DE 	Data Cadastro: 18/9/2012 

Endereço 	RUA NOSSA SENHORA DO ó, 610 

Bairro 	•BRASILIA 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 159.785.384-68 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	 N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 1/3/1965 	 159.785.384-68 

Telefone 	9648-6241 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000637 FRANCISCO JOSÉ MARTINS 	Data Cadastro: 30/9/2011 

Endereço 	-POVOADO GENIPAPO, 36 

Bairro 	ZONA RURAL 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 2/3/1952 
N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

Telefone 	9929-1736 

Hobby 	PAGAMENTO DIA 08 DE CADA MÊS 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

-- • -------- 
Código / Sócio..: 	000168 FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA 	Data Cadastro: 16/4/2008 

Endereço 	RUA CORONEL ATAIDE OLIVEIRA, 42 
Bairro 	 Estado: Cep.: 
cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	 N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 16/4/2008 

Telefone 	• L 

Hobby 	-TRAZER FICHA Q PERDEU 
E-Mail 	2011 

Obs. Contribuição..:10,00 
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0418858 

do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SIA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso 5/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central  do  Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi, 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

1.765.812/SE 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 5/3/1978 

Telefone 	'9604-5053/3553-7036 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Sexo 	 F 

Data de Nascimento.: 16/4/1954 
N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
1.208.869 AL 	678.710.624-68 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 24/1/1967 

Telefone 	- 3542-1637/9919-3417 
Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

InstituiçãcASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	'GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	'ARAPIRACA 
Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

• CGC 	*02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 

int25/2 	) 1A ,2  2 9g 

Pág..: 	43 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000752 FÁBIO ALVES DOS SANTOS 	Data Cadastro: 3/8/2011 

Endereço 	'POVOADO GIRAU DO ITIUBA 
Bairro 	ZONA RURAL 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	•RG 1.765.812/SE 	 AI 	57.290-000 

( Código / Sócio..: 	001438 FÁTIMA LÚCIA MATOS BARBOSA 	Data Cadastro: 6/11/2012 

Endereço 	RUA MINERVINA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO, 86 
Bairro 	-SANTA ESMERALDA 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	•ARAPTRACA 	 AL 	57.300-000 

Telefone 	'9381-8290 

Hobby 	'VIZINHO AO CLUBE DO PROFESSOR 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000652 GEILZA CAÇULA DOS SANTOS 	Data Cadastro: 9/11/2005 

Endereço 	'RUA MARIA ALVES DA SILVA 
Bairro 	•CENTRO 	 Estado: Cep.: 

( Cidade 	'CPF 678.710.624-68 	AL 	57.275-000 
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0418854 
cio motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso 5/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo 1 ,  

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento cio CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso 5/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. O(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Cartão Bonsucesso Visa 
• No Atendimento: 

	I 1 	 1 

I
• Número da Adesão/Proposta: 

❑ 

I • Correspondente Não-Bancário: 

Alteração de Margem Consignável ❑ Inclusão de Consignação de Margem El 

• Bairro: 
: • ,3d3 oP 0N 	:'appR 

00'0I:• - oe3Tmusquon 'sq0 

• Código: 	• Salário R$: 

	11 	 11 

110Z 	'•Mairtcúlá/MASP: ITEIN1-3 
: I  I 	 Ágclog 

	 auojaTaI 

3 

CPI 3P .N 

• Nome do Pai: 

7V/£03'989'T 

:.apep-nu3PI 310  

n^alninly2 

'P'12T2 

oaaTeg 

FICHA CADASTRAL E PROPOSTA DE ADESÃO 

CONSIGNAÇÃO DE DESCONTES PARA PAGAMENTO 

DE EMPRÉSTIMOS E CARTÃO DE CRÉDITO BONSUCESSO VISA BONSUCESSO 

)1iti• 

I - DADOS DO(A) ADERENTE 

• Telefones: 

II ' 
	1-rew-2 

	

Acticen 	

auojaTaI 

9717 IRRWIN 

Ni/MV NiktieçffitArIOUrinktrgrrer*OTOO ❑ OL/PU69S / obTP90 

1
Ageneia-: 	  

	  J

449,Contaz 	  

• Nome da Mãe: 

I

• Endereço: 

• Bairro: 
053 -ITE'L5 

• Correio Eletrônico: 

Dados BeOtgykepftrnedcrccappnejto@inuo 

i""ffanco  FSgadEr: 	 -18-1\1° -Banco: 

	 1 	I 

• Cidade: 

'IV  1 I 
:.d.3 :opeqss 

çg61/6.443 : •c t-IIWIITDsPN 313. uquG 

I I 	.4 .  1 	 "NZQ C  I 

3PRPTD 

• VR Juros: 	ouman : "  vSèritTèréelróso '50:jaapTue: • RV 10F: 

	

0171  iviMuo3 ouip,risa vnu •  i 	  

vtuwarichmettIramnil Iblãbxad~10 :''fT39S / °STP90 
	gla9-1-11b 	_ _ 	oro ao ano  ) 

FORMA DE PAGAMENTO - Desconto Voluntário na Remuneração/Salário, da s.e_quipte forma: 
00 	; --mur-Tnc(T.111.103 'ge{0 

• Vr. Total das Parcelas: 	• Data cloVVenc.: 	• Data do Último Venc.: 

• Financia Tributos: 	 • Financia Tarifas e DeJaTsUipPsgst
. PT WS OCIV2F_TWO (rumo cfêtivo Total: 

I 	E SIM 	1:1  NÃO 	H 	El SIM 	O NÃO 	90 Z11-96  *  

.  fis"VEI:ItIttÀTÇÃO  DO EMPRÉST103.61  /6 / L : • ol.uaurrosEN ap 
PI 3P 

 Õ  i  O Transferência Eletrônica - TEWDOC/OP 	 ll Cheque Administrativo 	
3 . 	r-•-i 	  

LJ Crédito em Conta 
 oxas 

•-ripo deConta: 
 000-00E ' L5 	rIX Banco: 	 • AgéW1709 - E93 '936 AdZrd'Conta: 

yil..n  : opeqsa 	
3P2P TD 

O Conta Corrente 	LJ Poupança I I 

1. AMIRSOUIYEETSCCYNT0  NA MINIEfflaltittfflIKÇÃWs~: atua  á t  a p res e lotimolityrri eis fibiaidi a 

Tõ nte pag acro rarempre garifir,--creraa-rrrevoffivelt tfrettãtávt:4;a=r-ealiz~lescfmten~f~niitiva=rtmunffição/ 

__saláda,trn_favor_do_BancaB.onsuce.s9355R,Mst,f?fit_0~2ifflMfflatáriaLpara opagamento correspondente 

àsriparcelas eswificadas no Campo III, dcidurkibplewsfersgss ao empréstiaomcOne8cialágROP, 	.3D2 
Ocorrendo a impossibilidade de dewigAmLtolha. de.paglajsento, por qualquer 6chtte5 s 	e Triiyo,o  Banco 

ucesso S/A, desde já fica autoriza~g~r.irrevgoáOs irretratável, a debitar  na c,22.1suentWitila 

tft. 

	

	 4 Jade, indicada no Campo I, a parcela ou a totalidade do saldo devedor veniVoieaghinsbglestinan.,Rs 

I' 
SKIND .*1 Z 1.SZ 
reCP1_,05"11-MCa e exclusivamente _para amortizar OZnia Cteildtha eiD  orapÉrtirnzworktraisiAvinossv)pãTnq-nsui 

Otde. Parcelas:

I 

 • Vr. das Parcelas: 
T-reW-2 
	ÁgcloH 

4o á~ár~aTa,L 

90-P09  t9C 9Gb 

"AdD  ^1" .N 
PTCa 

	JI 	 

o o 

IS.LNUWaS  
qvunu vNio • 	 02-iTua 	„(-2 

• Sexo: 	• Estado Civil: 

IOM 	Solteiro LICasado 	1=I Viúvo 	CIDivorciado/Separado 	1:10utros 

oP 0N 

0418588 
Banco de crédito 

I El Empréstimo Consignado 

Local e Data de Emissão: 

• Data de Emissão: 	• Órgão Emissor: 

	11 	 II 	  

• UF: 	• Naturalidade: 

L___J1 	
  00 '01 : 	 b 	40 

1  

r Nome Completo: 

• Identidade: 

• Nome do Órgão EmpregadorlAverbador: 

6/.61/31/53 : 

	

. 	 
• UF: 	• CEP: 

V-Vr1)41I[IN-Trnf •  11 	 

	

sfaiIivo • 	 

.oquaulIãsuN ap u4e9 

oxas 

II - DADOS FUNCIONAIS  1 

• Telefone: 	 • Endereço: 

u 	TE  kik-  CARAWRÍSTICAS DA OPERAÇÃO FINIPMTIWIÇO‘NIANADo 	 

• Vr. Solicitado: 	dnCa3gWenação: 

	 II  
100utms~AloáveemqsuppD.vpnwo: 

ir CPFIMF: 
	1 I

* Data de Nascimento: 

• NacionaUcra3e: 
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• Nome Completo: 

• Grau de Parentesco: 

• Data de Nascimento: • Sexo: 	• CPF/MF: 

Fil  

El Cônjuge 	❑ Filho(a) I3 Pais 	Outros 	  

iLme Completo: 

• Grau de Parentesco: 

• Data de Nascimento: • Sexo: 	• CPUMF: 

	PIEM CIFil 	 

E  Cônjuge 	❑ Filho(a) (3  Pais 	Outros 	  

• Cartão Bonsucesso Visa - Valor do Saque até R$. 

3. FORMA DE PAGAMENTO: os pagamentos serão feitos mediante desconto direto na minha remuneração/salário. 

4. AUTORIZAÇÃO: AUTORIZO a cobrança cio serviço de Proteção de Perda e Roubo: 
Estou ciente que será cobrado o serviço de Proteção Perda e Roubo, por cartão solicitado, sendo que, em caso de 
inadimplência a prestação deste serviço poderá ser suspensa ou cancelada. 
	Titular 	Titular e Adicionais   Não Autorizo 

5. AUTORIZAÇÃO DE DESCONTO NA MINHA REMUNERAÇÃO/SALÁRIO: através da presente, autorizo a 
minha fonte pagadora/empregado, de forma irrevogável e irretratável, a realizar o desconto mensal em minha 
remuneração/salário, em favor do Banco Bonsucesso S/A, Instituição Financeira Consignatária, para o pagamento 
correspondente ao mínimo da fatura mensal do meu  CARTÃO DE CREDITO BONSUCESSO - VISA.  Autorizo, 
ainda, que o repasse dos valores que vier a ser descontado da minha remuneração/salário, seja transferido para 
^\conta corrente de titularidade do Banco Bonsucesso S/A para liquidação dos gastos efetuados no CARTÃO DE 
MEDITO BONSUCESSO - VISA de minha titularidade. 

Ocorrendo a impossibilidade de desconto em folha de pagamento, por qualquer que seja o motivo, o Banco 
Bonsucesso S/A, desde já fica autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a debitar na conta corrente de minha 
titularidade, indicada no Campo I, a parcela ou a totalidade do saldo devedor vencido e não pago, destinando os 
recursos única e exclusivamente para amortizar o saldo devedor do empréstimo contraído. 

6. TERMO DE ADESÃO: através da presente Proposta de Adesão, solicito a emissão e envio para o meu endereço 
de correspondência do CARTÃO DE CREDITO CONSIGNADO BONSUCESSO - VISA.  Ao assinar esta Proposta de 
Adesão e uma vez aprovado o meu crédito, declaro-me vinculado e adiro, em caráter irrevogável, irretratável e 
de forma incondicional ao disposto nas condições, critérios e normas gerais reguladoras de Emissão, Utilização e 
Administração do CARTÃO BONSUCESSO - VISA, registrados no 1° Serviço de Registros de Títulos e Documentos 
de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, do qual receberei uma cópia, juntamente com o cartão de crédito, que 
será enviado para o meu endereço de correspondência, devidamente bloqueado para uso, em até 30 dias úteis 
após a aprovação. Declaro, ainda, que somente desbloquearei o Cartão de Crédito após ler e entender os termos e 
disposições contidos nas Normas Reguladoras. Responsabilizo-me pelo uso e guarda deste Cartão de Crédito e pela 
disponibilidade de margem consignável para desconto de valor mínimo para pagamento da fatura mensal, bem 
como pelo pagamento de todas as compras, serviços, tarifas, gastos, despesas e encargos praticados/contratados, 
decorrente do uso do mesmo. 

7. INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
• O valor para pagamento mínimo de sua fatura será descontado diretamente de sua remuneração/salário. A fatura 
com o restante do saldo para quitação total poderá ser paga até a data de vencimento em qualquer agência da rede bancária. 
• Se o valor mínimo para pagamento da fatura mensal não for descontado de sua remuneração/salário, independentemente 

FC
PA

-C
O

N
S

G
-V

16
10

08
  

2. DA LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA: fica assegurado o direito à liquidação antecipada do débito ou amortização, 
mediante redução proporcional dos juros. Nesta hipótese, o valor presente dos pagamentos previstos para fins de 
amortização ou de liquidação antecipada será calculado de acordo com a Lei e as normas vigentes. 

3. AUTORIZAÇÃO DE SEGURO PRESTAMISTA: fica, desde já, o Banco Bonsucesso SIA autorizado, caso seja de 
seu interesse, a contratar um seguro de vida, tipo prestamista, objetivando a quitação do saldo devedor do meu 
empréstimo consignado, apurado à época da ocorrência do sinistro, em caso de morte do devedor/mutuário, desde 
que, tal contratação não implique em custos ou despesas para mim. 

IV - CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO - CARTÃO CONSIGNADO BONSUCESSO VISA  

1. SOLICITAÇÃO DO CARTÃO: através da presente, solicito a emissão e envio do Cartão de Crédito do Banco 
Bonsucesso S/A, em meu nome e do(s) adicional(s) que indico, com base nas informações desta Proposta de 
Adesão e Ficha Cadastral, para ser utilizada em conformidade com a legislação pertinente à espécie, aderindo, 
via de conseqüência, às cláusulas e condições estabelecidas no Contrato de Prestação de Serviços de Emissão, 
Utilização e Administração do cartão consignado nominado: CARTÃO BONSUCESSO - VISA, registrado sob o 
número 1204825, no Cartório de Registros de Títulos e Documentos da Comarca de Belo Horizonte (MG). 

2. Solicitação de Cartão(ões) Adicional(ais) para a(s) pessoa(s) abaixo indicada(s): 
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414 COAL 
	 4;, 	'7 
Instituiçã(ASSOCIAÇÀO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/12'013 A'l  .  
• Rua 	•  GUANABARA, 593 	 ligtúr".:9 

Bairro... : CAPIATÃ 	Cidade 	• ARAPIRACA 	
02 

,P 
Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	• 57.300-560 	

s, 	ia 

CGC 	•  02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	45 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000709 GENY LÚCIO BARBOSA 	Data Cadastro: 1/6/1935 

Endereço 	-AV. ANTÔNIO BARBOSA,505 

Bairro 	GUARIBAS(PRÓX. LUNA) 	Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	 F 

Data de Nascimento.: 1/6/1935 

Telefone 	3530-3519 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

Código / Sócio..: 	001152 GENY NUNES DE SOUZA ARAÚJO 	Data Cadastro: 16/11/2009 

Endereço 	RUA BOA VISTA, 218 

Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 348.259.834-72 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	 F 	 N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.:28/9/1943 

Telefone 	9958-0948 L 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

588.253 AL 	348.259.834-72 

Código / Sócio..: 	000070 GEOVANES JOSÉ DA COSTA 	Data Cadastro: 6/5/2003 

Endereço 	RUA PROF. DOMINGOS CORREIA, 43 

Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 
idade 	CPF 349.007.564-15 	 AL 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 3/6/1962 

Telefone 	- 3522-5406L 

Hobby 	 

E-Mail 	- 2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

932.910-AL 	349.007.564-15 
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0418758 

do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(iii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4.  No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

_ 	Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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do Com, 
4:  016 : 

Instituiçâ(ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/0kattnéj  í 
• Rua 	'GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	•ARAPIRACA 	

13N  eg? 

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

. CGC 	• 02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	46 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000426 GERALDA MARIA DOS SANTOS 	Data Cadastro: 23/12/2004 

Endereço 	RUA BOA VISTA, 227 

Bairro 	'CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	RG 445.077 AL 	 AL 	57.300-030 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 5/4/1958 

Telefone 	'3521-3499 L 

Hobby 	 

E-Mail 	2011 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

445.077 AL 

Código / Sócio..: 	000069 GERALDO COLATINO DE BARROS 	Data Cadastro: 4/6/2003 

Endereço 	RUA SÃO MIGUEL DOS CAMPOS,443 

Bairro 	.SANTA ESMERALDA 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	.CPF 190.059.544-34 	 AL 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 22/10/1955 

Telefone 	'3521-4773 L 

Hobby 	 

E-Mail 	'2011 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

1.185.737-AL 	190.059.544-34 

Código / Sócio..: 	000464 GERLANE LINS DOS SANTOS 	Data Cadastro: 19/4/2005 

Endereço 	•RUA MAURÍCIO PEREIRA, 1441 

Bairro 	ELDORADO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 136.388.074-39 	 ALAGOAS 57.306-440 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 4/6/1985 

Telefone 	8819-0074 L 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

2055411-AL 	136.388.074-39 
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0418878 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A, 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A, não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
5/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços  de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

) 3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso 5/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

. 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Cidade 	• ARAPIRACA 
Cep 	 57.300-560 

Insc. Est.: ISENTA 

4  C 

	

25/2/2013 	2, 

Ci.t4à4':)  

Pág..: 	47 

InstituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 

	

. Rua 	• GUANABARA, 593 
Bairro...: CAPIATÃ 
Telefone.: 82 3521-4589 

	

CGC 	• 02.436.858/0001-29 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Data Cadastro: 18/6/2004 Código / Sócio..: 	000297 GERSON MATIAS FONTES 

Endereço 	'RUA ARISTIDES FELIX DA SILVA, 116 
Bairro 	•JARDIM DE MARIA 

Cidade 	CPF 245.498.604-30 

Sexo 	• F 

Estado: Cep.: 
ALAGOAS 57.300-000 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 10/7/1944 

Telefone 	•3539-8847 L 

Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

141.235 - AL 245.498.604-30 

Data Cadastro: 22/2/2008 

Estado: Cep.: 
ALAGOAS 57.310-100 

Sexo 	• F 	 N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 27/11/1968 
	

895.909 
	

647.510.664-04 

Telefone 	•3521-4749 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 
	

001385 GIRLEIDE BARBOSA DA SILVA 
	

Data Cadastro: 13/9/2011 

Código / Sócio..: 000473 GILVÂNIA LÚCIO BARBOSA 

Endereço 	•R MANOEL NUNES NETO, 219 
Bairro  	CAPIATA 
Cidade 	•CPF 647.510.664-04 

Endereço 	AV. VENTURA DE FARTAS, 735 
Bairro 	BAIXA() 
	

Estado: Cep.: 
( :idade 	CPF 227.366.114-20 
	

AL 	57.306-010 

Sexo 	 N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 10/8/1953 	272.553/AL 

	
227.366.114-20 

Telefone 	3530-4140 
Hobby 	 

E-Mail 	'2012 

Obs. Contribuição..:10,00 
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0417002 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A, 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
5/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

i. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso 5/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Código / Sócio..: 	000864 GISLANE ROCHA DOS SANTOS 	Data Cadastro: 21/10/2011 

Endereço 	RUA SÃO JOÃO, 829 

Bairro 	CAITITUS 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 10/10/1972 

Telefone 	9604-6427 

Hobby 	PAGAR DIA 05 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
1150133 

L'04,  

014 

4- 5nr-A 
Instituiçã(ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/EW313  nr 

I.'"  . Rua 	*GUANABARA, 593 	 13:wrg.  geQ.  
Bairro... : CAPIATÃ 	Cidade 	• ARAPIRACA 

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

• CGC 	• 02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	48 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000757 GISLANE FARIAS BRAZ 	Data Cadastro: 4/4/2009 

Endereço 	RUA SABINO ROMANIZ 

Bairro 	-CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	*PENEDO 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 31/5/1969 

Telefone 	3551-4021 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

Código / Sócio..: 	001259 HELENA ANDRÉ NUNES 	Data Cadastro: 22/4/2009 

Endereço 	RUA DOMINGOS MOTA ACIOLY, 106 
Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 
.idade 	RG 216.389 AL 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 15/11/1943 

Telefone 	*3521-1847 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

216.389 AL 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

1 Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. O(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, corno também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

- 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 5/3/1964 

Telefone 	3521-2142 
Hobby 	 'ATUALIZADO EM 05/2011 
E-Mail 	  

Obs. Contribuição..:10,00 

Sexo 	 

Data de Nascimento.:23/9/1993 

Telefone 	9954-1987 
Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
3485123-2 	 103.150.814-73 

Sexo 	  
Data de Nascimento.: 27/11/1950 

Telefone 	'3539-1377 
Hobby 	  
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
192.733/AL 	 089.664.515-00 

instituiçãcASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	• GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATA 	Cidade 	ARAPIRACA 
Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	• 57.300-560 

' CGC 	• 02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 

25/2/2 

13:0z
aNb  
& 

Pág..: 	49 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000534 HELENA CAVALCANTE DO 	Data Cadastro: 1/5/2005 

Endereço 	RUA PEDRO NUNES,286 
Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•ARAPIRACA 	 ALAGOAS 57.300-000 

( Código / Sócio..: 	001079 IASMIN MARTINS DOS SANTOS 	Data Cadastro: 6/3/2012 

Endereço 	•RUA CLAUDECI GREGÓRIO DA SILVA, 86 
Bairro 	•SENADOR ARNON DE MELO 	Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 103.150.814-73 	 AL 	57.315-720 

Código / Sócio..: 	000894 INALDA MARIA DUARTE DE FREITAS Data Cadastro: 13/9/2012 

Endereço 	'RUA POSSIDÔNIO NUNES, 977 
Bairro 	- CAPIATÃ 	 Estado: Cep.: 

(  	CPF 089.664.515-00 	 AL 	57.310-100 
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0417006 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso 5/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S,A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
5/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total cia operação ora solicitada, conforme constante no Campo ll. 

i. Neste ato, o(a) Aderente declara: (1) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso 5/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

. 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA 	
) 

Instituiçá".(ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/24~ 
Rua 	GUANABARA, 593 	 3_ 	.  „"  

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

'CGC 	• 02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	50 

(54i5 Ccs 

óittk 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000202 INtS CIRILO DA SILVA 	Data Cadastro: 23/11/2003 

Endereço 	•RUA DOM VITAL,324 

Bairro 	•CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 22/11/1968 

Telefone 	3521-7944 L 

Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

( Código / Sócio..: 	000025 IRACEMA BATISTA DOS SANTOS 	Data Cadastro: 2/8/2012 

Endereço 	RUA MANOEL LEÃO, 86 

Bairro 	'CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	RG 739.169/AL 	 AL 	57.300-160 

Sexo 	 • F 
Data de Nascimento.: 30/6/1959 

Telefone 	3521-3710 

Hobby 	 
E-Mail 	  

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
739.169/AL 

Código / Sócio..: 	001027 IRACI ALVES GONZAGA 	Data Cadastro: 3/8/2011 

Endereço 	'POVOADO GIRAU DO ITIÚBA 
Bairro 	ZONA RURAL 	 Estado: Cep.: 
( 	CPF 588.988.595-20 	AL 	57.380-000 

Sexo 	 F 

Data de Nascimento. 24/6/1958 

Telefone 	•3553-7037 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
634.815/SE 	588.988.595-20 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SJA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

,L Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração cio CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso SJA aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Centrai do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

co o o 
w 

L71 

o 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
O 
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10°  7.? 
25/2/409rWL  1.4; 

13. 	gen 
InstituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 

. Rua 	'GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÃ 
	

Cidade 	• ARAPIRACA 

Telefone.: 82 3521-4589 
	

Cep 	• 57.300-560 

CGC 	• 02.436.858/0001-29 
	

insc. Est.: ISENTA 
	

Pág..: 	51 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 

Endereço 	 
Bairro 

Cidade 

	

001232 IRANEIDE DA SILVA OLIVEIRA 	

RUA ANTÔNIO BERNARDINO DA SILVA, 158 

	•ELDORADO 	

CPF 662.982.804-87  

Data Cadastro: 3/6/2011 

Estado: Cep.: 
AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 	 N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 29/12/1966 
	

920.952 AL 
	

662.982.804-87 

Telefone 	3530-7275 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

( Código / Sócio..: 	000848 IRENE MARIA BARBOZA SILVA 	Data Cadastro: 10/2/2012 

Endereço 	•RUAANTÔNIA JOVELINA DOS SANTOS, 547 
Bairro 	•BAIXA GRANDE 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 563.920.874-00 	AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 	N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 8/8/1940 	555.175/AL 

	
562.920.874-00 

Telefone 	9664-1245/9969-3787 

Hobby 	'FILHA: MARINITA 9969-3787 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000403 ISABEL MARIA DOS SANTOS 
	

Data Cadastro: 16/3/2005 

Endereço 	RUA JOSÉ HELDER, 164 - RES. ALFAVILE 

( 	•CPF 097.772.533-20 	AL 	57.300-000 
Bairro 	CANAFISTULA 	 Estado: Cep.: 

Sexo 	• F 	 N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 6/5/1957 	863.105 CE 

	
097.772.533-20 

Telefone 	3521-7980 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 
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0417007 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. O(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

J.  Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso 5/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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8 Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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13 %  elocr 

Instituiçã(ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
• Rua 	'GUANABARA, 593 

Bairro...:CAPIATA 
	

Cidade 	'ARAPIRACA 

Telefone.: 82 3521-4589 
	

Cep 	• 57.300-560 

• CGC 	02.436.858/0001-29 
	

Insc. Est.: ISENTA 
	

Pág..: 	52 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001065 ISAC BRITO GOMES DA SILVA 
	

Data Cadastro: 4/4/2009 

Endereço 	RUA JOAQUIM NABUCO, 257 

Bairro 	CENTRO 
	

Estado: Cep.: 

Cidade 	PENEDO 
	

AL 	57.200-000 

Sexo 	 M 

Data de Nascimento.: 4/4/2009 

Telefone 	'3551-2165 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

Código / Sócio..: 
	

001026 IVANILDO DE OLIVEIRA MORAIS 
	

Data Cadastro: 12/7/2012 

Endereço 	'RUA DOM FELICIO, 12 

Bairro 	CAPIATÃ 

Cidade 	'ARAPIRACA 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 12/7/2012 

Telefone 	9184-6072 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Estado: Cep.: 
AL 	57.300-000 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

Código / Sócio..: 	000420 IVONETE ROCHA BENTO 
	

Data Cadastro: 5/5/2012 

Endereço 	RUA OURO BRANCO, 263 
Bairro 	- SANTA ESMERALDA 
	

Estado: Cep.: 
( :idade 	•RG 588413/AL 
	

AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 19/5/1957 

Telefone 	9665-2928 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

588.413/AL 
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O 417 0 (19 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
5/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

1 Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto eiou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

. 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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InstituiçãcASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/24R01~41  
Rua 	GUANABARA, 593 13 
Bairro...:CAPIATÂ 	Cidade 	•ARAPIRACA 	

% _ gia4)  

Telefone.: 82 3521-9589 	Cep 	• 57.300-560 

• CGC 	• 02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	53 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001234 'VÂNIA TERTULIANO DOS SANTOS 	Data Cadastro: 21/10/2006 

Endereço 	AV. EULALIA LEOPOLDINA, 98 

Bairro 	BAIXA GRANDE DE CIMA 	Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 815.767.144-20 	AL 	57.300-000 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 16/6/2020 

Telefone 	3539-2259 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

1.223.613 	815.767.144-20 

( 	  
Código / Sócio..: 	000160 IZABEL VITAL TENÓRIO 	Data Cadastro: 17/6/2008 

Endereço 	RUA FLORACY DA SILVA BARROS 

Bairro 	•ALTO DO CRUZEIRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 25/10/1948 

Telefone 	'3522-1542 

Hobby 	 
E-Mail 	•2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	IV do CPF.: 

Código / Sócio..: 	001310 .TACI MATIAS DOS SANTOS MARTINS Data Cadastro: 3/6/2011 

Endereço 	RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 321 
Bairro 	•ELDORADO 	 Estado: Cep.: 

( ;idade 	CPF 543.402.094-67 	AL 	57.306-185 

Sexo 	" F 

Data de Nascimento.: 26/5/1967 

Telefone 	3530-7332 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
783.109 AL 	543.402.094-67 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0214667)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 198



0417008 

do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

À. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do  CET -  Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso 5/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pra rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso 5/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

. 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

- 	CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Instituiçã(ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/40 
Rua 	GUANABARA, 593 

Cidade 	
13N, . so 

Bairro...: CAPIATÃ 	 •  

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

' CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.:ISENTA 	Pág..: 	54 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000800 JAILTON VIEIRA DOS SANTOS 	Data Cadastro: 11/5/2006 

Endereço 	R MANUEL ÂNGELO TAVARES, 464 

Bairro 	BAIXÃO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.:21/3/1970 

Telefone 	•3530-5066 L 

Hobby 	 

E-Mail 	•2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

946.646 

( código / Sócio..: 	000238 JAMES DE LIMA LOPES 	Data Cadastro: 1/1/2004 

Endereço 	RUA JOSÉ DIAS, 20 

Bairro 	CANAFTSTULA 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 022.721.264-99 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	 

Data de Nascimento.:2/4/1978 

Telefone 	• L 

Hobby 	 

E-Mail 	•2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
1343097-AL 	022.721.264-99 

Código / Sócio..: 	000691 JANETE HELENA DOS SANTOS 	Data Cadastro: 4/5/2009 

Endereço 	RUA SANTOS DUMONT, 189 

Bairro 	BAIXÃO 	 Estado: Cep.: 
(   CPF 564.826.804-10 	 AL 	57.305-420 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 4/5/2009 

Telefone 	3530-2401 

Hobby 	 

E-Mail 	•2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
404.313 	564.826.804-10 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento minimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
ff rceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo  II. 
) 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

. 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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InstituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
• Rua 	GUANABARA, 593 

Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA 

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

' CGC 	 02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 

dos cas 

25/2/2dIn Av] ? 

_ 
Pág..: 
	

55 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000076 JASE MARQUES DE BARROS 	Data Cadastro: 1/2/2003 

Endereço 	RUA DOMINCOS CORREIA, ARMAZÉM BARROS 

Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•RG 786.136-AL 	 AL 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 13/2/1952 

Telefone 	•3521-2137 L 

Hobby 	 

E-Mail 	•2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

786.136-AL 	56.396.520-78 

( código / Sócio..: 	001231 JEAN CARLOS DA SILVA 	Data Cadastro: 3/6/2011 

Endereço 	RUA VENTURA DE FARIAS, 

Bairro 	'ELDORADO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 789.240.307-87 	 AL 	57.306-010 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 14/1/1963 

Telefone 	•3530-2156 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

391.969 AL 	789.240.307-87 

Código / Sócio..: 	001251 JECIARA GOMES DOS SANTOS 	Data Cadastro: 31/8/2011 

Endereço 	RUA JOÃO PESSOA 

Bairro 	 Estado: Cep.: 
{ idade 	•PENEDO 	 AL 	57.200-000 

Sexo 	• F 	 N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 1/7/1991 

Telefone 	 

Hobby 	•ATUALLIZADO EM 31/08/2011 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

1 rIt A 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0214667)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 202



0417012 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso 
• O crédito decorrente cio saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
t)erceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

- 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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 InstituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/24grcs  
Rua 	

) 	
GUANABARA, 593 

Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA 	
13:4 . 40 

 

Telefone.:82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

' CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	56 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000737 JERMANIO GONÇALVES DE OLIVEIRA Data Cadastro: 5/7/2006 

Endereço 	R  VALMIR NOVAS, 998 

Bairro 	PRIMAVERA 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 162.571.974-49 	AL 	57.300-000 

Sexo 	• M 	 N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 5/7/2006 	 162.571.974-49 

Telefone 	•  L 

Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

Jódigo / Sócio..: 	000417 JOB BISPO DE LIRA 	Data Cadastro: 7/12/2005 

Endereço 	RUA JOÃO SATURNINO, 89 
Bairro 	'BOA VISTA 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	CPF 039.538.744-20 	AL 	57.300-000 

Sexo 	• m 

Data de Nascimento.: 5/8/1934 

Telefone 	3530-3549 L 

Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
131.636 AL 	039.538.744-20 

Código / Sócio..: 	000710 JOSEANE DOS SANTOS LIMA 	Data Cadastro: 3/6/2011 

Endereço 	RUA MARECHAL BERNES DA FONSECA, 541 
Bairro 	ELDORADO 	 Estado: Cep.: 

(   CPF 037.449.565-58 	AL 	57.306-100 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 15/5/1977 

Telefone 	96506313 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
1.752.982 AL 	037.449.565-58 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SIA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 
) 
3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto eiou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso 5/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Cidade 	• ARAPIRACA 
Cep 	 57.300-560 

Insc. Est.: ISENTA 

00- ,ÂN  

4 1G6 °. 
. 	rootxpip: 

25/2/ 

Pág..: 	57 

InstituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	'GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÃ 
Telefone.: 82 3521-4589 

CGC 	02.436.858/0001-29 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / 
	

000101 JOSEFA ANCILA NUNES DE LIMA 	Data Cadastro: 20/3/2003 

Endereço 	'RUA EST. JOSÉ DE OLIVEIRA LEITE,539 

Bairro 	'CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	'CPF 060.242.704-53 	AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 	 N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 25/12/1950 
	

158.849-AL 
	

060.242.704-53 

Telefone 	•3521-1984 L 

Hobby 	 
E-Mail 	•2011 

Obs. Contribuição..:10,00 

( Jódigo / Sócio..: 
	

001037 JOSEFA ANDRÉ DE OLIVEIRA 
	

Data Cadastro: 15/8/2007 

Endereço 	•RUA POSSIDONEO NUNES, 750 

Bairro 	•CAPIATÃ 
	

Estado: Cep.: 
Cidade 	•CPF 018.863.354-51 
	

AL 	57.310-100 

Sexo 	• F 	 N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 9/4/1953 
	

180.391 
	

018.863.354-51 

Telefone 	•3481-3114 

Hobby 	'ATUALIZADO EM AGOSTO/2011 
E-Mail 	2012 

Obs_ Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	001111 JOSEFA BERNADETE SEVERINO DOS Data Cadastro: 15/7/2011 

Endereço 	'RUA SARGENTO BENEVIDES, 793 
Bairro 	•PRIMAVERA 
	

Estado: Cep.: 
( 	'CPF 505.729.114-91 
	

AL 	57.000-000 

Sexo 	' F 	N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 13/5/1957 	305.656/AL 

	
505.729.114-91 

Telefone 	3522-2750 

Hobby 	FEITO CARNÉ 14/09/2011 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 
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0417196 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência cia rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso SIA. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A, e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
t\erceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

À. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata (lie (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi, 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 
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CPF: 
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Pág..: 	58 

InstituiçãçASSOCIAÇÀO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
• Rua 	-GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÃ 
	

Cidade 	-ARAPIRACA 
Telefone.: 82 3521-4589 
	

Cep 	• 57.300-560 

CGC 	• 02.436.858/0001-29 
	

Insc. Est.: ISENTA 

Data Cadastro: 11/9/2006 

Estado: Cep.: 
AL 	57.300-000 

Código / Sócio..: 	001005 JOSEFA BRAZ DA SILVA 

Endereço 	-RUA PROF. JUVINO, 184 

Bairro 	-SÃO LUIZ 

Cidade 	•CPF 277.767.514-72 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 19/7/1947 
N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

277.767.514-72 272.905 AL 

( 	/ Sócio..: Data Cadastro: 11/3/2011 000941 JOSEFA CICERA DOS SANTOS 

Endereço 	-RUA NOSSA SENHORA DAS DORES 

Bairro 	TEOTONIO VILELA 
Cidade 	-CPF 051.526.624-85 

Estado: Cep.: 
AL 	57.311-130 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 8/2/1957 
N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

051.526.624-85 545006 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 28/2/1967 

Telefone 	3521-2197 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
400.028.964-00 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Telefone 	-3530-0259 

Hobby 	 
E-Mail 	2011 

Obs. Contribuição..:10,00 

Telefone 	-9937-7717 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

04 Ccs  
4.  *  i(A. 

25/2/2Ã----""10 

13:1R%, . go 

Código / Sócio..: 001100 JOSEFA EDNA VIANA VANDERLEY 

Endereço 	•R  EZEQUIEL ALEXANDRE SANTOS, 84 
Bairro 	-CAVACO 

( 'idade 	-CPF 400.028.964-00 

Data Cadastro: 6/3/2006 

Estado: Cep.: 
AL 	57.306-440 
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0417197 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estâo afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

i. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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InstituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/ 5t,  1.)4  
• Rua 	 GUANABARA, 593 	 13:4% grBi 

Bairro... : CAPIATÃ 	Cidade 	 ARAPIRACA 

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	59 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001193 JOSEFA GEANE ARAÚJO LIMA 	Data Cadastro: 15/10/2010 

Endereço 	RUA LINO ROBERTO , 379 

Bairro 	CAITITUS 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 473.687.134-20 	 AL 	57.310-320 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 12/1/1966 

Telefone 	'3530-9252 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

1.546.771 AL 	473.687.134-20 

( Jódigo / Sócio..: 	000616 JOSEFA GERALDA SILVA FARIAS 	Data Cadastro: 8/4/2008 

Endereço 	R - JOSÉ NETO TOTAR, 147 (ALTERNATIVA) 

Bairro 	SANTA ESMERALDA 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 508.667.294-53 	 ALAGOAS 57.300-000 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 8/5/1950 

Telefone 	3521-8789 L 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

739.141 AL 	508.667.294-53 

Código / Sócio..: 	001116 JOSEFA LUCIO DE MELO 	Data Cadastro: 10/1/2010 

Endereço 	*RUA ANTÔNIO JOSÉ MELO, 53 

Bairro 	'BAIXA GRANDE DE CIMA 	Estado: Cep.: 
idade 	CPF 699.468.254-49 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 31/7/1951 

Telefone 	9926-2885 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

625.760 AI 	699.468.254-49 
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0417195 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

i. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

. 	CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Ins tituiçãcASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/ 	dt  „Tf 
Rua 	'GUANABARA, 593 	 134),§ . ,342; 

. Bãirro...:CAPIATA 	Cidade 	- ARAPIRACA 
Telefone.: 82 3521-4589 	 Cep 	• 57.300-560 
CGC 	• 02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	60 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001070 JOSEFA MARIA DOS SANTOS SOUZA Data Cadastro: 11/3/2007 

Endereço 	•RUA OTILIA VIEIRA SILVA, 118 

Bairro 	 •ELDORADO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•ARAPIRACA 	 AL 	57.307-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 10/7/1967 

Telefone 	-3530-7133 
Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. contribuição..:I0,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

( 'ódigo / Sócio..: 	000187 JOSEFA MARIA FALCÃO 	Data Cadastro: 8/9/2011 

Endereço 	-RUA NOSSA SENHORA DAS DORES,294 

Bairro 	'CAITITUS 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 333.445.074-20 	 AL 	57.311-660 

Sexo 	 

Data de Nascimento.:23/12/1947 

Telefone 	-9944-1053 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
629.327/AL 	333.445.074-20 

Código / Sócio..: 	000795 JOSEFA MENDES MATIAS 	Data Cadastro: 1/7/2005 

Endereço 	'R  MANOEL NUNES NETO, 270 
Bairro 	 •CAPIATÃ 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	•ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

C Sexo 	• F 	 N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 4/9/1935 

Telefone 	3539-1029 
Hobby 	 
E-Mail 	  

Obs. Contribuição..:10,00 

Incn 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

) 
3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA,  aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Testemunhas: 

Assinatura do Cliente: 

o o 

o 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

. 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 
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0417193 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

i. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso 5/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
Nome: 
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InstituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/242m1ING 2 
Rua 	GUANABARA, 593 

fs),,,,12 -1  ,...a)  
Bairro...:CAPIATA 	Cidade 	• ARAPIRACA 	-& - wu 
Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	• 57.300-560 

CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	61 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000280 JOSEFA MUNIZ DOS SANTOS 	Data Cadastro: 20/2/2004 

Endereço 	RUA GRACILIANO RAMOS,816 

Bairro 	•BAIXAO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 013.997.104-19 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 1/3/2004 

Telefone 	3530-5184 L 

Hobby 	FALTA DA DE NAS 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00  

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

2.112.500 SSP/AL 	013.997.104-19 

( Código / Sócio..: 	000449 JOSEFA PASTORA DOS SANTOS 	Data Cadastro: 23/3/2009 

Endereço 	•RUA BOA SORTE, 132 

Bairro 	PRIMAVERA 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 	 ALAGOAS . 

Sexo 	•  F 	 N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 29/5/1954 

Telefone 	 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	001437 JOSEFA SAMPAIO DA SILVA 	Data Cadastro: 25/10/2012 

Endereço 	•RUA CICERO TORRES, 722 A 
Bairro 	•BRASILIA 	 Estado: Cep.: 

 	450.242.514-15 	 AL 	57.313-170 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 31/5/1964 

Telefone 	•9198-2499 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

729.744/AL 	450.242.514-15 
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0417202 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso SIA. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO I-----  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo Il. (  

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como, 
 

as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pra rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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InstituiçãcASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	.GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA 

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

• CGC 	• 02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	62 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

    

Código / Sócio..: 001054 JOSEFA SOARES DA SILVA 	Data Cadastro: 3/4/2009 

Endereço 	-RUA JOSÉ MANTEIRO DE MAIA, 22 

Bairro 	'ELDORADO 
	

Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 
	

AL 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 27/10/1940 

Telefone 	3530-4323 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

2134518 	314.060.334-72 

código / Sócio..: 	000961 JOSEFA TAVARES DA SILVA 	Data Cadastro: 8/10/2010 

Endereço 	RUA TIRADENTES,262 

Bairro 	BAIXÃO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 438.497.764-68 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.:20/10/1947 

Telefone 	'35305022 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

1574747 	438.497.764-68 

Código / Sócio..: 	000328 JOSEFA THAISA DE OLIVEIRA 	Data Cadastro: 1/1/2008 

Endereço 	RUA EULÁLIA LEOPOLDINA DE OLIVEIRA, 175 

Bairro 	BAIXA GRANDE DE CIMA 	Estado: Cep.: 
 	CPF 069.418.994-41 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 19/3/1986 

Telefone 	 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

200.200.412.330-06 	069.418.994-41 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. O(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
5/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

1 Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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InstituiçãcASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	25/0g9, 0g.,  t 
. Rua 	• GUANABARA, 593 

Bairro...:CAPIATA 	Cidade 	• ARAPIRACA 	 %)2- g045  
Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

• CGC 	• 02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	 Pág.. : 	63 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000781 JOSEFA VALDIRENE DA SILVA 	Data Cadastro: 3/11/2011 

Endereço 	RUA JORGE DE MACENA, 41 

Bairro 	CAPIATA 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 662.494.904-00 	 AL 	57.310-140 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 31/7/1969 

Telefone 	3521-3318 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

908.896/AL 	662.494.904-00 

  

• 

  

Código / Sócio..: 	000614 JOSENILDA LIRA DA SILVA 	Data Cadastro: 10/12/2012 

Endereço 	RUA APRIGIO JACINTO, 06 

Bairro 	SENADOR ARNON DE MELO 	Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 190.728.484-20 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.:22/9/1973 

Telefone 	9642-9562 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

417.571/AL 	190.728.484-20 

Código / Sócio..: 	000366 JOSIVAL DE ALBUQUERQUE BARBOSA Data Cadastro: 20/9/2010 

Endereço 	RUA EZEQUIEL ALEXANDRE DOS SANTOS, 10 
Bairro 	CAVACO 	 Estado: Cep.: 
;idade 	CPF 382.499.604-91 	 AL 	57.306-440 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 13/4/1964 

Telefone 	9644-5225 L 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

02886983 AL 	382.499.604-91 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso 5/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na Internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

k 
3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA,  aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso 5/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 
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CPF: 
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Cidade 	• ARAPIRACA 
Cep 	 57.300-560 

Insc. Est.: ISENTA 

InstituiçãcASSOCIAÇÂO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Riga 	'GUANABARA, 593 
Bairro...: CAPIATÃ 
Telefone.: 82 3521-4589 

CGC 	•02.436.858/0001-29 

25/2/big„0 

insw 
51& _ 90.4 

Pág..: 	64 

dipi‘ Co  
it  A?), 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000313 JOSIVAN VITAL DA SILVA 
	

Data Cadastro: 2/1/2007 

Endereço 	•R  SÃO JOSÉ, N°276 
Bairro 	• ALTO DO CRUZEIRO 
	

Estado: Cep.: 
Cidade 	•CPF 140.173.184-87 
	

AL 	57.311-050 

Sexo 	• M 	 N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 10/9/1957 	273.151 

	
140.173.184-87 

Telefone 	•3530-9039 L 

Hobby 	 
E-Mail 	•2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

( Jódigo / Sócio..: 	000901 JOSIVÂNIA DE OLIVEIRA SILVA 
	

Data Cadastro: 15/9/2011 

Endereço 	•RUA PAULO JACINTO, 209 
Bairro 	 •PLANALTO 

	
Estado: Cep.: 

Cidade 	•ARAPIRACA 
	

AL 	57.300-000 

Sexo 	•  f 	 N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 5/1/1982 

Telefone 	•9600-8731 

Hobby 	 •ATUALIZADO EM 15/09/2011 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000479 JOSÉ ADMILSON DA SILVA 
	

Data Cadastro: 13/10/2009 

Endereço 	•RUA TANCREDO NEVES, 
Bairro 	'NOVO HORIZONTE 
	

Estado: Cep.: 
idade 	•CPF 210.436.124-91 
	

ALAGOAS 57.300-000 

Sexo 	 N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 25/9/1960 	384.888 

	
210.436.124-91 

Telefone 	•3521-5595 
Hobby 	•SÓCIOS DO BARELA 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 
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0417190 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SIA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

i. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pra rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

- 

Norne: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 
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InstituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/2tSrricl4t50 0 
• Rua 	.GUANABARA, 593 

Bairro... : CAPIATA 	Cidade 	• ARAPIRACA 	
13:69 

 

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	• 57.300-560 

CGC 	.02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	65 

 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

   

Código / 

Endereço 

Sócio..: 	000644 	JOSÉ ALVES DA SILVA 	Data Cadastro: 1/12/2009 

'RUA DR. PEDRO CORREIA, 90-B (ESCRITÓRIO) 

Bairro •CENTRO Estado: Cep.: 

Cidade •ARAPIRACA AL 57.300-370 

Sexo 	 • M N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 12/11/1949 

Telefone 	• L 

Hobby 	'FICHA S/NUMERO DA CASA 

E-Mail 	2011 

Obs. Contribuição..:10,00 

181.261 AL 	265.261.237-91 

( Código / Sócio..: 	000610 JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA 	Data Cadastro: 18/5/2009 

Endereço 	'CONDOMINIO OURO VERDE, QUADRA "C" LT 22 

Bairro 	ARNON DE MELO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•ARAPI RACA 	 ALAGOAS 57.300-000 

Sexo 	 N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 2/5/1972 	1.240.249 

Telefone 	9961-3131 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000920 JOSÉ BENJAMIN NETO 	Data Cadastro: 7/4/2010 

Endereço 	•RUA FERNANDES LIMA, 440. 

Bairro 	•CENTRO 	 Estado: Cep.: 
:idade 	CPF 164.611.504-04 	 AL 	57.300-070 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 5/12/1956 

Telefone 	'9993-4070 L 

Hobby 	 

E-Mail 	'2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

369.396 AL 	164.611.504-04 
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0417191 

do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em locai visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S,A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

1 Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA,  aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Testemunhas: 

Assinatura do Cliente: 
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Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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InstituiçãtASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/9pf"i 

	

. Rua 	GUANABARA, 593 13i4 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA 
Telefone.:82 3521-4589 	Cep 	• 57.300-560 

	

' CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	66 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001088 JOSÉ CAETANO IRMÃO 	Data Cadastro: 8/3/2006 

Endereço 	R EXPEDICIONÁRIOS BRASILEIROS, 615 
Bairro 	•BAIXA GRANDE 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 348.832.824-49 	AL 	57.300-000 

Sexo 	• m 	N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 11/3/1963 	592.407 	348.832.824-49 

Telefone 	3529-3552 

Hobby 	'VIZINHO A CAPOTARIA MÃE RAINHA 
E-Mail 	depois do super 15 

Obs. Contribuição..:10,00 

( Código / Sócio..: 	000471 JOSÉ CALISTO DE GOLVEIA 	Data Cadastro: 6/10/2009 

Endereço 	-RUA FELIZARDO JONAS LEÃO DE ARAUJO, 579 
Bairro 	BAIXA GRANDE 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	CPF 348.500.824-91 	ALAGOAS 57.300-000 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 30/7/1954 

Telefone 	• L 

Hobby 	 
E-Mail 	2011 

Obs_ Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
378+.495 AL 	348.500.824-91 

Código / Sócio..: 	000094 JOSÉ CANUTO SOBRINHO 	Data Cadastro: 15/2/2003 

Endereço 	RUA MANOEL LEÃO,56 
Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 

( cidade 	RG 268.657-AL 	 AL 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 17/10/1919 

Telefone 	'3521-2132 L 
Hobby 	 

E-Mail 	2011 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
268.657-AL 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0214667)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 226
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o • 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SIA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo Il. "(  

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA,  aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO   Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Rúa 	•GUANABARA, 593 15402 
Bairro...: CAPIATÃ 	 Cidade 	• ARAPIRACA 	 °',9 - 9411  
Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	•  57.300-560 

CGC 	*02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	67 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000105 JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 	Data Cadastro: 20/10/2004 

Endereço 	BAIXA GRANDE DE CIMA, N/S 

Bairro 	ZONA RURAL 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 384.084.224-72 	AL 	57.300-000 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.:22/7/1964 

Telefone 	3539-2223 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

583572-AL 	384.084.224-72 

Código / Sócio..: 	000905 JOSÉ CICERO DOS SANTOS 	Data Cadastro: 10/7/2012 

Endereço 	-AV. MESSIAS DOS SANTOS - INSS 

Bairro 	•VILA PAU DARCO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	 

Data de Nascimento.:29/7/1974 

Telefone 	9926-3312 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

Código / Sócio..: 	001071 JOSÉ DE CÁSSIO PEREIRA 	Data Cadastro: 10/10/2007 

Endereço 	RUA PRIMAVERA, 54 
Bairro 	•SÃO LUIZ II 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	CPF 564.846.824-53 	AL 	57.304-210 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 10/5/1968 

Telefone 	9972-4346 L 

Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

564.846.824-53 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

----I V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo Il. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. O(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Instituiçã(AssocIAÇÃo A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/209,  lí.  

	

' Rúa 	.GUANABARA, 593 

Bairro...: CAPIATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA 	
13 "?&Q,  :" s, 94:34)  

Telefone.:82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

	

' CGC 	• 02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	68 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001320 JOSÉ DE SOUZA CANUTO 	Data Cadastro: 9/1/2007 

Endereço 	AV. MUNIZ FALCÃO 

Bairro 	SÃO LUIZ II 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 860.662.931-00 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	'14 

Data de Nascimento.: 26/6/1972 

Telefone 	3522-2492L 

Hobby 	 

E-Mail 	-2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

113554-5 	860.662.931-00 

Código / Sócio..: 	000241 JOSÉ DIAS REIS 	Data Cadastro: 15/12/2003 

Endereço 	"RUA MARIA CHAVIER DE MEL0,144 

Bairro 	"CAVACO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 008.094.114-15 	 AL 	57.306-410 

Sexo 	" M 

Data de Nascimento.: 18/8/1939 

Telefone 	3521-4815 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

196.982 AL 	008.094.114-15 

Código / Sócio..: 	001334 JOSÉ DOMICIANO DOS SANTOS 	Data Cadastro: 10/10/2012 

Endereço 	RUA DUQUE DE CAXIAS, 758 

Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 
.'idade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	' M, 

Data de Nascimento.: 5/4/1935 

Telefone 	3521-4961 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
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0417295 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. O(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA,  aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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InstituiçãcASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2401 .)X 
' Rúa 	'GUANABARA, 593 1 Y1W92 

Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	'ARAPIRACA 	 `'S' - ¥a  
Telefone.:82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

cdc 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	69 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000306 JOSÉ FEITOSA DA SILVA 	Data Cadastro: 12/12/2011 

Endereço 	'RUA DELMIRO GOUVEIA,656 

Bairro 	•ALTO DO CRUZEIRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	'CPF 321.416.294-00 	 ALAGOAS 57.300-000 

Sexo 	 M 	 N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 13/6/1950 	 321.416.294-00 

Telefone 	'9973-0816 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000086 JOSE FERNANDES DA SILVA 	Data Cadastro: 9/9/2003 

Endereço 	'RUA DOM VITAL,342 

Bairro 	'CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	'ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 11/6/1966 

Telefone 	'3521-7944L 

Hobby 	 

E-Mail 	'2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

Código / Sócio..: 	001110 JOSÉ FERNANDES DA SILVA 	Data Cadastro: 17/3/2010 

Endereço 	'RUA ESTUDANDE J. DE OLIVEIRA LEITE, 1868 

Bairro 	*SÃO LUIZ I 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	'CPF 134.187.184-34 	 AL 	57.301-060 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 8/9/1956 

Telefone 	'9925-3817 

Hobby 	 

E-Mail 	'2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

261.926 AL 	134.187.184-34 
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0417293 

do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

)3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso 5/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Rua 	 . GUANABARA, 593 &  
Bairro. . . : CAPIATÃ Cidade 	 ARAPIRACA 

Telefone.: 82 3521-4589 Cep 	 • 57.300-560 

CGC 	 .02.436.858/0001-29 Inse. Est.: ISENTA 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000553 JOSÉ FIRMINO DOS SANTOS 	Data Cadastro: 31/8/2011 

Endereço 	AV. GUARANY, 1025 

Bairro 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	PENEDO 	 ALAGOAS . 

Sexo 	• M 	 N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 22/11/1948 

Telefone 	 

Hobby 	ATUALLIZADO EM 31/08/2011 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

( Código / Sócio..: 	000882 JOSÉ FLAVIO BARROS 	Data Cadastro: 20/9/2011 

Endereço 	RUA VER. DOMINGOS VITAL, OFICINA DA ARTE 

Bairro 	ALTO DO CRUZEIRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 543.405.944-15 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	 M 

Data de Nascimento.: 21/2/1968 

Telefone 	9937-8241 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

765836/AL 	543.405.944-15 

InstituiçãcASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/24,01.2.„ 

1 á  )d W . . 5 

Pág..: 	70 

Código / Sócio..: 	001239 JOSÉ GALDINO DA SILVA 	Data Cadastro:26/11/2010 

Endereço 	RUA JOANA PEREIRA DE AZEVEDO N. 98 

Bairro 	CAPIATÃ 	 Estado: Cep.: 
( Jidade 	CPF 088.431.124-49 	 AL 	57.310-120 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 9/9/1947 

Telefone 	3521-1692 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

1.42465 AL 	088.431.124-49 
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0417223 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. „ 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do  CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto eiou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 

Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECIFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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InstituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/WW- .,  45£ 
' Rua 	sGUANABARA, 593 	 13 	. ge 

Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	• ARAPIRACA 

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

CGC 	.02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	71 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000698 JOSÉ GERALDO MAURÍCIO LIRA 	Data Cadastro: 7/6/2005 

Endereço 	R 15 DE NOVEMBRO, 202 

Bairro 	CENTRO - NO SEPERMERCADO 15 	Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 5/3/1959 

Telefone 	3522-2274 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

Código / Sócio..: 	001224 JOSÉ HILDO RODRIGUES 	Data Cadastro: 23/7/2006 

Endereço 	RUA PROF. WALTER BEZERRA, 323 

Bairro 	ELDORADO 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	CPF 611.448.358-87 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 23/4/1948 

Telefone 	9985-0233 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

398.026 AL 	611.448.358-87 

Código / Sócio..: 	000743 JOSÉ LOPES DA SILVA (ALTO) 	Data Cadastro: 8/8/2007 

Endereço 	R SÃO JOSÉ, 922 

Bairro 	SALTO DO CRUZEIRO 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	CPF 701.447.704-82 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	 M 

Data de Nascimento.: 9/9/1970 

Telefone 	•9967-9318L 

Hobby 	 

E-Mail 	2011 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

1047949 	701.447.704-82 
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0417291 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 
) 3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA,  aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso SIA troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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InstituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rúa 	•GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA 

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

CCC 	'02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 

25/2 	13  ot 

13`:%"\Y 945  

Pág..: 	72 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000320 JOSÉ MARTINS OLIVEIRA 	Data Cadastro: 19/8/2004 

Endereço 	•RUA EST. JOSÉ DE OLIVEIRA LEITE, 744 

Bairro 	'OURO PRETO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•ARAPIRACA 	 ALAGOAS 57.301-060 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 8/1/1950 

Telefone 	•3521-6718 L 

Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

Código / Sócio..: 	000362 JOSÉ MIGUEL DA SILVA 	Data Cadastro: 11/9/2009 

Endereço 	RUA BOM SUCESSO, 10 

Bairro 	 Estado: Cep.: 

Cidade   	RG 610.256 AL 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 20/7/1944 

Telefone 	9618-8574 L 

Hobby 	FICHA SEM BAIRRO 

E-Mail 	•2012 

Obs_ Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade,: 	N°  do CPF,: 
610.256 AL 

Código / Sócio..: 	000091 JOSÉ MUNIZ DA SILVA NETO 	Data Cadastro: 4/1/2008 

Endereço 	•R  FELIZARDO JONAS L. ARAÚJO, 587 
Bairro 	BAIXA GRANDE 	 Estado: Cep.: 

k.  Cidade 	•CPF 319.520.624-20 	AL 	57.300-100 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 6/11/1954 

Telefone 	•L 

Hobby 	 
E-Mail 	2011 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

1.170.785 	319.520.624-20 

Inc n. 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0214667)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 238
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso 5/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA,  aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. O(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso SIA troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

. 	CPF: 

Nome: 

CPF: 
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InstituiçâcASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/ 	lk 
Rua 	GUANABARA, 593 db: 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	• ARAPIRkCA 	

13: 	. 913  
Telefone.:82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

. CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001241 JOSÉ NUNES DE OLIVEIRA 	Data Cadastro: 4/5/2006 

Endereço 	AV. VEREADOR JOÃO S. ALMEIDA, 
Bairro 	-BOA VISTA 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Pág..: 	73 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 28/10/1958 

Telefone 	3530-3881 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

349.605 AL 

( ,ódigo / Sócio..: 	000916 JOSÉ ODILON DA SILVA 	Data Cadastro: 1/10/2005 

Endereço 	1q  SÃO FRANCISCO, 1014 
Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	CPF 039.555.164-15 	AL 	57.300-000 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 9/3/1951 

Telefone 	*9985-2751 L 

Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
195.422 	039.555.164-15 

Código / Sócio..: 	000017 JOSÉ PEDRO DA SILVA 	Data Cadastro: 2/10/2009 

Endereço 	POVOADO SAPÉ 
Bairro 	*ZONA RURAL 	 Estado: Cep.: 

( 'idade 	CPF 027.997.104-41 	AL 	57.275-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 29/6/1978 

Telefone 	9967-5454 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
1.682.373 AL 	027.997.104-41 
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0417222 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. , 

l 
3. Neste ato, o(a) Aderente declara:  (i)  ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. O(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda 

as condições e obrigações que assumi. 
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ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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0417221 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso 5/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através-
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. ( 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como'  

as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma duvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso 5/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, ria presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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dem 

25/ 2./.01 .;  
:02 

'40 

Endereço 

Bairro 

;idade 

-R  SALUSTIANO VIEIRA DE MELO, 488 
	-BAIXA GRANDE DE CIMA 	Estado: Cep.: 

	-CPF 470.088.734-68 	 AL 	57.300-000 

InstituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	-GUANABARA, 593 

Bairro...: CAPIATÃ 	Cidade 	• ARAPIRACA 

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

CGC 	'02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA Pág..: 	74 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 
	000053 JOSÉ PEREIRA MENDES 
	

Data Cadastro: 11/11/2003 

Endereço 	-AV. NOVO NORDESTE (LABMENDES) 

Bairro 	-NOVA ESPERANÇA 

Cidade 	-CPF 027.428.104-04 

Estado: Cep.: 

AL 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 14/3/1944 

Telefone 	-9985-1059 L 

Hobby 	 

E-Mail 	'2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

95215-AL 	027.428.104-04 

( 
Código / Sócio..: 
	

000095 JOSÉ RODRIGUES DA COSTA 	Data Cadastro: 15/3/2003 

Endereço 	-R- EST. LUIZ CARLOS DE AGUIAR BARBOSA,82 

Bairro 	'ELDORADO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	-CPF 109.374.554-15 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 28/4/1950 

Telefone 	-3521-2968 L 

Hobby 	 

E-Mail 	-2011 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

166.172-PB 	109.374.554-15 

Código / Sócio..: 
	

001077 JOSÉ RONALDO DE FARIAS 	Data Cadastro: 6/2/2006 

Sexo 	 M 

Data de Nascimento.: 19/4/1968 

Telefone 	'3521-4511 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

863.901 	470.088.734-68 
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0417220 
do motivo; você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o -
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo il. , 

l 
3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA,  aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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dila C'‘  

..?_ 
Instituiçã(ASSOCIAÇÂO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/01Uncu .1-7 
Rua 	-GUANABARA, 593 	 14-?n,  no c:  
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	'ARAPIRACA 

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

CGC 	'02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	75 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000117 JOSÉ RONALDO SALES 	Data Cadastro: 10/3/2012 

Endereço 	RUA OURO BRANCO, 1026 

Bairro 	SANTA ESMERALDA 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 240.120.094-00 	 AL 	57.312-020 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 26/9/1960 

Telefone 	8140-7374 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

423.637/AL 	240.120.094-00 

código / Sócio..: 	000947 JOSÉ SEBASTIÃO DOS SANTOS 	Data Cadastro: 21/10/2005 

Endereço 	RUA SÃO SEBASTIÃO 

Bairro 	SÍTIO BATINGAS 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	'M 	 N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 11/1/1947 	 356.681.804-68 

Telefone 	9925-0876 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000335 JOSÉ SEVERINO DA SILVA 	Data Cadastro: 17/10/2012 

Endereço 	RUA MARIO MAROCA, - TUTA DO RELÓGIO 

Bairro 	•GUARIBAS 	 Estado: Cep.: 
:idade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	'm 

Data de Nascimento.: 14/1/1954 

Telefone 	9601-7677 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribnição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
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0417219 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(cl) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo il.  7  

k 
3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso 5/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso 5/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Cidade 	• ARAPIRACA 

Cep 	• 57.300-560 

Insc. Est.: ISENTA 

25/2/Yt4313"'d4  
13  Ag _ se 

Pág..: 	76 

InstituiçãOLSSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rlia 	'GUANABARA, 593 

Bairro...:CAPIATÃ 
Telefone.: 82 3521-4589 

CGC 	• 02.436.858/0001-29 

Data Cadastro: 10/2/2009 

Estado: Cep.: 
AL 	57.300-000 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000707 JOSÉ SEVERINO SILVA DE ARAÚJO 

Endereço 	-RUA TIRADENTES, 151 

Bairro 	•BAIXÂO 

Cidade 	•ARAPIRACA 

Sexo 	' M 

Data de Nascimento.: 22/4/1964 
N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

001453 JOSÉ TARGINO ROCHA FILHO Código / Sócio..: Data Cadastro: 17/4/2012 

Endereço 	'RUA SÃO JOÃO, 1427 

Bairro 	'JARDIM DE MARIA 

Cidade 	•CPF: 024.178.884-67 

Estado: Cep.: 
AL 	57.300-000 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 12/10/1974 
N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

024.178.884-67 13313632/AL 

Código / Sócio..: 	000102 JOÃO BATISTA DE MELO 

Endereço 	*BAIXA GRANDE DE CIMA 

Bairro 	ZONA RURAL 

cidade 	•CPF 151.975.494-91 

Data Cadastro: 20/10/2004 

Estado: Cep.: 
AL 	57.300-000 

Sexo 	  M 
Data de Nascimento.: 30/8/1949 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

151.975.494-91 315988-AL 

Telefone 	'3521-4402 

Hobby 	'ATUALIZADO EM AGOSTO/2011 

E-Mail 	•2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

Telefone 	'9939-7242 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Telefone 	 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

eimb Là 
15 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso SIA. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

0417218 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SIA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A, está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo  II.  f,  

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA,  aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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das Co_ 
"Sr  is2.V5  

Instituiçã(ASSOCIAÇÀO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/0~ 
Rua 	GUANABARA, 593 	 1á 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	'ARAPIRACA 

 

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

ÇCC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	77 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000134 JOÃO LUIZ DA SILVA 	Data Cadastro: 29/1/2004 

Endereço 	RUA MANOEL CAETANO DE SOUZA,138 

Bairro 	OURO PRETO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 800.484.558-49 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	' M 

Data de Nascimento.: 13/5/1954 

Telefone 	3530-0231 

Hobby 	 

E-Mail 	2011 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

12254485-AL 	800.484.558-49 

Código / Sócio..: 	000182 JOÃO MANOEL PEREIRA 	Data Cadastro: 28/1/2008 

Endereço 	RUA RIACARDO ALEXANDRE, 82 

Bairro 	CAPIATÃ 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 111.071.384-34 	 AL 	57.310-190 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 8/9/1942 

Telefone 	-9971-8087 L 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

195.214 	111.071.384-34 

Código / Sócio..: 	001243 JUAREZ LEVINO DA SILVA 	Data Cadastro: 29/3/2010 

Endereço 	AV.VICENTE NUNES, 229 

Bairro 	*CAITITUS 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	CPF 029.668.644-19 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	' M 

Data de Nascimento.: 23/5/1976 

Telefone 	9607-4489 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

1.563.447 AL 	029.668.644-19 
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0417290 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo Il. 
) 
3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA,  aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto eiou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso 5/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
CL 
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Cidade 	•  ARAPIRACA 
Cep 	 57.300-560 

Insc. Est.: ISENTA 

04  eck_ 

25/2/24118 

13 

Pág..: 	78 

InstituiçãçASSOCIAÇÁO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	GUANABARA, 593 
Báirro...:CAPIATA 
Telefone.: 82 3521-4589 

ÇGC 	• 02.436.858/0001-29 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 000123 JUCIENE DO SOCORRO DE OLIVEIRA Data Cadastro: 3/6/2011 

Endereço 	*RUA JOSÉ EZEQUIEL DOS SANTOS, 73 

Bairro 	*CAVACO 
	

Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 647.388.334-72 
	

AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 	 N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 12/4/1964 
	

873.384 Al 
	

647.388.334-72 

Telefone 	*3530-4152 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000667 JUDÁ FERNANDES DE LIMA 
	

Data Cadastro: 13/9/2011 

Endereço 	RUA MANOEL LÚCIO DA SILVA, 120 

Bairro 	CACIMBAS 
	

Estado: Cep.: 
Cidade 	ARAPIRACA 
	

AL 	57.304-350 

Sexo 	 N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 25/3/1933 	70730/AL 

	
005.545.614-68 

Telefone 	3530-1803 

Hobby 	 
E-Mail 	•2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000215 JULIANA SANTOS MENDES 

Endereço 	•POVOADO GIRAU DO ITIUBA 
( Bairro 	 

Cidade 	PORTO REAL DO COLÉGIO 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 20/1/1989 

Telefone 	 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Data Cadastro: 14/9/2011 

Estado: Cep.: 
AL 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

inc 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso SIA. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S,A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso SIA troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Cidade 	'ARAPIRACA 

Cep 	 57.300-560 

Insc. Est.: ISENTA 

2,2/2"p, 

13:"  na 

Pág..: 	79 

Instituiçã(ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	'GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÃ 

Telefone.: 82 3521-4589 

ÇGC 	02.436.858/0001-29 

( 

Código / Sócio..: 

Endereço 	•PÇA. ANTÓNIO RIBEIR0,16 (SINTEAL) 

000113 JURACILENE RAMOS DE OLIVEIRA Data Cadastro: 30/9/2003 

Sexo 	•M 

Data de Nascimento.: 8/12/1940 
N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

291.486/AL 
	

049.523.164-91 

deb uqs  

no  .: 130  1 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001109 JULIENE MENEZ FEITOSA 

Endereço 	'R  TIBÚRCIO MAGALHÃES, 17 

Bairro 	*OURO PRETO 

	

Cidade 	

• 	

ARAPIRACA 

Data Cadastro: 5/4/2006 

Estado: Cep.: 
AL 	57.300-000 

Sexo 	•F 

Data de Nascimento.: 26/5/1978 

Telefone 	3521-7940 L 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

Bairro 	'CENTRO 

Cidade 	ARAPIRACA 

Estado: Cep.: 
AL 	53.031-92 

Sexo 	•F 

Data de Nascimento.: 14/2/1961 

Telefone 	'3530-3192 L 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

520.015-AI 

Código / Sócio: 000245 JURANDIR ARAUJO SILVA 

Endereço 	

Sócio..:  	

RUA RICARDO ALEXANDRE, 22 

( Bairro 	'CAPIATÃ 

Cidade 	

• 

'CPF 049.523.164-91  

Data Cadastro: 16/11/2010 

Estado: Cep.: 
AL 	57.310-190 

Telefone 	'9994-9405 

Hobby 	 

E-Mail 	•2012 

Obs. Contribuição..:10,00 
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0417289 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso 5/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Cidade 	ARAPIRACA 

Cep 	 57.300-560 

Insc. Est.: ISENTA 

d06  C(44  

	 &31  

25/2/áPkêmmUt 
.  go  

Pág..: 	80 

InstituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	.GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÃ 

Telefone.: 82 3521-4589 

CGC 	 02.436.858/0001-29 

Estado: Cep.: 
ALAGOAS 57.300-580 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

1.521.431 023.736.244-94 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Data Cadastro: 14/3/2011 Código / Sócio..: 	001425 JUSSARA ALVES FERREIRA 

Endereço 	PRAÇA JOSÉ IZIANO DE LIMA 

Bairro 	*JARDIM ESPERANÇA 

Cidade 	CPF 383.501.734-91 

Sexo 	' F 

Estado: Cep.: 

AL 	57.300-000 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 30/12/1963 
	

653182 
	

383.501.734-91 

Telefone 	3539-2110 

Hobby 	*FUCIONARIA DA CAMARA MUNICIPAL 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	001423 JÔNATAS FERREIRA FERRO 
	

Data Cadastro: 16/2/2011 

Endereço 	-RUA PROJETADA N°  517 

Bairro 	*CAVACO 
	

Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 041.763.448-6 
	

AL 	57.300-000 

Sexo 	 M 	 N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 12/4/1983 
	

2003338 
	

041.763.448-6 

Telefone 	9949-7013 

Hobby 	'CARNE OK 2012 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000518 KARLLA ANDRÉA PEREIRA DOS S. 

Endereço 	-RUA DOM FELICIO DE VASCONCELOS, 90 

, Bairro 	CAPIATÃ 

Cidade 	CPF 023.736.244-94 

Sexo 	 F 

Data de Nascimento.: 5/12/1975 

Telefone 	9991-7403 

Hobby 	 

E-Mail 	•2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

Data Cadastro: 18/6/2008 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso SJA. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SJA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

:. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento cio Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

' 	Nome: 

• CPF: 

Nome: 
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Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 27/8/1972 
N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

1.240.227/AL 

Sexo 	' F N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

Estado: Cep.: 
ALAGOAS 57.300-000 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

Endereço 	RUA MARTA JANAINA, 04 

Bairro 	•CAVACO 

-idade 	ARAPIRACA 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 5/6/2012 

Telefone 	9950-2440 

Hobby 	CARNE EM 10/07/12 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

3PO4  

InstituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	
25/2d)Rosidei Rua 	GUANABARA, 593 

It402 Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	• ARAPIRACA 	 ia 
' 	Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

CGC 	• 02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000018 KATIA GOMES DOS SANTOS NEVES 	Data Cadastro: 21/1/2012 

Endereço 	•RUA CUSTÓDIO JOSÉ DE MELO, 60 
Bairro 	•ITAPUÃ 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	RG 1.240.227/SSP AL 	AL 	57.314-080 

Telefone 	9958-0921 

Hobby 	FEITO NO BALCÃO E PASSOU P/ LI 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

ódigo / Sócio..: 	000078 LAIZA MARIA DA SILVA 	Data Cadastro: 2/9/2003 

Endereço 	RUA JOSÉ DUDA DA SILVA,173 

Bairro 	SÃO LUIZ II 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 013.453.734-30 	 AL 	57.300-000 

Data de Nascimento.:21/9/1994 	 013.453.734-30 

Telefone 	9113-1010 L 

Hobby 	9123-2236/9311-7311 

E-Mail 	•2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000308 LARISE FERNANDA ATILIO DOS 	Data Cadastro: 5/6/2012 

Pág..: 	81 
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0417285 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. O(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo  II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA,  aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso SIA troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração  se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente cio saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração cio CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5, 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, vencia de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 
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	 44,  
DO POVO A VOZ DE DEUS 

Cidade 	• ARAPIRACA 
Cep 	•  57.300-560 

9 	Insc. Est.: ISENTA 

diga Ccs  

25/22612 

13t0t39/6  
gescr 

Pág..: 	82 

InstituiçMASSOCIAÇÃO A VOZ 
Rua 	• GUANABARA, 593 
Bairro...: CAPIATÃ 
Telefone.: 82 3521-4589 

CGC 	 02.436.858/0001-2 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 
	000696 LAUDENICE DE OLIVEIRA SANTOS 
	

Data Cadastro: 27/4/2012 

Endereço 	*RUA SANTOS DUMONT, 163 

Bairro 	•BAIXÃO 

Cidade 	ARAPIRACA 

Sexo 	 F 

Data de Nascimento.: 13/11/1963 

Telefone 	 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Estado: Cep.: 

	

AL 	57.300-000 

	

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

( Código / Sócio..: 	001355 LAUDENIR DE FRANÇA 	Data Cadastro: 31/8/2011 

Endereço 	•CAMPOS TEIXEIRA 

Bairro 	•CENTRO 
	

Estado: Cep.: 

Cidade 	PENEDO 
	

AL 	57.200-000 

Sexo 	• F 	 N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 4/12/1974 

Telefone 	 

Hobby 	ATUALLIZADO EM 31/08/2011 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 
	

000880 LAURA ALEXANDRINA DA SILVA 

Endereço 	•R  PRESIDENTE MÉDICI, 200 

Bairro 	•ALTO DO CRUZEIRO 

( 2:idade 	•ARAPIRACA 

Data Cadastro: 21/10/2007 

Estado: Cep.: 
AL 	57.312-450 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 2/5/1948 

Telefone 	3521-3480L 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o  outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pra rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 
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InstituiçãçASSOCIAÇÀO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/24M0b....0  dd. 
Rua 	.GUANABARA, 593 

Cidade 	
UÃ02 MIc" 15 

Bairro...:CAPIATÃ 	 •  ARAPIRACA 
Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 	 "'.& .. 0" 

ÇGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	83 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000089 LAVA JATO UNIVERSAL 	Data Cadastro: 13/8/2003 

Endereço 	RUA PAULA MAGALHÃES 

Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 038.397.191-18 	AL 	57.300-000 

Sexo 	 M 

Data de Nascimento.: 22/1/1982 

Telefone 	3521-4585 L 

Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
1.742.998-AL 	038.397.191-18 

( 	, Codigo / Sócio..: 	000050 LEIDE RAQUEL DE LIRA MENDES 	Data Cadastro: 6/3/2008 

Endereço 	RUA FERNANDES LIMA, 218 
Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	CPF 382.884.784-68 	AL 	57.300-000 

Sexo 	 F 

Data de Nascimento.: 6/3/2008 

Telefone 	9985-1419 

Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
382.884.784-68 

Código / Sócio..: 	000039 LEIDE RAQUEL DE LIRA MENDES 	Data Cadastro: 7/9/2004 

Endereço 	RUA FERNANDES LIMA, 218 
Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 

( ;idade 	•CPF 382.884.784-68 	AL 

Sexo 	 F 

Data de Nascimento.: 10/8/1957 

Telefone 	9985-1419L 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
260.123-AL 	382.884.784-68 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SJA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo  II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (1) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto efou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso 5/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso SJA troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

- 	CPF: 

Nome: 

CPF: 
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004  CoL, 

InstituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/j~"t 
Rua 	GUANABARA, 593 .02 

 Cidade 	ARAPIRACA 	
/k...?3‘,5012.5045 

Telefone.:82 3521-4589 	Cep 	• 57.300-560 

ÇGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	84 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001380 LENALVA DA SILVA ARAUJO 	Data Cadastro: 22/10/2008 

Endereço 	'RUA POSSIDÔNIO NUNES, 854 

Bairro 	•CAPIATÃ 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	RG 291.645/AL 	 AL 	57.310-100 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 13/5/1955 

Telefone 	3539-1125 

Hobby 	 

E-Mail 	•2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

291.645 

( Código / Sócio..: 	000558 LENISVAL PEREIRA DE MIRANDA 	Data Cadastro: 4/4/2009 

Endereço 	RUA SÃO PEDRO 

Bairro 	'CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	'PENEDO 	 ALAGOAS 57.200-000 

Sexo 	 N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 13/6/1969 	 527.423.504-20 

Telefone 	3551-3795 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000099 LEONIA FONTES DE DEUS 	Data Cadastro: 18/8/2003 

Endereço 	RUA MONSENHOR MACED0,15 
Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 

( :idade 	'CPF 524.188.634-68 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 19/9/1933 

Telefone 	3521-1345 L 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
567.095-AL 	524.188.634-68 
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n4i 7282 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso SIA. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
{terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo Il. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA,  aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso 5/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
CL 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0214667)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 267



Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 27/3/1952 

Telefone 	•3522-3822 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

Sexo 	 • F 
Data de Nascimento.: 16/4/1947 

Telefone 	 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

217.739 

Sexo 	•  F N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 1/4/1951 

Instituiçã(ASSOCIAÇÀO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	*GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	'ARAPIRACA 

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	• 57.300-560 

. CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 

dOg  els  

25/t/-2013j51.-C' 

w,à11:3orQR. 

_ 
Pág..: 	85 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001343 LETA TÂNIA FREITAS NUNES 	Data Cadastro: 18/2/2007 

Endereço 	•RUA JOSÉ LUCIMAR CANUTO ALVES, 41 

Bairro 	•ELDORADO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.307-000 

Código / Sócio..: 	001339 LETíCIA MARIA CORREIA DANTAS 	Data Cadastro: 12/11/2008 

Endereço 	RUA FRANCISCA EMILIANA DE LIRA, 123 

Bairro 	'CAVACO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	'ARAPIRACA 	 AL 	57.306-400 

Código / Sócio..: 	000505 LINDAURA CAETANO LEITE 	Data Cadastro: 29/4/2005 

Endereço 	'RUA JORNALISTA OLAVO BISPO, 120 

Bairro 	•CENTRO 	 Estado: Cep.: 
idade 	'ARAPIRACA 	 ALAGOAS 57.300-000 

Telefone 	• L 

Hobby 	 

E-Mail 	•2012 

Obs_ Contribuição..:10,00 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0214667)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 268



O
U

V
ID

O
R

IA
 -

  0
8
0
0
 7
0

9
  1

2
3
4
  -

  o
u
v

id
o
ri

a
,t

lg
ru

p
o
b

o
n

su
ce

ss
o

.c
o

m
.b

r  

co 

o 

CD 
L.71 

o 
C-1 

0417281 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SIA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 
i 
3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 

Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda È_LE, 

as condições e obrigações que assumi. 	
LL 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

- 	Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

r") o  
O 
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Cidade 	• ARAPIRACA 
Cep 	 57.300-560 

Insc. Est.: ISENTA 

Instituiçã(ASSOCIAÇÂO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	'GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÃ 
Telefone.: 82 3521-4569 

CGC 	 02.436.858/0001-29 

25/2/ 	nt 
102 

gG  

Pág..: 	86 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000453 LINDINALVA TAVARES DA SILVA 	Data Cadastro: 6/4/2010 

Endereço 	RUA SÃO JOÃO, 199 
Bairro 	•ALTO DO CRUZEIRO 
	

Estado: Cep.: 

Cidade 	'CPF 240.808.704-00 
	

AL 	57.300-000 

Sexo 	 N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 10/6/1932 
	

493.070 
	

240.808.704-00 

Telefone 	 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 
	000730 LOURINALDO ALBUQUERQUE PEREIRA Data Cadastro: 29/3/2010 

Endereço 	'RUA SALUSTIANO JOSÉR DOS SANTOS, 18A 
Bairro 	•BRASÍLIA 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 827.464.194-91 	AL 	57.311-270 

Sexo 	 N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 4/9/1972 	1.152.535 AL 

	
827.464.194-91 

Telefone 	•9909-1649 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000629 LOURINALDO ANTÔNIO DA SILVA 	Data Cadastro: 10/7/2012 

Endereço 	•RUA ADEMARIO JOSÉ MENDES LIRA, 227 
Bairro 	'SANTA ESMERALDA 
	

Estado: Cep.: 
( :idade 	•CPF 060.675.814-34 
	

AL 	57.312-190 

Sexo 	• F 	 N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 16/6/1944 	239049/AL 

	
060.675.814-34 

Telefone 	•3521-2390 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado rio Banco Bonsucesso 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SIA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
t)erceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

.3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET -  Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso 5/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitanternente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

• 

- 

. 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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( digo / Sócio..: 	001002 LOURIVAL ROCHA 	Data Cadastro: 7/1/2006 

Endereço 	R  PEDRO NUNES, 656 

Bairro 	•CAPIATÃ 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	 M 

Data de Nascimento.: 14/10/1949 

Telefone 	3522-2985 L 

Hobby 	 

E-Mail 	2011 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

InstituiçãçASSOCIAÇÁO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/ gipOrkftla:04 
Rita 	GUANABARA, 593 

• Bairro... : CAPIATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA 	
r.7.1.540 

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	• 57.300-560 

cdc 	'02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	87 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000903 LOURIVAL FRANCISCO LINO 	Data Cadastro: 6/9/2012 

Endereço 	RUA EDON JOSÉ DE MORAIS, 508 

Bairro 	•SÃO LUIZ I 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	•CPF 134.167.074-00 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	'm 

Data de Nascimento.: 17/7/1948 

Telefone 	 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

1.144.546/PE 	134.167.074-00 

Código / Sócio..: 	000908 LUCIA DE FÁTIMA FREIRE CHAVES Data Cadastro: 8/1/2012 

Endereço 	RUA ADOLFO BISPO DA SILVA 

Bairro 	•ELDORADO 	 Estado: Cep.:  

idade 	RG 384.869/AL 	 ALAGOAS 57.300-000 

Sexo 	• F 	 N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 24/8/1959 

Telefone 	3521-3229 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

384.869/AL 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso SIA. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através. 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II., 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Cidade 	• ARAPIRACA 
Cep 	 57.300-560 

Insc. Est.: ISENTA 

Instituiçã<ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 

	

. Rua 	• GUANABARA, 593 
Bairro... : CAPIATA 
Telefone.: 82 3521-4589 

	

CGC 	•  02.436.858/0001-29 

25/20515.ENWw4, 4 

fo2  (w- p 
_ go 

Pág..: 	88 

è04  C 
=140 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Data Cadastro: 31/8/2011 Código / Sócio..: 	000859 LUCIANA DANTAS SANTOS 

Endereço 	'AV. GUARANY,458A 
Bairro 
	

Estado: Cep.: 

Cidade 
	

AL 

Sexo 	• F 	 N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.:26/5/1955 

Telefone 	 

Hobby 	'ATUALLIZADO EM 31/08/2011 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

( 
Jódigo / Sócio..: 	001023 LUCICLEIDE GOMES CARNAÚBA 

	
Data Cadastro: 12/6/2011 

Endereço 	'RUA SABASTIÃO SEVERINO DOS SANTOS 

Bairro 	'CAITITUS 
	

Estado: Cep.: 
Cidade 	CPF 564.105.494-15 
	

AL 	57.311-230 

Sexo 	• F 	 N° de Identidade.: 
	

N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 4/11/1968 	793685 

	
564.105.494-15 

Telefone 	'BARELA 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	001213 LUCIENE PEREIRA FARIAS 
	

Data Cadastro: 17/3/2009 

Endereço 	'PRAÇA MANOEL ANDRÉ, 46 
Bairro 	•CENTRO 

( 'idade 	•CPF 827.563.924-72 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 16/5/1972 

Estado: Cep.: 
AL 	57.300-005 

N°  de Identidade.: 
1469-277 

N° do CPF.: 

827.563.924-72 

Telefone 	'3522-1390 
Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇOES COMUNS: EMPRESTIMO E CARTA() CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo  II. 

1  Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTAO BONSUCESSO — VISA,  aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso SIA troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

• . 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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do cs  
	 .k., 
InstituiçãassociAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 -F-----P41 25/2/2(Wm 	!)- 
Rua 	GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	• ARAPIRACA 	

1 02  ide 

Telefone.: 82 3521-4589 	 Cep 	• 57.300-560 	 .. 0 

CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	89 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001250 LUCINDA PEREIRA DOS SANTOS 	Data Cadastro: 31/8/2011 

Endereço 	RUA DO AMPARO 

Bairro 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	PENEDO 	 AL 	57.200-000 

Sexo 	'E 	 N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 15/5/1944 

Telefone 	 

Hobby 	ATUALLIZADO EM 31/08/2011 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

( 2Odigo / Sócio..: 	000899 LUCINEIDE MARIA DE JESUS 	Data Cadastro: 2/12/2008 

Endereço 	'RUA OLIMPIO NUNES DA SILVA, 10 
Bairro 	CAMPO 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	CPF 927.091.684-72 	Al 	57.275-000 

Sexo 	•  F 

Data de Nascimento.: 15/9/1972 

Telefone 	•9989-4481 
Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
1.161.013 AL 	927.091.684-72 

Código / Sócio..: 	001061 LUIS CARLOS LIMA DOS SANTOS 	Data Cadastro: 3/3/2006 

Endereço 	R  DO SOL, 79 
Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 
(  	CPF 021.940.044-08 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• m 

Data de Nascimento.: 9/5/1976 

Telefone 	•3522-5777 L 
Hobby 	 
E-Mail 	•2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
149433-3 	 021.940.044-08 
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0417399 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
5/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3
)
. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 

as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso 5/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. O(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Ciente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Dedaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

_ 	Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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t --'-- t.N InstituiçãtASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/2444/-m., -4.,  
Rua 	• GUANABARA, 593 

:02 de, yf 
-Bairro...:CAPIATik 	Cidade 	-ARAPIRACA 	

4:9 Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

cdc 	.02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	90 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000855 LUIZ ANTÔNIO DA SILVA JUNIOR 	Data Cadastro: 4/4/2009 

Endereço 	'MERCADO MULT COISA 
Bairro 	-CENTRO 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	'PENEDO 	 AL 	57.200-000 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 4/4/2009 

Telefone 	'3551-4540 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

Código / Sócio..: 	000946 LUIZ ANTÔNIO DOS SANTOS 	Data Cadastro: 26/10/2005 

Endereço 	- RUA SANTA TEREZINHA, 23 
Bairro 	-CENTRO 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	•RG 123.130 AL 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	M 

Data de Nascimento.: 20/6/1942 

Telefone 	-3521-1064 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
123.130 AL 

Código / Sócio..: 	000822 LUIZ BEZERRA DE SOUZA 	Data Cadastro: 12/7/2012 

Endereço 	-AV. VICENTE NUNES, 396 
Bairro 	- CAITITUS 	 Estado: Cep.: 
( 	-ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 12/7/2012 

Telefone 	 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente cio saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) 0 CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
5/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo il. 

J.  Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA,  aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso 5/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, ás mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso SM troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

• 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
2 
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Rua 	•  GUANABARA, 593 
Bairro... : CAPIATÃ 
Telefone.: 82 3521-4589 
CGC 	• 02.436.858/0001-29 

"Pn.,  143 

. 9"v' 
Cidade 	•ARAPIRACA 
Cep 	 57.300-560 
Insc. Est.:ISENTA Pág..: 	91 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000689 LUIZ FRANCISCO DA SILVA 	Data Cadastro: 8/9/2005 

Endereço 	RUA SANTA MARGARIDA, 112 

Bairro 	•POVOADO BATINGAS 

Cidade 	•ARAPIRACA 

Sexo 	 

Estado: Cep.: 
AL 	57.300-000 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 5/6/1951 

Telefone 	9606-3055 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	001292 LUIZ VICENTE DIAS 	Data Cadastro: 23/11/2006 

Endereço 	'R  PROF. JUVINO CAVALCANTE 

Bairro 	SÃO LUIS I 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• M N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 23/11/2006 

Telefone 	 

Hobby 	 

E-Mail 	2011 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	001045 LUIZA BARBOSA LOPES 	Data Cadastro: 23/1/2006 

Endereço 	'R  PAULO VI, 25 
Bairro 	PRIMAVERA 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	'CPF 098.838.354-34 	AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 25/10/1946 
N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

098.838.354-34 

Telefone 	57304180 L 

Hobby 	 

E-Mail 	'2012 

Obs. Contribuição..:10,00 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso SIA. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA,  aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso 5/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

---- 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Instituiçã(ASSOCIAÇÀO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/ l‘éblicig rit 
	 4F1  ._  14ii  

Rua 	GUANABARA, 593 r-j) 
Cidade 	

2. ge 
Bairro... : CAPIATÃ 	 • ARAPIRACA 
Telefone.:82 3521-4589 	Cep 	• 57.300-560 

CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	92 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000054 LUIZA EULALIA DE OLIVEIRA 	Data Cadastro: 22/10/2003 

Endereço 	•BAIXA GRANDE DE CIMA,S/N 
Bairro 	•BAIXA GRANDE DE CIMA 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	•CPF 058.230.995-68 	 AL 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 6/10/1937 

Telefone 	•3521-2657 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

451.194-BA 	058.230.995-68 

Código / Sócio..: 	000409 LUIZA MARIA ALVES DA SILVA 	Data Cadastro: 11/4/2008 

Endereço 	•RUA DUQUE DE CAXIAS. 328 
Bairro 	•CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 321.280.374-68 	ALAGOAS 57.300-000 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 16/3/1959 

Telefone 	•3521-3384 L 

Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
526.368 AL 	321.280.374-68 

Código / Sócio..: 	000186 LUZIMAR ENAURA DE FARIAS BISPO Data Cadastro: 13/4/2004 

Endereço 	•RUA GUANABARA, 335 
Bairro 	•CAPIATÃ 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	•CPF 342.386.544-04 	AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.:22/1/1954 

Telefone 	•3522-5745 L 

Hobby 	 
E-Mail 	•2011 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
197570-AI 	342.386.544-04 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o - 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo K 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso SIA troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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IrfstituiçA(ASSOCIAçÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/44~V 
• Rua 	• GUANABARA, 593 	 : 02 ,., 

Bairro...: CAPIATÂ 	Cidade 	• ARAPIRACA 	 .9 - 9''' 
Telefone.:82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

' CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	93 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001200 LUZINETE DE OLIVEIRA SANTOS 	Data Cadastro: 24/1/2012 

Endereço 	•RUA ZEFERINO PEDRO DA SILVA, 46 

Bairro 	'BEAZILIANA 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 054.347.594-86 	AL 	57.310-070 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 12/7/1951 

Telefone 	3481-1892 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

1.464.361/AL 	054.347.594-86 

Código / Sócio..: 	000695 LUZINETE GUILHERMINO DA SILVA Data Cadastro: 30/9/2011 

Endereço 	•RUA PEDRO BARBOSA, 354 
Bairro 	'CAITITUS 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	•ARAPIRACA 	 AL 	57.311-440 

Sexo 	'F 	N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 15/5/1944 

Telefone 	'9940-7065 

Hobby 	'ERA DO WELLIGTON P/ LINDURVAL 
E-Mai] 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000801 LÚCIA FÁTIMA SILVA 	Data Cadastro: 3/7/2005 

Endereço 	-R ANTÔNIO FERREIRA SAMPAIO, 488 
( Bairro 	'BAIXÃO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 164.601.544-49 	AL 	57.300-490 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 11/3/1955 

Telefone 	-9624-1753 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
260.764 	164.601.544-49 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o • 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. ( 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto efou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso 5/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Centrai do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a 4eitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda 

as condições e obrigações que assumi. 
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InstituiçãcASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/10 :  j/j  itT 
Rua 	GUANABARA, 593 	 '',à)a02 	A? 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA 	 1/4S . 50‘ 
Telefone.:82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

' CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.:ISENTA 	Pág..: 	94 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001149 MAGNA CRISTINA DE OLIVEIRA 	Data Cadastro: 16/1/2012 

Endereço 	RUA HORÁCIO ALEXANDRE DOS SANTOS, 149 

Bairro 	ELDORADO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	-CPF 958.842.974-91 	 AL 	57.306-320 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 18/1/1974 

Telefone 	9997-1588 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

1.299.707/AL 	958.842.974-91 

Código / Sócio..: 	000995 MANOEL BERNARDO DOS SANTOS 	Data Cadastro: 3/12/2009 

Endereço 	•RUA JULIO FERREIRA DA SILVA, 15 

Bairro 	PLANALTO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.308-285 

Sexo 	 F 

Data de Nascimento. : 8/3/1952 
N°  de Identidade.: 	N° do CPE.: 

1.611.945 PE 	308.331.594-53 

Telefone 	•9939-5885 L 

Hobby 	FEITO PARA LINDURVAL (BALCÃO) 

E-Mail 	2011 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000153 MANOEL BRITO DE LIMA 	Data Cadastro: 28/1/2003 

Endereço 	RUA ODILON AUT0,62 
Bairro 	OURO PRETO 	 Estado: Cep.: 

( 
Cidade 	CPF 045.278.994-72 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 30/1/1938 

Telefone 	3522-2523 L 

Hobby 	 

E-Mail 	•2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

141.429-AL 	045.278.994-72 
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0418689 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o -
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SIA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem corno 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTAO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. O(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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InstituiçãOSSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	'GUANABARA, 593 	

25/2/41. 3 

Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	 ARAPIRACA 
Telefone.:82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

CCC 	 02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000118 MANOEL DE OLIVEIRA BARBOSA 	Data Cadastro: 1/2/2003 

Endereço 	'PRAÇA MARQUES DA SILVA,107 
Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	CPF 005.515.034-91 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 19/12/1929 

Telefone 	3521-1043 L 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

140  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
117.851-AL 	005.515.034-91 

Código / Sócio..: 	000325 MANOEL FERREIRA BOMFIM 	Data Cadastro: 16/3/2005 

( idereço 	RUA SÃO FRANCISCO, 391 

Bairro 	'CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 485.482.198-15 	 AL 	57.300-080 

Sexo 	• M 	 N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 10/1/1945 	 485.482.198-15 

Telefone 	3521-4041 

Hobby 	ATUALIZADO EM 05/2011 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	001201 MANOEL TENÓRIO SOBRINHO 	Data Cadastro: 20/6/2006 

Endereço 	RUA FLORACI DA SILVA BARROS, 33 

Bairro 	ALTO DO CRUZEIRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 038.283.364-34 	 AL 	57.312-500 

f-xo 	'14 

Lata de Nascimento.: 15/1/1943 

Telefone 	• L 

Hobby 	 

E-Mail 	'2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

117.895 AL 	038.283.364-34 

.0240-. 
xtornmn:10  

Pág..:  ws95.  
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Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

0418999 

do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através •, 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. O(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
5/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo IJ 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

c o 
o 

CD 

Declaro que ouvi atentamente a Leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda c,  
E 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
O 

0_ 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 

Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 	 LL  

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
o 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através .  
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visivel e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis oro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

0420309 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. ApóS a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso SIA. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(e) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo ll. ( 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto elou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

 

Assinatura do Cliente: ( 

Testemunhas: 

 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 17/12/1940 

Telefone 	9961-6334 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

134.302-AL 	035.989.344-91 

Código / Sócio..: 000032 MARCELO LESSA FERREIRA 	Data Cadastro: 2/6/2010 

Sexo 	 

Data de Nascimento.:21/4/1976 

Telefone 	9967-3542 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

1566720 	024.462.054-70 

000040 MARCIO EDSON DA SILVA 	Data Cadastro: 4/1/2013 Código / Sócio..: 

Endereço 	AV. JOSÉ EMIDIO 	MARCIO CONSTRUÇÃO 

-"airro 	JARDIM ESPERANÇA 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 924.204.944-15 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 4/1/2013 

Telefone 	 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade:: 	N° do CPF.: 

1269583/AL 	924.204.944-15 

IftstituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA 
Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 	 0'),e  

CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	96 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000155 MANOEL VALERIANO SOBRINHO 	Data Cadastro: 29/8/2003 

Endereço 	RUA ANTÔNIO MESSIAS,327 

Bairro 	JARDIM ESPERANÇA 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 035.989.344-91 	 AL 	57.300-000 

Endereço 	RUA ANTÔNIO CLARINDO, 12 

Bairro 	ZÉLIA BARBOSA ROCHA 	Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 024.462.054-70 	 AL 	57.305-230 

	  amo eis 
25/A413 10 

1,34Aav, 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o -
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso 5/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através' 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II( 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração clo CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 
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Assinatura do Cliente: 

Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Cidade 	• ARAPIRACA 
Cep 	• 57.300-560 

Insc. Est.: ISENTA 

	AM- 

exhI,5  

25/2/201'à IP ? 
itl;ra  .sij(j2.1) 

kVs, sip• 

Pág..: 	97 

InstituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 

	

. Rua 	-GUANABARA, 593 
Bairro...: CAPIATÃ 
Telefone.: 82 3521-4589 

	

CGC 	 02.436.858/0001-29 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000385 MARCOS JEAN VIERIRA 
	

Data Cadastro: 8/3/2011 

Endereço 	-RUA JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS 

Bairro 	-JARDIM ESPERANÇA 
	

Estado: Cep.: 

Cidade 	-CPF 082.401.764-10 
	

AL 	57.307-420 

Sexo 	 N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 7/4/1988 
	

082.401.764-10 

Telefone 	-9626-6767 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000624 MARGARETE FERREIRA DE 
	

Data Cadastro: 11/11/2011 

Endereço 	-RUA CARMELITA NUNES DE ALBUQUERQUE, 87 
Bairro 	•SANTA EDWIGES 
	

Estado: Cep.: 

Cidade 	-ARAPIRACA 
	

AL 	57.310-370 

Sexo 	 • 	 N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 7/6/1965 
	

711.412 
	

473.671.914-00 

Telefone 	-9321-0904 

Hobby 	-ERA DO WELLIGTON P/ LINDURVAL 
E-Mail 	 

Obs_ Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 
	

000183 MARGARETE FERREIRA DE MACEDO 
	

Data Cadastro: 31/10/2011 

Endereço 	-RUA LUIZA MARIA DE OLINDA, 80 

• 3airro 	•-SANTA EDWIGES 
( 

Cidade 	-CPF 276.944.614-20 
Estado: Cep.: 
AL 	57.310-380 

Sexo 	 N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 27/3/1959 	436657/ 

	
276.944.614-20 

Telefone 	-9629-4040 

Hobby 	-ERA DO WELLIGTON P/ LINDURVAL 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso 5/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os.serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo Il.( 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA,  aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso 5/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao  número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas; 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome; 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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InstituiçãaSSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/ 	5' Jí5' 
Rua 	'GUANABARA, 593 13 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA 	

,5ps2 3r  -.  5.47  

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

' CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	99 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001305 MARGARETE JANE 	Data Cadastro: 4/12/2006 

Endereço 	• RUA JOSÉ MONTEIRO DE MAIA, 48 

Bairro 	ELDORADO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 	 ALAGOAS 57.300-000 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 4/12/2006 

Telefone 	 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuiçào..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

Código / Sócio..: 	001311 MARGARIDA DE OLIVEIRA SANTOS 	Data Cadastro: 4/9/2012 

Endereço 	'AVENIDA VENTURA DE FARIAS, 1462 

Bairro 	'CAVACO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.305-470 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 18/8/1961 

Telefone 	9653-8262 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuiçâo..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

1152537/AL 	815.762.774-53 

Código / Sócio..: 	001226 MARGARIDA FERREIRA DE LIMA 	Data Cadastro: 30/5/2008 

Endereço 	•RUA SANTA TEREZINHA, 110 
t3airro 	'CENTRO 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	' F 	 N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 3/10/1970 

Telefone 	3521-1208 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 

• ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SIA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo Il.( 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto efou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 
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Rua 	'GUANABARA, 593 t. :02 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	'ARAPIRACA 	 S1

k9 -qg  Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

. ,CGC 	*02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	99 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001106 MARGARIDA FERREIRA LIMA 	Data Cadastro: 30/5/2008 

Endereço 	'RUA SANTA TEREZINHA, 110 
Bairro 	•CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	'ARAPIRACA 	 AL 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 3/10/1970 

Telefone 	'3521-1208 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

Código / Sócio..: 	000607 MARGARIDA LOPES DE AGUIAR 	Data Cadastro: 7/12/2012 

Endereço 	'RUA PORTO REAL DO COLÉGIO, 1117 
Bairro 	CAITITUS 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	•CPF 802.454.711-72 	ALAGOAS 57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 7/12/2012 

Telefone 	 

Hobby 	 
E-Mail 	• 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
1.494.084/AL 	802.454.714-72 

Código / Sócio..: 	000642 MARGARIDA LÚCIO BARBOSA 	Data Cadastro: 1/1/2012 

Endereço 	 
(" 9airro 	- CAVACO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	-ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 1/1/2012 

Telefone 	 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0214667)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 302



0419583 

do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

i 
2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II.( 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso 5/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
{Declaração  se  analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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IfistituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
• Rua 	-GUANABARA, 593 

Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	•ARAPIRACA 

Telefone.:82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA Pág..: 	100 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001415 MARIA ALDENIR DA SILVA ALVES 	Data Cadastro: 6/5/2012 

Endereço 	RUA PROF°  DOMINGOS RODRIGUES, 684 

Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 15/9/1955 

Telefone 	9983-8727 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

314.912 

Código / Sócio..: 	000964 MARIA ALVES BARBOSA 	Data Cadastro: 23/11/2005 

Endereço 	.R TERTULIANO B. OLIVEIRA 

Bairro 	PLANALTO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 563.939.624-53 	 AL 	57.309-010 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 14/10/1957 

Telefone 	 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

1.220.858 	563.939.624-53 

Código / Sócio..: 	000723 MARIA AMÁLIA BARBOSA 	Data Cadastro: 7/6/2005 

Endereço 	R RUI BARBOSA, 11 

Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 
( -idade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	 F 	 N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 30/7/1938 

Telefone 	3521-4714 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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IástituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	'GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA 
Telefone.:82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

' CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	101 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000976 MARIA ANIZIO DA SILVA 	Data Cadastro: 1/9/2011 

Endereço 	POV. GONGO 

Bairro 	•ZONA RURAL 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	SÃO SEBASTIÃO 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 18/10/1953 

Telefone 	•9117-7668 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

Código / Sócio..: 	000121 MARIA APARECIDA CAVALCANTE DA Data Cadastro: 5/2/2003 

Endereço 	RUA TEOFILO LIMA,160 
Bairro 	•SÃO LUIZ II 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	•CPF 049.520.734-91 	AL 	57.300-000 

Sexo 	 F 

Data de Nascimento.: 24/4/1951 

Telefone 	•3530-3784 L 

Hobby 	 
E-Mail 	•2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
158.829-AL 	049.520.734-91 

Código / Sócio..: 	000985 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 	Data Cadastro: 21/10/2011 

Endereço 	•RUA SANTOS DUMONT, 541 
Bairro 	•BAIXÃO 	 Estado: Cep.: 
,idade 	CPF 398.689.234-68 	AL 	57.300-000 

Sexo 	 F 

Data de Nascimento.: 17/12/1957 

Telefone 	•3530-2348 

Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
423635/AL 	398.689.234-68 

25/2/2~6 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente peias informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SIA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo 11 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto eiou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

';,:)rne: 

eN1 . 

Nome: 

CPF: 
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Sexo 	' M 

Data de Nascimento.: 25/4/1959 

Telefone 	9636-3577 L 

Hobby 	FEITO CARNÉ 23/06 

E-Mail 	•2011 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
562.316 AL 	524.242.194-00 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 15/4/1955 

Telefone 	35302362 

Hobby 	 

E-Mail 	•2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

298134 

Sexo 	 

Data de Nascimento.:2/11/1948 

Telefone 	3521-2762 L 

Hobby 	 

E-Mail 	•2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

7.348.296 AL 	695.689.608-72 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000446 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 	Data Cadastro: 17/6/2009 

Endereço 	-RUA JOSÉ FRANCELINO DE ALBUQUERQUE, 423 

Bairro 	•CAITITUS (RUA DO LAVA JATO) 	Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 524.242.194-00 	 ALAGOAS 57.300-000 

Código / Sócio..: 	000965 MARIA APARECIDA PRAXEDES 	Data Cadastro: 6/10/2010 

Endereço 	RUA MANOEL ANGELO TAVARES 

Bairro 	BAIXÃO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.350-360 

Código / Sócio..: 	000397 MARIA APARECIDA PROTASIO 	Data Cadastro: 19/10/2009 

Endereço 	RUA SÃO FRANCISCO, 907 

Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 

:idade 	CPF 695.689.608-72 	 AL 	57.301-110 

do Ca_ 
 	 ,r,15_1" 
InstituiçãcASSOCIAÇÀO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2%3Wirgworj  Áï 
Rua 	.GUANABARA, 593 

	

T5:02 	') 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA 	'5',9 
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0419587 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através-
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
5/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo Il.(  

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET -  Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso 5/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso 5/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 
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Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

FC
PA

-C
O

N
S

2
-V

1
61

00
8 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0214667)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 309



Lli.T.E1UPJM UWWW,TA DOS SOCIOS 

Código / Sócio..: 	000782 MARIA APARECIDA SANTANA XAVIER Data Cadastro: 11/5/2011 

Endereço 	-RESIDENCIAL OURO VERDE 	 d06  CS5  
,Bairro 	'SENADOR ARNON DE MELO 	Estado: Cep.: 

.'";lr  Kg Cidade 	 -ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 ' 
£5  

Sexo 	• F 	 N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 	
‘PS ?1-:3445  Data de Nascimento.: 16/9/1955 	144890 

Telefone 	 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000466 MARIA AUGUSTA LINS DOS SANTOS Data Cadastro: 19/4/2005 

Endereço 	-RUA MAURÍCIO PEREIRA, 1441 

Bairro 	ELDORADO 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	-CPF 321.417.934-91 	 ALAGOAS 57.306-440 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 27/3/1947 

( 'elefone 	'8819-0074 L 

Hobby 	 

E-Mail 	-2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
391.391-AL 	321.417.934-91 

Código / Sócio..: 	000226 MARIA AUXILIADORA DA SILVA 	Data Cadastro: 6/5/2012 

Endereço 	-RUA MARECHAL DEODORO, 313 

Bairro 	OURO PRETO 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	-CPF 814.399.854-00 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 28/10/1967 

Telefone 	 -9607-5609 

Hobby 	 

E-Mail 	 

nbs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
1.31.959/AL 	814.399.854-00 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
5/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo  II. 
)
3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso 5/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 
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CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. O(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso 5/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente; 

O
U

V
ID

O
RI

A
 -

  0
8
0
0
  7

0
9
  1

2
3

4
  -

  o
u

v
id

o
ri

a  
e
g

ru
p

a
b

o
n

su
ce

ss
o

.c
o
m

.b
r  

Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda 

as condições e obrigações que assumi. 
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LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 
	 46-..100 

Código / Sócio..: 	000496 MARIA BERNADETE DE MAGALHÃES 	Data Cadastro: 10/5/200átaNtii. 
çA) 

Endereço 	AV. VENTURA DE FARIAS, 188 

Estado: Cep.: Bairro 	•ELDORADO 
ALAGOAS 57.300-000 Cidade 	ARAPIRACA 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 28/4/2005 

Telefone 	 L 

Hobby 	•S/ DATA DE NASCIMENTO 

E-Mail 	•2011 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

Código / Sócio..: 	000619 MARIA CELINA DE ALMEIDA CARLOS Data Cadastro: 31/8/2011 

Endereço 	LARGO DE FÁTIMA 

Bairro 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	'PENEDO 	 AL 

Sexo 	• F 	 N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 1/5/1936 

Telefone 	 

Hobby 	ATUALLIZADO EM 31/08/2011 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	001036 MARIA CICERA DA SILVA 	Data Cadastro: 11/9/2012 

Endereço 	RUA PROF. DOMINGOS RODRIGUES, 482 

Bairro 	TEOTÔNIO VILELA 	 Estado: Cep.: 
:idade 	•CPF 542.905.894-72 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 3/10/1950 

Telefone 	8864-7009 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

507.311/AL 	542.905.894-72 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0214667)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 314



0418561 

do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. O(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, -tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II;  

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso 5/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso SIA troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras, 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 
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LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000958 MARIA CICERA SANDES ARAÚJO 	Data Cadastro: 31/8/2011 

Endereço 	'RUA JOÃO PESSOA 
Bairro 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	PENEDO 	 AL 	57.200-000 

Sexo 	'F 	N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.:26/5/1976 

Telefone 	 

Hobby 	-ATUALLIZADO EM 31/08/2011 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

" Código / Sócio..: 	000866 MARIA CLEANE AGOSTINHO DA 	Data Cadastro: 15/4/2011 

Endereço 	RUA LINO ROBERTO N°372 

Bairro 	'BRASILIANA 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	CPF 700.380.404-25 	AL 	57.310-320 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 11/8/1970 

Telefone 	'9166-7961 

Hobby 	FEITO CARNE 11/05/11 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
946936 	700.380.404-25 

Código / Sócio..: 	000550 MARIA CORDEIRO DE SOUZA 	Data Cadastro: 4/11/2011 

Endereço 	'RUA JOÃO ALEXANDRE DOS SANTOS 
Bairro 	BAIXA GRANDE 	 Estado: Cep.: 

( ;idade 	'CPF 453.053.514-49 	ALAGOAS 57.307-165 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 2/7/1965 

Telefone 	'3521-2613 

Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
3139287/AL 	453.053.514-49 
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0418659 

do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o' 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá, 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. O(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SIA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo Il.(  

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como■ 

as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação cio cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco cio 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condiçôes e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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InstituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	GUANABARA, 593 

' Bairro... : CAPIATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA 
Telefone.:82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA  

25/2/2013 

13:02 

Pág..: 	106 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

1  '  Arfl 
Código / Sócio..: 	000143 MARIA CORREIA DE MAGALHÃES 	Data Cadastro: 4/4/2006 qUw" 5 wunbrfrA 	à, 
Endereço 	•RUA MIGUEL CORREIA DE AMORIM, 800 	 °É,  0/25 
Bairro 	•BAIXA° 	 Estado: Cep.: 	

us, ..  sem. 

Cidade 	CPF 662.375.804-68 	AL 	57.305-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 14/5/1942 

Telefone 	•3530-2144 

Hobby 	 
E-Mail 	•2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

2000001088887 	662.375.804-68 

código / Sócio..: 	001404 MARIA COSTA LIMO 	Data Cadastro: 10/9/2012 

Endereço 	•RUA GESSINDO JOSÉ GALINDO, 
Bairro 	BRASILIANA 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	•CPF 162.613.214-34 	AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 22/1/1954 

Telefone 	3522-3708 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
323.744/AL 	162.613.214-34 

Código / Sócio..: 	000826 MARIA CíCERA DA SILVA ROCHA 	Data Cadastro: 3/7/2005 

Endereço 	RUA EST. JOSÉ DE OLIV. LEITE, 1874 
Bairro 	•SÃO LUIZ 	 Estado: Cep.: 

( 'idade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.301-060 

Sexo 	•  F 

Data de Nascimento.: 2/5/1964 

Telefone 	•3530-0276 
Hobby 	 
E-Mail 	•2011 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
731.282 AL 	483.470.274-04 
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0418894 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

)- 
3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(HO que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto efou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. O(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 
 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

F
C
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Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 10/8/1955 

Telefone 	3553-7002 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

279.417/SE 

Sexo 	 F 

Data de Nascimento.:7/6/2005 

Telefone 	3521-4381 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 6/4/2009 

Telefone 	3530-1039 
Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
1387.770 

,Instituiçã(ASSOCIAÇÁO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	•GUANABARA, 593 
Batrro...:CAPIATÃ 	Cidade 	• ARAPIRACA 
Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	•  57.300-560 

CGC 	•  02.436.858/0001-29 	Tnsc. Est.: ISENTA .., 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

25/2/2013~ Co  

13:411R 
`.' 

Pág..: 	V' 

-"A' 9J 

Código / Sócio..: 	000928 MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA 	Data Cadastro: 3/8/2011 

Endereço 	POVOADO GIRAU DO ITIÚBA 
Bairro 	•ZONA RURAL 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	RG 279.417/SE 	 AL 	57.290-000 

( Código / Sócio..: 	000749 MARIA DAS GRAÇAS LAURINDO DA 	Data Cadastro: 7/6/2005 

Endereço 	*R  DOM VITAL, 126 
Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Código / Sócio..: 	000963 MARIA DAS NEVES ROSA 	Data Cadastro: 6/4/2009 

Endereço 	-RUA MANOEL BARBOSA DE MEDEIROS, 53 
Bairro 	BRASILIA 	 Estado: Cep.: 

(   RG 1387.770/AL 	 AL 	57.300-000 
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0418563 

do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de interrnediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso 5/A aos seus clientes. 

4. No  caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata rue (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda  que  o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

'' 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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InstitúiçãSASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua  	*GUANABARA, 593 
Bairro... : CAPIATA 

	
Cidade 	'ARAPIRACA 

Telefone.: 82 3521-4589 
	

Cep 	* 57.300-560 

CGJ 	'02.436.858/0001-29 
	

Insc. Est.: ISENTA 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

25/2/2013 

13:02 
164 

Pág..: 

Código / Sócio..: 	001322 MARTA DE ARAÚJO RIBEIRO 
	

Data Cadastro: 3/6/2011 

Endereço 	'RUIA JOSÉ BERNARDINO DOS SANTOS, 761 

Bairro 	'ELDORADO 
	

Estado: Cep.: 

Cidade 	'ARAPIRACA 
	

AL 	57.300-610 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 19/10/1957 

Telefone 	*8814-4977 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

( Código / Sócio..: 	000327 MARIA DE JESUS SANTOS 

Endereço 	'RUA XV DE AGOSTO, 91 

Bairro 	'CENTRO 
Cidade 	'ARAPIRACA 

Data Cadastro: 15/2/2005 

Estado: Cep.: 
AL 	57.300-540 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 29/2/1940 

Telefone 	'3521-1245 L 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

Código / Sócio..: 	000054 MARIA DE DOURDES DA SILVA 
	

Data Cadastro: 15/7/2005 

Endereço 	'RUA MAURÍCIO PEREIRA, 1748 
Bairro 	'CAPIATA 
	

Estado: Cep.: 
( :idade 	•RG 159.650/AL 
	

AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 24/12/1950 

Telefone 	 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
159.650 AL 
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Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

0418572 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar'o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá• 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. O(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II, 

como as Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTAO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, ás mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 
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Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
o 
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Instituiçã(ASSOCIAÇÀO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/2013 
- Rua 	 GUANABARA, 593 13:'V  Ofa4  CO  Bairro . . . : CAPIATÃ 	Cidade 	•ARAPIRACA  
Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 	

'1.. r, i (0 6 '. 

CGC 	-02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	
116_0;41""01 

	

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 	 6.  - ge ' 

Código / Sócio..: 	001062 MARIA DE LOURDES DA SILVA 	Data Cadastro: 22/10/2008 

Endereço 	-RUA MANOEL LUIZ GOMES, 190 

Bairro 	SÃO LUIZ 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 049.862.774-80 	AL 	57.301-240 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 7/10/1967 

Telefone 	-8862-1633 

Hobby 	 
E-Mail 	•2011 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

1.353.409 	049.862.774-80 

( Código / Sócio..: 	000251 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 	Data Cadastro: 20/1/2005 

Endereço 	-RUA MANOEL LEÃO, 85 
Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 
Data de Nascimento.: 10/11/1967 

Telefone 	-3521-3357 L 

Hobby 	 
E-Mail 	-2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

Código / Sócio..: 	000900 MARIA DE LOURDES FIRMINO DA 	Data Cadastro: 31/1/2013 

Endereço 	-RUA MANOEL FRANCISCO CAZUZA, 464 
Bairro 	'SANTA EDWIGES 	 Estado: Cep.: 

. cidade 	'ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 	 N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 22/6/1964 

Telefone 	 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso SIA aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

• CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Instituiçã(ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	'GUANABARA, 593 
Báirro...:CAPIATÃ 	Cidade 	*ARAPIRACA 
,Telefone.: 82 3521-4589 	 Cep 	 57.300-560 

CGC 	*02.436.858/0001-29 	 Insc. Est.: ISENTA 

25/2/2013 

13:02 
1196  CO 

o  
Pág..: 	,1104

g G  
	-,MÍturrfc›3- 	g 0,,  ducr LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001289 MARTA DE LOURDES LIMA 	Data Cadastro: 23/11/2006 

Endereço 	*AV. RIO BRANCO 

Bairro 	*CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• f 

Data de Nascimento.: 23/11/2006 

Telefone 	'3521-2007 
Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

( Código / Sócio..: 	000291 MARIA DE LOURDES MAGALHÃES 	Data Cadastro: 10/5/2006 

Endereço 	*RUA PADRE JEFFERSON DE CARVALHO, 557 
Bairro 	*ALTO DO CRUZEIRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 959.153.384-53 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 3/7/1938 

Telefone 	 *3522-3810 L 
Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

1.432.714 AL 	959.153.384-53 

Código / Sócio..: 	000736 MARIA DE LOURDES MELO 	Data Cadastro: 7/6/2005 

Endereço 	'RUA EST. JOSÉ DE OLIV. LEITE, 150 
Bairro 	'CENTRO 	 Estado: Cep.: 
cidade 	'ARAPIRACA 	 AL 	57.300-310 

Sexo 	 F 	 N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 21/9/1934 

Telefone 	*3521-3224 
Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto ciou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 

O
U

V
ID

O
R

IA
 -

  0
8
0
0
  7

0
9
  1

2
3

4
  -

  o
u

v
id

o
r i

a@
g

ru
p

o
b
o
n

su
ce

ss
o

.c
o

m
.b

r  

Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

FC
PA

- C
O

N
SI

G
- V

16
10

08
 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0214667)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 327



Cidade 	ARAPIRACA 
Cep 	• 57.300-560 
Insc. Est.: ISENTA 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

InstituiçãçASSOCIAÇA0 A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	• GUANABARA, 593 
Ba'i;ro...: CAPIATÃ 
Telefone.: 82 3521-4589 

CGC 	• 02.436.858/0001-29 

25/2/2013 

13:016 CNis 

'!f-k- 

Pág.. : y5.1 111."de,  p 

"N  ge 

Código / Sócio..: 	001230 MARIA DE LOURDES MORAIS GOES 
	

Data Cadastro: 11/8/2005 

Endereço 	'ROD. AL 110 KM, 68 

Bairro 	CANAFISTULA 
	

Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 321.289.404-00 
	

AI 	57.300-000 

Sexo 	• F 	 N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 15/10/1942 
	

442.480 AL 
	

321.289.404-00 

Telefone 	3530-2690 L 

Hobby 	 
E-Mail 	•2011 

Obs. Contribuição..:10,00 

( 
Código / Sócio..: 

 

000817 MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 	Data Cadastro: 10/4/2012 

Endereço 	'RUA FRANCISCO ALEXANDRE, 261 
Bairro 	BAIXA GRANDE 

	
Estado: Cep.: 

Cidade 	'CPF 444.801.564 - 53 
	AL 	57.300-000 

Sexo 	" F 	 N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 4/7/1940 	698.230/A1 

	
444.801.564-53 

Telefone 	3539-0094/9951-8186 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	001219 MARIA DE LOURDES SILVA 
	

Data Cadastro: 19/1/2012 

Endereço 	'RUA VICENTE LEITE DA SILVA, 64 
Bairro 	'CACIMBAS 

	
Estado: Cep.: 

( ;idade 	CPF 255,332.314-04 
	

AL 	57.300-000 

Sexo 	 N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 8/6/1951 	409.493/AL 

	
255.332.314-04 

Telefone 	-9605-8355 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 
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0418696 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá ' 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTA() CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II., 

l 
3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECiFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 17/12/2012 

Telefone 	 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

10956226-4 	087.317.304-00 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 17/6/1959 

Telefone 	'3530-3035 L 

Hobby 	 

E-Mail 	'2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
376.603 AL 	209.806.204-49 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
452291 	360.420.147-00 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 17/10/1957 

Telefone 	'9935-6578 

Hobby 	'CAMERA MINUCIPAL 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Ins'tituiçãfASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Ruà 	• GUANABARA, 593 
Bairro... : CAPIATA 	Cidade 	• ARAPIRACA 

Telfone.:82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

'ÇGÇ 	*02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 

25/2/2013 

13:140  Cok  

O°  2 

Pág..: 	nfr,  

ds 
- 

2.3 

Código / Sócio..: 	000938 MARIA DE SÃO JOSÉ SANTOS 	Data Cadastro: 17/12/2012 

Endereço 	-RUA PROFESSOR PEDRO DE FRANÇA REIS 

Bairro 	'BAIXA° 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	-CPF 087.317.304-00 	AL 	57.300-000 

( Código / Sócio..: 	000889 MARIA DILEIDE LIRA DE PAIVA 	Data Cadastro: 16/8/2005 

Endereço 	'RUA SÃO FRANCISCO, 732 
Bairro 	'CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 209.806.204-49 	AL 	57.312-350 

Código / Sócio..: 	000365 MARIA DO CARMO DE MELO 	Data Cadastro: 14/3/2011 

Endereço 	'RUA MANOEL LUCIO 663 
Bairro 	'PRIMAVERA 	 Estado: Cep.: 

( ::idade 	'CPF 360.420.147-00 	AL 	57.304-350 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 
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0418557 

do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SIA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso 5/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. O(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso 5/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 

O
U

V
ID

O
R

IA
 -

  0
8
0

0
 7

0
9
 1

2
3
4
 -

  o
u

v
id

o
ri

a  
@

g
ru

p
o

b
o
n

su
cc

ss
o

.c
o

m
.b

r  

Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

FC
PA

-C
O

N
SI

G
-V

1
61

00
8 

e, 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0214667)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 331



InstituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/2013 
'Ruá 	- GUANABARA, 593 	 13: Mia 

CGC 	'02.436.858/0001-29 	Insc. Est.:ISENTA 	Pág..: .4ÁkIkgit 

Aj%  
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	•ARAPIRACA 

Telefone.:82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

	

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 	 kvs, go , 

Código / Sócio..: 	000942 MARIA DO CARMO GARCIA DE 	Data Cadastro: 3/8/2011 

Endereço 	'POVOADO GIRAU DO ITIÚBA 

Bairro 	ZONA RURAL 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	'CPF 390.998.815-68 	 AL 	57.290-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 16/12/1963 

Telefone 	 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

760.289/SE 	390.998.815-68 

( Código / Sócio..: 	000630 MARIA DO SOCORRO BRITO BARROS Data Cadastro: 1/5/2005 

Endereço 	'R SANTA TEREZINHA, 190 

Bairro 	•CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	'ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 5/7/1938 

Telefone 	 L 

Hobby 	 

E-Mail 	'2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

Código / Sócio..: 	000816 MARIA DO SOCORRO MEDEIROS 	Data Cadastro: 31/5/2012 

Endereço 	'RUA LUIZ JOSÉ DE ALBUQUERQUE, 235 

Bairro 	'ELDORADO 	 Estado: Cep.: 
( :idade 	CPF 222.867.054-53 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 19/5/1953 

Telefone 	'3522-1720 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

222.867.054-53 
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0418763 

do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

' 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

' 	CPF: 

Nome: 

CPF: 
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25/2/201 

13:02,40 

Pág..: 	114 /1-1  

In'stituiçãçASSOCIAÇÀO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	*GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	'ARAPIRACA 

Telefone.:82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

CGC 	'02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001098 MARIA ELZA FERNANDES DA C. 	Data Cadastro: 9/3/2006 

Endereço 	R ANTÔNIO FERREIRA SAMPAIO, 25 

Bairro 	BAIXÃO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.305-490 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 20/8/1955 

Telefone 	3530-2236 L 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:50,00 ANUAL 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

305.744 	208.816.224-00 

( Código / Sócio..: 	000986 MARIA EUNICE FERREIRA 	Data Cadastro: 21/10/2010 

Endereço 	RUA SAMARITANA , 661 

Bairro 	CAITITUS - 543.017.344-49 	Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	 F 

Data de Nascimento.: 12/5/1947 

Telefone 	3530-9023 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

774.833 	543.017.344-49 

Código / Sócio..: 	000552 MARIA FELIX DA SILVA ALMEIDA 	Data Cadastro: 20/3/2008 

Endereço 	'RUA NOSSA SENHORA DO CARMO, 180 

Bairro 	•CACIMBAS 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 	 ALAGOAS 57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 20/3/2008 

Telefone 	 

Hobby 	'CARNE OK 2012 

E-Mail 	2011 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
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0418694 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 

) 
 terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do  CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, inforrnações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Cidade 	• ARAPIRACA 
Cep 	 57.300-560 

Insc. Est.: ISENTA 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

InstituiçASASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 

	

' Ruá 	• GUANABARA, 593 
Bairro... : CAPIATÃ 
Telefone.: 82 3521-4589 

	

CGC 	•  02.436.858/0001-29 

25/2/201  c, 

1102 	-"alIN 

2 
,à; itun-/i: 

Pág... 	45
or 
 ,;/fim 

456-r—geei 

Código / Sócio..: 	000683 MARIA FERREIRA DA CONCEIÇÃO 
	

Data Cadastro: 24/5/2005 

Endereço 	POVOADO PRATA 

Bairro 	•ZONA RURAL 
	

Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 643.075.654-87 
	

AL 	57.275-000 

Sexo 	• F 	N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 17/12/1953 
	

879.976/AL 
	

643.075.654-87 

Telefone 	3542-6512 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

(-Código / Sócio..: 	001196 MARIA FERREIRA DOS SANTOS 	Data Cadastro: 13/10/2006 

Endereço 	RUA SÃO PEDRO, 67 
Bairro 	ALTO DO CRUZEIRO 
	

Estado: Cep.: 
Cidade 	RG 1.397.771/AL 
	

AL 	57.300-000 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 21/2/1956 

Telefone 	3521-4332 L 

Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

Código / Sócio..: 	000030 MARIA GARCIA SOUSA 
	

Data Cadastro: 14/2/2013 

Endereço 	POVOADO GIRAU DO ITUIBA 
Bairro 	ZONA RURAL 

( !idade 	PORTO REAL DO COLÉGIO 

Sexo 	• f 

Data de Nascimento.: 29/11/1953 

Telefone 	 

Hobby 	• 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Estado: Cep.: 
AL 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
423.895/AL 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso 5/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página clo Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SIA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA,  aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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InstituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/2013 
Rua 	GUANABARA, 593 	 13:02 dila  Cogs, 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA 	 -k 
Telefone.:82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 	 , '-' 11-b 

CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág.. : 	1.41?P"cs_a_: 
	 q., glu  A 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 	,9 -se' 

Código / Sócio..: 	001059 MARIA HELENA DOS SANTOS 	Data Cadastro: 31/8/2011 

Endereço 	'TRAVESSA CASTRO ALVES 

Bairro 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	PENEDO 	 AL 

Sexo 	• F 	 N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 9/1/1965 

Telefone 	 

Hobby 	ATUALLIZADO EM 31/08/2011 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000212 MARIA HELENA GUIMARÃES DA 	Data Cadastro: 21/1/2009 

Endereço 	'RUA MANOEL LÚCIO GOMES, 129 

Bairro 	SALTO DO CRUZEIRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 240.827.914-34 	 AL 	57.312-360 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 14/5/1960 

Telefone 	- 3530-3020 

Hobby 	 

E-Mail 	•2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

510.021 	240.827.914-34 

Código / Sócio..: 	000987 MARIA HELOISA SANTOS 	Data Cadastro: 31/12/2003 

Endereço 	RUA GOV. LUIZ CAVALCANTE,303 

Bairro 	-ALTO DO CRUZEIRO 	 Estado: Cep.: 
2idade 	CPF 333.525.934-34 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 	 N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 30/3/1960 	508.550 	333.525.934-34 

Telefone 	3521-4424 

Hobby 	'ATUALIZADO EM AGOSTO/2011 

E-Mail 	•2011 

Obs. Contribuição..:10,00 
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0418789 

do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto efou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. O(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer á Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

" 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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InstituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/2013 

' Ruá 	.GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA 	

13:94 clek_  

Telefone.:82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 	 4. 
 I 

 Iiie.. 
, 

CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	U8"   14  mintft..9. 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 	 t.) 	cifj er i, 	pm• 

Código / Sócio..: 	000528 MARIA ISABEL REIS DO 	Data Cadastro: 1/6/2010 

Endereço 	RUA OTILIA VIEIRA SILVA, 62 

Bairro 	•ELDORADO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 026.915.084-63 	ALAGOAS 57.306-280 

Sexo 	• f 

Data de Nascimento.: 5/12/1977 

Telefone 	3530-7354 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

1.603.916/AL 	026.915.084-63 

( código / Sócio..: 	000085 MARIA JOSE DA SILVA 	Data Cadastro: 5/10/2010 

Endereço 	RUA DO SOL , 226 

Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	•CPF 019.185.224-73 	AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 25/4/1935 

Telefone 	3221-7936 

Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
296977 AL 	019.185.224-73 

Código / Sócio..: 	000211 MARIA JOSEILDA DA COSTA 	Data Cadastro: 19/7/2010 

Endereço 	•RUA TEÓFILO PEREIRA, 135 
Bairro 	*SÃO LUIZ II 	 Estado: Cep.: 

( :idade 	CPF 279.329.824-72 	AL 	57.301-728 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 15/11/1961 

Telefone 	3530-3701 

Hobby 	FEITO CARNE 19/07/10 
E-Mail 	*2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
454.886/AL 	279.329.824-72 
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cio motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

0418792 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pra rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 	
. 

CPF: 
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In'stituiçã(ASSOCIAÇÁO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	-GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	• ARAPIRACA 

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

CeC 	 02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 

25/2/201ãO 

13,02 
i16 

siam-1w , 
Pág..: 	4:119 	kr- ,t) 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001441 MARIA JOSÉ ATAIDE VANDERLEY 	Data Cadastro: 17/11/2011 

Endereço 	-RUA POSSIDÔNIO NUNES, 858 

Bairro 	CAPIATÃ 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	-ARAPIRACA 	 AL 	57.310-100 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 28/3/1957 

Telefone 	*3521-4969 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

código / Sócio..: 	000437 MARIA JOSÉ DE FARIAS 	Data Cadastro: 3/6/2011 

Endereço 	-RUA ANTÔNIO ROCHERY, 51 

Bairro 	'ELDORADO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	-CPF 162.670.284-53 	 AI 	57.300-000 

Sexo 	 F 

Data de Nascimento.: 15/8/1952 

Telefone 	 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

157.789 AL 	162.670.284-53 

Código / Sócio..: 	000836 MARIA JOSÉ DE JESUS AVILA 	Data Cadastro: 28/12/2010 

Endereço 	-RUA AGRIPINO SILVEIRA 

Bairro 	-CENTRO 	 Estado: Cep.: 
idade 	CPF 764.579.154-34 	 AL 	57.275-000 

Sexo 	 F 

Data de Nascimento.: 30/12/1963 

Telefone 	 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

1.714.127 AL 	764.579.154-34 
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0418795 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso SIA. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na Internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (1) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitanternente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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InstituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/2013 dila 
Rua 	GUANABARA, 593 	 13:02;;. 
Bairro...:CAPIATÃ 	 Cidade 	ARAPIRACA 	-146 
Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 ~ou: .. 
CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	 Pág..: 	120^  ,lk, 

us,   9011  
LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000524 MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA GOIS 	Data Cadastro: 17/3/2005 

Endereço 	R  ANTÔNIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE, 54 

Bairro 	ELDORADO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 022.981.914-17 	 ALAGOAS 57.300-000 

Sexo 	 F 
	

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 6/1/2005 	 022.981.914-17 

Telefone 	9957-7502 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	001024 MARIA JOSÉ FERREIRA PEREIRA 	Data Cadastro: 27/11/2012 

Endereço 	RUA GOVERNADOR LUIS CAVALCANTE, 210 

Bairro 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	74625894420 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 5/8/1956 

Telefone 	9103-1859 

Hobby 	 

E-Mail 	 

abs. contribuição..:10,00 

N °  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

750.725/AL 	746.258.944-20 

Código / Sócio..: 	000122 MARIA JOSÉ MAGALHÃES ROCHA 	Data Cadastro: 5/2/2003 

Endereço 	RUA MANOEL NUNES NET0,212 
Bairro 	CAPIATÃ 	 Estado: Cep.: 

:idade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 28/9/1957 

Telefone 	3521-2944 L 

Hobby 	 

E-Mail 	2011 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

513.468-A1 
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0418786 

do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso 5/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SIA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. )terceiros 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vincuiação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso SJA troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

. Nome: 

CPF: 

.. 	Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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13:.02 

InátituiçãçASSOCIAÇA0 A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Ru'a 	-GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATA 
	

Cidade 	• ARAPIRACA 

Telefone.: 82 3521-4589 
	

Cep 	 57.300-560 

CGC 	02.436.858/0001-29 
	

Insc. Est.: ISENTA 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000593 MARIA JOSÉ NOGUEIRA 
	

Data Cadastro: 12/5/2005 

Endereço 	• RUA SÃO JOÃO, 76 

Bairro 	CENTRO 
	

Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 009.701.718-38 
	

ALAGOAS 57.275-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 19/2/1940 

Telefone 	3542-1144 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 

9.283.916 AL 

N°  do CPF.: 

009.701.718-38 

Código / Sócio..: 	000605 MARIA JOSÉ PEREIRA 
	

Data Cadastro: 10/3/2012 

Endereço 	 

Bairro 	'BRASÍLIA 
	

Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 
	

ALAGOAS 57.300-000 

Sexo 	 F 

Data de Nascimento.: 10/3/2012 

Telefone 	 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: N° do CPF.: 

Código / Sócio..: 	001067 MARIA JOSÉ PEREIRA DE ALENCAR Data Cadastro: 7/1/2010 

Endereço 	RUA PROF. T DE AMORIM OLIVEIRA, 32 

Bairro 	• 
	

Estado: Cep.: 
{ :idade 	•CPF 010.165.994-63 

	
AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 19/9/1944 

Telefone 	'9627-6689 L 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 

1.8321.014 AL 

N° do CPF.: 

010.165.994-63 
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0418552 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

I. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SIA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto eiou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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IristituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	GUANABARA, 593 
Bairro... : CAPIATA 	Cidade 	ARAPIRACA 

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 

25/2/2013 

13:014  415  

11-8  
Pág . . : 	,1 11.221(4" 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001400 MARIA LECIA NUNES BARROS 	Data Cadastro: 22/7/2011 

Endereço 	"RUA SANTOS DUMONT, 308 

Bairro 	'BAIXA() 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 021.948.964-57 	 AL 	57.305-420 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 15/3/1976 

Telefone 	3530-2433 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

1261889/AL 	021.948.964-57 

( Jódigo / Sócio..: 	000415 MARIA LIDIANE DE BARROS SANTOS Data Cadastro: 30/9/2011 

Endereço 	RUA SAMARITANA, 144 

Bairro 	CAITITUS 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.311-180 

Sexo 	" F 	 N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 1/4/1981 

Telefone 	9666-0270 

Hobby 	PAGAMENTO DIA 15 DE CADA MÊS 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	001018 MARIA LIMA DE OLIVEIRA 	Data Cadastro: 18/3/2007 

Endereço 	'RUA SALUSTINO VIEIRA MELO, 578 
Bairro 	BAIXA GRANDE DE CIMA 	Estado: Cep.: 

( :idade 	-CPF 312.846.634-34 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	 F 

Data de Nascimento.: 11/7/1940 

Telefone 	'3521-1933 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

1.101.502 AL 	312.846.634-34 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso SIA troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

1 
 

, 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Data Cadastro: 10/1/2006 

Estado: Cep.: 
AL 	57.300-370 

Código / Sócio..: 	001001 MARIA LUCIA PEREIRA 

Endereço 	'RUA MONSENHOR MACEDO, 468 

Bairro 	'CENTRO 

Cidade 	CPF 304.307.044-53 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 4/4/1961 
N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

304.307.044-53 428.753 AL 

000376 MARIA LUCILA DE ALMEIDA CARLOS Data Cadastro: 31/8/2011 código / Sócio..: 

Código / Sócio..: 	000305 MARIA LUIZA MADEIRO LEÃO 

Endereço 	'RUA SANTA FELICIDADE - 87 

Bairro 	JARDIM TROPICAL 
idade 	ARAPIRACA 

Data Cadastro: 24/8/2003 

Estado: Cep.: 
ALAGOAS 57.300-000 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 6/6/1946 
N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

443.187.584-00 109988 SSP/AL 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Telefone 	.3521-5732 

Hobby 	FEITO CARNÊ EM 30/07/2012 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Endereço 	LARGO DE FÁTIMA 

Bairro 	 

Cidade 	PENEDO 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 17/6/1974 

Estado: Cep.: 
AL 	57.200-000 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

Telefone 	 

Hobby 	ATUALLIZADO EM 31/08/2011 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Telefone 	3530-2580 L 

Hobby 

E-Mail 

Obs. Contribuição..:60,00 (BIMESTRAL) 

.R TEODORICO COSTA, 115 

Cidade 	-ARAPIRACA 

Cep 	 57.300-560 

Insc. Est.: ISENTA 

	dila  
25/2/2 	

Ca_ 
043 

1 1r1  
..1"Drxu: 
"t5 cl4 

Pág..: 	12'k9 

InstituiçãcASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	'GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÃ 
Telefone.: 82 3521-4589 

CGC 	'02.436.858/0001-29 
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0418799 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência cia rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A, 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de internnediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
5/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto efou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda 

as condições e obrigações que assumi. 
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InstituiçãcASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	-GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	'ARAPIRACA 
Telefone.: 82 3521-4589 	 Cep 	• 57.300-560 
CGC 	- 02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 

25/2/201  c„. 

13')2 

wil~„ h 
Pág..: 	184  yr  olp 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001129 MARIA LUZENITA FARIAS 	Data Cadastro: 4/4/2009 

Endereço 	'R  SANTA TEREZINHA, 151 
Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	-CPF 107.958.658-05 	 AL 	57.300-460 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 20/1/1934 

Telefone 	•3521-2573 L 
Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

2134359-2 	 107.958.658-05 

( código   / Sócio..: 	000489 MARIA LÚCIA GOMES DA SILVA 	Data Cadastro: 5/5/2010 

Endereço 	*RUA 30 DE OUTUBRO - LOJA 
Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	-ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 5/5/2010 

Telefone 	 

Hobby 	'PREENCHER FICHA 

E-Mail 	2011 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

Código / Sócio. 	000266 MARIA LÚCIA OLIVEIRA 	Data Cadastro: 1/4/2005 

Endereço 	-RUA PADRE DANIEL, 159 
Bairro 	-ELDORADO 	 Estado: Cep.: 

( 	idade 	-CPF 348.234.334-91 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 3/7/1960 

Telefone 	- 3530-4117 L 
Hobby 	 

E-Mail 	-2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

506.651 AL 	348.234.334-91 
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0418570 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso SIA. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SIA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (1) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECiFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

cPF: 
M o 
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InAtituiçã(ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/204r ,,t 
Rtia 	-GUANABARA, 593 	 151 13:02 - 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	-ARAPIRACA 	 Nhirta: 
Tefefone.:82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

 
CGC 	-02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	125 	- 'C° 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001330 MARIA MARGARETE DOS ANJOS 	Data Cadastro: 9/10/2012 

Endereço 	'RUA ANTÔNIO FELIX DA SILVA, 93 

Bairro 	-CACIMBAS 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	-ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	 F 

Data de Nascimento.: 18/9/1956 

Telefone 	3530-1783 

Hobby 	 
E-Mail 	 

 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

Obs. Contribuição..:10,00 

  

    

Código / Sócio..: 	001288 MARIA NAZARÉ NUNES LIMA 	Data Cadastro:23/11/2006 

Endereço 	'R RUI BARBOSA, 431 
Bairro 	'CENTRO 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	-ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	 f 

Data de Nascimento.: 23/11/2006 

Telefone 	• L 

Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

Código / Sócio..: 	000157 MARIA NOEMIA DA SILVA 	Data Cadastro: 30/1/2002 

Endereço 	-RUA MANOEL LEÃO, 189 
Bairro 	-CENTRO 	 Estado: Cep.: 

( 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	 F 

Data de Nascimento.: 11/7/1938 

Telefone 	3521-4426 L 

Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
570.767-AL 
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0418579 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇOES COMUNS: EMPRESTIMO E CARTAO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTAO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso SIA aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pra rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso SIA troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declara que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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In.stituiçãçASSOCIAÇÁO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/2011a  
Rúa 	-GUANABARA, 593 RT—  ccs, 
Bairro...:CAPTATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA 
Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 	 .:P-  AO  C-..-;" 

CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: Itipiwij 1.-]  

, LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001171 MARIA OLIVEIRA DE MELO 	Data Cadastro: 5/10/2010 

Endereço 	RUA SANTOS DO MOM ,603 

Bairro 	*BAIXÃO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 648.403.954-20 	AL 	57.303-470 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 3/6/1938 

Telefone 	3530-2295 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

1,242,748 AL 	648.403.954-20 

( Código / Sócio..: 	000806 MARIA PATRICIA NEVES DOS 	Data Cadastro: 14/6/2012 

Endereço 	RUA ANTÔNIA MARIA DA CONCEIÇÃO, 24 
Bairro 	*BRASILIANA 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 061.540.134-18 	AL 	57.300-000 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 10/11/1977 

Telefone 	8106-8384 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
2.055.939/AL 	061.540.134-18 

Código / Sócio..: 	000918 MARIA PETRÚCIA DE OLIVEIRA 	Data Cadastro: 7/6/2012 

Endereço 	RUA TIBURCTO VALERIANO, 245 
Bairro 	JARDIM ESPERANÇA 	 Estado: Cep.: 

( cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.307-620 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 12/4/1948 

Telefone 	-9932-7688 

Hobby 	CARNE EM 10/07/12 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
910.477 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar ó 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso 5/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de vencia do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SiA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso 5/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pra rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

co 
o 

O- 
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InstituiçãçASSOCIAÇÀO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rita 	GUANABARA, 593 

Bairro...:CAPIATA 	Cidade 	ARAPIRACA 

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	• 57.300-560 

CGC 	.02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 

25/2/2013 

13:02 

dl° Cut)  

Pág..: 
 A 0' 

127 10 n 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 
	 IhinlYfewdb 

g5  
1‘'s  

Código / Sócio..: 	000194 MARIA QUITÉRIA DA SILVA 	Data Cadastro: 4/11/2011 

Endereço 	RUA POSSIDÔNIO NUNES, 1021 

Bairro 	CAPIATÃ 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	-CPF 374.663.304-44 	 AL 	57.310-100 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 20/12/1927 

Telefone 	9909-6839 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

4701083 	374.663.304-44 

 

   

Código / Sócio..: 	000286 MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERUE 	Data Cadastro: 18/11/2009 

Endereço 	RUA PEDRO PROTECIANO, 202 

Bairro 	ALTO DO CRUZEIRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 700.382.014-53 	 AL 	57.300-270 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 19/4/1966 

Telefone 	 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

1124399/AL 	700.382.014-53 

Código / Sócio..: 	000281 MARIA ROSA OLIVEIRA MAGALHÃES Data Cadastro: 1/3/2004 

Endereço 	RUA MIGUEL CORREIA DE AMORIM,838 

Bairro 	BAIXÃO 	 Estado: Cep.: 
idade 	CPF 019.425.074-10 	 AL 	57.306-510 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento. : 15/3/1936 

Telefone 	530-2077 L 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
560.691-AL 	019.425.074-10 
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0418872 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto efou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso 5/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso 5/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Instituiçã(ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/2013~ Cp. 
Rua 	-GUANABARA, 593 13:9L. cati  
Bairro...: CAPIATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA 	 '  ,..4  0'1 
Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	• 57.300-560 	 tààfterbdoe.fiL  

CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	il 
	  w., 

ko  oÀ .  
LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000589 MARIA SALETE ARAÚJO DA SILVA 	Data Cadastro: 12/11/2009 

Endereço 	-RUA JOSÉ BERNADINO DOS SANTOS, 749 

Bairro 	ELDORADO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 827.456.094-91 	 ALAGOAS 57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 12/11/2009 

Telefone 	3530-4465 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

1.132.994 AL 	827.456.094-91 

Código / Sócio..: 	001446 MARIA SALETE DE LIMA 	 Data Cadastro: 5/12/2011 

Endereço 	RUA SÃO PAULO, 340 

Bairro 	•ALTO DO CRUZEIRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	RG 419.543/AL 	 ALAGOAS 57.312-256 

Sexo 	• F 	 N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 22/7/1944 
	

419.543/AL 

Telefone 	-8824-8582 

Hobby 	'FEITO POR DONA MIRIAN 

E-Mail 	 obs lindurval mudou para 10,0 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	001222 MARIA SALETE QUEIROZ 	 Data Cadastro: 8/7/2010 

Endereço 	RUA PROF. DOMINGOS RODRIGUES, 557A 

Bairro 	-CENTRO 	 Estado: Cep.: 
( Cidade 	'CPF 185.341.804-82 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 12/6/1944 

Telefone 	-3539-1341 L 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

567.068 AL 	185.341.804-82 
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0418860 

do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartâo de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na Internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso SJA aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pra rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso SJA troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração  se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Cidade 	-  ARAPIRACA 

Cep 	• 57.300-560 

Insc. Est.: ISENTA 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Instituiçã(ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	"GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÃ 
Telefone.: 82 3521-4589 

CGC 	• 02.436.858/0001-29 

25/2/2013 

13:0016  eta,0)  
AV $is6 

Pág..: tat4'mAgÉ) g 
(T) 

„s, 	‘3,: • 

Código / Sócio..: 	000311 MARIA SALTE SILVA 
	

Data Cadastro: 10/8/2004 

Endereço 	'RUA SÃO LUIZ, 47 

Bairro 	OURO PRETO 
	

Estado: Cep.: 

Cidade 	'ARAPIRACA 
	 ALAGOAS 57.301-140 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 15/6/1949 

Telefone 	'3522-2173 L 

Hobby 	 
E-Mail 	•2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: N°  do CPF.: 

( Código / Sócio..: 

  

000546 MARIA SAMPAIO DA SILVA Data Cadastro: 6/3/2007 

Endereço 	RUA MONSENHOR MACEDO, 

Bairro 	CENTRO 

Cidade 	CPF 260.086.109-15 

Sexo 	" F 

Data de Nascimento.: 1/12/1941 

Telefone 	9976-8904 L 

Hobby 	 
E-Mai1 	• 2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

Estado: Cep.: 
ALAGOAS 57.370-300 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
260.086.104-15 

Código / Sócio..: 	000950 MARIA SANDRA DA SILVA 
	

Data Cadastro: 10/10/2011 

Endereço 	•RUA MANOEL AFONSO MARANHÃO, 383 
Bairro 	•BAIXA GRANDE 
	

Estado: Cep.: 
(idade 	'CPF 050.043.414-00 
	

AL 	57.307-185 

Sexo 	• F 	 N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 15/7/1978 	1.941.493/AL 

	
050.043.414-00 

Telefone 	'9627-3930 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0214667)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 362



0418754 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V - CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SJA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
\terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 
)
3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO - VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso SJA aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 
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8 Nome: 

	
Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

. 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Instituiçã(ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
	

25/2/2013 
Rua 	GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÃ 
	

Cidade 	ARAPIRACA 
Telefone.: 82 3521-4589 
	

Cep 	• 57.300-560 
	 (g)  

CGC 	 02.436.858/0001-29 
	

Insc. Est.: ISENTA 
	

Pág..: 	W."ft)  

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000115 MARIA SELMA CAVALCANTE CARDOSO Data Cadastro: 27/2/2011 

Endereço 	RUA AURELIO LIMA PIMENTEL N°  104 

Bairro 	BRASILIA 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 195.775.944-68 	AL 	57.313-250 

Sexo 	 • F 	 N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento 	 : 18/9/1958 
	

404369 AL 
	

195.775.944-68 

Telefone 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

	•3530-1067 

( Código / Sócio..: 001012 MARIA SILVA SANTOS Data Cadastro: 11/5/2009 

Estado: Cep.: 
AL 	57.300-000 

Endereço 	RUA RICARDO ALEXANDRE, 49 
Bairro 	CAPIATA 

Cidade 	ARAPIRACA 

Sexo 	• F 	N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 23/11/1951 
	

312.420 

Telefone 	•3539-1342 

Hobby 	ATUALIZADO EM 15/09/2011 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 000514 MARIA SILVANA MARQUES 

Endereço 	RUA RUBENS PEDRO DA SILVA, 22 
Bairro 	•BRASILIA 

( .idade 	CPF 352.066.404-68  

Data Cadastro: 5/4/2012 

Estado: Cep.: 
ALAGOAS 57.313-190 

Sexo 	• F 	 N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 27/11/1961 	532.635/AL 

	
352.066.404-68 

Telefone 	•9921-1490 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto elou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Sexo 	 F 

Data de Nascimento.: 26/2/1968 

Telefone 	3521-8296 

Hobby 	 

E-Mail 	'2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

829.210 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 5/2/1946 

Telefone 	 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 17/8/1947 

Telefone 	'3530-9389 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

0158.847 	032.587.074-80 

Instituiçã(ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA 

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	• 57.300-560 

CGC 	.02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 

25/2/2013 

13:02  los CO 

,,54-  

Pág..: 	IdaYibricajú 

t sá 

Código / Sócio..: 	001174 MARIA SOLANGE RODRIGUES 	Data Cadastro: 6/4/2009 

Endereço 	RUA ESPERIDIÃO RODRIGUES, 163 

Bairro 	•CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	RG 829.210/AL 	 AL 	57.300-060 

Código / Sócio..: 	000628 MARIA SOLEDADE FERREIRA 	Data Cadastro: 1/5/2005 

Endereço 	R DOMINGOS MOTA ALCIDE, 182 

Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Código / Sócio..: 	000911 MARIA TELMA CARDOSO DA SILVA 	Data Cadastro: 2/12/2008 

Endereço 	RUA BARÃO DE ALAGOAS, 92 
Bairro 	•ALTO DO CRUZEIRO 	 Estado: Cep.: 

	'CPF 032.587.074-80 	 AL 	57.312-330 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo  II. 

1 
3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter  lido  e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do  CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

. 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

- 	CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Iristituiçã(ASSOCIAÇÁO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	'GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÃ 
	

Cidade 	•ARAPIRACA 
Telefone.: 82 3521-4589 
	

Cep 	 57.300-560 

CGC 	02.436.858/0001-29 
	

Insc. Est.: ISENTA 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

25,2,201,0  ccs, 
13, 

".! 
Pág..: 	122 tr" d: 

-gg  

Código / Sócio..: 000820 MARIA VERÔNICA DE ALBUQUERQUE 

Endereço 	RUA SÃO JOÃO, 157 

Bairro 	ALTO DO CRUZEIRO 

Cidade 	CPF 145.111.424-91 

Sexo 	• F 

Data Cadastro: 5/7/2005 

Estado: Cep.: 

	

AL 	57.311-000 

	

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 12/9/1957 

Telefone 	•3521-2018 L 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

324.262 145.111.424-91 

( Código / 

 

001279 MARIA VILMA PACHECO DE HOLANDA Data Cadastro: 15/11/2006 

Endereço 	RUA DOMINGOS CORREIA, 1083 

Bairro 	CENTRO 
	

Estado: Cep.: 

Cidade 	•ARAPIRACA 
	

AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 26/11/1955 

Telefone 	3521-3261 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

Código / Sócio..: 	000377 MARILENE LEITE DE CARVALHO 
	

Data Cadastro: 15/1/2005 

Endereço 	•RUA EST. JOSÉ DE OLIV. LEITE, 469 
Bairro 	CENTRO 
	

Estado: Cep.: 
( ;idade 	CPF 542.848.804-20 
	

AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 	 N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 11/2/1945 	99998 AL 

	
542.848.804-20 

Telefone 	•3522-3702L 

Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Cidade 	• ARAPIRACA 
Cep 	• 57.300-560 

Insc. Est.: ISENTA 

IristituiçãçASSOCIAÇ.ÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	•GUANABARA, 593 
Bairro... : CAPIATÃ 
Telefone.: 82 3521-4589 

CGC 	• 02.436.858/0001-29 

25/2/20 1 co,  
134:2 	1 

del 
,IlltúrbOW 

Pág..: rOW 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000917 MARILZA BARBOSA LEÃO 
	

Data Cadastro: 18/9/2005 

Endereço 	'RUA SÃO FRANCISCO, 1726 
Bairro 	OURO PRETO 
	

Estado: Cep.: 

Cidade 	-CPF 700.302,194-34 
	

AL 	57.301-110 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 24/3/1961 

Telefone 	3521-5724 

Hobby 	 
E-Mail 	2011 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 

946.921 AL 

N°  do CPF.: 

700.302.194-34 

( 
 Código / Sócio..: 

  

000454 MARINA SANTOS LIRA Data Cadastro: 15/7/2008 

Endereço 	'RUA GOVERNADOR LUIZ CAVALCANTE, 10 
Bairro 	CENTRO 
	

Estado: Cep.: 
Cidade 	•ARAPIRACA 
	

ALAGOAS 57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 15/7/1966 

Telefone 	 

Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição,.:10,00 

N° de Identidade.: N°  do CPF.: 

Código / Sócio..: 	000686 MARINALVA DOS SANTOS 
	

Data Cadastro: 24/5/2005 

Endereço 	•POVOADO PRATA 
Bairro 	ZONA RURAL 

( 	•CPF 383.442.034-49 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 15/5/1955 

Estado: Cep.: 
AL 	57.275-000 

N° de Identidade.: 
	

N°  do CPF.: 
653.102 AL 
	

383.442.034-49 

Telefone 	-3542-6512 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso 5/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SIA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (1) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso SJA aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação  escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 
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Nome: 
	

Nome: 

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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IristituiçãcASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/2013 
Rua 	GUANABARA, 593 13; fg,241.1 

Con, 

Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA 	
-11:pi.iqo 

Telefone.:82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 
xe
4

tgar 
CGC 	 02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	Ot/I 

% -34‘.1  
LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001194 MARINETE BEZERRA DA SILVA 	Data Cadastro: 5/8/2006 

Endereço 	R ANTÔNIO BERNARDINO DE SENA, 143 

Bairro 	*ELDORADO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 049.352.684-68 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 16/4/1948 

Telefone 	3522-2582 L 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

254.057 	049.352.684-68 

( código / Sócio..: 	000299 MARINETE LIRA SANTOS 	Data Cadastro: 25/6/2004 

Endereço 	RUA ANDRÉ AVELIN0,135 

Bairro 	JARDIM ESPERANÇA 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	RG 15598107-SP 	 ALAGOAS 57.300-000 

Sexo 	 F 

Data de Nascimento.: 18/9/1935 

Telefone 	 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

15598107-SP 

Código / Sócio..: 	000990 MARINILDA OLIVEIRA MARTINS 	Data Cadastro: 30/9/2011 

Endereço 	RUA LUIZA MARIA DE OLINDA, 61 
Bairro 	*SANTA EDWIGES 	 Estado: Cep.: 

( cidade 	RG 1.658.246 	 AL 	57.310-380 

Sexo 	• F 	 N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 10/5/1960 	1.658.246 

Telefone 	9949-4171 

Hobby 	PAGAMENTO DIA 01 DE CADA MÊS 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 
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0417234 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o • 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso 5/A. 
e O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através' 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como(  
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 

Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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InstituiçAÇASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	.GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA 

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 

25/2/2013 co,  
13:4Pkol 

wi,à1tibrkw 
Pág ...45 çi°  pt,)  

se" 
LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000748 MARINITA BARBOSA DA SILVA 	Data Cadastro: 12/10/2011 

Endereço 	RUA ANTÔNIA JOVELINA DOS SANTOS, 547 

Bairro 	'BAIXA GRANDE 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 16/12/1978 

Telefone 	9969-3787 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

( código / Sócio..: 	000853 MARIZA BRITO DE VIEIRA SOUZA 	Data Cadastro: 31/8/2011 

Endereço 	AV. GETÚLIO VARGAS 

Bairro 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	PENEDO 	 AL 	57.200-000 

Sexo 	• F 	 N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 28/11/1947 

Telefone 	 

Hobby 	•ATUALLIZADO EM 31/08/2011 

E-Mail 	 

Obs_ Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000703 MARIZETE PEREIRA DOS SANTOS 	Data Cadastro: 21/1/2012 

Endereço 	'RUA DÁCIA BEZERRA CAVALCANTE, 364 

Bairro 	BRASILIA 	 Estado: Cep.: 

( idade 	'ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 	 N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 13/1/1970 

Telefone 	'9935-4105 

Hobby 	'FEITA NO BALCÃO E PASSADA P/ L 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso SiA. 
• O crédito decorrente clo saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou atravéS 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. O(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE:  
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo Il.

( 
3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso 5/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 

1 	  

( 

O
U

V
ID

O
R

IA
 -  

0
8

0
0

 7
0

9
  1

2
3

4
 -

  o
uv

id
o

ri
a@

g
ru

p
ob

on
su

ce
ss

n
.c

om
.b

r  

Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixa, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Cidade 	• ARAPIRACA 
Cep 	• 57.300-560 

Insc. Est.: ISENTA 

.Instituiçã(ASSOCIAÇÃ0 A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	GUANABARA, 593 
Bairro... : CAPIATÃ 
Xelefone.: 82 3521-4589 

CGC 	02.436.858/0001-29 

25/2/2012w  

Pág..: +,tpr)u 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

código / Sócio..; 000875 MARIZILMA FERREIRA DE MELO 
	

Data Cadastro: 7/8/2005 

endereço 	RUA PEDRO LEÃO, 607 

Bairro 	BAIXÃO 
	

Estado: Cep.: 

Cidade 	•ARAPIRACA 
	

AL 	57.305-330 

Sexo 	• F 	 N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 18/10/1947 

Telefone 	3530-2032 

Hobby 	FEITO CARNE 18/03/10 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000606 MARLENE LOURENÇO DA SILVA 
	

Data Cadastro: 7/1/2009 

Endereço 	'RUA RICARDO ALEXANDRE, 656 
Bairro 	CAPIATÃ 
	

Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 510.261.554-87 
	

ALAGOAS 57.310-190 

Sexo 	• F 	 N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 26/10/1963 
	

769452 
	

510.261.554-87 

Telefone 	9916-7260/ 3521-5108 

Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000135 MARLENE MATIAS TORRES 
	

Data Cadastro: 17/3/2003 

Endereço 	RUA LÚCIO ROBERTO, 21 
Bairro 	CENTRO 
	

Estado: Cep.: 
( ;idade 	RG 140.423-AL 
	

AL 	57.300-000 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 13/11/2003 

Telefone 	3521-1697 L 

Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
140.423-AL 
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0419592 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá • 
ser efetuado no Banco Bonsucesso 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. O(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos,- 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II., 

■ 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5, 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou crente de toda 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 3/7/1965 

Telefone 	•9104-4410 

Hobby 	 
E-Mail 	•2011 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

1.218.867 	815.798.294-49 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 25/9/1970 

Telefone 	-9919-3540 L 

Hobby 	 

E-Mail 	•2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

1.353.178 	802.609.344-53 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.:24/10/1975 

Telefone 	•9922-8314 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

Instituiçã(ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	•  GUANABARA, 593 
Bairro... : CAPIATÃ 	Cidade 	• ARAPIRACA 
Telefone.:82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

CGC 	'02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000578 MARLUCE FERREIRA DOS SANTOS 	Data Cadastro: 5/1/2007 

Endereço 	'AV. GOV. MUNIZ FALCÃO, 41 

Bairro 	•SÃO LUIZ 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 815.798.294-49 	AL 	57.301-381 

código Sócio..: 	001325 MARMY BARBOSA DA SILVA 	Data Cadastro: 19/1/2007 

Endereço 	'R  SENHOR DO BONFIM, 116 

Bairro 	'OURO PRETO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 802.609.344-53 	AL 	57.300-000 

Código / Sócio..: 	000824 MERCIA BIANCA 	Data Cadastro: 18/5/2009 

Endereço 	'CONDOMINIO OURO VERDE, QUADRA "C" LT 22 
Bairro 	'ARNON DE MELO 	 Estado: Cep.: 
idade 	'ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

25/2/20411r  

1,2 1113 

siontámáfo 7 

Pág..: 
4

(1) 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos,. 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
5/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II, 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso 5/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 
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8 Nome: 

	
Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
á 

o_ 
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Cidade 	• ARAPIRACA 
Cep 	 57.300-560 

Insc. Est.: ISENTA 

25/2/19M eqt)  

JP02  in 
1
4 
 -) 

,iià Ntioraxi: 
k...) 	

Á-' 
' 

Pág..: 	UW13.  50, 

InstituiçãcASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	*GUANABARA, 593 
Bairro... : CAPIATÃ 
Telefone.: 82 3521-9589 

•CGC 	• 02.436.858/0001-29 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 
• 

Código / 
	

001253 MESSIAS DO NASCIMENTO CORDEIRO Data Cadastro: 4/4/2009 

Endereço 	.AV. FLORIANO PEIXOTO, 115 

Bairro 	'CENTRO 
	

Estado: Cep.: 

Cidade 	PENEDO 
	

AL 	57.200-000 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 25/12/1962 

Telefone 	-3551-7903 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

• 

código / Sócio..: 
	

001316 MIRENE FERREIRA DE F. COSTA 
	

Data Cadastro: 13/5/2010 

Endereço 	'RUA PRESIDENTE DUTRA, 375 
Bairro 	CAITITUS 
	

Estado: Cep.: 
Cidade 	CPF 049.519.954-04 
	

AL 	57.000-000 

Sexo 	• F 	 N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 24/9/1942 
	

152.506 AL 
	

049.519.954-04 

Telefone 	3521-9560 

Hobby 	ATUALIZADO EM AGOSTO/2011 
E-Mail 	-2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000657 MIRIAM DE LIMA SILVA 
	

Data Cadastro: 14/5/2006 

Endereço 	PRAÇA ROSENDO VIEIRA LIMA 
Bairro 	CACIMBAS 
	

Estado: Cep.: 
( ;idade 	•CPF 377.114.744-15 
	

AL 	57.304-500 

Sexo 	• F 	 N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 3/12/1960 	551.459 

	
377.114.744-15 

Telefone 	•3521-2558 L 

Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 
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0419590  
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SIA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo Il. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Cidade 	'ARAPIRACA 
Cep 	 57.300-560 

Insc. Est.: ISENTA 

Instituiçã<ASSOCIAÇÀO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 

	

Rua 	GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÃ 
Telefone.: 82 3521-4589 

	

.CGC 	 02.436.858/0001-29 

Código / Sócio..: 	000028 MÁRCIA ELIZABETE LIMA 

Endereço 	RUA SANTO ANTONIO, 234 

Bairro 	CENTRO 

Cidade 	CPF 675.987.814-00 

Data Cadastro: 22/10/2008 

Estado: Cep.: 
AL 	57.301-100 

N°  do CPF.: 

675.987.814-00 

N° de Identidade.: 

1323235 

Sexo 	  F 
Data de Nascimento.: 21/2/1969 

Telefone 	3521-5763 

Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° do CPF.: 

041.146.774-37 

N° de Identidade.: 

1960678 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 1/7/1983 

Telefone 	8842-1472L 

Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° do CPF.: 

034.565.494-31 

N° de Identidade.: 

1565746 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 7/5/1976 

Telefone 	9998-6420 

Hobby 	ZILDA 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

( 	, 
codigo / Sócio..: 	001029 MÁRCIO AZEVEDO ROCHA 

Endereço 	R CÍCERO TORRES, 1055 
Bairro 	'BRASÍLIA 
Cidade 	CPF 041.146.774-37 

001413 NADJA DE LIRA SILVA 	

R COSTA REGO N°  39 
SALTO DO CRUZEIRO 

( :idade 	CPF 034.565.494-31 

Data Cadastro: 25/1/2011 

Estado: Cep.: 
AL 	57.312-280 

Código / Sócio..: 

Endereço 
Bairro 	  

25/2/20" 

rS: 02 
(q 

Pág..: 

Data Cadastro: 3/9/2007 

Estado: Cep.: 
AL 	57.313-170 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo Il., 

l 
3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECIFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Instituiçã(ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	GUANABARA, 593 

Bairro... : CAPIATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA 

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

.CGC 	 02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 

25/2/20100  Co, 

i4Iftúbrico;é, 

• I 

Pág..: 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000156 NADJA MARIA DO NASCIMENTO 	Data Cadastro: 29/7/2003 

Endereço 	'RUA MANOEL LUIZ GOMES,191 

Bairro 	SÃO LUIZ 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 700.436.124-15 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 7/9/1970 

Telefone 	3522-1566 

Hobby 	 

E-Mail 	2011 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
105.6322-A1 	700.436.124-15 

/ Sócio..: 
	

001353 NEIDE BARBOZA DA SILVA 	Data Cadastro: 1/3/2010 

Endereço 	RUA MANOEL F. DE BRITO 

Bairro 	ELDORADO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 049.517.434-34 	 AL 	57.306-370 

Sexo 	 f 

Data de Nascimento.: 25/5/1952 

Telefone 	3521-2624 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
166.658/AL 	049.517.434-34 

Código / Sócio..: 
	

000132 NIOSE CÁSSIA VENTURA DE ARAÚJO Data Cadastro: 12/8/2003 

Endereço 	RUA LUCIO ROBERT0,72 

Bairro 	'CENTRO 	 Estado: Cep.: 
:idade 	CPF 228.560.804-72 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 22/6/1948 

Telefone 	-3521-3545 L 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

123.585-AL 	228.560.804-72 
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0419588 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o , 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá ' 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1, 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de vencia do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo Ilv  

l 
3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Data Cadastro: 10/12/2009 Código / Sócio..: 000276 NIVALDO HENRIQUE DA SILVA 

Sexo 	 • M 
Data de Nascimento.: 2/5/1956 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

814.322.674-34 531.366 AL 

( código / Sócio..: Data Cadastro: 26/1/2006 000877 OCEANO CAVALCANTE ROCHA 

Endereço 	-RUA MARIA OLIVEIRA DE ALMEIDA, 40 
Bairro 	'POVOADO BATINGAS 

Cidade 	-ARAPIRACA 
Estado: Cep.: 
AL 	57.300-000 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 5/12/1982 

Telefone 	-3539-3118 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
191.492-4 AL 

152.500-AL 111.068.474-91 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Telefone 	 

Hobby 	-FEITO CARNÊ 
E-Mail 	2011 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000268 ODETE BARRETO DE ALMEIDA 

Endereço 	RUA PAULA MAGALHÃES, 338 
Bairro 	-CENTRO - 111.068.474-91 
:idade 	-CPF 111.068.474-91 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 3/2/1943 

Telefone 	•3521-1594L 
Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

-RUA PEDRO ROMUALDO DA SILVA, 604 
BAIXA GRANDE 

	-CPF 814.322.674-34 

Estado: Cep.: 
ALAGOAS 57.300-000 

Endereço 	 
Bairro 	 

Cidade 

Data Cadastro: 10/12/2004 

Estado: Cep.: 
AL 	57.301-260 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

Cidade 	• ARAPIRACA 
Cep 	• 57.300-560 

Insc. Est.: ISENTA 

25/2/2011," Co 
132  vpk 

Pág..: 	1 
-  S'a 

I.nstituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	-GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÃ 
Telefone.: 82 3521-4589 

.CGC 	• 02.436.858/0001-29 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá • 
ser efetuado no Banco Bonsucesso SIA. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SIA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo Il., 

l 
3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto etou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO 	 1 Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Cidade 	ARAPIRACA 
Cep 	 57.300-560 

Insc. Est.: ISENTA 

	81119  
25/2/413 

Qg 13:02 1 . 

1.4'"IcarUí ) 
MY-1g) 

Pág..: 	1`4, 

Institufçã(ASSOCIAÇÂO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	•GUANABARA, 593 
áairro... : CAPTAVA 
Telefone.: 82 3521-4589 

.CGC 	02.436.858/0001-29 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001421 OPHÉLIA CAVALCANTE SANTOS 
	

Data Cadastro: 29/12/2010 

Endereço 	'RUA MANOEL BERNADINO N°  89 

Bairro 	*ELDORADO 
	

Estado: Cep.: 

Cidade 	RG 370994/AL 
	

AL 	53.700-300 

Sexo 	' F 	 N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 29/12/2010 	370994 

Telefone 	3530-4188 

Hobby 	SÓCIO DA VANIA 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

.Jódigo / Sócio..: 	000431 OSANA MARIA DE SOUZA 
	

Data Cadastro: 3/6/2005 

Endereço 	'RUA SÃO FRANCISCO, 1740 
Bairro 	'OURO PRETO 
	

Estado: Cep.: 
Cidade 	CPF 827.608.454-00 
	

AL 	57.301-110 

Sexo 	 F 	 N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 3/8/1936 	1.240.151 AL 

	
827.608.454-00 

Telefone 	 

Hobby 	 
E-Mail 	2011 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000904 PAULO DA SILVA SANTOS 
	

Data Cadastro: 10/10/2012 

Endereço 	'RUA NOSSA SENHORA DA PENHA, 42 
Bairro 	CAITITUS 
	

Estado: Cep.: 
( Idade 	'CPF 903.632.304-59 
	

AL 	57.300-000 

Sexo 	 M 	 N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 12/6/1964 	735.295/AL 

	
903.632.304-59 

Telefone 	9948-8219 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o , 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II, 

k 
3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto eiou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso SIA aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
o 
o 
6, 
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Cidade 	• ARAPIRACA 
Cep 	 57.300-560 

Insc. Est.: ISENTA 

25/2/2010"  C;NO3,  
, 

,,mminurt, í 
Pág..: 	ãmL 

. 

jristituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	"GUANABARA, 593 
Sairro...:CAPIATÃ 
Telefone.: 82 3521-4589 

CGC 	• 02.436.858/0001-29 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / 	001081 PAULO SILVAN DOS SANTOS 
	

Data Cadastro: 27/9/2008 

Endereço 	•R  ODILON ALTO, 256 
Bairro 	• sAo Luiz 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	"CPF 292.633.444-34 
	

AL 	57.301-210 

Sexo 	•  M 	 N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 17/2/1957 
	

293.789 
	

292.633.444-34 

Telefone 	•3530-3538 L 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

Ì Código / Sócio..: 000827 PEDRO ANTONIO DA SILVA Data Cadastro: 13/10/2009 

Estado: Cep.: 
AL 	57.313-210 

Endereço 	•RUA FIRMINO LEITE, 833 
Bairro 	BRASILIA 
Cidade 	"CPF 385.041.894-49 

Sexo 	• rn 	 N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 20/12/1962 
	

567.089 
	

385.041.894-49 

Telefone 	•3521-1234 

Hobby 	•SÓCIOS DO BARELA - MANDACARU 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000948 PEDRO LUIZ DOS SANTOS 
	

Data Cadastro: 5/7/2010 

Endereço 	•RUA PAULO AFONSO, 588 
Bairro 	"PRIMAVERA 

( :idade 	•ARAPIRACA 

Sexo 	•  M 

Data de Nascimento.: 29/6/1941 

Telefone 	•3521-6837 

Hobby 	 
E-Mail 	•2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

Estado: Cep.: 
AL 	57.300-000 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SIA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II., 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem com 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA,  aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Instituiçã(ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	'GUANABARA, 593 
Bairro... : CAPIATÃ 	 Cidade 	• ARAPIRACA 

Telefone.: 82 3521-9589 	Cep 	• 57.300-560 

.CGC 	• 02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 

25/24
1+  13  
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2. 1 
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 _io, 
 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio.. 	001371 RAFAEL MEDEIROS 

Endereço 	- PENEDO FM 

Bairro 	 
Cidade 	- PENEDO 

Sexo 	 M 

Data de Nascimento.: 6/11/1977 

Data Cadastro: 31/8/2011 

Estado: Cep.: 
AL 	57.200-000 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

• 

Telefone 	  
Hobby 	 'ATUALLTZADO EM 31/08/2011 

E-Mail 	  

Obs. Contribuição..:10,00 

( Jódigo / Sócio. 	001278 REGINA NUNES 
	

Data Cadastro: 18/11/2006 

Endereço 	•R  FERNANDES LIMA, 522 
Bairro 	'CENTRO 

Cidade 	'ARAPIRACA 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 18/11/2006 

Telefone 	  
Hobby 	  
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Estado: Cep.: 

	

AL 	57.300-000 

	

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

Código / Sócio..: 	001362 REGINALVO R. DOS SANTOS 
	

Data Cadastro: 2/5/2011 

Endereço 	- RUA MARTA DA GLORIA DOS SANTOS,46 
Bairro 	 'CAVACO 

	
Estado: Cep.: 

( ":idade 	•CPF 700.382.284-91 
	

AL 	57.306-860 

Sexo 	 N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 29/11/1966 	 953599 

	
700.382.284-91 

Telefone 	 - 9919-8811 
Hobby 	- SÓCIOS DO BARELA 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

1t A 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento minimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3
)
. Neste ato, o(a) Aderente declara: (1) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 

as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitanternente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. O(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências prornocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

'Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Instituiçã(ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/2013  Ira 
Rua 	GUANABARA, 593 13:0213-  
Bairro... : CAPIATÃ 	Cidade 	• ARAPERACA 

Telefone.: 82 3521-9589 	Cep 	 57.300-560 

CGC 	• 02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	111P - glaCP  

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001130 RENALVA ÓNIFA DE ARAÚJO 	Data Cadastro: 10/5/2011 

Endereço 	*RUA GAZETA DE ALAGOAS 

Bairro 	BRASILIA 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 208.699.594-68 	 AL 	57.313-020 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 31/12/1958 

Telefone 	9103-9996 

Hobby 	'FEITO CARNE 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

363603 	208.699.594-68 

( Jódigo / Sócio..: 	001401 RISOLMAR RUFINO DE MELO 	Data Cadastro: 14/6/2012 

Endereço 	RUA GUANABARA, 160 

Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 926.402.494-87 	 AL 	57.300-970 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 12/12/1969 

Telefone 	3522-2298 

Hobby 	CARNE EM 10/07/12 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

1285112/A1 	926.402.494-87 

Código / Sócio..: 	000497 RITA LEITE DOS SANTOS 	Data Cadastro: 15/5/2005 

Endereço 	RUA FAUSTO JOAQUIM LUCIANO, 70 

Bairro 	TEOTONIO VILELA 	 Estado: Cep.: 
( ".idade 	ARAPIRACA 	 ALAGOAS 57.300-000 

Sexo 	• F 	 N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.:28/4/2005 

Telefone 	 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos,-
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto eiou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. O(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Instituiçã<ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	'GUANABARA, 593 

Ba 	: CAPIATÃ 
	

Cidade 	ARAPIRACA 

Telefone.: 82 3521-4589 
	

Cep 	 57.300-560 

.CGC 	• 02.436.858/0001-29 
	

Insc. Est.: ISENTA Pág..: 	147 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001084 RITA MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS Data Cadastro: 1/9/2011 

Endereço 	-RUA MONSENHOR MACEDO, 448 

Bairro 	-CENTRO 
	

Estado: Cep.: 

Cidade 	•ARAPIRACA 
	

AL 	57.300-000 

Sexo 	 F 	 N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 4/5/1955 

Telefone 	-9605-8100 

Hobby 	-ACESSORA GILVANIA BARROS 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

( Jódigo / Sócio..: 
	

001164 RITA MENDES DOS SANTOS 	Data Cadastro: 28/2/2012 

Endereço 	•RUA JOSÉ FRANCISCO PEREIRA DE ALBUQUERQU 

Bairro 	- CAITITUS 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 802.515.104-25 	 AL 	57.311-280 

Sexo 	' f 	 N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 28/5/1950 
	

1.057.699/AL 
	

802.515.104-25 

Telefone 	-3522-1950 

Hobby 	-CARNE OK 2012 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000956 ROBERTO ARAÚJO DE OLIVEIRA 
	

Data Cadastro: 4/4/2009 

Endereço 	-TRAVESSA FERNANDO PEIXOTO 

Bairro 	-CENTRO 
	

Estado: Cep.: 
( 	- PENEDO 
	

AL 	57.200-000 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 26/12/1971 

Telefone 	- 9969-7239 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

802.693.384-20 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos,- 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo ll. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, ás mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. O(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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FC
PA

-C
O

N
SI

G
-V

16
10

08
 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
o 

ro 
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InstituiçãrASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	-GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÃ 
	

Cidade 	ARAPIRACA 

Telefone.: 82 3521-4589 
	

Cep 	• 57.300-560 

.CGC 	•02.436.858/0001-29 
	

Insc. Est.: ISENTA 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001220 ROGERIO ADRIANO BARBOSA DE 
	

Data Cadastro: 3/6/2011 

Endereço 	-RUA JURANDIR P MIRANDA, 16 

Bairro 	ELDORADO 
	

Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 677.485.034-00 
	

AL 	57.306-320 

Sexo 	 • F 	 N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento 	 : 29/3/1972 
	

908.887 AI 
	

677.485.034-00 

Telefone 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

( Jódigo / Sócio..: 
	000754 RONALDO BATISTA DE OLIVEIRA 	Data Cadastro: 4/4/2009 

Endereço 	RUA COSTA E SILVA, 26 

Bairro 	*CENTRO 

Cidade 	PENEDO 

Sexo 	14 

Data de Nascimento.: 16/1/1951 

Telefone 	-9954-5412 

Hobby 	-MERCADINHO OLIVEIRA 

E-Mail 	 

Obs_ Contribuição..:10,00 

Estado: Cep.: 
AL 	57.200-000 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

140.233.854-68 

Código / Sócio..: 	000399 RONALDO NUNES DE ALBUQUERQUE 	Data Cadastro: 19/10/2009 

Endereço 	RUA MANOEL NETO, 57 

Bairro 	•CAPIATÃ 	 Estado: Cep.: 

( 	•RG 137.734 AL 	 AI 	57.300-000 

 	3481-4173 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 6/11/1950 

Telefone 	-3521-1495 L 

Hobby 	 

E-Mail 	'2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

137.734 AL 
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SOMENTE NO CASO ESPECIFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) r  

0417473 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
\terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 
/ 
3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso SIA troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 17/8/1983 

Telefone 	•3530-3729 L 

Hobby 	 

E-Mail 	•2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

6.058.002-AL 	046.350.164-04 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.:20/11/1939 

Telefone 	•9994-7309 

Hobby 	 

E-Mail 	•2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
1.709.698 	939.957.844-53 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 30/7/1924 

Telefone 	•3521-1933 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

InstituiçãcASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	-GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÀ 	Cidade 	-ARAPIRACA 
Tglefone.:82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

,CGC 	-02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 

	 111.‘12. 
25/242013  -15 

13:02006%.  
u.:i iturmw.d(j  

Pág.. : 	9519.. giaer  

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000207 RONNIE PETERSON GONÇALVES DA 	Data Cadastro: 16/11/2003 

Endereço 	•RUA NELSON ALBUQUERQUE, 20 

Bairro 	•SÃO LUIZ II 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 046.350.164-04 	AL 	57.300-000 

( 	/ Sócio..: 	001207 ROSA DE OLIVEIRA SILVA 	Data Cadastro: 4/12/2005 

Endereço 	•SITIO FLEXEIRAS 
Bairro 	•ZONA RURAL 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	CPF 939.957.844-53 	AL 	57.300-000 

Código / Sócio..: 	001019 ROSA GOMES DO CARMO 	Data Cadastro: 18/3/2007 

Endereço 	•RUA SALUSTINO VIEIRA MELO, 578 
Bairro 	•BAIXA GRANDE DE CIMA 	Estado: Cep.: 

( idade 	•ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 
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0417472 
da motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. O(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SJA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

)
3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto efou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pra rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso SIA troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 
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Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECIFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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	 ::: Ins 	ti tui çã(ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/2 
Rua 	• GUANABARA, 593 13: 02 c2V(II  
Bairro... : CAPIATÃ 	Cidade 	• ARAPIRACA .  

Telefone.:82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 	 L)  

CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	as .0 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000465 ROSANE MARIA DOS SANTOS 	Data Cadastro: 19/4/2005 

Endereço 	-RUA MAURÍCIO PEREIRA, 1441 

Bairro 	-ELDORADO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 048.155.144-10 	 ALAGOAS 57.306-440 

Sexo 	- D4 

Data de Nascimento.: 20/3/1984 

Telefone 	'8819-0074 L 

Hobby 	 

E-Mail 	-2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

2008569-AL 	048.155.144-10 

( 	. Jodigo / Sócio..: 	001445 ROSEANE FERREIRA 	Data Cadastro: 25/11/2011 

Endereço 	RUA D. JOÃO VI, 126 

Bairro 	'CAPIATÃ 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•ARAPIRACA 	 AL 	57.310-110 

Sexo 	 F 

Data de Nascimento.: 12/9/1981 

Telefone 	'3521-6799 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

1.953.290 

Código / Sócio..: 	000912 ROSENILDA DA SILVA FERNANDES 	Data Cadastro: 13/9/2005 

Endereço 	-POVOADO PRATA 

Bairro 	ZONA RURAL 	 Estado: Cep.: 
( 'idade 	'SÃO SEBASTIÃO 	 AL 	57.275-000 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 24/8/1974 

Telefone 	-(82) 3542-6512 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

1.132.089 AL 
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0417471 

do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
5/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso 5/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou dente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

. 	Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Cidade 	'ARAPIRACA 
Cep 	 57.300-560 

Insc. Est.: ISENTA 

25/2/2001" 

1;itulartw 
• • C204-  

a. 
Pág..: 	dUl 

- 9° 

Instituiçã<ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 

	

Rua 	'GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÃ 
Telefone.: 82 3521-4589 

	

.CGC 	'02.436.858/0001-29 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001450 ROSIMEIRE GOMES DE CARVALHO 
	

Data Cadastro: 1/12/2011 

Endereço 	'RUA 

Bairro 
	

Estado: Cep.: 

Cidade 	-ARAPIRACA 
	

Al 	57.300-000 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 14/10/1973 

Telefone 	-9316-4253 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

1.288.147/AL 
	

842.816.264-68 

( Jódigo / Sócio..: 	000171 ROSIVAL BARBOSA DOS SANTOS 

Endereço 	'RUA JOSÉ LOPES DA SILVA,401 

Bairro 	'CENTRO 

Cidade 	'CPF 111.473.184-68  

Data Cadastro: 12/2/2003 

Estado: Cep.: 
AL 	57.300-000 

Sexo 	M 	 N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 1/8/1953 
	

221.922-AL 
	

111.473.184-68 

Telefone 	'3521-4111 L 

Hobby 	 

E-Mail 	'2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	001215 ROSY DANIELLY DA SILVA BRITO 
	

Data Cadastro: 10/2/2012 

Endereço 	'POVOADO BARREIRAS 

Bairro 	•ZONA RURAL 
	

Estado: Cep.: 
( ".idade 	'CPF 090.990.704-89 

	
AL 	57.300-000 

Sexo 	' F 	 N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 8/8/1987 	3369183-5 AL 

	
090.990.704-89 

Telefone 	'9932-3027 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá • 
ser efetuado no Banco Bonsucesso SJA. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
5/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II;  

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso SJA aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso SJA troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Cidade 	ARAPIRACA 
Cep 	 57.300-560 

Insc. Est.: ISENTA 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Instituiçã(ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 

	

Rua 	GUANABARA, 593 

Bairro...:CAPIATÃ 
Telefone.: 82 3521-4589 

	

.CGC 	02.436.858/0001-29 

25/2/2013 

13:005  CoN5  
070% 

Pág..:  aftmaj, ti 
	A) 

_ sai  

Código / Sócio..: 
	000768 ROZENEIDE NUNES DE ALBUQUERQUE Data Cadastro: 10/6/2005 

Endereço 	•R  MANOEL NUNES NETO, 304 

Bairro 	CAPIATÃ 
	

Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 111.287.124-15 
	

AL 	57.310-130 

Sexo 	 N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 30/3/1955 
	

222.364 
	

111.287.124-15 

Telefone 	3521-7781 L 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

( Jódigo / Sócio..: 
	000879 RUTE BARBOSA DE SOUZA OLIVEIRA Data Cadastro: 12/7/2007 

Endereço 	AV. JOÃO SATURNINO DE ALMEIDA, 

Bairro 	BOA VISTA 
	

Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 587.924.064-91 
	

AL 	57.303-000 

Sexo 	' F 	 N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.:20/12/1965 
	

937.684 AL 
	

587.924.064-91 

Telefone 	9954-5953 L 

Hobby 	 

E-Mail 	•2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000318 SANDIEL JUNIOR 
	

Data Cadastro: 12/8/2009 

Endereço 	AV. RIO BRANCO, 625 
Bairro 	CENTRO 
	

Estado: Cep.: 

	

( idade 	CPF 162.614.024-34 
	

AL 	57.300-000 

Sexo 	• M 	 N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 12/8/2009 	269.974 

	
162.614.024-34 

Telefone 	3530-1788 

Hobby 	 

E-Mail 

Obs. Contribuição..:10,00 

.OBS: ARREC. FRANCISCO SANTOS 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página cio Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SIA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II, 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem com, 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso 5/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Instituiçã(ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/2013 
Rua 	-GUANABARA, 593 	 13:0,16  CO 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA a 

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 	 9:rk  c,Cfl 

.CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	15.21,, j; 

W--- -  43°d  LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001072 SANDRA APARECIDA DOS SANTOS 	Data Cadastro: 26/10/2009 

Endereço 	'CHÃ DA LIMEIRA 

Bairro 	ZONA RURAL 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	'CPF 037.942.844-02 	 AL 	57.275-000 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 20/11/1980 

Telefone 	3542-6500 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

1.679.039 AL 	037.942.844-02 

/ Sócio..: 	000432 SEBASTIÃO ROQUE DOS SANTOS 	Data Cadastro: 7/7/2011 

Endereço 	'RUA MAURICIO PEREIRA, 2283 

Bairro 	BRASILIANA 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	 'ARAPIRACA 	 AL 	57.300-800 

Sexo 	 • M 

Data de Nascimento.: 13/11/1974 

Telefone 	8862-0605 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

Código / Sócio..: 	000834 SEVERINA FERREIRA BARBOSA DA 	Data Cadastro: 10/1/2013 

Endereço 	'RUA LINO ROBERTO, 246 

Bairro 	CAITITUS 	 Estado: Cep.: 

( 'idade 	'CPF 061.915.314-86 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 4/2/1953 

Telefone 	'8154-4714 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

488.773/AL 	061.915.314-86 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0214671)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 408



0417467 

do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento minimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá-
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇOES COMUNS: EMPRESTIMO E CARTA() CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SIA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II., 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (1) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem comtL 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. O(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cfiente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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InstituiçãsASSOCIAÇÀO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	•  GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATA 	Cidade 	• ARAPIRACA 

Telefone.:82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

-CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 

25/2/20105  Con5  

13'f02  i  o 

Pág..: 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000112 SEVERINA RODRIGUES ARAÚJO 	Data Cadastro: 6/12/2011 

Endereço 	RUA OTILIA VIEIRA SILVA, 135 

Bairro 	'ELDORADO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	 •ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 20/1/1956 

Telefone 	9925-1231 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

Jódigo / Sócio..: 	000289 SEVERINO DE OLIVEIRA LIMA 	Data Cadastro: 4/4/2004 

Endereço 	•RUA TERTULIANO BARNARDO DE OLIVEIRA, 50 

Bairro 	PLANALTO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	•  M 

Data de Nascimento.: 7/12/1956 

Telefone 	 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

Código / Sócio..: 	000179 SEVERINO LOPES DOS SANTOS 	Data Cadastro: 20/2/2002 

Endereço 	•RUA OITO QUADRA,20 
Bairro 	PLANALTO 	 Estado: Cep.: 

( 	'CPF 525.973.008-97 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	'm 

Data de Nascimento.: 21/2/1950 

Telefone 	•3539-9865 L 

Hobby 	 

E-Mail 	•2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

131.270-AL 	525.973.008-97 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. O(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visivel e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

)
3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso SIA troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 

O
U

V
ID

O
R

IA
 -

  0
8

0
0

  7
0

9
 1

2
3

4
  -

  o
u

v
id

o
ri

a  
a
g

ru
p

o
b

o
n

su
ce

ss
o

.c
o
m

.b
r  

Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

' 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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InstituiçãOLSSOCIAÇ.ÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/2013 
Rua 	GUANABARA, 593 	 CO  13.0,PP"  
Telefone.: 82 3521-4589 	 , ,  0211 	-' 
Bàirro...:CAPIATÃ 	Cidade 	•ARAPIRACA 

Cep 	 57.300-560 

CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.:ISENTA 	Pág..: 	girl('12,:./,  ,s; 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS  

Código / Sócio..: 	001006 SHYLEI BONFIM DA SILVA 	Data Cadastro: 9/4/2007 

Endereço 	RUA SANTA TEREZINHA, 215 

Bairro 	-CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.:27/5/1969 

Telefone 	• L 

Hobby 	 

E-Mail 	*2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

Jódigo / Sócio..: 	000845 SINEZIO CORREIA GONÇALVES 	Data Cadastro: 5/7/2010 

Endereço 	-RUA BEIJA= FREIRE DE AMORIM 
Bairrõ 	'ELDORADO 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	CPF 028.098.234-80 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 4/6/1977 

Telefone 	9906-3626 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
1469254 	028.098.234-80 

Código / Sócio..: 	000176 SOCIEDADE EDUC. N.SRA. ROSA 	Data Cadastro: 19/1/2002 

Endereço 	'RUA EST. JOSÉ DE OLIVEIRA LEITE 
Bairro 	-CENTRO 	 Estado: Cep.: 

( :idade 	'ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	 F 

Data de Nascimento.: 11/2/2003 

Telefone 	3521-4495 

Hobby 	MARIA CLEONICE BARBOSA 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:120,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
4.5111-AL 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. )terceiros 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECIFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

• 

. 

Nome: 

CPF: 

‘ Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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InstituiçãcASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	-GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	•ARAPIRACA 
Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

CGC 	.02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

25/2/2013 

 CO, 

 

13: 
*n.  

Pág..: tpr8AW 

Código / Sócio..: 	000662 SONIA REGINA LISBOA SANTOS 	Data Cadastro: 14/2/2008 

Endereço 	RUA OTILIA VIEIRA SILVA, 63 

Bairro 	•ELDORADO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 331.018.414-53 	AL 	57.306-280 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 9/10/1962 

Telefone 	9985-2935 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

481.610 	331.018.414-53 

( Código / Sócio..: 	000208 SOSTENIS DA SILVA GOIS 	Data Cadastro: 5/5/2009 

Endereço 	RUA MARIA DA GLÓRIA, 51 

Bairro 	CAVACO 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	CPF 348.813.104-10 	AL 	57.300-000 

Sexo 	• M 	 N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.:7/10/1961 	 348.813.104-10 

Telefone 	3530-7429 

Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000673 SUBERZILDA MARIA SALGUEIRO 	Data Cadastro: 1/9/2011 

Endereço 	'RUA JOSÉ BERNARDIN0,827 
Bairro 	-ELDORADO 	 Estado: Cep.: 
:idade 	ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 	 N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 4/6/1955 

Telefone 	4102-0714 

Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 
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0420447 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo Il. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 
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Assinatura do Cliente: 
( 

Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Código / Sócio..: 	000727 SÍLVIA MARIA DUARTE 

Endereço 	ROD. ENG. JOAQUIM GONÇALVES 

Bairro 	 

Cidade 	PENEDO 

Data Cadastro: 31/8/2011 

Estado: Cep.: 
AL 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 31/8/1969 
N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

000224 SÔNIA MARIA DOS SANTOS Código / Sócio..: Data Cadastro: 14/2/2013 

Estado: Cep.: 
AL 	57.300-000 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

516.337.795-72 

Endereço 	POVOADO GIRAU DO ITUIBA 

Bairro 	PORTO REAL DO COLÉGIO 
,idade 	'CPF 516.337.795-72 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 21/6/1967 

Telefone 	9949-6321 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Telefone 	 

Hobby 	ATUALLIZADO EM 31/08/2011 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000011 SÔNIA LUIZA CANÁRIO SANTOS 

Endereço 	•RUA JOSÉ CICERO DE QUEIROZ, 247 

Bairro 	SANTA ESMERALDA 

Cidade 	RG 803447-80/BA 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 13/12/1948 

Telefone 	'3481-1005/9998-5198 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Data Cadastro: 20/2/2012 

Estado: Cep.: 
AL 	57.312-240 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

803447-80/BA 

Cidade 	ARAPIRACA 
Cep 	57.300-560 

Insc. Est.: ISENTA 

Rua 	• 
Bairro...: 
Telefone.: 

CGC 	• 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

InstituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
GUANABARA, 593 

CAPIATÃ 
82 3521-4589 

02.436.858/0001-29 

25/2/20ã& 

wp~2áiti  Ci 
Pág..:  0157 

 c
4LS," -13(3  
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo Il.(  

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(h) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do alente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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In-stituiçãcASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/2044  cix,  
Rua 	GUANABARA, 593 

1UO2 h 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	.ARAPIRACA 	 c9 	-"? 
Telefone.:82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

CGC 	.02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	Ls  tçsa) 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000823 TANIA DE LIMA SANTOS 	Data Cadastro: 5/9/2012 

Endereço 	RUA DOM VITAL, 254 
Bairro 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 056.252.824-55 	AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 	 N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 8/2/1983 	1.941.296./AL 	056.252.824-55 

Telefone 	*3521-1508 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000983 TANIA MARIA DE ALBUQUERQUE 	Data Cadastro: 4/12/2003 

Endereço 	RUA SÃO FRANCISCO 
Bairro 	OURO PRETO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	-CPF 473.483.054-15 	AL 	57.301-110 

Sexo 	• F 	 N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 12/9/1964 
	

704.354 	473.483.054-15 

Telefone 	3521-4315 

Hobby 	*ATUALIZADO EM AGOSTO/2011 

E-Mail 	*2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000340 TANIA MARIA DE CARVALHO LIMA 	Data Cadastro: 1/1/2012 

Endereço 	RUA EXPEDICIONÁRIO BRASILEIRO, 
Bairro 	CAVACO 	 Estado: Cep.: 
.;idade 	CPF 145.116.064-04 	AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 30/1/1955 

Telefone 	3539-2400 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
291.508/AL 	145.116.064-04 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá , • 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo Il.(  

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Data Cadastro: 22/12/2004 

Estado: Cep.: 
AL 	57.306-100 

Código / Sócio..: 	000425 TED FRANCE ROQUE PEREIRA 

Endereço 	-RUA MAL. HERNES DA FONSECA, 272 

Bairro 	•ELDORADO 

Cidade 	•ARAPIRACA 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 3/3/1967 

Telefone 	3530-4101 

Hobby 	•ENT. MONS. MACEDO, 448 

E-Mail 	*balcão 

Obs. Contribuição..:200,00 

Data Cadastro: 10/11/2009 

Estado: Cep.: 
AL 	57.300-000 

Código / Sócio..: 	000646 TERESA CRISTINA ROCHA LIRA 

Endereço 	•RUA FERNANDES LIMA, 218 

Bairro 	CENTRO 

Cidade 	*ARAPIRACA 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 10/11/2009 

Telefone 	3522-1956L 

Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

Código / Sócio..: 000353 TERESA NEUMAN MENDONÇA TOJAL 

Endereço 	•POVOADO GIRAU DO ITIÚBA 
Bairro 	•ZONA RURAL 
idade 	*CPF 233.335.705-30 

Data Cadastro: 3/8/2011 

Estado: Cep.: 
AL 	57.290-000 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 29/1/1962 
N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

233.335.705-30 574.037/SE 

Telefone 	 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Cidade 	• ARAPIRACA 
Cep 	•  57.300-560 

Insc. Est.: ISENTA 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

InstituiçãcASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	• GUANABARA, 593 
Bairro... : CAPIATÃ 
Telefone.: 82 3521-4589 

CGC 	• 02.436.858/0001-29 

25/2/2MB e‘  
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Pág..: J259 OP 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá ' 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo Il.(  

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4.  No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Sexo 	 F 

Data de Nascimento.: 24/9/1935 

Telefone 	'3521-3879 L 

Hobby 	 

E-Mail 	'2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

1.107.464-AL 	312.690.364-91 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 4/6/1940 

Telefone 	• L 

Hobby 	 

E-Mail 	'2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

107.000-AL 	039.577.724-00 

Sexo 	 F N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
Data de Nascimento.: 16/8/1938 

InstituiçãçASSOCIAÇÀO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	'GUANABARA, 593 
Bairro... : CAPIATÃ 	Cidade 	 ARAPIRACA 

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	• 57.300-560 

CGC 	• 02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 

25/2/201. 	C„.) 

lis j  ,01C9 

Pág..: 00.' - g0 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000189 TEREZA FERREIRA LIMA 	Data Cadastro: 4/2/2003 

Endereço 	'RUA DUQUE DE CAXIAS,376 

Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	-CPF 312.690.364-91 	 AL 

Código / Sócio..: 	000192 TEREZA UMBELINA LÚCIO 	Data Cadastro: 12/8/2003 

Endereço 	'RUA PEDRO CORREIA,125 

Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•ARAPIRACA 	 AL 

Código / Sócio..: 	001307 TEREZINHA ANGELO DE OLIVEIRA 	Data Cadastro: 4/5/2012 

Endereço 	'RUA AMERICO PORTUGAL, 489 

Bairro 	'ELDORADO 	 Estado: Cep.: 
:idade 	- CPF 432.090.094-49 	 AL 	57.300-000 

Telefone 	'9967-9180 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 
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0420443 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente cio saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo Il. 

Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informaçôes sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Name: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido  de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 27/1/1961 

Telefone 	 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

• 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 31/8/1934 

Telefone 	3521-2657 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

33.457-MG 	766.893.288-72 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 11/5/1951 

Telefone 	3521-5075 

Hobby 	• 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

151.894/AL 	087.151.574-15 

Instituiçã(ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	-GUANABARA, 593 

Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	•ARAPIRACA 

Telefone.:82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 

25/2/20 

13: 

trituoriru 

Pág..: 	1651s, flvgj 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001384 TEREZINHA BARBOSA DE LIMA 	Data Cadastro: 2/8/2012 

Endereço 	•RUA SÃO JOÃO, 897 

Bairro 	*JARDIM DE MARIA 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•ARAPIRACA 	 AL 	57.311-000 

( Código / Sócio..: 	000288 TEREZINHA EULÁLIA DE OLIVEIRA Data Cadastro: 22/3/2004 

Endereço 	•BAIXA GRANDE DE CIMA S/N 

Bairro 	-BAIXA GRANDE DE CIMA 	Estado: Cep.: 

Cidade 	•ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Código / Sócio..: 	000738 TEREZINHA HENRIQUE 	Data Cadastro: 7/3/2012 

Endereço 	*RUA M. SRa APARECIDA, 115 

Bairro 	•CENTRO 	 Estado: Cep.: 
idade 	•CPF 087.151.574-15 	 AL 	57.300-020 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá,  
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo Il. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações crediticias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condiçôes e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
ri o 
ro 
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ÇMASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 

Cidade 	ARAPIRACA 
Cep 	• 57.300-560 

Insc. Est.: ISENTA 

Rua 	• 
Bairro...: 
Telefone.: 

CGC 	• 

GUANABARA, 593 

CAPIATÃ 
82 3521-4589 

02.436.858/0001-29 

25/2/4013 	-,5)  
1/:•02Dig 
yoknru3 

Pág..: 	uRp2. g 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000612 TEREZINHA OLIVEIRA SILVA 
	

Data Cadastro: 13/6/2010 

Endereço 	'RUA MANOEL LUIZ GOMES, 59 

Bairro 	'SÃO LUIZ I 
	

Estado: Cep.: 

Cidade 	ARAPIRACA 
	

ALAGOAS 57.301-240 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 26/6/1958 

Telefone 	3539-6722 

Hobby 	 

E-Mail 	2011 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: N°  do CPF.: 

( Código / Sócio..: 	001360 TEREZINHA TOJAL DA SILVA 

 

Data Cadastro: 1/6/2007 

Endereço 
	'R CÍCERO TORRES, 159 

Bairro 	BRASÍLIA 
	

Estado: Cep.: 

Cidade 	'ARAPIRACA 
	

AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 15/3/2007 

Telefone 	3521-1741 L 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: N°  do CPF.: 

Código / Sócio..: 	001096 THAISSA LÚCIO SILVA 
	

Data Cadastro: 29/7/2009 

Endereço 	RUA ()TÍLIA VIEIRA SILVA, 54 

Bairro 	ELDORADO 
	

Estado: Cep.: 
:idade 	CPF 071.891.154-71 
	

AL 	57.306-280 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 5/10/1989 

Telefone 	3530-7061 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 

3061863-0 

N° do CPF.: 

071.891.154-71 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá. 
ser efetuado no Banco Bonsucesso SIA. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SIA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II.i  

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como' 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total cia quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se  analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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In'stituiçã (ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	GUANABARA, 593 
Bairro... : CAPIATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA 
Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

CGC 	 02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 

	 e 	 aia 
V3 25/2/2 

13::02 c9J9

n  

Pág..:  inp  g  

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / 	000665 TÂNIA CRESCÊNCIO DUARTE 	Data Cadastro: 30/5/2005 

Endereço 	RUA CICERO ROMÃO, 387 

Bairro 	BRASÍLIA 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	RG 425.684/AL 	 AL 	57.314-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 5/6/1961 

Telefone 	3522-1112 L 

Hobby 	 
E-Mail 	'2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

425.684 

( Código / Sócio..: 	000191 TÂNIA LÚCIA TAVARES VALERIANO Data Cadastro: 10/8/2003 

Endereço 	PRAÇA MARQUES DA SILVA,28 

Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 190.618.119-49 	AL 	57.300-000 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 18/5/1957 

Telefone 	3522-1330 L 

Hobby 	 
E-Mail 	'2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
268.903-Al 	190.618.119-49 

Código / Sócio..: 	000007 VALDECI BENTO DOS SANTOS 	Data Cadastro: 7/2/2005 

Endereço 	'RUA SUELY LOPES, 60 
Bairro 	SÃO LUIZ 	 Estado: Cep.: 

1 ;idade 	•CPF 776.260.604-15 	AL 	57.300-000 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 23/6/1934 

Telefone 	9925-1165 

Hobby 	 

E-Mail 	2011 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
1093826 AL 	776.260.604-15 
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0420440 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S,A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo Il.(  

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto efou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências prornocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 22/2/1948 

Telefone 	•9606-4158 

Hobby 	 
E-Mail 	•2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

7011676 PE 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 28/12/1966 

Telefone 	•9982-4988 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
1.705.105/AL 	662.463.184-87 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 3/12/1967 

Telefone 	•3521-3318 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
793.762/AL 	564.108.594-49 

Instituiçã(ASSOCIAÇÀO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	-GUANABARA, 593 
Bairro...:CAPIATÂ 	Cidade 	• ARAPIRACA 
Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

CGC 	-02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 

25/2/O13 '5 n, 

13:0201:20 

") 
Pá g . . : 	S:64 - 410  

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000885 VALDEMIRO FERREIRA DA SILVA 	Data Cadastro: 20/10/2010 

Endereço 	•RUA GUANABARA,459 

Bairro 	•CAPIATÃ 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Código / Sócio..: 	001324 VALDETE CAÇULA DOS SANTOS 	Data Cadastro: 2/10/2009 

Endereço 	•RUA MARIA ALVES DA SILVA, 12 
Bairro 	•CEBTRO 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	•CPF 662.463.184-87 	AL 	57.375-000 

Código / Sócio..: 	001195 VALDINEIDE MARIA DA SILVA 	Data Cadastro: 3/11/2011 

Endereço 	•RUA JORGE MACENA, 25 
Bairro 	•CAPIATA 	 Estado: Cep.: 
2idade 	CPF 564.108.594-49 	AL 	57.300-000 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá • 
ser efetuado no Banco Bonsucesso SIA. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S,A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II.#  

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação cio cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcionai ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Inàtituiçã(ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/2018W C 
Rua 	GUANABARA, 593 1402cz 11: 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	ARAPIRACA 	 , 	1 

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 	 4~11: 

CGC 	'02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	ig V̀' )J 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 
--------------------------------------- 
Código / Sócio..: 	001346 VALDINETE VIEIRA DA ROCHA 	Data Cadastro: 5/12/2008 

Endereço 	'RUA PRESIDENTE MÉDICE, 150 

Bairro 	'ALTO DO CRUZEIRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	CPF 111.476.014-53 	AL 	57.312-450 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 15/11/1948 

Telefone 	3521-5414/9993-0798 

Hobby 	 
E-Mail 	-2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

292.266 	111.476.014-53 

Código / Sócio..: 	001410 VALQUIRIA OLIVEIRA DOS SANTOS Data Cadastro: 11/2/2011 

Endereço 	RUA BEIJAMIM FREIRE DE AMORIM 

Bairro 	BRASILIANA 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	•ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	 F 

Data de Nascimento.: 3/2/1988 

Telefone 	9634-6355 

Hobby 	'ELA VEM BUSCAR AQUI 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

Código / 	000436 VALÉRIA GONÇALVES DE MELO 	Data Cadastro: 16/5/2005 

Endereço 	'BAIXA GRANDE DE CIMA 
Bairro 	'BAIXA GRANDE DE CIMA 	Estado: Cep.: 
idade 	CPF 740.019.814-91 	AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 19/9/1970 

Telefone 	 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 
1.054.944 AL 	740.019.814-91 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SIA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo Il.(  

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. O(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso SIA troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 12/12/1950 

Telefone 	 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

031.5931 

Sexo 	 f 

Data de Nascimento.: 25/12/1942 
N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
1.536.113/AL 	023.189.674-31 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 22/11/1958 

Telefone 	'3530-7061 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
409.593 	228.044.044-04 

InstituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	'GUANABARA, 593 
Buirro...:CAPIATÃ 	Cidade 	•ARAPIRACA 
Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	• 57.300-560 

CGC 	• 02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 

	,ffila Co 
25/2/2413 

13:02 ,96201' 
‘kift(lbrImnéj  

AN 14.1-Á Pág..: 	1:1561  - 8°' 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001294 VANDECI FERREIRA BARBOSA 	Data Cadastro: 29/7/2009 

Endereço 	'RUA PADRE DANIEL, 137 

Bairro 	•ELDORADO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	'ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Código / Sócio..: 	000055 VANDETE MARIA TORRES 	Data Cadastro: 20/7/2010 

Endereço 	'RUA FRANCISCO P. DE ALBUQUERQUE, 186 
Bairro 	•CAITITUS 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	'CPF 023.189.674-31 	AL 	57.300-000 

Telefone 	3530-9244 

Hobby 	•ATUALIZADO EM 15/09/2011 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 	000705 VANIA LÚCIO BARBOSA 	Data Cadastro: 23/10/2006 

Endereço 	'R  MAURÍCIO PEREIRA 
Bairro 	'ELDORADO 	 Estado: Cep.: 
;idade 	CPF 228.044.044-04 	AL 	57.300-000 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá • 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo li., 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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InStituiçãçASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/4p13

' 
 (1',5  

Rua 	-GUANABARA, 593 ; 
c.''l  

Bairro...: CAPIATÃ 	Cidade 	• ARAPIRACA 	 w"lornyj 
Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	• 57.300-560 	 k;) 

Or 
ÇGC 	 02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	fi'l -ge  

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	001057 VANILDA MARIA DOS SANTOS 	Data Cadastro: 16/10/2009 

Endereço 	•RUA SÃO JOSÉ, 96 
Bairro 	'CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 007.920.564-00 	AL 	57.275-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 29/11/1979 

Telefone 	9117-4750 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
1.687.988 AL 	007.920.564-00 

( Código / Sócio..: 	000592 VANUZA JOSÉ DA SILVA 	Data Cadastro: 29/10/2010 

Endereço 	•RUA LINO ROBERTO , 387 
Bairro 	•CAITITUS 	 Estado: Cep.: 
Cidade 	•CPF 020.952.614-96 	ALAGOAS 57.300-320 

Sexo 	' F 

Data de Nascimento.: 13/10/2010 

Telefone 	35309115 

Hobby 	 

E-Mail 	•2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
1529927 	020.952.614-96 

Código / Sócio..: 	001297 VERA LUCIA DOS SANTOS TAVARES Data Cadastro: 2/12/2008 

Endereço 	•AV. ANTÔNIO CUSTÓDIO PORT0,35 
Bairro 	•CENTRO 	 Estado: Cep.: 

( cidade 	•CPF 591.624.064-34 	AI 	57.275-000 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 2/7/1964 

Telefone 	9999-6387 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
806.254 AL 	591.624.064-34 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá, 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO 

1. O(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo Il. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vincuiação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 
CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de toda 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

FC
PA

- C
O

N
SI

G
- V

16
10

08
 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0214671)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 437



InStituiçã(ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 	 25/2/2:  
Rua 	*GUANABARA, 593 	 ;d31 
Bairro...:CAPIATÃ 	Cidade 	• ARAPIRACA 	

13:0 
 

Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 

-  W CGC 	02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág..: 	16'S  

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 
	

000235 VERALUCIA DA SILVA 	Data Cadastro: 17/12/2010 

Endereço 	•RUA JOÃO FERREIRA ALBUQUERQUE 12 

Bairro 	*SANTA EDWIGES 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•ARAPIRACA 	 AL 	57.310-270 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 27/6/1963 

Telefone 	*3539-1020 

Hobby 	 
E-Mail 	*2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

662201 	385.040.224-04 

( código / Sócio..: 

 

001386 VERONICA DE OLIVEIRA SILVA 	Data Cadastro: 22/10/2008 

Endereço 	*RUA MARECHAL HERMES, 165 
Bairro 	*ELDORADO 
	

Estado: Cep.: 
Cidade 	•CPF 347.737.894-68 
	

AL 

Sexo 	• F 	 N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
Data de Nascimento.: 5/4/1963 	526.318 	347.737.894-68 

Telefone 	 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

Código / Sócio..: 
	

000842 VILMA PEREIRA LUNA 	Data Cadastro: 7/7/2005 

Endereço 	•RUA FERNANDES LIMA, 321 

	

Bairro 	•CENTRO 	 Estado: Cep.: 

	

;idade 	•CPF 553.768.864-68 	AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 16/8/1936 

Telefone 	 

Hobby 	 
E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 
481.667 AL 	326.931.414-00 
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0420435 
do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá, 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de interrnediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SIA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II., 

l 
3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTA() BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. O(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Bairro... : CAPIATÃ 	Cidade 	• ARAPIRACA 	 u,.0,,RmA:4(4/ 
Telefone.: 82 3521-4589 	Cep 	 57.300-560 	 a.„ 

....oba.  t3'e,_ 
CGC 	•  02.436.858/0001-29 	Insc. Est.: ISENTA 	Pág.. : 	199  - .5.-.  

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Código / Sócio..: 	000997 VITAL NUNES DA SILVA 	Data Cadastro: 4/7/2006 

Endereço 	'RUA DOM VITAL, 40 

Bairro 	CENTRO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 073.582.294-87 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 4/7/2006 

Telefone 	3522-1532 

Hobby 	 

E-Mail 	2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 

159.241 	073.582.294-87 

Código / Sócio..: 	000359 WALQUIRIA TEXEIRA DE 	Data Cadastro: 21/5/2008 

Endereço 	•RUA EPITÁCIO FELISBERTO DA SILVA, 

Bairro 	•ELDORADO 	 Estado: Cep.: 

Cidade 	•CPF 029.042.024-55 	 AL 	57.340-360 

Sexo 	 F 

Data de Nascimento.: 25/1/1979 

Telefone 	 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N° do CPF.: 

1595835 	029.042.024-55 

Código / Sócio..: 	001452 WELLIGTON GALDINO BRANDÃO 	Data Cadastro: 6/11/2012 

Endereço 	RUA LUIZA MARIA DE OLINDA, 61 

Bairro 	•SANTA EDWIGES 	 Estado: Cep.: 

( idade 	•ARAPIRACA 	 AL 	57.300-000 

Sexo 	'm 

Data de Nascimento.: 3/12/1992 

Telefone 	'9910-4294 

Hobby 	 

E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N°  de Identidade.: 	N°  do CPF.: 
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do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá, 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através .  
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros, 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
SIA, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto eiou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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Data Cadastro: 31/7/2010 

Estado: Cep.: 
AL 	57.300-000 

Código / Sócio..: 	001155 ZEZINHO DA PASTORAL 

Endereço 	RUA MESSIAS BERNARDINO DOS SANTOS, 53 
Bairro 	CAVACO 
Cidade 	ARAPIRACA 

Sexo 	• M 

Data de Nascimento.: 15/11/1964 

Telefone 	•9605-2777 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

678.680 AL 

Código / Sócio..: 	000746 ÂNGELA LÚCIO BARBOSA SILVA 

Endereço 	•R  ANA NERY, 128 
Bairro 	ELDORADO 
Cidade 	ARAPIRACA 

Data Cadastro: 7/6/2005 

Estado: Cep.: 
AL 	57.300-000 

Sexo 	• F 

Data de Nascimento.: 16/12/1961 

Telefone 	3521-3740 

Hobby 	 
E-Mail 	 

Obs. Contribuição..:10,00 

N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

Código / Sócio..: 	001181 ÂNGELA MARIA DE OLIVEIRA LIMA 

Endereço 	AV. VICENTE NUNES DE ALBUQUERQUE, 101 
Bairro 	•CAITITUS 
Cidade 	CPF 474.894.484-68 

Data Cadastro: 16/6/2006 

Estado: Cep.: 
AL 	57.311-250 

Sexo 	 

Data de Nascimento.: 11/11/1966 
N° de Identidade.: 	N° do CPF.: 

474.894.484-68 715.604 AL 

LISTAGEM COMPLETA DOS SÓCIOS 

Telefone 	•3521-2344 
Hobby 	 
E-Mail 	•passou p/ ana pauta 11/06/2012 

Obs. Contribuição..:10,00 

Qtd. Registros..: 510 

Cidade 	*ARAPIRACA 
Cep 	 57.300-560 

Insc. Est.: ISENTA 

ara- 
25/242013  eiN 

11:020DV,  

Pág..: 	0190. Ir 

IDstituiçãçASSOCIAÇÁO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua 	*GUANABARA, 593 
Bairro...: CAPIATÃ 
T6lefone.: 82 3521-4589 

CGC 	•02.436.858/0001-29 
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0417303 

do motivo, você deverá se dirigir, até a data de vencimento, a qualquer agência da rede bancária para efetuar o 
pagamento mínimo, parcial ou total de sua fatura mensal. Após a data de vencimento o pagamento só poderá 
ser efetuado no Banco Bonsucesso S/A. 
• O crédito decorrente do saque (na função cartão de crédito), deverá se feito na sua conta corrente ou através 
de ordem de pagamento. 

V — CONDIÇÕES COMUNS: EMPRÉSTIMO E CARTÃO CONSIGNADO  

1. 0(A) ADERENTE ESTÁ CIENTE E DEVIDAMENTE INFORMADO DE QUE: 
(a) O CET - Custo Efetivo Total da operação ora proposta corresponde ao custo dos juros, seguros, tributos, 
comissão de intermediação e demais tarifas e despesas, inclusive as reembolsáveis e os serviços de terceiros; 
expresso na forma de taxa anual; 
(b) que o valor a ser averbado, está em conformidade com o pactuado; 
(c) Os produtos do Banco Bonsucesso S.A. não estão sujeitos ao pagamento de qualquer comissão a funcionários 
ou terceiros pelo aderente. Todos os valores porventura cobrados estão afixados em local visível e dispostos nos 
pontos de venda do Banco Bonsucesso S.A. e também disponíveis na página do Banco na internet; 
(d) esta Proposta de Adesão está sujeita a análise pelo Banco Bonsucesso S.A.; e, 
(e) responderá civil e criminalmente pelas informações falsas e incorretas que tenha prestado ao Banco Bonsucesso 
S/A, neste instrumento. 

2. O Banco Bonsucesso S.A. está por mim autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a incluir os serviços de 
terceiros e demais despesas reembolsáveis no total da operação ora solicitada, conforme constante no Campo II. 

3. Neste ato, o(a) Aderente declara: (i) ter lido e entendido o Regulamento do Empréstimo Consignado, bem como 
as normas reguladoras de Emissão, Utilização e Administração do CARTÃO BONSUCESSO — VISA, aceitando-os; 
(ii) ter aderido integralmente ambos os documentos, supramencionados, sobre os quais não tem nenhuma dúvida; 
(iii) que teve conhecimento do CET - Custo Efetivo Total, previamente a contratação; e, (iv) tanto o empréstimo, 
quanto a solicitação do cartão consignado, é feito por livre e espontânea vontade, sem qualquer vinculação com 
o outro produto e/ou operação, disponibilizados pelo Banco Bonsucesso S/A aos seus clientes. 

4. No caso de arrependimento, o(a) Aderente deverá manifestar essa intenção através de comunicação escrita, 
dirigida ao Banco Bonsucesso, e, concomitantemente, a devolução total da quantia recebida, através de crédito 
em conta corrente, acrescida dos encargos e despesas, às mesmas taxas e valores convencionadas nas respectivas 
operações bancárias, aplicáveis pro rata die (proporcional ao número de dias), sobre o capital devidamente corrigido. 

5. 0(A) Aderente autoriza, neste ato, bem como concorda que o Banco Bonsucesso S/A troque informações creditícias, 
cadastrais e financeiras a seu respeito, como também a utilizar seu endereço, inclusive eletrônico, para o envio de malas 
diretas, venda de produtos e serviços, outras correspondências promocionais e, ainda, a fornecer à Central de Risco do 
Banco Central do Brasil, informações sobre o montante dos seus débitos e a acessar as referidas informações junto 
àquela Central, prestadas por outras instituições financeiras. 

Assinatura do Cliente: 
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Nome: 
	

Nome: 

CPF: 
	

CPF: 

SOMENTE NO CASO ESPECÍFICO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
(Declaração se analfabeto ou impedido de assinar) 

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste documento, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo e estou ciente de todas 

as condições e obrigações que assumi. 

ASSINATURA A ROGO Testemunhas: 

Nome: 

Cif: 

Nome; 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAI iu101Z1 11)101 1Pl01v101 IAI Iviolzi  IDIEI  

IDIEI IDIEluisi  1  1  1  1  1  1 1 i I J 1 1 1 1 1 1 1111111111J 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

1 	1 	1 	1 	1111111111111111 
CNPJ 

10)21413161815181010101112)91  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

LR1A1Dil 101 IAI  1V101Z1 LD101 113 1101N/101 1A1 IVIO I Z I IDIEI 1D1E1U1S1 

Portaria de Autorização n° 546 de 14 de setembro de 2000 Publicada no D.O.U. em 22 de setembro de 2000 

Decreto legislativo o° 272 de 14 de novembro de 2002 	Publicada no D.O.U. em 18 de novembro de 2002 

1- LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

talulA1 IG1u1AINIAIBIAIRIA1 1519131 1 [III 11111 111 I 1 1 1 
BAIRRO 	 CIDADE 

ICIAIPk IAITIÃI 1 I 111 1 IAIRIA1p1IIRIA1c1A111 1111 1 111  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

11111111111111AILl 	p 	19.111111111114111 4 , 4' , 2 , 9" , S 1 , 3 , 6°  3 , 9' „ 6" , W 

- A sede da entidade encontra-se amenos de 1 Km do sistema irradiante ? 	NÃO SIM 

2-LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

1R1U1A1 
	

15191311111111_1111111111  
BAIRRO 	 CIDADE 

IAITIÃI 	I 	I 	1 	1 	I 	1 	IAIRIA1p1IIRIA1c1A1 	11111111111 

	

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 
	

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	LAILI   9° 1  , 4 1  , 4' 1  , 2 1  , 9" 1  , S 
11  3  1 6°  1 3  1 9'  14 	1 6"  1 W  1 

- São as mesmas coordenadas que constam na última licença expedida ? 	NÃO 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida ? 	 NÃO 

3-LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO ( Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o 
sistema irradiante no campo 8."outras informações interessante") 

LOGRADOURO 

IRIUTAI IGKIAINIAIBIAJR[A] 1519131 	1 1 1 1 1 1 1 	1 1_ 1 1 	1 1 
BAIRRO 	 CIDADE 

 IAITIÃI 1 1 	1 	rí I 	I 	lAIP1 	IRIAICIA1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

LIIII 	111111 	111AILI  

 

SIM 1 X  1 

 

SIM 

  

1 9°  1 4 1 4' 1 2 1 9" 1 S 11 3 1 6°  1 3 1 9' 14 1 6" 1 W 1 

pk- 
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ITIE1c1 	1111131 	1 	1 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

	
POTÊNCIA MEDIDA 

1215,10101 
 

watt 
	

1215,10101 Watt 

1 1 1 Dl watt 

4-TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

1T1E1C11, 1A1R1 1E101U1 I IP IAIMIEINITIOISI IEILIEITIRIOINIIICIOI 	ILITIDIAI 1 
MODELO 	 POTÊNCIA 

	
14° HOMOLOGAÇÃO 

1 ° 1 3 1 8 1 4 1°I°1X I X I X I ° 1 3 1 4 1 5 1 

11° C(S0  

c2 a 43 55 

SP II.  • "..'10t 
C), 

3a 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 	 FREQUÊNCIA MEDIDA 

1 0 15,1  9 1MHz 
	

111015,19]  MHz 

5-TRANSMISSOR AUXILIAR ( se houver) 

FABRICANTE 

1 	I 	I 	I 	I 	I 	1 	III 	I 	11111 	I 	1 	III 	I 	I 	III 	1 	I 	11111 	1 	I 
MODELO 	 POTÊNCIA 	 N° HOMOLOGAÇÃO 

11111111111111 	11111 	111111111111  

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 	 POTÊNCIA MEDIDA 

Watt 	 Watt 

  

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

1 	1 	1 	1 	1 MHz 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

11111  MHz 

   

-Os dados dos transmissores são os mesmos dados 

	

que constam na ultima licença expedida ? 	 NÃO 	 SIM 

6- SISTEMA IRRADIANTE— ANTENA /TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

ITIEIC1L IAIRI 1E101U111 1 P1AIMIEINITIOIS 1 1E1LIEITIRIOINII1C101 ILITIDIAI 1 
MODELO 

	

1 1 1 	V I I I 	IPIL1 	 Ill 1/4, i T i E i R i R , A , 1 

GANHO max (Gt) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 

 

ALTITUDE DO LOCAL 

I  I  10,!,3 	L I 1310im 	I  1 13I0lm 1 	1 	I 	121715Im 

-Os dados do sistema irradiante são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida ? 	 NÃO 

     

  

SIM n  

 

   

9— LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE MODELO 
  1KIMI PI 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	11C 1 	1211131 	1 	1 

COMPRIMENTO(L) 	ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 	 PERDAS NA LINHA (PL) 	 EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

1 	1 	1313 	1 	1 	1 	1 	141dH 	 1 	1*11,11) 	1 8 	dB 	 10,1615171 

Perdas na linha (PL) = 	 

100 

-(PL)  
10 

Eficiência da linha 01) = 	10 

x 
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CONFEA/CREA-AL 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal No 6496/77 

ATENÇÃO: A VALIDADE deste documento deverá ser verificada através 
do link nttps://alagoas.crea-rn.org.br/checkart,  informando a carteira 
do profissional e o número da ART. 

sio 
 

No. ART 

00002006546245006102 

1111111111111111 
ART Fácil 2.0.1  

MIE 
,--,...,-... 

,3
k..Vn 
„ 

‘..) 	• 

CONTRATADO 
1 - TITULO DO PROFISSIONAL 	—12 - NOME DO PROFISSIONAL 
Engenheiro em Eletronica - - 	ALBERTO JORGE SANTOS DE ALMEIDA 

3 - CARTEIRA CREA ORIGEM 
0200654624XXXX 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA 
RUA MANOEL MOURA 62 

5 - BAIRRO 
TRAPICHE DA BARRA 

6 - CIDADE 
MACEIO 

7 - UF 
AL 

8 - CEP 
57010620 	 19  -FONE 10 - E-MAIL 

11 - EMPRESA CONTRATADA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

12 - REGISTRO NO CREA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

13 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 14 - BAIRRO 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

15 - CIDADE 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

16 - UF 
XXXXX 

17 - CEP 
XXXXXXXXXXXXXX 

18 - FONE 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 
19 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO 
ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 

20  -  CPF / CNP.) 
02436858000129 

21 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
RUA GUANABARA 593 

22  -  BAIRRO 
CAPIATÃ 

23 - CIDADE 
ARAPIRACA 

24 - UF 
AL 

25 - CEP 
57300560 

26 - FONE 
82 3521 4 

DADOS DA OBRA / SERVIÇO 
27 - NOME DO PROPRIETARIO DA OBRA / SERVIÇO 
ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 

28 - CPF / CNP) 	 29  -  FONE 
02436858000129 	 82 3521 4 

30 - ENDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO 	 131 - BAIRRO 
RUA GUANABARA 593 	 (CAPIATÃ 

32 - CIDADE 
ARAPIRACA 

33 - UF 
AL 

34 - CEP 
57300560 

35 - TIPO DE ART 
1 - Normal 
( Calculo: Tabela CT ) 

36 - PARTICIPAÇÃO 
1 - Individual 37 - VINCULADA A ART 37.1 - DO PROFISSIONAL (CARTEIRA) 

 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 
ATIVIDADE TÉCNICA NÍVEL DESCRIÇÃO DO TRABALHO QUANTIDADE UNIDADE 

38 5-LAUDO TECNICO 
4-ASSESSORIA, 
CONSULTORIA OU 
ASSISTENCIA 

00109-RADIOPUSA0 1.00 1-AMPERE 

39 )000000000000000:X7OCX)00( )000000D0000( XXXX/000000(XXXX)0000000X000(XX)00~X)0300000(XYJOIX XOCO: MOCO( XMO000)00000:XX300(X)O 

40 X)000000000000000000000( ~coem= * o * o 	o 	+ 	******** 	• 	• 	** 	#4, 	• 	•*.• 	# 	o* 	o•o 	o )000(X XX)OCX >0000CCOODODCOCODOCOON 

41 )0DC00001XXICO3CDOCCOCCXX XX300(XXX/000( )00C0000000000C~XXXX)00000CXXXXXXMOCKXX:OCCOCXXX MOIXXXXXXX m0000ccooc(nocxxxxxxx 
42 )000000:XX:00000ODDOOODIX )000000000000 XX • • o 	o 	 o o 	# • *o* • ****** # # XX)CCODC 3000000000X X300000OIXXXXXI00D00000( 

43 XX)00000000000000000001X X;OODOIXXX)00: X:00( 	 )00000C00(M0000XX(XXXXX XXXXXXXXXX /00000CXX=CCOOCCOODOOC 

44 - RESUMO DO CONTRATO 
LAUDO TÉCNICO DE VISTORIA PARA A RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

45-Valor  
i  Obra/Servço 

R$ 1,000.00 

45.1-PERIODO DA OBRA 
15/12/2012 Até 
15/01/2013 

46-ENTIDADE DE CLASSE 
APREL 

47-HONORÁRIOS 
R$ 10.00 

48-TAXA 
R$ 40.00 

local e Data Declaro como verdadeiras as Informações acima Declaro como verdadeiras as informações acima 

Maceió, 13 de Dezembro de 
2012 

J 	' 
.L.—..._... 	ei — 	 • 	d.e 	1 _, 	- 

ALBEF“ O J i RGE SANTOS DE • MEIDA 
CPF - 4863345348 

,erkL.A.LO, 	CfcÁ0.) 	0,- 	d 
ASSINATURA D CONTRATANTE 

Este Documento anota perante o CREA-AL, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal 6.496/77) 

Observações: 

(1)Pagável em qualquer agência bancária, Internet ou Casas Coléricas. 
(2)Uma via desta ART deverá permanecer no local da obra/serviço para 
fins de fscalização. 
(3)Este documento somente terá validade mediante apresentação do 
comprovante de pagamento. 
(4)0 BoIeto Bancário referente a esta ART é 8300176330 

(5)Evite Receber Notificações por parte da Fiscalização, enviando a  primeira via original desta ART ao CREA-AL no prazo máximo de 
05(cinco) dias úteis após o seu pagamento. 
(6)ART é um importante Instrumento de valorização profissional e 
fiscalização do exercklo Ilegal. 
(7)Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a Baixa desta 
ART junto ao CREA-AL. 

https://alagoas.crea-rn.org.br/viewartfacil.php?nroarte=000020065...  
éfik; ;ha.  

534 -t 

#34) 

[la via CREA-AL) [2a via PROFISSIONAL] [3a via CONTRATANTE] [4a via OBRA/SERVIÇO] 

CONFEA/CREA-AL 
COMPROVANTE DE ENTREGA DE ART ON LINE 
No da ART: 00002006546245006102 

Boleto: 8300176330 

Entrega do Formulário: 

       

       

Data de Registro da ART: 

      

      

1 de  1 	 13/12/2012 05:10 
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ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 
Rua Guanabara, 593 Bairro Capiatã 

CNPJ 02.436.858/0001-29 Fone 3521-6633/3521-4589 
ARAP1RACA - ALAGOAS 

Oficio 10/2009 	 Arapiraca!AL, 8 de setembro de 2009 

Ministério das Comunicações 
Departamento de Emissora de Radiodifusão Comunitária - RADCOM 

Prezado Senhor, 

Atendendo a Notificação de Irregularidade Técnica de n°0001AL20090023 pela 

Agencia Nacional de Telecomunicações, venho através deste, solicitar a aprovação das 

seguintes modificações: 

1° - Em conformidade com o subitem 14.2 c/c e 17.2 da Norma Complementar n° 

1/2004 a nossa torre passou por uma restauração, assim ficando: Antena tipo monopolo, 

Polarização Vertical: 30 metros. 

2° - O transmissor principal autorizado - fabricante TECLAR, modelo TEC-113, 

homologação 038400xxx0345, devido um circuito elétrico tivemos perda total do 

aparelho, sendo substituído pelo transmissor do fabricante TELEMARC, Modelo TA-

25, homologação 1363-03-0559. 

3° - Relatório de Conformidade Técnica de Estação de Radiodifusão a Limitação da 

Expansão a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos, segue em anexo. 

Assim sendo a Rádio Comunitária A Voz do Povo A Voz de Deus, está atuando 

em nossa cidade há 7 anos, com uma Programação diversificada, levando a todos 

noticias policiais, locais, religiosas e outras. Hoje permiti a capacitação dos cidadãos no 

exercício do direito de expressão na forma mais acessível possível. 

O Apoio dispensado ao pleito formulado é de fundamental importância para o 

desenvolvimento dos nossos trabalhos. 

Atenciosamente, 

ALI 
Jucir 	e 

j 
 domes•da Silva 

Diretora-presidente 
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ot„ 

RELATÓRIO DE CONFORMIDADE DA RÁDIO 
COMUNITÁRA 

A VOZ DO POVOA VOZ DE DEUS 

Alberto Jorge S. Almeida 
CREA 3968-D 
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CORREI 
RR 

DAT. 	OSTAGEM I DATE DE 

AR 

111-he N..!NiETRA DE FORMA 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OF3,11F.TO 1 DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO /NOM OU RAISON SOC1ALE OU DEST1NATAIRE 

Iiii( ,u(st. 1 N15 I enimowco-exr r- )'ÉàO9ferrtild(W  	vo),1A 
ENDEREÇO 1 ADRESSE 

P,,b057M47,Ris-itrxl-ins,  
CEP / CODE POSTAL 

760  lei( ■  que  
CIDADE/ LOCALITÉ 

iffiR 1~ 1/".1 IS III - 1 	I 	1 	I  

UF 

bj  IP  

NATUREZA 
ri 
ri 

PAIS / PAYS 

I 	I 	I 	I 	_I 	I 	1 	1 	I  

DO ENVIO 1 NATURE DE L'ENVO1 

PRIORITARIA 1 PR1OR1TA1RE 

EK1S 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCR1MINACiON 

ri  SEGURADO 1 VALEUR DÉCLARÉ 

ASS1N 	URA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 
." 

i 	 ‘7.-__Qj-t,_ 	11".ii,f) 
..,,W;----(2---"-1---- 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 	- 

CARI!,  043DEEEDnEINIEGA 

RI1.1 DE DESTINAT1ON,.,  

4 	N. 	 .f., 	.,. 

(') 	 - ri.  ') 

4 ,,i'-1 
'-• ,, 	Iiiii.Vi 

	  • 	-•••,,,r. 
'NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 1110F.1 LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

NP DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECE 	OCR,. / ORO 	EXPEDI° 	...2  

) 

RUBRICA E t./AtiM.IPS76AD 	í 	"..- ..". 	1 
SIGNATURE DE EA(AttEr1rj :::•:. 	. rac.ls 

briaWr,t2.n.-. '-,-..:. i'32.393-0 	
y. 	 / 

-- 	
il  

ENDERE 	PARA 	VOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 	_.,._, .. ., ... _...i..,, 
-,-- 

75740203-0 FC0463 / 16 114 x 186 nuil 

R K 	2 2 6 3 4'L 3 .  

TENTATIVAS DE ENTREGA! TENTATIVES DE LIVRAISON 

h h 

  

h 

 

7Ã.0 SOCIAL DO REMETENTE i NO/,/ OU RAISON SOC1ALE DE L'EXPÉDITEUR A  

i\924.  A' oz- rbe)  f9`CPItq IA Cibek- ‹U V1f--U5 . 	1 	1 	1 	1 

i 	1 	1 	I 	I 	I 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	II 	1 	1 	I 	1 	1 	I 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE 

XLift I lei VIR trU 04 ,k1-)-KIA 	. 	g-q3 	I 	 1 	1 	1 	, .R./9-n-,41-4 

, 	, 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	, 	. 	1 	1 	1 	1 	1 	, 
MAI) / LOCALTTÉ 

(4Pf,krçÇR 	1  	 1111111 1 	I 	1 
IJE 	' 
ii Ir._.  BRASIL 

i 
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MANDOU, CHEGOU. 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0214671)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 456



C\1 

o 

REMETENTE FONE 

ENDERE ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 

Rua Guanabara, n2  593 — Capiatã 

57300-560 — ARAPIRACA -Al._ 

711 

Material redclavel "RECICLAR MATERIAIS É PRESERVAR O MEIO AMBIENTE' 

DESTINATÁRIO FONE 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretária de Serviços de Comunicaçõe s Eletrônica 
ENDEREÇO Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios, Bloco H, 

Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 UF 

CIDADE 70044-900 — Brasília-DE 

CEP 

1 UF 

■■■■■■• 

1a: 	/ 	/ 	às 	 

2a: 	/ 	/ 	às 	 

35: 	/ 	às 	h. 

CEP   

LJ 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 	TENTATIVAS DE ENTREGA 

rnhludou-se 

niRecusado 

MDesconhecido 

=Não procurado 

=Endereço insuficiente 

]Não existe o número indicado 

=Outros (especificar) 

Rubrica do responsável Visto 	  

www.correios.com.br  

E 

CORREIOS 
[Ai 	PESO (kg) 

SI 462121 

111 	111  

MANDOU, CHEGOU. 
9 5 BR 1 

II 10 

31- 

CORREIO( 

CARIMBO 

UNYDADE ENTREGADORA 
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Ministério das Comunicações 
6b(3 Cot, de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão  ` 'RI C23A/ )51  

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 
ts) 

ÇS 	 

Identificação do Processo 

Número: 53000.05960812012 	 Localidade / UF: ARAPIRACA/AL 

Entidade: ASSOCIACAO A VOZ DO POVOA VOZ DE DEUS 

Aviso: 4 	Publicação: 18/03/1999 	Prazo: 
	

30 Canal: 290 

 

Processo 

 

 

1. A Entidade é uma: 
	

Associação 

 

 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

 

Em análise ao requerirnento constatou-se a presença dos seguintes documentos: 

Requerimento de Rnovação de outorga - fls. 02; 

Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
utorização do MiniCom - fls. 03; 

Certidão Negativa ANATEL consta débito; 

CNPJ válido e atual - fls. 04; 

Estatuto atualizado ou cópia das alterações - fls. 07-12 (sem registro); 

Ata'de eleição da Diretoria em exercício - fls. 22-23 (sem registro); 

Último relatório do Conselho Comunitário - fls: 49; 

á pendências passíveis de saneamento, de modo que a entidade deve apresentar: 

) certidão de registro do estatuto social e da ata de eleição; 

p) prova de nacionalidade dos dirigentes; 

c) certidão da ANATEL. 

É o relatório. 
À consideração superior. 

 

-e.1LCLIA   
taroievaBinientel,Chave 

RADGOM 	 Pág'na 1 de 1 • 03:02)2014 , 
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MINISTÉRIO DAS. COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 463/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renóvação n° 53000.059608/2012 
Processo de Outorga n° 53610.000219/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação A voz 
do Povo é a Voz de Deus para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Arapiraca/AL. 

ANÁLISE 

2. 	Tendo em vista a análise realizada no, processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o. requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma do subitem 20.3 da Norma n° 
01/2011: 

I. A entidade deve apresentar certidão de registro  do Estatuto Social e Ata de 
Eleição da diretoria no Cartório de Registro 'Civil de Pessoas Jurídicas,  conforme disposição das 
alíneas "d" e "e" do. subitem 20.3 da Norma n° 1/2011; 

II. Prova de que os dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados, por meio de documentos tais como cópia do 
RG, Certidão de Nascimento ou de Casamento. Não será aceita, a título de comprovação deste 
+item, a carteira nacional de habilitação (CNH); 

III. Comprovante de' inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas do . 
Ministério da Fazenda) de cada dirigente; e 

IV. - Constatou-se que a requerente tem débitos junto a ANATEL. Portanto, a entidade 
deverá regularizar sua situação perante aquele órgão e apresentar a certidão negativa de débito, conforme 
determina o subitem 20.3, alínea "b" da Norma n° 1/2011. 

CONCLUSÃO 

3. , 	Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 

cps/CGRC 
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haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção 
da Autorização outorgada à requerente. 

4. 	Informamos, ainda, que o 'referido prazo poderá ser prorrogado urna única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente urna solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações 'via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 30 de janeiro de 2014. 

lafUtAiba. 
CLÁU IA PE IRA DOS SANTOS 

1  Técnica de nível superior 

,De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 463/2014/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília,  3 	Wilun 	de 2014. 

- SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenada-Geral de Radiodifusão Comunitária 

cps/53000.059608/2012/C0RC 
2 de 2 
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Atenciosam 

SAMIR AM  l  O GRANJA NOBRE MATA 
Coorden' or-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Rí`va • 

- MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Coordenação-Geral de Radiodifusão COmunitária 

Esplanada doã Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
61) 331P-6177 

Ofício n° 	/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 3 de diAlAAt de 2014. 

   

À Sehhora 
MARIA DE FÁTIMA NASCIMENTO 
Representante. Legal da Associação A voz do POVO, é a Voz de Deus . 

. Rua Guanabara, n° 593,Capiatã 
57.300-560 Arapiraca— AL 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.059608/2012. 
• 

Senhora Representante Legal, 

1. " 	 Tendo ein vista a análise realizada no procésso n° 53000.059608/2012, que trata.  
da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Arapiráca/AL, encaminharriós cópia " da Mita Técnica n° 
463/2014, que sólicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

• 

2, 	Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompariha,,para que a 
entidade apresente 'toda á documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga.' 

3.  
O referi& prazo poderá ser prorrogado-por urna• única vez; por igual período, 

apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade' pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente urna 
solicitação formal neste sentido, dentro doprazo para cumprimehto das exigências. pecorric16 
esse prazo, a documentação encaminhada será considdrada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone, 

CGRC 
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DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATIO 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL D 

t. 	t 	t 	1 	1  

ENDEREÇO/ ADRESSE 

t' 	i•  
CEP / CODE POSTAI. 

SIGNATÁRIO: CGRC/SCE-MC 
ÁREA DE ANÁLISE: CGRC/SCE-MC 
N° DO OFICIO: 770 , DE 0310„2,/  
N° DO PROCESSO: 53000.059608/12 
ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO É A VOZ DE DEUS 
RUA GUANABARA, N° 593, CAPIATÃ 
57.300-560 ARAPIRACA — AL 
INFO. ADICIONAL: AVISO DE HABILITAÇÃO 

' 	I 	I 
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO1 

1 1 PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

I EME 

SEGURADO / VALEUR DECLARE 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) /DISCRIM/NAC/ON 

ASS .,TURA DO RECEBEDOR! SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

C;15.1 
OIviE LEGIVEL DO R 

N° DOCUMENTO DE. IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR ÓRGÃO EXPEDIDOR 

,n5  
RUBRICA E MAT. DO Ent RÉGADO / 
SIGNATURE DE L'AGEIN fl"• - 

r  lé 
=DOR / NOM USW DU R RTEUR, 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINAI-10N 

. t 8 f01. n14 

q6.  5•L5 jk'(   
ENDEREÇO IARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463 16 114 x 186 fim 
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CORREJOÇ 
BRESIL 

DATA DE POSTAGEM / DA7ÉDÊ D TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE UI/RAISON  

J G 0 9 1 4 0 8 1 7 1 BR 

	/ 
/ 	 

h h h 

UNIDADE DE POSTA 
	

fiUREAIJ DE DÉP 

• 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NO 

EN 

g 
o n, 
w oO

o ,••• 
111,, 

LU > Lu 
62 o 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departameilto de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 	Brasília-DF 

UF 

BRASIL 

AVISP,DE 
RECEt-StNrel 

AVIS CP107 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0214671)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 465



TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 31 de outubro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 31/10/2014, às
10:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0214672 e o código CRC 84A83CB4.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14641/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.059608/2012-59

Processo de Outorga nº: 53610.000219/1998

Assunto: Reiteração das exigências relativas ao requerimento de renovação
de outorga, contidas na Nota Técnica nº 463/2014 (encaminhada por meio
do ofício nº 770/2014, de 03/02/2014, AR Postal em 28/02/2014).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação a Voz do Povo é a Voz de Deus , entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Arapiraca / AL.

 

ANÁLISE

2.                    Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo:

 

                         I.     A entidade deve apresentar certidão de registro do Estatuto
Social e Ata de Eleição da diretoria no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, conforme disposição das alíneas “d” e “e” do subitem 20.3 da Norma nº
1/2011;

 

                        II.      Prova de que os dirigentes são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados, por
meio de documentos tais como cópia do RG, Certidão de Nascimento ou de
Casamento. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH);

 

                   III.     Comprovante de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda) de cada dirigente; e

 

                     IV.      Constatou-se que a requerente tem débitos junto a ANATEL.
Portanto, a entidade deverá regularizar sua situação perante aquele órgão e
apresentar a certidão negativa de débito, conforme determina o subitem 20.3,
alínea “b” da Norma nº 1/2011.
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CONCLUSÃO

3.                      Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 23/10/2014, às 10:10, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/01/2015, às 10:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0202790 e o código CRC 87C04032.

Minutas e Anexos

Anexos - Ofício nº 770/2014 e Nota Técnica nº 463/2014.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16522/2014/SEI-MC

Brasília, 23 de outubro de 2014

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação a Voz do Povo é a Voz de Deus
Rua Guanabara, nº 593 - Capiatã
57.300-560 / Arapiraca – AL
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.059608/2012-59.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
14641/2014/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/01/2015, às 10:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0202821 e o código CRC BDF1EA50.

Ofício 16522 (0202821)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 469

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Aviso Ministerial correio of nº 16522/2014 (0358954)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 470



Aviso Ministerial AR- Of nº 16522 (0364975)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 471



Aviso Ministerial AR- Of nº 16522 (0364975)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 472



Associação A Voz do Povo A voz de Deus
Rua Guanabara, 593 - Capiatã, Arapiraca/ Alagoas

:-'''' •..•.,7'1{){L ,t;{)
--r' - ._-- ---

CNPI 02.436.858/0001-29 Fone: (82) 9607-5557

Oficio 02/2015

Arapiraca/AL, 23 de fevereiro de 2015

Assunto: Contatação de Pendências relativas ao requerimento de Renovação de

Outorga

Nota Técnica nO: 1464112014/SEI-MC

PROCESSO DE RENOVAÇÃO: 53000.05960812012-59

PROCESSO DE OUTORGA: 53610.000219/1998

Senhor Coordenador-Geral,

Em atendimento ao Ofício nO 16522/2014/SEI-MC, segue em anexo a

documentação necessária para a constatação de pendências relativas ao requerimento de

Renovação de Outorga da Associação A Voz do Povo A Voz de Deus.

Esperando assim que a Associação atenda o que determina o paragrafo único do

artigo 6u, da lei 9.612/98, de fevereiro de 1998, no artigo 36 do Regulamento do Serviço de

Radiodifusão Comunitária.

Justifícamos que em virtude do fil1ecimento do nosso Fundador Monsenhor Aldo de

Melo Brandão, ocorrido no dia 13 de fevereiro do corrente ano, não foi possível convocar a

diretoria para eleger a nova direção, onde teve seu vencimento no dia 14 de fevereiro de

2015. Pedimos assim, a vossa compreenção e o mais breve enviaremos a nova Ata.

Atenciosamente,

'M(l1\1~ et I~ 01 a7) ê{(V>'-'-uS'
~kna -de FatirnqNascimento

Presidente

MCIPRorOCOLO

DOCUMENTO ENTBEG
E,.£\""I cr\~ . K::" UE PELO CORREIO 1

'UL-U:V~
ASS/n.~ ~
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A T A D A A S S E Iv IB L É IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA

D A 'A S S O C IA Ç Ã O A V O Z D O P O V O A V O Z D E D E U S ' , IN S C R IT A N O
C G C S O B N ° 02 .436 .858 /0001 -29 .

1 3 FEV. 2015

A os 22 (v in te e do is) d ia s do m ês de ju lho de 1998 (
hum m il novecen to s e noven ta e o ito ), à s 15 :00 (qu in ze ) ho ras , n a sede da

"A S S O C IA Ç Ã O A V O Z D O P O V O A V O Z D E D E U S " , s ito na R ua G uanabara

n0593 , no ba irro C ap ia tã , n es ta C idade de A rap iraca , e s tado de A lagoas , reun iram -se em

A ssem b lé ia G era l E x trao rd in á ria , d ev id am en te convocada , o s assoc iado s que no fin a l

a ss in am esta a ta , con fo rm e ass in a tu ras apo sta s no liv ro de p resenças , p a ra tra ta rem da

re fo rm a e con so lid ação do E sta tu to S oc ia l. A A ssem b lé ia fo i abe rta e p res id id a pe lo

D ire to r P res id en te , A ldo de M elo B randão , n a fo rm a esta tu tá ria : que conv idou a m im ,

S ilv ân ia M eire do N asc im en to A lm eida para sec re ta ria r o s trab a lho s . A pós isso , 'o

P res id en te exp licou ao s p resen tes da necess id ade de se r p ro ced id a a re fo rm a do E sta tu to

da A ssoc iação , em v irtude da p rom u lgação da le i n ° 9 .612 /98 , que in s titu iu o S erv iço de

R ad iod ifu são C om un itá ria , e su a regu lam en tação a través do D ecre to n ° 2 .6 l5 ,d e

03 .06 .98 . N a ocasião , o P res id en te in fo rm ou ao s p resen tes da conven iênc ia do E sta tu to

se r con so lid ado , com a inc lu são das re fo rm as necessá ria s , ap resen tando , p a ra tan to , um a

m inu ta do E sta tu to re fonnado e con so lid ado , a qua l subm eteu a ap rec iação do s p resen tes .

E m con tinuação e apó s T er s ido a m até ria d ev id am en te d iscu tid a ana lisada , o P res id en te

co lo cou em vo tação a m inu ta do E sta tu to con so lid ado , a qua l, apó s ap rovação po r

unan im idade de vo to s , ficou com a segu in te e de fin itiv a redação : E S T A T U T O D A

'A S S O C IA Ç Ã O A V O Z D O P O V O A V O Z D E D E U S '. C A P ÍT U L O I _

D E N O M IN A Ç Ã O , F IN S , S E D E E P R A Z O D E D U R A Ç Ã O . A rt. ]0 - S ob a

denom inação de "A S S O C IA Ç Ã O A V O Z D O P O V O A V O Z D E D E U S ", fica

con stitu íd a um a soc iedade c iv il sem fin s lu c ra tivo s que se rege rá pe lo s p resen tes es ta tu to s

e d ispo sições lega is ap licáve is . A rt. 2 ° - A A ssoc iação tem po r fin a lid ade o se rv iço de

rad iod ifu são com un itá ria , com v is ta s a : a ) d a r opo rtun id ade à d ifu são de id é ias ,

e lem en to s de cu ltu ra , trad ições e háb ito s soc ia is d a com un idade ; b ) o fe rece r m ecan ism os

a fo rm ação e in teg ração da com un idade , e s tim u lando a ' educação , a cu ltu ra , o laze r e a

c id adan ia no conv ív io soc ia l; c ) p res ta r se rv iço s de u tilid ade púb lica , in teg rando -se ao s

se rv iço s de defesa c iv il, sem p re que necessá rio ; d ) con tribu ir p a ra o aperfe i o am en to

-----p ro fiss iona l-n as-á reas-d e -a tu ação -do s jo rn a lls ta s e raa iah sta s , d e con fo rm idade com a

leg is lação p ro fiss iona l v ig en te ; e ) p e rm itir a capac itação do s c id adão s no exerc íc io do

d ire ito de exp ressão da ' fo rm a m ais acess ív e l po ss ív e l; 1 ) a ssegu ra r, em sua p rog ram ação ,

~ f S E R V IÇ O N O T A R IA L D O 2 ' O F IC IO
li 4 1 fl~ a P ro t' O o m ln g o s R O drlgu& s~ 41 • C .n lro
> > A lap lracM ' F on ftlF " In ) ) ,21 .1414
~ ,- 8 A lJ T E N r 'C A ç A "o

•• i: ' i A cóp ia •• Ia co r,tn " '''e • O rig In a i. D ou te .
.!Il •• '1 0

~ ,2~ ~
/9 o .IllCll

uS ~ c
~ Ui
~ f~
~!
l i ~
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espaço para a divulgação de planos e realizações de entidades ligadas, por suas
finalidades, ao desenvolvimento da comunidade; g) dar preferência a finalidade
educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento geral da

comunidade; h) promover atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e integrar os
membros da comunidade atendida; i) respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da
família, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; jy< não
discriminar raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-ideológico-
partidárias e condição social nas relações comunitárias; tudo subordinado aos preceitos
do art. 223 da Constituição Federal da Lei n° 9.612/98 e sua regulamentação através do
Decreto n° 2.615, de 03.06.98, da Lei nO 4.117/62, Decreto-Lei n° 236/67, Decreto n°
52.795/63, Portaria n° O 17/83, normas complementares e demais disposições legais.
Art.3° - A Associação vigorará por prazo indeterminado e tem sede nesta Cidade, na Rua
Guanabara, 593- Capiatã. CAPÍTULO rI - DA ADMINISTRAÇÃO. Art. 4° - A

Associação terá os seguintes órgãos de administração: a) Assembléia Geral, b) Diretoria,
c) Conselho Fiscal, d) Conselho Comunitário. Art.5° - A Assembléia Geral é o órgão

máximo das decisões e reunir-se-á ordinariamente nos quatro primeiros meses após a
terminação do exercício social que será dia-:31 de dezembro de cada ano e,

extraordinariamente, seplpre que os interesses sociais o exigirem. Art. 6° - A Assembléia
Geral será convocada pela Diretoria e presidida pelo Diretor-Presidente que poderá

convidar um associado para assumir a direção dos trabalhos e constituir a mesa,.
escolhendo um secretário. Art.7° - A Assembléia Geral ordinária tem poderes para
verificar, aprovar ou rejeitar as contas da Diretoria de cada exercício financeiro, eleger ou

destituir os membros da diretoria e dos conselhos fiscal e comunitário e deliberará, em
primeira convocação, com a aprovação da metade e mais um dos associados e, em
Segunda convocação, trinta minutos após a primeira, com a metade e mais um dos

presentes. Art. 8° - A Assembléia geral extraordinária poderá ser convocada em qualquer
época do ano pela Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou por um terço e mais um dos
associados e as convocações serão feitas por editais ou através de cartas-convite
protocoladas e endereçadas a todos os membros, com o mínimo de quinze dias de
antecedência. Art.9° - a Assembléia Geral extraordinária poderá ser convocada para

apreciar e deliberar sobre pedidos de renúncia de membros da administração; para
apuração de denúncias de irregularidades; para reforma dos Estatutos, ou outros assuntos
e para liquidação da associação e deliberará com a presença de dois terços e mais um dos

associados em primeira convocação e, em segunda convocação, trinta minutos após a
primeira, com dois terços e mais um dos presentes. Art. I O - A Diretoria será composta de
Presidente e Vice-Presidente; Secretário e Tesoureiro , eleitos pela Assembléia Geral

Ordinária com mandato de 03( três) anos, podendo ser reeleitos. Parágrafo Único _
somente poderão ser candidatos a membro da diretoria os associados que sejam
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e que na data da inscrição da

chapa, tenham, pelo menos, um ano de filiação e somente poderão votar e ser votados os'

associados que estejam em dia com suas obrigA.ções com execeç,ão cllLP.rimeira_diretoria.. _
--An:-Tr~Compete ao presiaente coordenar as reuniões da diretoria e das Assembléias

Gerais, representar a associação junto às outras entidades, órgãos públicos e a

comuni eral; repJ!:s~t ~~.1m~~~~~~fl~tJ:~~~fora dele; assinar, juntamente
A~';)\l\\ fl'A'g-tr~ ~ ~ A,",hac •• fm/F u tl~3~21.1414
W~,~ lI~alr'1. 13- ;: o AUTENTtCAÇA'O

.~ ~ T • '?~.~ c ~ 2 A cOP," e,t~ CI"tl.,ne I Orl~ln~lo OIU té.;;: '-i ob.Il, :f~ ~ •••.
Q I~h ~~~~..~ ~ (/)

o .•c.
~~u~
~ >-!
•• 'ti.
li) c..-
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com o secretário, as atas e demais documentos; assinar, juntamente com o tesoureiro, os
balancetes e os cheques destinados a pagamentos de despesas em geral; cumprir e fazer
cumprir os presentes Estatutos; constihnJ:: Procuradores. Art.12 - Compete ao Vice-
Presidente substituir o Presidente em seus impedimentos ou ausências ocasionais. Art. 13
- Compete ao Secretário assessorar o Presidente em suas atividades; preparar editais,
convocações, circulares, portarias, correspondências , assinando-as juntamente com o
Presidente; secretariar as reuniões da Diretoria e das Assembléias Gerais, lavrar e assinar
com o Presidente, as respectivas atas; manter sob a sua guarda e responsabilidade, livros
e documentos da associação. Art. 14- Compete ao Tesoureiro manter, sob sua guarda e
responsabilidade, toda a movimentação financeira; supervisionar e controlar a
escrituração contábil; prestar contas, trimestralmente' a Diretoria; apresentar balancetes e
balanços anuais; efetuar as despesas pelo Presidente; coordenar o recebimento da receita
e depositando em banco os valores recebidos ou arrecadados; assinar cheques em
conjunto com o Presidente e manter sob sua guarda e responsabilidade o patrimônio da
Associação. Art. 15- Compete à Diretoria, coletivamente : executar os objetivos
definidos nas Assembléias Gerais; reunir-se trimestralmente, para prestação de contas e
discussão de assuntos gerais; reunir-se anualmente para apresentação das contas ao
conselho fiscal para posterior deliberação pela Assembléia Geral Ordinária; aprovar ou
modificar regimentos internos; admitir e demitir funcionários, bem como estipular
salários, gratificações e outras formas de remuneração; examinar e assinar contratos para
prestação de serviços. Art. 16 - A Diretoria deliberará mediante a aprovação da maioria
de seus membros. Art. 17 - O Conselho Fiscal será composto de três membros efetivos e
três suplentes, associados ou não e eleitos anualmente pela Assembléia Geral ordinária,
com as atribuições que a lei lhe confere, podendo ser reeleitos. PARÁGRAFO ÚNICO-
OS suplentes serão convocados, na falta dos efetivos pelo critério da idade, chamando-se
em primeira lugar os mais velhos. Art. 18 - O Conselho Comunitário será composto de
cinco membros, representantes de entidades da comunidade local, tais como associações
de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente constituídas e
com a finalidade de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento
do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no Art. 4° da Lei n°
9.612/98, eleitos anualme~J~.ela.Assembléia Geral Ordinária, podendo ser reeleitos.
CAPÍTULO III DOS ASSOCIADOS E SUAS CATEGORIAS. Art. 19 - A
ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS, aceitará como sócio todo e
qualquer cidadão, associação de classe ou entidade privada, desde que tenha residência,
domicilio ou sede nas áreas de abrangência da Associação. Art. 20 - Serão 3(três) as
categorias de associados : a) Fundadores, os que assinarem a ata de constituição; b)
Contribuintes, os que contribuíram, após a constituição, com a taxa de manutenção
mensal fixada; c) Comunitários, as Ássociações de Bairros, Associações Rurais e
Associações de Classe de Trabalhadores que contribuírem com a taxa de manutenção
mensal . Art. 21 - A Associação poderá ainda ter em seu quadro social duas outras
categorias de sócios : Colaboradores,J>~que colaborarem Rara a fOJ:mação_d<Lpatrimônio .__

-------aaAssoc ..jaçào e os Beneméritos , os que prestarem relevantes serviços à Associação.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os sócios Colaboradores e Beneméritos somente terão direito

a voto in , forírimd'ó k~~v9~ó1~~MÜl.1t.e~O~JóFlé;b- São direitos dos associados: a)
.~'f\\) (o~4:~~"" ~ l! Rua Prol' 00ml"9's Ro'rl.tues, 4' . Centro
~ ~'" o~"'.~ > ~ Aldpiran. FonftIF,'IUI 3321.1414

;...~ Tabeliô ••.~::.. •• ._ e AUTENTlC_CAo

""o ","' li i.ª A ,npla •• IA f.~ntll",e I t,,!lnal. OIU te. .~: ~
~ ~.. '. A"S

aIi~1 3 FEV. 2015 .Ara,iraca.AL ~-_ ..•••. ~.J.'\~,,:>t><~~

i"~~ t.\ ca'Ja\cantiVeras ~ ~~~\~~~.
I/) C~ .0::;:1',')1111'"~ ~"J~~ l •••••••.•"/4/\ ~ i...ç,~. \
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votar e serem votados nas Assembléias Gerais; b) ter acesso a qualquer documento oficial
da Associação desde que mediante autorização por escrito da Presidência; c) desfrutar,
com regalias aprovadas pela Associação, de todos os serviços prestados pela sociedade ou
através de convênios. CAPÍTULO IV - DO PATRIMÔN10, RECEITAS E DESPESAS.
Art. 23 - Constituirão patrimônio da associação os bens móveis , imóveis e direitos
adquiridos ou que venha a ele ser incorporados. Art. 24 - Nenhuma entidade criada ou
mantida pela Associação poderá Ter patrimônio próprio, considerando-se da sociedade os
bens móveis, imóveis, doações e rendas das entidades a ela filiadas, quaisquer que sejam
as suas origens. Art. 25 - Constituirão receitas da Associação: a) doações, subvenções,
contribuições, auxílios e ou quaisquer recursos feitos ou concedidos por pessoas fisicas
ou jurídicas de direito público ou privadQ nacionais ou estrangeiras; b) rendas
provenientes de seus bens patrimoniais, das entidades e ela afiliadas e outras rendas
eventuais, inclusive as resultantes de depósito e aplicações de capitais, bem como as de
prestações de serviços; c) as contribuições mensais dos associados; dos patrocínios sob a
forma de apoio cultural, do comércio local e de campanhas e outras atividades
desenvolvidas para este fim. Art. 26 - Será garantido aos doadores que desejarem o sigilo
de identificação que somente poderá ser quebrado por decisão judicial. Art. 27 - Serão
despesas da Associação todas as necessárias a sua manutenção. CAPÍTULO V - DA
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - Art. 28 - A Rádio Comunitária a ser criada pela
Associação terá a denominação de "Radio A Voz do Povo a Voz de Deus" , que
obedecerá os presentes estatutos em todos os seus tennos. CAPÍTULO VI - DA
LIQUIDAÇÃO. Art. 29 - A Associação poderá ser liquidada nos casos legais,
competindo à assembléia geral eleger o liquidante e o conselho fiscal que deverá
funcionar durante o período da liquidação. CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES
GERAIS E TRANSITÓRIAS. Art. 30 -: Não serão remlmerados os cargos da
Administração nem serão distribuídos lucros, bonificações ou quaisquer outras vantagens.
Art. 31 - O patrúnônio da Associação é distinto dos seus órgãos administrativos não
respondendo estes, isolada ou solidariamente, pelas obrigações assumidas pela
Associação. Art. 32 - Caberá à Assembléia de constituição eleger os membros da
Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário com os respectivos mandatos
estabelecidos nestes estatutos, cabendo a esta primeira Diretoria : a) Registrar os
presentes estatutos na forma da lei; b) estabelecer um plano de meta para o primeiro
mandato. Art. 33 - fica eleito o foro de Arapiraca, Estado de Alagoas, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas destes Estatutos . Após aprovação unânime do Estatuto
consolidado, o Presidente infonnou da necessidade de ser procedida a eleição do
Conselho Comunitário, na forma e com o mandato estabelecido no art.20 do Estatuto e de
acordo com o art.8° da Lei nO 9.611/98, a saber: NEUZA SOARES DE PAULA
FREITAS, brasileira, casada, comerciante , representante as Associação Cultural dos
Moradores da Baixa Grande, residente e domiciliada na Rua Noé Freire, 145-
Arapiraca/Al, CPF n° 483.368.664-34; ODILON TENÓRIO DA SILVA, brasileiro,
solteiro, divulgador, representante da Sociedade d~J2e.s-~nYoJyimento_do Bairro-ManueL _------~~
Teles, residente e domiciliado na Rua Bom Conselho,255, Arapiraca/AI, CPF n0
222.889.104-53; JOSÉ SALUSTIANO FILHO, brasileiro, casado, comerciante,
representante da ASPJt0 R-Associação dos Panificadores, residente e domiciliado na!.. ~ER¥,~~ "QURIAl DO 2. OFICIO

• :> (IJ tI~ Prol 00mlng05 Roarl
~~L;S{;tl1't1; . ;: ~" ~rapirac•. FO".,F •• 11~eJs~;,'.;~1':IrO

~.(Q~Dt ~ '. ; e ã AUT£HTlCAÇ~O
.' ~ ";i A C~pla WSla c."'orme ,O'iglnal O. le:~~.n lU.
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Rua São Francisco, 196, ArapiracalAl, CPF n° 060.242.114-49; GERUZA DE ARAÚJO
BEZERRA, brasileira, solteira, do lar, representante da Associação Comunitária dos
Moradores do Bairro São Luiz, CPF nO099.349.794-20; EDSON DUARTE, brasileiro,
casado, policial reformado, representante da Associação de Desenvolvimento do Bairro
Itapoã, residente e domiciliado na Rua Antônio de Oliveira Melo,779,ArapiracalAl, CPF

n° 384.328.704-04. Após isso, por se encontrarem presentes, foram todos os eleitos
empossados nos respectivos cargos. Em seguida, informou o Presidente que os membros
da Diretoria e do Conselho Fiscal haviam sido eleitos na Assembléia Geral realizada em
12.02.98 e devidamente empossados. Nada mais havendo a tratar, o Presidente franqueou
a palavra e como dela ninguém quisesse fazer uso, foi a Assembléia suspensa pelo tempo
necessário a lavratura da presente ata. Reaberta a Assembléia, foi a ata lida, posta em
votação e aprovada por unanimidade de votos, sendo encerrada a presente reunião, após a
assinatura de todos os presentes.

Arapiracal AL, 22 de julho de 1998.

J"2Y.A-\C c\\\1 9UP<v o--n \)IA/~~L/

ALDO DE MELO BRANDA<D

I
Presidente l

W\ W;4. J,j tDéO'1J1-<J s1}J u\,
MARIÃ DO SOCORRO SILVA LIRA 1- '-

\

Vice-Presidente

:;~~i l~\.º- &0 (J~V~(J-~;tQ ~~u:9-Q

SILVÂNIA MEIRE DO NASCIMENTO ALIvIEIDA

Secretária

Cn n f-'.. O i (I,
.~~Lvu~CJ,( cQ. -K. oe!4 c'- -6)-,u

DEUSDETE ROCHA LIRA '-
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/fEUZA SOARES DE PAULA~~S
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U ConselheIra

~~ cy-~ dh. &~
ODILON TENÓRIO DA SILVA

Conselheiro

GERUZA DJ;: ARAÚJO BEZERRA

VZlUm d!.eft,7iVv!j-tí' tJ2.. Jl;$VJ Jt a
0-. Conselheif<i V v
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D JRETO RIA :

Presidente: Bernardo Pereira de A raújo, N acionalidade: Brasileiro

Estado Civil: Casado , Profissão: M otorista A posentado

CIC no. 031.428.414-15 , Cédula de Identidade RG no. 125.189 SSP/A l
Residente e D om iciliado: Rua Lúcio Roberto, 88 , Cidade: A rapiraca, D F: A L

V ice-Presidente: M aria do Socorro Silva Lira, N acionalidade_: __ B_r_a_si_le_i_ra~=====
Estado Civil: V iúva , Profissão: Professora

CIC no. 384.491.884-15 , Cédula de Identidade RG no. 124.157 SSP/A l
Residente e D om iciliado: Rua Experidião Rodrigues, no. 205, Cidade: A rapiraca, D F: A L

Secretária: M ônica A parecida Evangelista, N acionalidade~:_~B_ra=s=il~e=ir=a======
Estado Civil: Solteira Profissão: A uxiliar A dm inistrativo

CIC no . 924.223.904-63 , Cédula de Identidade no. 1.534.902 SSP/A L
Residente e D om iciliado: Praça Santa Cruz, 115, Cidade: A rapiraca, D F: A L

Tesoureira: D eusdete Rocha Lira, N acionalidade_: __ B~ra~s_il_ei_ra~====~
Estado Civil: V iúva Profissão: Com erciante

CIC no. 474.890.654-53 , Cédula de Identidade no. 139.670 SSP/A L
Residente e D om iciliado: Rua F ernandes Lim a, 218, Cidade: A rapiraca, D F: A L

CO N SELH O CO M U N ITÁ RIO :

N om e: Lucy de O liveira G om es Silva N acionalidade~: _=B_r=a=si~le=i=ra",=======
Estado Civil: Casada Profissão: Com erciante

CIC no. 045.479.184-49 , Cédula de Identidade no. 149.669 SSP/A L

Residente e D om iciliado: Rua Luiza Pereira dos Santos, 45, Cidade: A rapiraca, D F: A L

N om e: O dilon Tenório da Silva
Estado Civil: Solteiro

CIC no. 222.889.104-53

N acionalidade: Brasileiro

Profissão: D ivulgador

, End.: Rua Bom Conselho, 255 - A rapiraca - A L

N om e: José Salustiano Filho

Estado Civil: Casado

CIC no. 060.242.114-49

N acionalidade: Brasileiro

Profissão: Com ércio de Panificação

, End.: Rua São Francisco, 196 - A rapiraca-A lagoas

N acionalidade: Brasileira
Profissão: D o Lar

, End.: Rua Sinédio F enen, 173 - A rapiraca - A lagoas

N om e: G eruza de A raújo Bezerra
Estado Civil: Solteira

CIC no. 099.349.794-20

t 3 FEV. 2015 ."'a,iraca.A l.

d:~A .
-Y A t.-IO -O -SO M £~'1I1-~-C{'.ASElO O £ AU'EHTIClI)AOt

SERViÇO NOTARIAL 00 2° OFICIO

Rol' Prol' O o".ln!l"~Rodrigues 41. Centro
,t,1~phaca. Fôn~'F •• I!'1) S~11.U U

,t,\JfENTlCAÇÁO
"dlp,a e~U ClIl'orm •• Orl~ln'l. O ou!t.

N acionalidade: Brasileiro

, Profissão: Policial Reform ado
, En-d.: Rua A ntônio de O liveira M elo, 779 - A rapiraca-A L.

N om e: Edson D uarte

Estado Civil: Casado
---------- ClC no. J8432-8--:-704-04
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA-<7rqh2A ~ J
"ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A V0~ DE DEUS, INSCRITA- r. a__ f>:

CNPJ SOB N" 02.436.858/0001-29. j)J

Aos 03 (três) de Fevereiro de 2002 ( dois mil e dois), às 17:00

(dezessete) horas, na sede da "ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ
DE DEUS", sito na Rua Guanabara, n° 593, no Bairro Capiatã, nesta Cidade
de Arapiraca, Estado de Alagoas, reuniram- se em Assembléia Extraordinária,
devidamente convocada, os associados, que no final, assinam esta ata,
conforme as assinahlras apostas no livro de presença. A Assembléia foi
presidida pelo Presidente Bernardo Pereira de Araújo, tendo como objetivo:
acrescentar nos artigos: CAPÍTULO IV - PATRIMÔNIO, RECEITAS E
DESPESAS. Art. 25 - o seguinte teor "A Entidade aplica integralmente suas

rendas, recursos e eventual resultado operacional na manutenção e
desenvolvimento dos objetivos institucionais no território nacional".

CAPÍTULO VI - DA LIQUIDAÇÃO. Art. 29 - acrescentar: " Em caso de

dissolução ou extinção da entidade, o evenhral patrimônio remanescente será
destinado a uma entidade congênere devidamente registrada no Consellio
Nacional de Assistência Social- CNAS ou a uma entidade público, a critério

da Instituição." No momento foi apresentado o SI. Lindurval José da Silva,
como substituto da Conselheira Márcia Maria Silva Queiroz e o SI. Floriano
Soares de Albuquerque como substituto do Conselheiro José Salustiano Filho,
que se faziam por demais ausentes das reuniões, ficando a decisão aprovada

por todos, conforme o mandato estabelecido no Art. 20 do Estatuto e de
acordo com a Lei n° 9.611/98, a saber: LINDURV AL JOSÉ DA SILVA,
brasileiro, casado, vendedor, residente e domiciliado a Rua José Duda da
Silva, n° 173 - Bairro São Luiz II, ArapiracalAL, CPF 042.415.028-06,
FLORIANO SOARES DE ALBUQUERQUE, brasileiro, casado, residente e

domiciliado a Avenida Pio XII, nO 250 - Planalto, Arapiracal AL., CPF

020.991.364-91. Após isso, por encontrarem presentes, foram todos os eleitos
empossados nos respectivos cargos. Nada havendo a tratar, foi a Assembléia
suspensa pelo tempo necessário para a lavratura da presente ata. Reaberta a
Assembléia, foi a ata lida, posta em votação e aprovada por lmanimidade de

votos, sendo encerrada a presente reunião, após a assinatura de todos.

Arapiraca, 03 de Fevereiro de 2002

~ é S E R V /Ç O N O T "~ . i - ~u,-Jb~~-fi-t~-------------
>

* QI Rua Prol" Oon.1ngol Ôl~corro I va LIra
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ti c ~ A ~ O p i~ 8sl~ tOhlor,TI. o r1 9 In a l.O e u '.
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~l.~ \5 tK le H O ~ . ~~ca"~'itfõ~
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Angela Maria de Lima

Tesoureira
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BernardoPereirade Araújo ONSELHâUNITA ae,.'
Pr idente . . - '. \ / [) ge.,

~ ~. ~ ~'" <-=

Vi e-president gonselheiro )-

d
"~0Ú~ C lffAU -J;;J!a JZDJQ
ucmeide Gorr{fs da SIlva

Conselheira

CON~ELHO FISCAL:

~

i.J( e J ld o A 4 'T 1 C 1 . ; ' u v t +..eMG1
~ Geraldo Amorim Ferro .

V, ConselheiroA _ r}

~

r f f u - - ~
/ M wdãSil~a

J Conselheiro

~ 'ocr- <k 'S ~
Na~ja Maria da Silva Lopes

Conselheira

~,lW J cftt- Rv d0 Q., ih C-

Deusdete Rocha Lira
Conselheira

--11.'l ~e< éLo~ U f : 3 c t t l t u " " o

Maria do Socorro Brito Barros

J A ; ; : ; ; ~ ~ ~
Lindurval José da Silva

Conselheiro

CONSELHO FISCAL SUPLENTE

;j.,/7u~ww.()tJf;/le4 ~ Q f ! J ( r & 1 l 1 9 X r j

~riano Soares de Alb~quefquer

Conselheiro
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DIRETORIA: t!
Presidente: Bernardo Pereira de AraÚjo Nacionalidade: Brasileiro

Estado Civil: ~c=as=-"a"""d,-,,o Profissão: Motorista aposentado
CPF n° 031.428.414-15 RGno 125.189. SSP/AL

Residente: Rua Lúcio Roberto,88 centro Cidade: Arapiraca - AL.

Vice-presidente: Heide Barbosa Bispo Nacionalidade: brasileiro
Estado Civil: _ca_s_a_d_a Profissão: Funcionária publica

CPF nO 042.003.134-02 RG n° 922.965 SSP/AL

Residente: Rua Antônio da Silva. n° 126 Cidade: Arapiraca - Alagoas

Secretária: Maria do Socorro Silva Lira Nacionalidade: brasileiro

Estado Civil: viuva Profissão: Professora
-'--~~---------

CPF n° 004.760.484-00 RG nO124.073 SSP/AL

Residente: Rua Experidião Rodrigues. 205 Cidade: Arapiraca - Alagoas

Tesoureira: Angela Maria de Lima Nacionalidade: brasileira

Estado Civil: solteira Profissão: secretária------------ ~-------
CPF n° 449.405.304-00 Nacionalidade: brasileira

Residente: Rua Manoel Nunes Neto. 147 Cidade: Arapiraca - Alagoas

CONSELHO FISCAL:

Nome: Geraldo Arnorim Ferro Nacionalidade: brasileiro

Estado Civil: casado Profissão: Farmacêutico~~~----------
CPF nO021.002.074-15 RG n° 182.827 SSP/AL

Residente: Praçsa Marques da Silva, s/n Cidade: Arapiraca - Alagoas

Nome: Jorge Marques da Silva Nacionalidade: brasileiro

Estado Civil: casado Profissão: Professor~~~--------- --------
CPF n° 060.242.114-49 RG nO759.684 SSP/AL

Residente: Rua Ana Nere, s/n Cidade: Arapiraca - Alagoas

Nacionalidade: brasileira
_--J-_--'---'-'-"-=-=--'---"'-=~=-----

Profissão: Administradora
-----'-------------'---- -- - ----------

___________ RG nO1.421.571 SSP/AL

Cidade: Arapiraca - Alagoas

SERVIÇO NOTARIAL 00 2' ofIcIO
R.~ Prof' O_tlI,o~ ROGrl!lues 41. C.nlro

Ar.prracI' fone/F •• lU.! 3~21.1414
AUTE"T1C~ÇÁO

"c/lpi. e.la f.."fl)f,"~o Orífinal. O 'u le.

1 3 FEV, 2015 _lJapirac..Al

:".~k k. ~Ca'lalcanti Vens
_--::.~~~.o/~ ~ ~e~
YÁUllO SOIoIEN1E C{}l,ISElO O£ AIII(II'1CIOAOt ~~
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CONSELHO FISCAL SUPLENTE: c(h. .,
y

Cidade: A rapiraca - A lagoas

1 3 FEV. 2015~ra~raa-A l

SERVIÇO NOTARIAL DO 2' OFICIO
Rua P/oI- OO",'''!/IlS Ro'rl9ues 41. C llntro
A/Mpl,ata • Fone/F •• (U I3~2t.,.U

AUTENTlCAÇÁO
A cOpl~ nll COnlnllT le o Orl,loal, Dou I •.

Nome: Floriano Soares de A lbuquerque Nacionalidade: brasileiro

Estado Civil: -,-c"",",as~a~d,,",,,o Profissão: aposentado

CPF nO020.991.364-91.

Residente: Avenida Pio XII, Planalto

Nome: Genlsa AraÚ jo Bezerra Nacionalidade: brasileira

Estado Civil: _ca_s_a_d_a Profissão: _d_o_lar _

CPF n° 099.349.794-20 Cidade: A rapiraca - A lagoas

Residente: Rua Sinédio Freire, 173 - Centro.

Nome: Edson Duarte Nacionalidade: brasileiro

Estado Civil: casado Profissão: Policial~~~-----

CPF n° 384.328.704-04, Residente: Antônio O. Melo, 770 - ArapiracaJAL

CONSELHO COMUNITÁRIO :

Nome: Jucineide Gomes da Silva Nacionalidade: brasileiro

Estado Civil: solteira Profissão: auxiliar de escritório
=-'--''-'--'-~---------

CPF nO041.999.454-82 RG n° 1.998.514 SSP/AL

Residente: Rua Wolfgang A . Mozart, 106 Cidade: A rapiraca - A lagoas

Nome: M iguel Valeriano da Silva Nacionalidade: brasileiro

Estado Civil: casado Profissão: Promotor de Justiça

CPF:005.543.324-34, Residente na Pça. M anoel André, s/n - A rapiracaJAL

Nome: Lindurval José da Silva Nacionalidade: brasileiro
Estado Civil: __ca~s~a_d~o Profissão: v_e_n_d_e_d_o_r _

CPF n° 042.415.028-06 RG nO9.849.431 SSP/AL

Residente: Rua José Duda da Silva Cidade: A rapiraca - A lagoas

Nome: Deusdete Rocha Lira Nacionalidade: brasileira

Estado Civil: _V l_.u_v_a Profissão: Comerciante

______ C~F_n~RG-n~_l.39..6_10_.SSEIAL G-l1~139.670 SSP/AL

Residente: Rua Fernandes Lima, 218 Cidade: A rapiraca - A lagoas
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- . ~ATAD~ASSENlBLEIAGERALEXTRAORDINARIA \:,":'-:r::-:~0~ '-- .-~__ ,

DA "ASSOCIAÇAO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS", INSCRITA ..NO~=- . _'
CGC SOB N' 02.436.858/0001-29

Aos nove de M arço do Ano Dois M il, às dez horas, na sede da
"ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS", sito\na Rua Guanabara, n0

593, no Bairro Capiatã, nesta Cidade de Arapiraca, Estado de Alagoas, reuniram-se em

Assembléia Geral Extraordinária, devidamente convocada, os associados, que no final,

assinam esta ata, conforme as assinaturas apostas no livro de presença. A Assembléia foi

presidida pelo Presidente Bernardo Pereira de Araújo, tendo como objetivos: a substituição

da Secretária Silvânia M eire do Nascimento Almeida e da Conselheira Neuza Soares de

Paula Freitas, que por motivos particulares, se afastaram da Associação. Foram

apresentadas para os cargos duas chapas, com os seguintes candidatos: Para Secretária _

M ônica Aparecida Evangelista e Angela M aria de Lima; para Conselheiro(a) - Lucy de

Oliveira Gomes Silva e M iguel de Oliveira Silva. Prosseguindo, já com os resultados, o

Presidente declarou aos presentes os nomes dos eleitos: Secretária - M ônica Aparecida

Evangelista; Conselheira: Lucy de Oliveira Gomes Silva. Após a eleição, os eleitos foram

empossados. Dando continuidade a reunião, o Presidente Bernardo Pereira de Araújo,

convidou a nova secretária a assumir o cargo. Na oportunidade, informou aos presentes que

ainda teria algo a tratar, ou seja, segundo o oficio n° 484/00/SSR/DOUL-M C, que nos foi

enviado, solicitando o seguinte: Pendência - Deverá ser retirada a expressão" ... bem como

as de prestação de serviços", contida na letra "b" do Artigo 25 do Estatuto. Feita a leitura

do Artigo citado e tendo a aprovação de todos, foi retirada do Artigo 25 do Estatuto a

expressão solicitada. Nada mais havendo a tratar, foi a Assembléia suspensa pelo tempo

necessário para a lavratura da presente ata. Reaberta a Assembléia, foi a ata lida, posta em

votação e aprovada por unanimidade de votos, sendo encerrada a presente reunião, após a
assinatura de todos os presentes.

Arapiraca, 09 de M arço de 2000.

ana Ca'Jalcanti Veras
~ ~em e Autorizado

;r.JfkoD . -
VÁLIDO SOM ENTE COM seIo Il~AUIt:NI'r,iO~~l

1 3 FEV. 2015 ."a~ratil.Al
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M aria do Socorro Silva Lira
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DÍr~tor P;esidente: Aldo de Melo Brandão , Nacionalidade: Brasileiro:.~:::-';~:::::?)'c:.~,,_'::"?'::.~~.
Estado <tivil: Solteiro , Profissão: Professor

ClC no.. 004.760:484-00 - --~ ,. Cédula de-ldentidade-RG no:--264;073~SSP

Residente e Domiciliado: Largo Dom Fernando Gomes. s/n ,Cidade: Arapiraca DF: Al

Vice-Presidente: Maria do Socorro Silva Lira. Nacionalidade: __ B_ra_s_il_elf_'_a _

Estado Civil: ViÚva , Profissão: Professora

ClC no. 384.491.884-15 , Cédula de Identidade RG no. 124.157 SSP/Al,

Residente e Domiciliado: Rua: Esperidião Rodrigues. no. 205. Cidade: Arapiraca, DF:~

Abneida. Nacionalidade: Brasileira
-----------~

, Profissão: Auxiliar Administrativo

. Cédula de Identidade RG no. 1.310.017 SSP/Al .

São Francisco. no. 1696, Cidade: Arapiraca, DF: _Al---'-'------..

Secretaria: Silvania Meire do N.

Estado Civil: Solteira

ClC no. 021.541.504-38

Residente e Domiciliado: Rua:

Tesoureira: Deusdete Rocha Lira. Nacionalidade: Brasileira

Estado Civil: Casada , Profissão: Comerciante

CIC no. 474.890.654-53 . Cédula de Identidade RG no. 139.670 SSP/Al

Residente e Domiciliado: Rua: Fernandes Lima. no. 218 , Cidade: Arapiraca, DF: Al

CONSELHO COMUNITÁRIO:

Nome: Neuza soares de Paula Freitas , Nacionalidade: Brasileira

Estado Civil: C_a_sa_d_a , Profissão: Comerciante

CIC no. 483.368.664-34 , End. Rua: Noé Freire. 145 - Arapiraca - Alagoas

, Nacionalidade: __ B_ra_s_il_e_lf'_o ~

, Profissão: Divulgador

, End. Rua: Bom Conselho, 255 - Arapiraca - Alagoas

Nome: Odilon Tenório da Silva

Estado Civil: Solteiro

ClC no. 222.889.104-53

Nome: José Salustiano Filho , Nacionalidade: Brasileiro

Estado Civil: __ C_a_s_a_do ~, Profissão: Comercio de Panificação

ClC no. 060.242.114-49 , End. Rua: São Francisco, 196 - Arapiraca - Alagoas

, Nacionalidade: __ B_r_a_si_Ie_ir_a ~

, Profissão: Do Lar

, End. Rua: Sinédio Fenen, 173 - Arapiraca - Alagoas

Nome: Geruza de AraÚjo Bezerra

Estado Civil: Solteira

ClC no. 099.349.794-20

, Nacionalidade: Brasileiro
--------------~

____________ ~, Profissão: Policial Refonnado

SERViÇO NOTARIAL 00 2' OFICIO
R~a Prel' Ol>mlng.~ ROdrigues c 1 • Centro

A'.plraca. Fone/Fu (8"~ 3$21.1414
AUTENTlCACAO

A cO,I. e5l~ tel,IOrllll O Oriqinill. O'v ,•.

f 3 FEV. 2015 .'ralJiraca.Al
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Aos quatorze de fevereiro de dois mil e doze, ás 15:00 horas, na sede da .$

Associação A Voz do Povo A Voz de Deus, situada na Rua Guanabara, 593 no Bairro

Capiatã, Aré!.Piraca,- Estado de Alagoas. Reuniram-se em Assembléia Geral

Extraordinária, devidamente convocada, os associados que no final assinam esta ata,

conforme assinatura apostas no livro de presentes, para tratarem da eleição da nova
~,

Diretoria. A Assembléia foi aberta e presidida p~io';F;up.dador e Diretor Geral Mons.
'.

Aldo de Melo Brandão, que iniciou como sempre com uma'~raQão, logo em seguida foi

feita a leitura do Estatuto para melhor entendimento do seu regulamento, focando a

finalidade que é o serviço de Radiodifusão Comunitária, com vista em dar

oportunidades a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da

comunidade. Na ocasião, Mons. Aldo de Melo Brandão informou aos presentes da

renúncia da Sra. Presidente Zilda de Souza Vieira e do Vice-presidente José Evangelista

de Farias, ambos disseram que as razões que as levaram a esta decisão são de cunho

pessoal. Já a tesoureira Jeane Tomaz da Costa, renunciou devido a problemas de saúde. UJ

Dando continuidade deu-se inicio a votação, sendo eleitos: D ire to ra -p resid en te : Maria ~

~~
de Fátima Nascimento,;brasileira, solteira, monitora, residente e d9miciliada a Rua •..••.~

/ .\ 24:

Guanabara, 593, no Bairro Capiatã, Arapiraca/ AL, CPF n° 349.126.144-91;. V ice- ~ ~

o~
p resid en te : Erivaldo Gomes da Silva, brasileiro, casado, radialista, residente e ~ t.'fJ

domiciliado a Rua Antônio Oliveira Melo, no Bairro Brasília, Arapiraca/ AL, CPF n° ~

1 6 4 .6 3 2 .9 3 4 -1 5 . S ecre tá ria : Rejanea Henrique do Nascimento Barros (ree~j!)'1 l !
brasileira, casada, Radialista, residente e domiciliada a Rua Sargento Benevides, 5£~.i.o~! ~ ~

o ~•.•o;;, ~

Bairro Primavera ArapiracaJ AL, CPF nO075.803.324-93. T eso u re ira : Marcia Mar~ Ll") ~
. :!:.~~o. o

da Silva brasileira, solteira, cozinheira, residente e domiciliada no Sítio Itapicuru~ C'I ~
~ o~~~õ ~ ~

Rural, ArapiracaJAL, CPF n° 049.867.804-09. Após a posse da Diretoria, em seg ~ tl~ ~ I
eleição do C O N S E L H O F I S C A L e F I S C A L S U P L E N T E , ficando assim FI~~'- S

UI", < 'i

Leando Inácio da Silva,. brasileiro, _cas,!d,o,_téçI.!~ca. d? -,R?djo~ifUs~.9,Ç~m~mtarmqI!lSQnS. : > , , , . c ; , !
'JI!.I./\ tlU.:)'~A.:> .(PUUIIt"

residente e domiciliado a Rua Sargento Benevides, 259 no Bairro Pri~VGr&nl:~:~eiJPu,s ~IW

Arapiraca/AL, CPF n° 012.478.564-61; Nadja Maria da Silva Lopes, brasileira,

divorciada, artesã, residente e domiciliada a Rua Claúdio Albuquex;que, 90 no B ~

/ São Luiz I , ArapiracaJ AL, CPF n° 042.003.134-05; José Manoel da Silva, bra ,~
\~ ;;

~ ~ o l
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casado, agente da Pastoral da Criança, residente e domiciliado a Rua Me~~~~o:~/

Bernardino- dos Santos,53 -no-Bairro-Cavaco,ArapiracaJALi-CPF=n~-448;848 .-184-,1~.-===o====

FISCAL SUPLENTE: Lindurval José da Silva, brasileiro, casado, vendedor, residente

e domiciliado a Rua José Duda da Silva, s/n, no Bairro São Luiz, Arapiracal AL, CPF nO

042.415.028-06; Helena Laura da Silva, brasileira, casada, Professora, residente e

domiciliada na Avenida Pio XIJ, 111 no Bairro Massaranduba, Arapiraca/AL, CPF nO

431.837.274-04; Rosimeiry Rosa Dias, brasileira, solteira., estudante, residente e

domiciliada no Sítio Bom Nome II, Zona Rural, Arapiracal AL, CPF nO072.248.314-76.

Depois de empossados, segui-se a votação do CONSELHO CO~IUNITÁRIO, sendo

assim composto: Mons. Aldo de Melo Brandão, brasileiro, solteiro, sacerdote, residente

e domiciliado no Condôminio Residencial Ouro Verde, nO24 - bairro Senador Amo de

Melo, Arapiracal AL, CPF n° 004.760484-00; Anailton Carlos Alves de Almeida,

brasileiro, casado, universitário, residente e domiciliada na Rua Sargento Benevides,

518 no Bairro Primavera, Arapiracal AL, CPF nO059.003.234-80; José Romildo Lucio

Bm-bosa, brasileiro, casado, caminhoneiro aposentado, residente e domiciliado na Rua

Padre Jonas, 144 no Bairro Eldorado, ArapiracaJAL, CPF n° 140.097.494-15; Manoel

Cordeiro de Lira, brasileiro, casado, moto-taxi, residente e domiciliado na Rua

Salustiano Vieira de Cima, 333 no Bairro Baixa Grande de Cima, CPF n° 319.507.014-

68; Gerlan Izaque Jacinto dos Santos, brasileiro, solteiro, estudante, residente e

domiciliado na Rua Pedro Alexandre, 14 no Bairro Cavaco, Arapiracal AL, CPF nO

067.753.264-40. Nada mais havendo a tratar, Mons. Aldo franqueou a palavra e como

ninguém quisesse fazer uso, foi Assembléia suspensa pelo tempo necessário para

lavratura da presente ata. Reaberta assembléia foi a ata lida, posta em votação aprovada

por unanimidade, sendo encerrada a assembléia, após a assinatura de todos os presentes,

assino está ata como secretária.

ArapiracaJ AL, 14 de fevereiro de 2012

1 3 FEV. 2015 ~'apir,\cll.AL

J
VÁliDO SOMENTE COM SELO DE AurfNTIClOME
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N om e : M a r ia d e F á tim a N a sc im en to N a c io n a lid a d e : B ra s ile ira

E s ta d o C iv il : s o lte ira P ro f is s ã o : m o n ito ra

C P F nO 3 4 9 .1 2 6 .1 4 4 -9 1 R G 2 7 .5 7 8 .1 3 9 -2 S S P /S P

R e s id e n te : R u a G u an a b a ra , 5 9 3 B a ir ro : C ap ia tã

D a ta d e N a sc im en to : 1 0 /0 8 /1 9 5 2 C id a d e : A ra p ira c a / A L

N om e : E r iv a ld o G om e s d a S ilv a N a c io n a lid a d e : B ra s ile iro

E s ta d o C iv il : C a sa d o P ro f is s ã o : R ad ia lis ta

C P F n ° 1 6 4 .6 3 2 .9 3 4 -1 5 R G nO4 1 4 .2 8 4 S S P /A L

R e s id e n te : R-Antônio O liv e ira M e lo , 3 4 3 B a ir ro : B ra s íl ia

D a ta d e N a sc im en to : 0 8 /1 0 /1 9 5 5 C id a d e : A ra p ira c a / A L

N om e : R e ia n e a H en r iq u e d o N a sc im en to B a rro s N a c io n a lid a d e : B ra s ile ira

E s ta d o C iv il : C a sa d a P ro f is s ã o : R ad ia lis ta
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D a ta d e N a sc im en to : 0 7 /1 0 /1 9 8 6 C id a d e : A ra p ira c a / A L

N om e : M á rc ia M a rg a r id a d a S ilv a N a c io n a lid a d e : B ra s ile ira

E s ta d o C iv il : s o lte ira P ro f is s ã o : C o z in h e ira

C P F n ° 0 4 9 .8 6 7 .8 0 4 -0 9 R G nO2 .0 6 2 .4 7 5 S S P /A L

R e s id e n te : S ít io I ta p ic u ru Z o n a R u ra l

D a ta d e N a sc im en to : 0 8 /1 2 /1 9 7 9 C id a d e : A ra p ira c a / A L

C O N S E L H O F IS C A L

N om e : L e a n d ro In á c io d a S ilv a N a c io n a lid a d e : B ra s ile iro

E s ta d o C iv il : C a sa d o P ro f is s ã o : T é c n ic a R ád io

C P F n 0 0 1 2 .4 7 8 .5 6 4 -6 1 R G n ° 2 .0 0 8 .3 4 7 S S P /A L

R e s id e n te : R u a S a rg e n to B en e v id e s , 2 5 9 - B a ir ro : P r im av e ra

D a ta d e N a sc im en to : C id a d e : A ra p ira c a / A L

N ac io n a lid a d e : B ra s ile ira

P ro f is s ã o : P ro fe s so ra

R G n ° 2 6 3 .3 3 1 S S P /A L

B a ir ro : Jd . E sp e ra n ç a

C id a d e : A ra p ira c a / A L

1 3 FEV. 2015 o \ra p ira c a .A l
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Nome: José Manoel da Silva

= ~~t~go Civ~Casadº--~~ __ ,=======

CPF n °448.848.184-15

Residente: Rua Messias Bernardino dos Santos, 53

Data de Nascimento: 15/11/1964

CONSELHO FISCAL SUPLENTE

Nome: Anailton Carlos A lves de Barros Nacionalidade: Brasileiro

Estado Civil: Casado Profissão: Universitário

CPF n ° 059.003.234-80 RG nO2.058 ..512 SSP/AL

Residente~ Rua Sargento Beneyides, .518 . - - - Bairro: Primavera

Data de Nascimento: 18/10/1984 Cidade: Arapiraca/ AL

."~~; ;,
O'";" £.--~...... f;

'"

CONSELHO COI\'IUNITÁRIO

Nome: Rosimei Rosa D ias

Estado Civil: Solteira

CPF nO 072.248.314-73

Residente: Sitio Bom Nome II

Data de Nascimento: 17/10/1988

Nome: Mons. A ldo de Melo Brandão

Estado Civil: Solteiro

CPF nO 004.760.484-00

Residente: Condom ínio Residencial Ouro Verde

Data de Nascimento: 11/01/1927

Nome: Helena Laura da Silva Nacionalidade:Brasilei~l~~ ~

Estado Civil: Casada Profissão: Professora ~~: o..
<"'~

E

CPF n ° 431.837.274-04 RG n° 442.289 AL .É•.•g,~. ~

Residente: Av. Pio XII, 111 Povo Massaranduba ~~'7' ~
o •• ~

Data de Nascimento: C idade: Arapiraca/ AL~.[
.-
"
'"~- "...

Nome: Lindurval José da Silva Nacionalidade: Brasileiro

Estado Civil: Casado Profissão: Vendedor

CPF n °042.415.028-06 RG n° 9.849.431 AL

Residente: Rua José Duda da Silva Bairro: São Luiz

Data de Nascimento: 09/06/1955 Cidade: Araoiraca/ AL oe
-:=... ~

Nome: José Rom ildo Lucia Barbosa Nacionalidade: Brasileiro

Estado Civil: Casado Profissão: Cam inhoneiro

aposentado
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Ministério da Fazenda

S ec re ta r ia da R ece ita F ede ra l d o B ra s il

C om p ro van te de S itu a ção C adas tra l n o C P F

N ° do C PF : 349 .1 26 .1 44 -91

N om e da P essoa F ís ica : M AR IA D E FAT IM A N ASC IM EN TO

S itu a ção C adas tra l: R EG U LAR

D ig ito V e rific a do r: 0 0

C om p ro van te em itid o à s : 09:50:11 do d ia 12/02/2015 (h o ra e da ta de B ra s ília ).

C ód ig o de con tro le do com p ro van te : 5E5B.9C14.B711.9DF9

A au te n tic id ade des te com p ro van te de ve rá se r con firm ada na pág in a da S ec re ta r ia d a

R ece ita F ede ra l d o B ra s il n a In te rn e t, n o ende re ço

A p ro vado pe la IN /R FB nO 1 .0 42 . d e 10 /0 6 /2 010 .
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BOM DIA

MARIA DE FATIMA NASCIMENTO

S is te lT .d s I
Interativos

~~ Menu Principal ~ BO LE TO .» Nada Consta m enu a ju d a

\
1..../.~I'.... jf\].17 I~Sf..) -[jJ1 'tE. L .q,...' U f).t;0."., I ! l
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- I

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS

ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS

02.436.858/0001-29

C e rtif ic am o s q u e n ã o co n s tam , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s em seu n om e , re la tiv a s à s re ce ita s

a dm in is tra d a s p e la A n a te l, re s sa lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e co b ra r q u a is q u e r d ív id a s d e

re sp o n sa b ilid a d e d o co n tr ib u in te a c im a q u e v ie rem a se r a p u ra d a s .

E s ta ce rtid ã o re fe re -s e e xc lu s iv am en te à s itu a çã o d o co n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

co n s titu in d o , p o r co n se g u in te , p ro va d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s em D ív id a A tiv a d a U n iã o ,
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 19185/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.059608/2012-59
Processo de Outorga nº: 53610.000219/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação A Voz do Povo A Voz de Deus , entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Arapiraca/AL.
 

ANÁLISE
2.                                   Realizada análise jurídica destes autos, constataram-se pendências
que necessitam ser sanadas. Assim, passa-se solicitar os documentos explicitados
abaixo para dar andamento ao processo de renovação, tudo de acordo com o que
dispõe a Norma n° 1/2011 e demais legislação que trata do assunto:

a . Declaração, atualizada, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com
a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação;

b . Cópia da Ata de eleição da atual Diretoria, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos previstos no art.10 do
Estatuto Social, haja vista, que o mandato da diretoria anterior expiro em
14/02/2015 ( Ata da Assembleia Geral do dia 14/02/2012 - mandato de três
anos), lembrando que nenhum membro da diretoria poderá fazer parte ou ter
cargo junto a Diretório de Partido Político;

c. Relatório resumido do Conselho Comunitário, datado de dezembro 2014,
sobre a programação veiculada pela emissora, assinado por todos os cinco(5)
membros do citado Conselho, acompanhado da grade de programação;

d. Cópia, LEGÍVEL da Carteira de Identidade (RG) e do CPF de todos os dirigentes
eleitos.

OBS: Não sera aceita cópia da Carteira Nacional de Habilitação- CNH,  no caso de
algum membro da diretoria anterior vier a ser (re)eleito , fica este dispensado da
apresentação dos documentos, exceto o ex Vice- Presidente Erivaldo que
devera apresentar a cópia do RG e do CPF.

ALTERAR O ESTATUTO SOCIAL DA ENTIDADE PARA FIM DE:

1. modificar o art.10 do Estatuto Social, para " limitar o número de reeleição da
Diretoria Executiva ao máximo de 1 (uma) única recondução " ( subitens 20.3, "d" c/c
o 8.2,"h" da Norma 1/2011).
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2. permitir que a Assembleia Geral possa ser também convocada ao menos por 1/5
dos associados ( art.60 da Lei nº 10.406/2002- Código Civil)

4.determinar que não seja feita a distribuição de bônus ou eventuais sobras de
receitas entre os associados (subitens 20.3,"d" c/c 8.3,"g" da Norma 1/2011).

5. assegurar, expressamente o ingresso gratuito, como associado, de todo e
qualquer cidadão domiciliado na área de execução do serviço (subitens 20.3,"d" c/c
o 8.3"b" da Norma 1/2011)

6. assegurar o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas
existentes (subitem 8.3 "d" da Norma 1/2011).

7. fazer constar, expressamente. as obrigações dos associados e os critérios para
sua exclusão (subitens 20.3,"d" c/c o 8.3,"a" da Norma 1/2011).
                                        
 
                                         As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbada junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas,  mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

 
                               

CONCLUSÃO
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
25/08/2015, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 25/08/2015, às 16:55, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0682700 e o código CRC 5ED5E192.

Minutas.Possui.
evento SEI 0683011.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 27738/2015/SEI-MC

Florianópolis, 25 de agosto de 2015.

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação A Voz do Povo A Voz de Deus
Rua Guanabara, nº 593, Bairro Capiatã
CEP:57.300.560 - Arapiraca/AL.

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.059608/2012-59.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA
Nº 19185/2015/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata de pendências
encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de
30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo
com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não
havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido e o
referido processo  arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 25/08/2015, às 16:55, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0683011 e o código CRC 45180DDA.
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Associação A Voz do Povo A voz de Deus 
Rua Guanabara, 593 — Capiatã. 

CEP: 57300-560 Arapiraca - Alagoas 
CNPJ: 02.436.858/0001-29 

Ofício n° 10/2015. 

Arapiraca/AL, 08 de outubro de 2015. 

limo. Senhor, 
Carlos Vinícius Lannes Duering 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina. 

Processo de Renovação n°_ 53000.059608/2012-59 

Ofício n2 27738/2015/SEI-MC 

Nota Técnica n2 19185/2015/SEI/DRMC/SC 

Nesta, 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho através deste, em atendimento ao ofício de 

n2 27738/2015/SEI-MC, segue em anexo a documentação necessária para as exigências 
relativas ao requerimento de renovação de outorga da Associação A Voz do Povo A Voz de 

Deus. 

Justificamos que em virtude do falecimento do nosso Fundador Monsenhor Aldo de 
Meio Brandão, ocorrido no dia 13 de fevereiro do corrente ano, não foi possível convocar a 

diretoria para eleger a nova direção, onde teve seu vencimento no dia 14 de fevereiro de 

2015, só sendo possível a nova eleição da mesma nesta presente data. Devido à escassez de 

tempo não foi possível fazer as devidas alterações no Estatuto solicitado por Vossa Senhoria, 

estamos providenciando e pedimos assim, a vossa compreensão que no máximo de 30 (trinta) 

dias, contando da data deste oficio estaremos enviando o mesmo. 

Atenciosamente, 

. A.z 	$R (vQ 
Eugênio Alexandre Gomes de Souza 

Presidente 

DELEGADA E0 MC Em Sq fA C PIq 

RECEBI e, O'R4~lP~:4 /cÓpIA 

I 	/ cara~eo--r 

d a i* 
Agente Administrativo 

L,RMC - 04/ Matrícula 04549k 
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Associação A Voz do Povo A voz de Deus 
Rua Guanabara, 593 - Capiatã 

CEP: 57300-560 Arapiraca - Alagoas 
CNPJ: 02.436.858/0001-29 

DECLARAÇÃO 

Eu, Eugênio Alexandre Gomes de Souza, Portador do CPF n° 022.599.164-06 
declaro, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas da lei, 
que a Associação A Voz do Povo A Voz de Deus, executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora, utilizando a freqüência 105,9 FM, na localidade de Arapiraca, 
Estado de Alagoas, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 
renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto n° 88.066, de 26 de 
janeiro de 1983. 

Arapiraca, AL, 08 de Outubro de 2015. 

Eugênio Alexandre Gomes de Souza 
Presidente 
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"ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS", INSCRITA NO CNP 0 
02.436.858/0001-29. 

	; 

TRIÊNIO 2015 A 2018 

Aos sete dias do mês de Outubro do ano de dois mil e quinze, ás 10:00 horas, na 
sede da Associação A Voz do Povo A Voz de Deus, situada na Rua Guanabara, 593 no 
Bairro Capiatã, Arapiraca, Estado de Alagoas. Reuniram-se em Assembléia Geral 
Extraordinária, devidamente convocada, os associados que no final assinam esta ata, 
conforme assinatura apostas no livro de presentes, para tratarem da eleição da nova 
Diretoria. A Assembléia foi aberta e presidida por Maria de Fátima Nascimento, que 
iniciou juntamente com o convidado Padre Wagner Gonçalves de Lima, Vigário da 
Paróquia Cristo Redentor (Missionários Redentoristas), com uma oração, logo em 
seguida foi feita a leitura do Estatuto para melhor entendimento do seu regulamento, 
focando a finalidade que é o serviço de Radiodifusão Comunitária, com vista em dar 
oportunidades à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade. Na ocasião, Maria de Fátima Nascimento, informou aos presentes uma das 
últimas vontades do saudoso Reverendíssimo Monsenhor Aldo de Melo Brandão, 
Fundador desta Associação Comunitária, falecido em data de 13 de Fevereiro de 2015; 
onde sua vontade era para que Padre Eugênio Alexandre, Pároco da Paróquia de Cristo 
Redentor, localizada no Bairro Eldorado, Arapiraca- AL, de quem se tornou amigo, e 
tinha grande apresso, admiração e extrema confiança, assumisse a Direção Geral e 
Presidência, desta Associação Comunitária A Voz do Povo, A Voz de Deus, mantedora 
da Rádio Comunitária A Voz Do Povo, A Voz de Deus 105,9 FM, idealizada e fundada 
em 12 de outubro do ano de 2001. E que diante deste pedido, foi encaminhado oficio 
dirigido a V. Reverendíssimo Padre Geraldo Freire, Superior, Vice Provincial dos 
Redentoristas, para pedir- lhe autorização e sua bênção, atendendo a este desejo de 
Mons. Aldo de Melo Brandão. Ressaltou também que a mudança de diretoria obedece 
rigorosamente o estatuto da associação, e que a Associação A Voz do Povo A Voz de 
Deus, não tem fins lucrativos, e é mantida através de sócios- contribuintes, que realizam 
doações mensais para manutenção da Rádio Comunitária 105,9 FM, e que parte das 
contribuições é revertida para as demais instituições fundadas por Mons. Aldo. 

Dando continuidade deu-se inicio a votação, sendo eleitos: Diretor presidente: 
Eugênio Alexandre Gomes de Souza, brasileiro, solteiro, sacerdote, residente e 
domiciliado a Rua Antônio Bernardino de Sena, 30, no Bairro Eldorado, 
Arapiraca/AL,CPF n° 022.599.164-06 .TVicepesidente:  Erivaldo Gomes da Silva 
(reeleito),brasileiro, casado, radialista, residente e domiciliado a Rua Antônio Oliveira 
Melo, 343 no Bairro Brasília, ArapiracalAL, CPF n° 164.632.934-15. Secretária:  Rita 
Alves Evangelista, brasileira, solteira, advogada, residente e domiciliada a Rua José 
Raimundo, 235 no Bairro Jardim Esperança, Arapiraca/AL, CPF n° 459.854.484-87. 
Tesoureiro:  Cícero Galdino dos Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado a Rua Manoel Galdino dos Santos, 237 no Bairro Capiatã, Arapiraca/AL, 
CPF n° 049.520.904-00. Após a posse da Diretoria, em seguida a eleição do 
CONSELHO FISCAL e FISCAL SUPLENTE, ficando assim FISCAL:  Leandro 
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Inácio da Silva (reeleito), brasileiro, casado, Radialista, residente e domiciliado k.o LJ  
~• TobeL3.. ì~LSUluto .+ 

Conjunto Brisa do Lago, 60 no Bairro Olho D'água Cazuzinho, Arapiraca/AL, CPF  
012.478.564-61; Diógenes Costa Carlos, brasileiro, casado, agente penitenciário, 
residente e domiciliado a Rua Antônio Oliveira Melo, 732 no Bairro Brasília, 
Arapiraca/AL, CPF n° 032.942.124-70; José Manoel da Silva, brasileiro, casado, agente 
da Pastoral da Criança, residente e domiciliado a Rua Messias Bernardino dos Santos, 
53 no Bairro Cavaco, ArapiracaiAL, CPF n° 448.848.184-15. FISCAL SUPLENTE: 
Lais Alves de Lima Santos, brasileira, casada, dona de casa, residente e domiciliada a 
Rua Amélia Nunes Correia - Residencial Colibri, 200 no Bairro Planalto, Arapiraca/AL, 
CPF n° 054.436.064-84; Marcio Leandro da Silva Azevedo, brasileiro, casado, 
engenheiro químico, residente e domiciliado na Rua Amélia Nunes Correia - 
Residencial Colibri, 200 no. Bairro Planalto, Arapiraca/AL, CPF n° 054.371.174-93; 
Erisvaldo Soares de Melo, brasileiro, casado, pedreiro, residente e domiciliado na Rua 
Luiza Batista de Araújo, 68 no Bairro Brasília, ArapiracalAL, CPF n° 022.350.184-08. 
Depois de empossados, segui-se a votação do CONSELHO CONR-MÁIUO, sendo 
assim composto: Izabele Maria Cavalcante, brasileira, solteira, pedagoga, residente e 
domiciliada na Rua Manoel Ângelo Tavares, 421 no Bairro Baixão, Arapiraca/AL, CPF 
n° 045.017.624-03; Wellington Klebson de Melo Oliveira, brasileiro, solteiro, radialista, 
residente e domiciliado na Rua Expedicionários Brasileiros, 163 no Bairro Baixa 
Grande, ArapiracalAL, CPF n° 061.556.674-03; Leila Souza Vieira, brasileira, solteira, 
Pedagoga, residente e domiciliada na Rua São José, 773 no Bairro Alto do Cruzeiro, 
ArapiracalAL, CPF n° 958.625.874-20; Leandro Veras Souza, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado na Rua José Alexandre, 393 no Bairro Baixão, CPF 
n° 410.800.844-87; José Cristiane Farias dos Santos, brasileiro, casado, pedreiro, 
residente e domiciliado no Povoado Fernandes, 45, na Zona Rural, Arapiraca/AL, CPF 
n° 034.254.164-13. Nada mais havendo a tratar, Padre Wagner Gonçalves de Sousa 
Lima franqueou a palavra, e como ninguém quisesse fazer uso, foi Assembléia suspensa 
pelo tempo necessário para lavratura da presente ata. Reaberta assembléia foi a ata lida, 
posta em votação e aprovada por unanimidade, sendo encerrada a assembléia, após a 
assinatura de todos os presentes, assino está ata como secretária. 

ArapiracalAL, 07 de Outubro de 2015 
Jp 

Serviço do 1° Oficio 
R Lcia Robe O.43—C,tm—EP.573~~-3C0—Araoiraca/!t. 

Gyra J& frv — oficia 

P~~rLJ 

DIRETORIA 

Eugênio Alexandre Gomes de Souza 
Diretor-presidente 

Protocolado n°. 35.594 em 08/10/2015. 

Averbado sob n° 1 em 08/10/2015 

Livro A-06 Registro 688 folhas 175 
De Reg. De Pessoas Jurídicas. 

1 
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Erivaldo Gomes tia Silva 
Vice-presidente 

Rita es Evana 
Qarra+ó rio 

CONSELHO FISCAL 

Leandro Inácio da Sil 

ienes Costa Carlos( 

José Manoel dava' ' 	](/' 2— 

CONSELHO FISCAL SUPLENTE 

Laís Alves de Lima Santos 

!✓la✓ ~i c, 	~.~ -fa c~~ 	' 	eL c 
Mareio Leandro da Silva Azevedo 

Erisvaldo Soares de Melo 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

bete Mana Cavalcante 

We lit gton Klebson de Melo Oliveira 

Leila Souza Vieira 

Leandro Veras Souza 

Cristiane Farias dos Santos 
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"ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVOA VOZ DE DEUS", INSCRITA NO CNPJ n° 
02.436,858/0001-29. TRIÉNIO 2015 A 2018, 

10 ! 	(1) ' 

Nome: Eugenio Alexandre Gomes de Souza Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Solteiro Profissão: Sacerdote 
CPF n°: 022.599.164-06 RG n°: 2002009116351 SSP/PE 
Residente: Rua Antonio Bernardino de Sena, 30 Bairro: Eldorado 
Data de Nascimento: 24/07/1975 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Erivaldo Gomes da Silva Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Radialista 
CPF n°: 164.632.934-15 RG n°: 414.284 SSP/AL 
Residente: Rua Antonio Oliveira Melo, 343 Bairro: Brasïlia 
Data de Nascimento: 08/10/1955 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Rita Alves Evangelista Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Solteira Profissão: Advogada 
CPF n°: 459.854.484-87 RG n°: 615.805 SSP/SP 
Residente: Rua José Raimundo, 235 Bairro: Jardim Esperança 
Data de Nascimento: 02/03/1966 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Cicero Galdino dos Santos Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Empresário 
CPF n°: 049.520.904-00 RG n°: 169073 SSP/AL 
Residente: Rua Manoel Nunes Neto, 237 Bairro: Capiatã 
Data de Nascimento: 14/05/1953 Cidade: Arapiraca/AL 

CONSELHO FISCAL: 

Nome: Leandro Inácio da Silva Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Radialista 
CPF n°: 012.478.564-61 RG n°: 2.008.347 SSP/AL 
Residente: Conjunto Brisa do Lago, 60 Bairro: Olho D'água Cazuzinho 
Data de Nascimento: 10/06/1983 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Diogenes Costa Carlos Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Agente Penitenciário 
CPF n°: 032.942.124-70 RG n°: 1727824 SSP/AL 
Residente: Rua Antonio Oliveira Melo, 732 Bairro: Brasília 
Data de Nascimento: 01/02/1981 Cidade: Arapiraca/AL 
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u 
Nome: José Manoel da Silva Nacionalidade: Brasileiro 	'r 
Estado Civil: Casado Profissão: Agente da Pastoral da 

Criança 
CPF n°: 448.848.184-15 RG n°: 678680SSP/AL 
Residente: Rua M. Bernardino dos Santos, 53 Bairro: Cavaco 
Data de Nascimento: 15/11/1964 Cidade: Arapiraca/AL 

CONSELHO FISCAL SUPLENTE: 

Nome: Lais Alves de Lima Santos Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casada Profissão: Dona de casa 
CPF n°: 054.436.064-84 RG n°: 3.268.824 SSDS/PB 
Residente: Rua Amélia'Nunes Correia, 200 Bairro: Planalto 
Data de Nascimento: 30/09/1989 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Márcio Leandro da Silva Azevedo Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Engenheiro Químico 
CPF n°: 054.371.174-93 RG n°: 2669589SSP/PB 
Residente: Rua Amélia Nunes Correia, 200 Bairro: Planalto 
Data de Nascimento: 14/07/1983 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Erisvaldo Soares de Melo Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Pedreiro 
CPF n°: 022.350.184-08 RG n°: 1.549.569 SSP/AL 
Residente: Rua Luiza Batista de Araújo, 68 Bairro: Brasília 
Data de Nascimento: 20/04/1974 Cidade: Arapiraca/AL 

CONSELHO COMUNITÁRIO: 

Nome: Izabele Maria Cavalcante Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Solteira Profissão: Pedagoga 
CPF n°: 045.017.624-03 RG n°: 1796621 SSP/AL 
Residente: Rua Manoel Angelo Tavares, 421 Bairro: Baixão 
Data de Nascimento: 01/03/1980 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Wellington Klebson de Meio Oliveira Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Solteiro Profissão: Radialista 
CPF n°: 061.556.674-03 RG n°: 31490751 SEDS/AL 
Residente: Rua Expedicionário Brasileiros, 163 Bairro: Baixa Grande 
Data de Nascimento: 29/04/1993 Cidade: Ar 	iraca/AL 
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Nome: Leila Souza Vieira Nacionalidade: Brasileira. 
Estado Civil: Solteira Profissão: Pedagoga 
CPF n°: 958.625.874-20 RG n°: 1.615.655 SSP/AL 
Residente: Rua São José, 773 Bairro: Alto do Cruzeiro 
Data de Nascimento: 19/01/1973 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Leandro Veras Souza Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Empresário 
CPF n°: 410.800.844-87 RG n°: 675688 SSP/AL 
Residente: Rua José Alexandre, 393 Bairro: Baixão 
Data de Nascimento: 08/08/1965 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: José Cristiane Farias dos Santos Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Pedreiro 
CPF n°: 034.254.164-13 RG n°: 1.735.727 SSP/SE 
Residente: Pov. Fernandes, 45 Bairro: Zona Rural 
Data de Nascimento: 08/03/1978 Cidade: Arapiraca/AL 
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Associação A Voz do Povo A voz de Deus 
Rua Guanabara, 593 — Capiatã 

CEP: 57300-560 Arapiraca - Alagoas 
CNPJ: 02.436.858/0001-29 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES EXERCÌCIO 2014 

A Associação A Voz do Povo A Voz de Deus, sito na Rua Guanabara, n° 593, 
no Bairro Capiatã, na cidade de Arapiraca/Alagoas, fundada em 22 de junho de 1998, 
seu Estatuto está registrado no Livro "A" n° 06 de registro de pessoas jurídicas fis 176 
registro 688. 

Este ano, continuamos com os nossos trabalhos de alto-ajuda e realizando várias 
ações. 

Toda programação progressivamente organizada e funcionando de 06:00hs às 
23:00hs diariamente. Hoje estamos com 22 voluntários que realizam um trabalho muito 
eficiente na organização da grade de programação. A Associação procura estabelecer 
sua finalidade estatuária que é dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de 
cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade. 

Prestar serviços de Utilidade Pública. 
Recebemos mensalmente 280 sacos (5kg cada) de fubá de milho, de uma 

conceituada empresa da cidade e distribuímos para a comunidade mais carente. 
Existe em anexo à Rádio Comunitária a Associação Comunitária do Bairro 

Capiatã e a Casa da Menina. 
A Associação Comunitária do Bairro Capiatã que desenvolve várias ações 

juntamente com a comunidade, como: 
• Cursos (corte, costura, artesanais, alfabetização e etc...) 
• Distribuição de alimentos, verduras, e doces. Entre outras ações e 

projetos culturais. 

Ações desenvolvidas pela Rádio Comunitária: 

• Cobertura jornalística nos acontecimentos da cidade. 
• Transmissão das missas na capela da Divina Providência anexada 

também ao nosso complexo. 
• Transmissão de palestras sobre: saúde, fatos policiais, políticas que 

interessam a comunidade. 
• Presta serviço de utilidade pública integrando-se ao serviço de defesa 

civil, sempre que for necessário. 
• Procurou estimular sempre a educação, cultura, lazer e ao convívio social 

com a cidadania, por meio de seus programas e suas ações. 
• Contribuiu para o aperfeiçoamento profissional nas áreas dos jornalistas 

e radialistas, conforme com a legislação vigente. 
• Permitiu espaço para divulgação de plano e realizações de entidades 

ligadas por suas finalidades; ao desenvolvimento da comunidade; deu 
sempre preferência as finalidades educativas, culturais, artísticas e 
informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade. 
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• Foram também realizadas reuniões com os membros da Diretoria, 
Conselho Fiscal, Conselho Comunitário, funcionários e voluntários para 
ajudar nas realizações dos nossos trabalhos. 

ArapiracalAL, 31 de dezembro de 2014_ 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

Mons. Aldo de Melo Brandão 

AnailtoÇarlos Al s Øe Almeida 

J1psé Rdmldo Lucio Ba osa 
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Ref.: Justificativa de Falta das Assinaturas 

Eu, Eugênio Alexandre Gomes de Souza, Portador do CPF 022.599.164-06, 

representante legal da Associação A Voz do Povo A voz de Deus, justifico a falta da 

assinatura de dois membros do Conselho Comunitário desta Associação, datado de 31 de 

Dezembro de 2014. 

Mons. Aldo de Melo Brandão, que veio a falecer em 13 de Fevereiro de 2015. 

Anailton Carlos Alves de Almeida, que mudou-se para outro Estado, e até esta presente 

data não conseguimos localizá-lo para que assinasse o documento. Em anexo está o 

documento assinado pelos demais membros que compuseram esta Ata. 

Eugênio Alexandre Gomes de Souza 

Presidente 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO 
RÁDIO 105,9 FM A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 

SEGUNDA À SEXTA 

HORÁRIOS DOS PROGRAMAS 
06:00 - SANTO OFICIO 
06:30 ALEGRE DESPERTAR 
07:00 - A VOZ DO POVO NO RÁDIO 
09:00 HORA MUSICAL 
10:00 - EXPERIENCIA DE DEUS (TRANSMITIDO) 
11:00 - MANHÃ MUSICAL 
13:00 - LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
15:00 - MISTURA MUSICAL 
16:00 - PERMANECER NA VIDEIRA (ÀS SEXTAS) 
17:00 - FAMÍLIA EM DESTAQUE (SEG. A QUI.) 
18:00 EVANGELIZANDO COM MARIA (ÀS QUARTAS) 
18:20- ETERNA LUZ 	 (ÁS QUINTAS) 
18:00 - SANTO TERÇO 
19:00 - VOZ DO BRASIL 
20:00 BREGA SHOW (ÀS SEXTAS) 
20:00 - CLUBE DO OUVINTE 
23:00 - ENCERRAMENTO 

RESPONSÁVEIS 
GRAVADO 
BARELA DO FORRÓ 
ROMILDO LÚCIO/ REJANE 
REJANE BARROS (TÉCNICA) 
PE. REGINALDO MANZOTT 
LEANDRO INÁCIO 
MAXSUEL GONÇALVES 
FRANCISCO SANTOS 
FLORIANO SOARES 
EQUIPE RCC 

LÚCIO RODRIGUESS 
GRAVADO 
TRANSMISSÃO 
NOBRE DIAS 
LINDURVAL 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO 
RÁDIO 105,9 FM A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 

SÁBADO 

HORÁRIOS DOS PROGRAMAS 
06:00 - SANTO OFICIO 
06:30 - VIVA A VIDA 
08:00 - EMBALOS DA 105 

N 

10:00 - SABADAO MUSICAL 
12:00 A HORA DO OUVINTE 
13:00 EM SINTONIA COM MEU DEUS 
15:00 - NASCER DE NOVO 
17:00 - A VOZ MARIANA 

/ 	 N 

19:00 - DIZIMO CORAÇÃO PARTILHADO 
19:30 - MISTURA HITS 
20:30 _GERAÇÃO 105 
23:00 - ENCERRAMENTO 

RESPONSÁVEIS 
GRAVADO 
ZEZINHO DA PASTORAL 
BARELA DO FORRO 
LEANDRO INÁCIO 
CLEIA SOUZA 
ERISVALDO E FÁTIMA 
JAL E EQUIPE 
LINDURVAL E EQUIPE 
LEANDRO VERAS 
AILTON VILAR 
ZEZINHO DA PASTORAL 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO 
ti 	 RADIO 105,9 FM A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS 

A voz Do Povo» fM 
A VOZ DE DEUS. 

DOMINGO 

HORÁRIOS DOS PROGRAMAS 
	

RESPONSÁVEIS 

06:00 - SANTO OFÍCIO 
06:3 0 _ALEGRE DESPERTAR 
10:00 _AMIGOS DO SHALOM 
11:00 SHOW DA CIDADE 
13:00 _TOK 105 
16:00 LAÇOS DE TERNURA 
18:00 INOITE DE BÊNÇÃOS 
19:30 MOMENTOS 105 
21:00 _SUCESSOS DA 105 
23:00 ENCERRAMENTO 

GRAVADO 
BARELA DO FORRÓ 
EQUIPE 
CARLOS SILVA 
CRISTIANO FARIAS 
LEILA VIEIRA 
JÚNIOR E MÁRCIO 
ALEX LIMA 
JOTA SOARES 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 23444/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.059608/2012-59
Processo de Outorga nº: 53610.000219/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação A Voz do Povo A Voz de Deus , entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Arapiraca/AL.
 

ANÁLISE
2.                                          Realizada análise jurídica destes autos, constataram-se ainda
pendências que necessitam ser sanadas. Assim, passa-se solicitar os documentos
explicitados abaixo para dar andamento ao processo de renovação, tudo de acordo
com o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e Portaria nº 4334/2015.

1 . Substituição do Pe. Eugênio Alexandre Gomes de Souza, como Diretor-
Presidente da entidade, pois sua permanência no referido cargo, tem  potencial de
transgredir o art.11 da Lei nº 9.612/98 c/c o art.25, § 2º, I , "e", bem como, o art.132,
III, ambos da Portaria 4334/2015 ( vínculo religioso).
 
2. Declaração, firmada pelo novo Diretor-Presidente eleito, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com
a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação;

3. Cópia LEGÍVEL da Carteira de Identidade (RG) e do CPF novo dirigente eleito (não
é necessário autenticar).

4. Ata de Eleição do novo dirigente em substituição ao Diretor-Presidente Pe.
Eugênio, bem como, constando o nome dos dois (2) novos Conselheiros, em
substituição ao Mons. Aldo e  Anailton, devidamente registrada no livro do Registro
Civil de Pessoas Jurídicas.                                      
 
                                

CONCLUSÃO
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
19/10/2015, às 08:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
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Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 19/10/2015, às 13:24, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0774261 e o código CRC 44E87A46.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 34333/2015/SEI-MC

Florianópolis, 19 de outubro de 2015.

Ao Senhor
Pe.Eugênio Alexandre Gomes de Souza
Representante Legal da Associação A Voz do Povo A Voz de Deus
Rua Guanabara, 593, Bairro Capiatã
CEP: 57.300.560 - Arapira/AL.

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.059608/2012-59.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23444/2015/SEI-
MC, desta Delegacia, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, reitero a necessidade de cumprimento das
exigências, nos termos da mencionada Nota Técnica, ficando estabelecido o
prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de
acordo com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena ter
seu pedido indeferido e o referido processo de pós outorga
arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 19/10/2015, às 13:25, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Ofício 34333 (0774316)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 542



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0774316 e o código CRC 3118E644.
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PBEENCHE2 CD 	RA, DE FC_-..,di 	 AR 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
1 

Ao Senhor 	
LE OU DESTINATAIRE 

Pe.Eugênio Alexandre Gomes de Souza  
Representante Legal da Associação A Voz do 
Povo A Voz de Deus 
Rua Guanabara, 593, Bairro Capiatã 
CEP: 57.300.560 - Arapira/AL. 	

UF 	PAIS / PAYS 

DELI AP/ Ç,% G DE GOP!TEUDO (SUJEITO À ~!ERIFICAÇÃO) l DISCRIN(I i CiOi! 	 NATUREZA DO ENVIO l NATURE DE LENVOI  

g 3L1 
	/[ -roC, 	 EM 

PRIORITÁRIA  / PRIOR/TAIRE  

;3ct '4 / . 	 --5 	 SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR! SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 	 1 DATA DE RECEBIMENTO 1CA 8a f5' 	~GA 	~ 
DATE DE LIVRATION 

1. 
	 . ID

itr 	
'I 

li xa ir ncc 

NO LEGÍ L DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE U RÉCEPTEUR  

1 fl He3Ef.2015  

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	1 RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO!  
RECEBEDOR/ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE L'AGENT i 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO ! A R E DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 	 C0463 / 16 	 114 x 186 mm 

1 
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[_

RECEBIMENTO 

Correios 	
AVIS 
	 Jo 18841141 	BR 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE ÉPÔ  

/ 	/'_ 	 1 
TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

h h h 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUR A~DE DÉ ÔT 

_________________ 

 

PREENCHER COM LE 	• ..FORMA ~-/ 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

1S 	IO DÁS  
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE 	,eiegacia Regional em 	Santa Catarina - DRMC.-1:• 

Praa 	V d 	Novembro,  24 	- 1° An ar 
88010-900 - 	L 

CIDADE / LOCALITÉ UF BRASIL 
BRÉSIL 
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DELE—" 	
EM SANTA CATARINA 

RECEBI 0 ORIGINA 	A 

Associação A Voz do Povo A voz de Deus FL0RLÕpcusm a 	- 
Rua Guanabara, 593 – Capiatã. 

CEP: 57300-560 Arapiraca - Alagoas 	 Assinatura 1 car;,,.,~,, 
CNPJ: 02.436.858/0001-29 	 ,...__ 

Age e Adrr;ni-rtivo 

ORYC -Q4 /Matrícula 0454964 

Ofício n° 11/2015. 

Arapiraca/AL, 06 de dezembro de 2015. 

limo. Senhor, 

Carlos Vinícius Lannes Duering 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina. 

Processo de Renovação n2: 53000.059608/2012-59 

Ofício n2 34333/2015/SEI-MC 

Nota Técnica n° 23444/2015/SEI-MC 

Nesta, 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho através deste, em atendimento ao ofício de 

n2 34333/2015/SEI-MC, segue em anexo a documentação necessária para as exigências 

relativas ao requerimento de renovação de outorga da Associação A Voz do Povo A Voz de 

Deus. 

Nesse momento, envio o Estatuto Social da Entidade com as devidas alterações 

solicitadas no oficio de n° 27738/2015/SEI-MC e Nota Técnica n2 19185/2015/SEI-MC. 

Atenciosamente, 

jarle)a Hennque do Nasci ento Barros 

Presidente 
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Associação A Voz do Povo A voz de Deus 
Rua Guanabara, 593 — Capiatã 

CEP: 57300-560 Arapiraca - Alagoas 
CNPJ: 02.436.858/0001-29 

DECLARAÇÃO 

Eu, Rejanea Henrique do Nascimento Barros, Portadora do CPF n° 075.803.324-
93 declaro, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas da 
lei, que a Associação A Voz do Povo A Voz de Deus, executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora, utilizando a freqüência 105,9 FM, na localidade de Arapiraca, 
Estado de Alagoas, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 
renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto n° 88.066, de 26 de 
janeiro de 1983. 

Arapiraca, AL, 06 de dezembro de 2015. 

Rej 	ennque o N scimen o atros 
Presidente 
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ESTADO DE ALAGOAS 
SECRETARIA COORDENADORA DE JUSTIÇAE-DEFESA S00ìAL 

CENTRO DE PERÍCIAS FORENSES - CPFor 
INSTITUTO DE IDENTiFIC AÇÃO DEL;MÁRIO PEDRO DOS SANTOS 

G 	m 
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\J'YO2 
C;, CYra r• ̀  s 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA DA `°ASSOCIÇ $ , d 

VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS", INSCRITA NO CNPJ n° 02.436.858»S o  

TRIÉNIO 2015 A 2018  

Aos Vinte e Sete dias do, mês de Novembro do ano de dois mil e quinze, às 19:00 horas, 
na sede da Associação A Voz do Povo A Voz de Deus, situada na Rua Guanabara, 593 
no Bairro Capiatã, Arapiraca, Estado de Alagoas. Reuniram-se em Assembléia Geral 
Extraordinária, devidamente convocada, os associados (Membros que fazem parte da 
Diretoria da Rádio Comunitária — Associação A Voz do Povo A Voz de Deus), 
conforme assinaturas apostas no livro de presentes- Todavia, importante esclarecer que 
objetivo destes membros serem reunidos de maneira extraordinária nesta data, foi para o 
conhecimento de todos sobre o comunicado enviado pela Anatel em data em 
19/10/2015, com recebimento na data de 10/11/2015, e assim, para juntos decidirem em 
conformidade com os parâmetros legais, quais decisões a serem tomadas a partir desta 
data. A Assembléia foi aberta e presidida por Eugênio Alexandre Gomes de Souza 
(Diretor — Presidente), O qual iniciou com uma oração de agradecimento; na seqüência 
Eugênio Alexandre explicou o que ocorrera com o recebimento do comunicado da 
Anatel, ao mesmo tempo em eu pediu para a Secretária Rita Alves Evangelista ler o 
comunicado para que todos assim, se inteirassem sobre o debatido assunto, todos 
atentos tiveram a atenção voltada para a leitura, ao término foi explicado todo o 
procedimento que deveria ser seguido, para que desta forma fosse respeitado os artigos 
da Lei e Portaria mencionados no comunicado recebido da Anatel, onde se explica que, 
devido ao vinculo religioso de Eugênio Alexandre não poderia ocupar o cargo de 
Diretor Presidente. Diante desta situação, foi realizada uma votação entre os presentes 
na escolha de alguém que pudesse ocupar a vaga em substituição de Eugênio Alexandre, 
e o nome votado foi o da Sra. Rejanea Henrique do Nascimento Barros, portadora do 
CPF de n° 075.803.324-93. Informamos ainda, os dois novos Conselheiros em 
substituição ao Mons. Aldo de Meio Brandão e Anailton Carlos Alves de Almeida, em 
substituição ao Mons. Aldo de Melo Brandão está a Srta Izabele Maria Cavalcante, 
portadora do CPF de n° 045.017.624-03, e ao segundo Conselheiro está a Srta Leila 
Souza Vieira, portadora do CPF n° 958.625.874-20, como solicitado por este órgão, a 
partir daquele momento o cargo foi ocupado pela nova Diretora - Presidente Sra. 
Rejanea Henrique do Nascimento Barros. Nesse momento também foi eleito como 
Diretor Cultural e de Comunicação Social, Manoel Cordeiro de Lira, portador do CPF 
n° 319.507.014-68. Ressalta-se, porém, que durante toda a reunião o assunto abordado 
foi o comunicado da Anatel, onde foi colocado para todos a necessidade de substituição 
para o cargo de Diretor-Presidente, também a realização da votação em mesa do 
membro que ocupará o devido cargo. Terminados os trabalhos, inexistindo quaisquer 
outras manifestações, lavrou-se a presente ata, que lida foi aprovada, e após a assinatura 
por todos os membros presentes, assino esta ata como Secretária. 

Arapiraca/AL, 27 de Novembro de 2015 
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DIRETORIA 

\ 	j  
Rjàhea Henrique do Nascimento Barros 
Diretora Presidente 

~~rivaldo Go es da:~~Ílvt~̀ 

Vice-presidente 

(. 	Ji- 	çJC\(J TjT 

Rita ÃÈ~es 
Secretária 

Cicero øI&n. (os Santos 

Wanoel Cor eiro de Lima 
Diretor Cultural e de Comunicação Social 

CONSELHO FISCAL 
-lcL2
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Auttcdad 

CONSELHO FISCAL SUPLENTE 
çç I€3 	 yçQ7 

Laís Alves de Lima Santos 

barcio Leandro da Silva Azevedo 

172h 
Ensva do Soares de Melo 

CONSELHO COMUMTÁ1UO 

Iabe1e Mpria Cavalcante  

Weiiinton Klebson de elo Oliveira 

Leja, Souza Vieira  

Leandrg Veras Souza 

José Cristiane Farias dos Santos 

o 
2. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL 
"ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS", INSCRITA NO 
02.436.858/0001-29. TRIÊNIO 2015 A 2018. 

DIRETORIA: 

Nome: Re anea Henrique do Nascimento Barros Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casada Profissão: Universitária 
CPF n°: 075.803.324-93 . RG n°: 3161544-9 SCJDS/AL 
Residente: Rua São Paulo, 148 Bairro: Alto do Cruzeiro 
Data de Nascimento: 07/10/1986 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Erivaldo Gomes da Silva Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Radialista 
CPF n°: 164.632.934-15 RG n°: 414.284 SSP/AL 
Residente: Rua Antonio Oliveira Melo, 343 Bairro: Brasília 
Data de Nascimento: 08/10/1955 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Rita Alves Evangelista Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Solteira Profissão: Advogada 
CPF n°: 459.854.484-87 RG n°: 615.805 SSP/SP 
Residente: Rua José Raimundo, 235 Bairro: Jardim Esperança 
Data de Nascimento: 02!03/1966 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Cicero Galdino dos Santos Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Empresário 
CPF n°: 049.520.904-00 RG n°: 169073 SSP/AL 
Residente: Rua Manoel Nunes Neto, 237 Bairro: Capiatã 
Data de Nascimento: 14/05/1953 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Manoel Cordeiro de Lira Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Moto-Táxi 
CPF n°: 319.507.014-68 RG n°: 305634 SSP/AL 
Residente: Rua Salustiano Vieira de Cima, 333 Bairro: Baixa Grande 
Data de Nascimento: 23/07/1956 Cidade: Arapiraca/AL 

CONSELHO FISCAL: 

Nome: Leandro Inácio da Silva Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Radialista 
CPF n°: 012.478.564-61 RG n°: 2.008.347 SSP/AL 
Residente: Conjunto Brisa do Lago, 60 Bairro: Olho D'água Cazuzinho 
Data de Nascimento: 10/06/1983 Cidade: Arapiraca/AL 
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Nome: Diogenes Costa Carlos Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Agente Penitenciário 
CPF n°: 032.942.124-70 RG n°: 1727824 SSP/AL 
Residente: Rua Antonio Oliveira Melo, 732 Bairro: Brasília 
Data de Nascimento: 01/02/1981 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: José Manoel da Silva Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Agente da Pastoral da 

Criança 
CPF n°: 448.848.184-15 RG n°: 678680SSP/AL 
Residente: Rua M. Bernardino dos Santos, 53 Bairro: Cavaco 
Data de Nascimento: 15/11/1964 Cidade: Arapiraca/AL 

CONSELHO FISCAL SUPLENTE: 

Nome: Lais Alves de Lima Santos Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casada Profissão: Dona de casa 
CPF n°: 054.436.064-84 RG n°: 3.268.824 SSDS/PB 
Residente: Rua Amélia Nunes Correia, 200 Bairro: Planalto 
Data de Nascimento: 30/09/1989 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Márcio Leandro da Silva Azevedo Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Engenheiro Químico 
CPF n°: 054.371.174-93 RG n°: 2669589SSP/PB 
Residente: Rua Amélia Nunes Correia, 200 Bairro: Planalto 
Data de Nascimento: 14/07/1983 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Erisvaldo Soares de Melo Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Pedreiro 
CPF n°: 022.350.184-08 RG n°: 1.549.569 SSP/AL 
Residente: Rua Luiza Batista de Araújo, 68 Bairro: Brasília 
Data de Nascimento: 20/04/1974 Cidade: Arapiraca/AL 

CONSELHO COMUNITÁRIO: 

Nome: Izabele Maria Cavalcante Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Solteira Profissão: Pedagoga 
CPF n°: 045.017.624-03 RG n°: 1796621 SSP/AL 
Residente: Rua Manoel Angelo Tavares, 421 Bairro: Baixão 
Data de Nascimento: 01(03/1980 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Wellington Klebson de Melo Oliveira Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Solteiro Profissão: Radialista 
CPF n°: 061.556.674-03 RG n°: 31490751 SEDS/AL 
Residente: Rua Expedicionário Brasileiros, 163 Bairro: Baixa Grande 
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Nome: Leila Souza Vieira NacionJidade: Brasileira 
Estado Civil: Solteira Profissão: Pedagoga 
CPF n°: 958.625.874-20 RG n°: 1.615.655 SSP/AL 
Residente: Rua São José, 773 Bairro: Alto do Cruzeiro 
Data de Nascimento: 19/01/1973 Cidade` Arapiraca/AL 

Nome: Leandro Veras Souza Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Empresário 
CPF n°: 410.800.844-87 RG n°: 675688 SSP/AL 
Residente: Rua José Alexandre, 393 Bairro: Baixão 
Data de Nascimento: 08/08/1965 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: José Cristiane Farias dos Santos Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Pedreiro 
CPF n°: 034.254.164-13 RG n°::1.735.727 SSP/SE 
Residente: Pov. Fernandes, 45 Bairro: Zona Rural 
Data de Nascimento: 08/03/1978 Cidade: Arapiraca/AL 
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Associação A Voz do Povo A voz de Deus 
Rua Guanabara, 593 — Capiatã. 

CEP: 57300-560 Arapiraca - Alagoas 
CNPJ: 02.436.858/0001-29 

Edital de Convocação 

O Diretor-presidente da Associação A Voz do Povo A Voz de Deus, convoca a 
todos da diretoria, Conselheiros e Associados para Assembleia Geral Extraordinária que 
acontecerá no dia 27 de novembro de 2015 às 19:00hs na Sede da Associação localizada 
na Rua Guanabara, 593 — Capiatã, para a eleição da nova Diretoria e demais assuntos 
decisivos afins de melhorias do funcionamento da Associação A Voz do Povo A Voz de 
Deus, que serão registrado no livro ata. 

Arapiraca/AL, 11 de novembro de 2015. 

e) 	c 
Eugênio Alexandre Gomes de Souza 

Diretor-presidente 

Natas, Re1 ros  

T itios e Documentos.  

Cyra Rãefro - O lcia 	̀,...•lí 	k 

Bel C?rxro wC 	Yti 	±!" d ire i~. ~i~'E~  

Rua ! u c Roberto, fl.y ¡,,. ';(m 

\rarjrac2 AL 
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Arapiraca/ AI, 27 de Novembro de 2015. 

Associaçao A Voz do Povo a Voz de Deus 

Ref.: Renúncia do Cargo Diretor — Presidente 

Ilms° Membros da Associação A Voz do Povo de Deus 

Ilms° Membros da Assembléia Geral Extraordinária 

SERVIÇO DO 10 CFSC IO 
Notes Registros ImobHJ4 rios 

T l ulo-s e Documentos, 
Cyrá Ribeiro - Oficial e T beUã 

Bei Cícero Ta deo Ríbl ir 	Substituto 
Rua Lúcio Roberto. 43 Centw 

Arspitaca - AL - Fone. (82) 3521-2570 

Comunico a V. S.a minha renúncia ao cargo de Diretor — Presidente da Associação 

de Difusão Comunitária A Voz do Povo, a Voz de Deus, cargo este que ocupo desde a data de 

06 de Outubro de 2015. 

Na oportunidade, informo que as razões que me levam a esta decisão, são razões 

administrativas referentes ao comunicado enviado pela Anatel em 19110/2015, com 

recebimento na data de 10/11/2015, trazendo explicações sobre análise jurídica realizada nos 

autos, onde esclarece que por motivo de vínculo religioso, não poderei continuar 

desenvolvendo trabalhos no cargo de Diretor- Presidente desta entidade. 

Diante disto, esclareço que concordo e aceito as referidas condições, pois, em 

hipótese alguma seria de minha pretensão ser instrumento de transgressão aos artigos da Lei 

9.612/98 e Portaria 4334/2015; concordando desta forma com a imediata substituição para o 

devido cargo. 

Assim sendo, ratifico minha renúncia ao cargo de Diretor — Presidente da 

Associação de Difusão Comunitária A Voz do Povo, a Voz de Deus. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

.iio Alexandre Gomes de Souza 
ì Diretor-Presidente 

ó Serviço do 1° Oficio 
id s  b R. lúcio RUóerto.43—CeoVa—CEP STJ00-3fi0—ArapltacbaNl—Tel. (82I 3511-2570 

Protocolado n°. 35.654 em 08/12/2015. 

Averbado sob n°3 em 08/12/2015  

Livro A-06 Registro 688 folhas 175 	-0  

De Reg. De Pessoas Jurídicas. 	 » LJ 
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Associação A Voz do Povo A voz de Deus 
Rua Guanabara, 593 - Capiatã 

CEP: 57300-560 Arapiraca - Alagoas .7 / 
CNPJ: 02.436.858/0001-29 1/ 

Frequência da Assembleia Geral Extraordinária da Associação A Voz do Povo A 

3.&1L'91/j// 	!;l-7 ;2 V1ih 

5. L& IW)c de 9QTn-a OH 

17.  

18v  

19.  

20.  

Arapiraca/AL, 27 de novembro de 2015. 
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ESTATUTO DA .ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A 
DEUS. 

"É livre a expressão da atividade intelectual, 
artística, cientifica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença". 
(Item IX, Art. 5°— Constituição Brasileira). 

CAPÍTULO PRIMEIRO 

DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO 

ArL 1°—  Sob a denominação "Associação A Voz do Povo a Voz de Deus", é uma 
entidade civil, de objetivos culturais, democrática e sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada, fundada em 12 de Outubro de 2001, tendo sua sede na Rua (3uanabara, n° 
593, Bairro Capiatã, Arapiraca/Alagoas, CEP 57.300-560 e foro na Comarca de Arapiraca, 
Estado de Alagoas. 

Parágrafo Único — A Associação de Difusão Comunitária A Voz do Povo, a Voz de 
Deus, manterá sua independência em relação aos partidos políticos e confissões 
religiosas, ao Estado e ao Poder Econômico. 

ArL 20 — A Associação de Difusão Comunitária A Voz do Povo, a Voz de Deus, tem por 
finalidade o serviço de radiodifusão comunitária, com vistas em: 

a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; 
b) Dar oportunidade à difusão das ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade, propagando, preferencialmente, a música nacional, além do 
intercâmbio entre os aspectos culturais das várias comunidades organizadas; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 
d) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar, nos meios de comunicação locais, regionais e 
nacionais, informações de cunho político; social, econômico, ambiental, científico, 
cultural e desportivo, relacionadas às comunidades e de interesse; 
e) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
f) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, 
comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 
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g) Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audioviá!uá1.' e-
depoimentos e fatos produzidos ou colhidos na comunidade ou de interesse geral; 
h) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários; 
i) Oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 
j) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível; 
l)Assegurar em sua programação espaço para a divulgação de planos e realizações de 
entidades ligadas por suas finalidades o desenvolvimento da comunidade; 
m)Dar preferências as finalidades educativas,artísticas, culturais e informativas em 
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
n)Respeita os valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 
o)Não discriminar raça, religião, sexo,convicções político-ideológicas partidárias, e 
condição social nas relações comunitárias, tudo subordinado aos preceitos do art. 223 da 
Constituição Federal/1988, e da Lei n° 9.612/98,com sua regulamentação através do 
Decreto n° 2.615 de 03./06/98,da Lei n° 4.117/62, Decreto n° 236/67, Decreto 
n°52.795/63, Portaria n° 017/83, normas complementares e demais disposições legais; 

Art- 3° - A Associação A Voz do Povo, a Voz de Deus vigorará por prazo 
indeterminado, e tem sede nesta cidade de Arapiraca / Al. 

CAPÍTULO SEGUNDO 
DOS ASSOCIADOS E SUAS CATEGORIAS 

Ari 4°- Poderá agregar-se às atividades da Associação qualquer pessoa, ou entidade 
independente de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, 
concepção religiosa ou filosófica, orientação política, ou qualquer outra condição, desde 
que concorde com o disposto neste Estatuto. 
A representação dos associados deverá se dar das seguintes formas: a) Os associados 
pessoas fisicas representarão a si mesmos; 
b)As entidades associadas serão representadas por um sócio efetivo, e um suplente 
devidamente credenciados para isto; 
c) Sócio representante de entidade devidamente credenciado anulará seus direitos de 
sócio de pessoa fisica. 

Parágrafo Primeiro: No mínimo dois terços dos associados deverão constituir-se de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Parágrafo segundo: poderão fazer parte da associação entidades civis devidamente 
organizadas e sem fins lucrativos, que não tenham fins incompatíveis aos da 
Associação, previamente aprovadas pela Assembleia Geral. 

-AI 
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Art 5° — Para ser considerado associado da Associação de Difusão Comunitária 	q •d 
do Povo, a Voz de Deus, será necessário ser morador do Município de Arapiraçá 
sede nas áreas atingidas pela transmissão. 

Parágrafo único — Os associados serão classificados nas seguintes categorias: 

I — Sócio Fundador: os que assinarem a ata de constituição. 
II — Sócio Contribuinte: São os associados que, ingressarem na associação e 
contribuírem com as mensalidades ou anuidades fixadas pela Assembleia. 

HI — Benemérito: São os associados que contribuírem de forma excepcional nas 
modalidades de doação de bens, valores ou trabalho em beneficio da entidade. 

Art 60_ São direitos dos associados: 

a) Votar e serem votados nas Assembléias Gerais; 
b) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito à Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de caráter pessoais, 
exceto se aprovado em reunião de Diretoria Executiva, resguardando-se as informações 
de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de Diretoria, assegurando que este 
acesso será mediante au't'orização por escrito da Presidência; 
c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
entidade ou através de convênios; 
d)Ter voz para fazer denúncias fundamentadas, no que tange o interesse de toda a 
comunidade. 

§ 1°. Somente os sócios contribuintes poderão votar nas assembleias gerais e ocupar 
cargos eletivos na Associação. 

§ 2°. Os direitos dos sócios falecidos passarão ao herdeiro ou sucessor legal, desde que 
mantidas as condições de associação e as contribuições fixadas pela Assembleia Geral. 

Art. 70 — São Deveres dos sócios: 

I- Participar assiduamente das assembléias, e das demais atividades da Associação; 
II- Zelar pelo cumprimento e observação deste estatuto; 
HI- Fazer parte dos órgãos de administração e fiscalização da associação, quando 
chamados ou convidados; 
IV- Zelar pelo patrimônio da Associação. 

§ 1° A pessoa ou entidade que faltar a duas Assembleias Gerais Ordinárias consecutivas 
sem justificativa, ou não se fizer presente nas Assembleias Gerais Extraordinárias 
ocorridas neste período, serão convocados pela Diretoria Executiva, para justificar sua 
ausência, cabendo à Diretoria, por maioria absoluta, decidir ou não pela continuidade 
dos faltosos no seu quadro social. 
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§ 2°. O associado que deixar de pagar sua contribuição por três meses consecut` 	°Q 
afastado do quadro de associados.   

§ 3°. O associado afastado de acordo com o parágrafo anterior somente será readmitido, 
após nova apreciação da Assembleia Geral. 

§ 40. Será excluído da Associação, o associado que infringir o estatuto de forma grave, 
a critério da diretoria, com homologação da Assembleia Geral, assegurada ampla 
defesa. 

CAPÍTULO TERCEIRO 

DA ADIVIINISTRAÇÃO - ORGANIZACÃO E FUNCIONAMENTO DA 

ENTIDADE 

Art.8°— A Associação de Difusão Comunitária A Voz do Povo, a Voz de Deus, terá os 
seguintes órgãos de administração: 

- Assembleia Geral; 
- Diretoria Executiva; 
- Conselho Fiscal; 
- Conselho Comunitário. 

Art. 90  — A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão da Associação, é constituído 
pelos sócios contribuintes em dia com suas obrigações. 

§ 1 ° A convocação das assembleias deverá ser feita com antecedência de, no mínimo, 
oito dias, através de edital afixado na sede e estúdios da entidade, com divulgação de, 
pelo menos, quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, e por 
publicação em jornal ou revista de circulação local ou por panfletagem ampla nas 
comunidades envolvidas e fixação de cartazes convocatórios nas principais casas 
comerciais, onde constarão o dia, o local, horário e pauta da reunião. 

§ 2° A Assembleia Geral deliberará por maioria simples, em primeira convocação 
somente com a presença de metade e mais um dos associados e representantes, e, em 
segunda convocação, trinta minutos após, com qualquer número de associados e 
representantes presentes. 

§ 3° A representação das entidades associadas nas Assembleias Geral da Associação 
Comunitária de Radiodifusão se dará da seguinte forma: 

I- Até 100 (cem) associados ou filiados na entidade: dois representantes; 
II- Acima de 100 (cerra) até 1000 (um mil) associados ou filiados na entidade: três 
representantes; 
M- Acima de 1.000 (um mil) até 3.000 (três mil) associados ou filiados na entidade: 
cinco representantes; 
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IV- Acima de 3.000 (três mii) associados ou filiados na entidade: sete repre j mí 
V- Se a entidade em questão, ligada a sociedade civil, tiver um caráter de N 
contar com pessoas filiadas ou associadas em seu quadro, terá direito a 
representantes. 

Art. 100  — A Assembléia Geral ordinária será convocada: 

I- Anualmente, sempre no primeiro trimestre, para a avaliação dos trabalhos 
desenvolvidos, prestação de contas do exercício anterior pela Diretoria Executiva, 
aprovação do plano de ação anual, homologação da composição do Conselho 
Comunitário, e discussão, de assuntos gerais da entidade e/ou das comunidades 
envolvidas. 
II- A cada três anos, juntamente com a prestação de contas, para eleger a diretoria e 
conselheiros. 

Parágrafo único — A Assembléia Geral ordinária será convocada pelo Presidente ou, na 
sua omissão, pelo Conselho Fiscal. 

Art. 11— A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente em qualquer 
época do ano, na forma do estatuto, pela Diretoria Executiva, pelo Conselho Fiscal, ou 
por 1/5(Um Quinto) dos associados, respeitando assim o Art. 60 do Código Civil (Lei n° 
10.406 e 10 de Janeiro de 2002), como também a sua nova redação dada pela Lei n° 
11.127 de 2005, onde as convocações serão feitas por editais ou através de cartas-
convite protocoladas e endereçadas à todos os membros com no mínimo quinze dias de 
antecedência. 

§ 1° — Compete exclusivamente à Assembleia Geral Extraordinária: 

I - Alterar o estatuto social; 
II - Deliberar sobre a dissolução da Associação; 
II- Destituir os membros da diretoria. 

§ 2° — As decisões da Assembleia geral Extraordinária serão tomadas por, no mínimo, 
dois terços dos associados presentes. 

§ 30_ O quórum mínimo exigido para a Assembléia Geral Extraordinária, em primeira 
convocação, será de maioria absoluta dos Sócios e, nas seguintes de um terço deles. 

§ 4° — As alterações do estatuto somente poderão ser feitas após autorização prévia da 
Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 

DA DIRETORIA 
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Art. 12 — A Diretoria será composta de Presidente e Vice-Presidente, Secretário Geral, 
Tesoureiro, e Diretor Cultural e de Comunicação Social ,eleitos pela Assembléia Geral 
Ordinária com mandato de 03(Três Anos), podendo haver ao máximo 01(Uma) 
recondução para cada membro de acordo com a norma 1/2011. 

§ 1°. Somente poderão ser candidatos a membros da diretoria os associados que sejam 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, e que na data da inscrição da 
chapa tenham pelo menos um ano de filiação, e somente poderão votar e ser votados os 
associados que estejam em dia com suas obrigações, com exceção da primeira diretoria. 

§ 2° Havendo vacância no cargo titular o vice assume imediatamente. Os cargos 
titulares devem estar sempre preenchidos. Havendo vacância de mais de 02 membros da 
Diretoria Executiva no decorrer do mandato deverá ser convocada Assembleia Geral 
Extraordinária para eleição de nova diretoria. Havendo vacância de menos de 03 cargos 
na Diretoria Executiva poderá ser convocada Assembléia Geral Extraordinária para 
preenchimento dos cargos • vagos. 

§ 3° A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a duas reuniões ordinárias 
consecutivas ou três alternadas, sem justificativa aceita pela Diretoria, ou por motivos 
pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

ArL 13 — A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o Conselho Fiscal, para 
mandato de três anos, em Assembleia Geral Extraordinária convocada para este fim, 
através de votação aberta nas chapas inscritas. 

§ 1 ° A formação da Diretoria dar-se-á a partir da proporcionalidade qualificada e direta 
dos votos; 

§ 2° A Assembleia Geral Extraordinária com fim eleitoral deverá ser convocada com 
antecedência mínima de trinta dias, utilizando-se os mesmos meios de divulgação 
previstos no Art. 8°, § 1°; 

§ 3° A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data marcada para 
a realização da Assembleia Geral Extraordinária, mediante apresentação de pedido por 
escrito à Comissão Eleitoral; 

§ 4° Somente poderão votar e ser votados os associados que tenham pelo menos seis 
meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias. 

§ 5° Os membros da Diretoria Executiva devem ser brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos e residir no Município de Arapiraca/AL. 
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Ar£ 14 — A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou e p 
Assembleia Geral Extraordinária convocada com este fim especifico, nas formas 
12° nos casos de incúria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que 
comprometa os objetivos da entidade, ou desvirtue suas finalidades estatutárias. 

Parágrafo único - No caso de substituição total da Diretoria, será eleita uma Comissão 
Diretora Provisória, composta por três sócios, que administrará a entidade até a eleição 
da nova Diretoria, nos moldes do Art. 12° deste estatuto. 

Ari. 15 - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada três meses, em data, 
hora e local por ela determinado, e, extraordinariamente, sempre que convocada pelo 
Presidente ou Secretário, pelo Conselho Comunitário ou por 1/3 dos membros da 
Executiva. 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 16 — O Conselho Fiscal é constituído por três membros efetivos e três suplentes, 
será coordenado por um presidente e um secretário, escolhido entre estes. 

§ 1°. O mandato do Conselho Fiscal terá igual duração ao da Diretoria Executiva. 

§ 2° No caso de vacância de membro efetivo, o suplente completará o mandato, na 
ordem de suplência. 

Ari 17— O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou não, 
os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos que se 
relacionam com as finanças da entidade. 

§ 1°. Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registrados em atas 
circunstanciadas, lavradas em livro próprio e assinadas por seus membros, logo após o 
encerramento dos trabalhos; 

§ 2° Os membros suplentes poderão, obedecida à ordem da suplência, substituir, em 
qualquer reunião, os membros efetivos faltosos. 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 18 - O Conselho Comunitário será constituído por: 

a) No mínimo, cinco representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
constituídas, indicados pelas entidades e homologados pela Assembleia Geral; 
b) Associados indicados pela Assembléia Geral, na mesma proporção do número de 
representantes de entidades; 
c) Um membro representante do coletivo dos funcionários da Associação. 
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Parágrafo único - O mandato do conselho Comunitário será de dois anos, cabendo a``6 
seus membros a definição de sua organização interna. 

Art 19- O Conselho Comunitário reunir-se-á a cada três meses para: 

a) Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, verificando 
a sua adequação às metas estabelecidas; 
b) Aprovação da programação da emissora; 

CAPÍTULO QUARTO 

ATRIBUIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art 20 — Cabe à Diretoria Executiva, coletivamente; 

a)Traçar estratégia e plano de ação que garantam a implementação dos objetivos 
definidos em Assembleia Geral; 
b) Convocar as Assembleias Geral; 
c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a entidade em 
atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do presidente ou nos casos 
que julgar conveniente; 
d) Elaborar relatórios semestrais das atividades realizadas e dos atos administrativos; 
e) Prestar contas, bimestralmente, ao Conselho Comunitário e, anualmente, à 
Assembleia Geral Ordinária, ou quando solicitado pela Assembleia Geral; 
f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como fixar salários, 
gratificações e outras formas de remuneração; 
g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da entidade; 
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham a 
ser implementados e ou administrados pela entidade. 

Parágrafo único — A responsabilidade e orientação intelectual e administrativa da 
Associação caberá sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Art. 21 - Cabe a cada Diretor, individualmente: 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem 
como aquelas espontaneamente assumidas; 
b) Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que exerce; 
c) Representar a entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 
d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

Art. 22 — Cabe ao Presidente: 

a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembleia Geral; 
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b) Representar a entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públi 	~ °"°'.. ' s~~ya ~~~,, 
comunidade em geral; 	 'a~~ Á ,° 
c) Responder em juízo pela entidade;  
d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de 
circulação interna e externa; 
e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamentos 
das despesas em geral; 
f) Convocar as Assembléias Gerais. 

Art. 23 - Cabe ao Vice-Presidente: 

a) Participar efetivamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 
b) Substituir o presidente, em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 
c) Substituir o Tesoureiro, no caso de seu impedimento temporário ou definitivo, 
acumulando as funções, sem acumular o seu direito de voto. 

Art. 24 — Cabe ao Secretário Geral: 

a) Secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões da Assembleia Geral, lavrar e 
assinar, juntamente com o presidente, as respectivas atas; 
b) Preparar editais, convocação, circulares, correspondências sociais diversas, 
assinando-os juntamente com o Presidente; 
c) Manter o cadastro de associados atualizado; 
d) Manter sob seu controle a documentação dos funcionários da entidade legalmente 
necessária. 

Art. 25 — Cabe ao Tesoureiro: 

a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da entidade; 
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da entidade; 
c) Apresentar os balancetes à Diretoria; 
d) Assinar, juntamente com o presidente, os cheques para pagamento das contas da 
entidade. 

Art. 26 — Caberá ao Diretor Cultural e de comunicação social: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 
b) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em 
geral; 
c) Promover, por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente 
a divulgação do nome, objetivos e realizações da entidade; 
d) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da entidade, bem 
como dos documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, regimentos internos e 
outros. 
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CAPÍTULO QUINTO 

PATRIMÔNIO, RECEITAS E DESPESAS 

Art. 27 - O patrimônio da Associação constituir-se-á dos seguintes bens e receitas: 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa fisica ou jurídica, a título de doação, que 
ficará registrada em livro caixa ou sistema informatizado de controle com valor, data e 
identificação do doador; 
b) Da contribuição mensal ou anual dos associados; 
c) De verbas provenientes de subsídios oficiais e convênios; 
d) De apoio cultural do comércio e entidades locais; 
e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

§ I°— Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que 
comprometam, de forma direta ou indireta, os objetivos da entidade. 

§ 2° — Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva, que poderá aceitá-las 
ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

3°— Será garantido aos doadores que o desejem o sigilo de identificação, que somente 
poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por escrito, ou 
por força judicial. 

Art. 28 - As despesas da entidade podem constituir-se de: 

a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, contratos de 
acesso a internet, compra de equipamentos, discos, DVDs, CD' s, pen drives, e outros; 
b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos 
equipamentos e instalações, a titulo de pró-labore; 
c) Patrocínio a projetos ou atividades com fins comunitários; 
d) Prêmios aos trabalhadores e gestores da Associação. 

§ 1° — Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção do 
Tesoureiro que, a critério da Diretoria, poderá receber pró-labore, caso se faça 
necessário sua profissionalização. 

§ 2° — A contratação e demissão dos funcionários dependerá de aprovação da maioria 
absoluta da Diretoria Executiva. 

§ 30... O quadro de trabalhadores e gestores da entidade deve ser constituído de, ao 
menos, 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos. 
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§ 4° — Os sócios e dirigentes não respondem, nem mesmo subsidiariame  
obrigações contraídas pela. Associação. 	 y~~A„~S~ya .

~S 

§ 5° — As sobras verificadas no final do exercício serão totalmente aplicadas nas 
atividades específicas da Associação, vedada a sua distribuição, sob qualquer forma, aos 
associados. 

CAPÍTULO SEXTO 

PROGRAMAÇÃO MÍNIMA 

Art. 29 — Minimamente,. a programação da emissora mantida pela Associação deverá 
constar de: 

a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade, para divulgação de seus 
trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequação de horário na programação; 
b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos por 
pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo Diretor de 
Programação. Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico. 
c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários, exceto os de 
participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades 
atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Associação, por escrito, a 
todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na forma 
da lei; 
d) Proibição do uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de participação 
igualitária das várias convicções religiosas representadas nas comunidades atingidas 
pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria. 

CAPÍTULO SÉTIMO 

DISSOLUÇÃO 

Art. 30 — A dissolução da Associação ocorrerá, apenas, por decisão de Assembleia 
Geral Extraordinária especialmente convocada para esta finalidade, quando: 

1— Perder sua finalidade; 
II — Tornar-se ilícita; 
III — Tomar-se inviável economicamente; 
IV — Tornar-se inútil. 

§ 1°. A dissolução será decidida por no mínimo, dois terços dos presentes à Assembleia 
Geral Extraordinária. 
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2° Ponto de pauta obrigatória na Assembleia Geral Extraordinária convoca 	0. 
dissolução da entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pel Con o~~ 
Fiscal, até a data da assembleia. 

§ 3° O patrimônio da entidade deverá ser doado a outras entidades de atividades afins, 
sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem definidas 
pela assembleia. 

4° Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do 
patrimônio, sendo doado o saldo, conforme previsto no parágrafo 3° deste artigo. 

CAPÍTULO OITAVO 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ArL 31 — Caberá à assembléia de fundação eleger uma Diretoria Executiva Provisória, 
com mandato de um ano, cabendo a essa Diretoria: 

a) Registrar o presente estatuto, na forma da lei; 
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência da entidade; 
c) Organizar o cadastro de associados; 
d) Montar a emissora de radiodifusão; 
e) Associar a rádio à entidade estadual ou de radiodifusão comunitária; 
f) Manter intercâmbio com a ABRACO e outras entidades de radiodifusão comunitária 
existentes no Brasil e ouem outros países. 

Art. 32— O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte, mediante 
convocação de Assembléia Geral Extraordinária, na forma prevista no artigo 10° 

Parágrafo único. A alteração do estatuto não poderá contrariar ou desvirtuar as 
finalidades da Associação, devendo ser homologada pelo órgão do Ministério Público e 
pela Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional, para entrar em vigor. 

Arapiraca, AL 01 de dezembro de 2015. 

Este estatuto foi aprovado pela Assembléia Geral Extraordinária em 27 de Novembro 
2015, conforme Ata n° 06, lavrada nas fls. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

NOTA TÉCNICA Nº 274/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.059608/2012-59

Processo de Outorga nº: 53610.000219/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação A
Voz do Povo A Voz de Deus , entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Arapiraca/AL.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
de acordo com o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e a Portaria nº 4334/2015.

                

             
            A entidade deverá  apresentar os seguintes documentos:

 

 
a)         Cópia LEGÍVEL do CPF e da Carteira de Identidade (RG) da Secretária Rita
Alves, do Tesoureiro Cicero Galdino e do Diretor Cultural Manoel Cordeiro.

Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de
habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta na legislação em vigor.
 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.

 

        À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
07/01/2016, às 16:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 08/01/2016, às 14:46, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912905 e o código CRC E94AC343.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 446/2016/SEI-MC

À Senhora
Rejanea Henrique do Nascimento Barros
Representante Legal da Associação A Voz do Povo A Voz de Deus
Rua Guanabara, 593, Capiatã
CEP:57.300.560 - Arapiraca/AL.
 

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.059608/2012-59.

  

Senhora Representante Legal,

  

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 274/2016/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos do processo
de pós-outorga.

 

2. A esse respeito, a entidade deverá apresentar a documentação
pendente, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste, de acordo com o AR (Aviso de Recebimento) que o
acompanha, sob pena de, em não havendo o cumprimento do prazo, ter seu
pedido indeferido e o referido processo de pós outorga arquivado. 

 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota
Técnica. 

 

 Atenciosamente,

 

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 08/01/2016, às 14:46, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912972 e o código CRC 48A8D910.
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Associação A Voz do Povo A voz de Deus 
Rua Guanabara, 593 — Capiata 

CEP: 57300-560 Arapiraca - Alagoas 
 CNPJ: 02.436.858/0001-29 	 M ~~-•••o .~,...~,. 

Ofício n2 02/2016. 	 ,,;,,:.,;;t,,, ;, ;; 

Arapiraca/AL, 19 de fevereiro de 2016. 

limo. Senhor, 
Carlos Vinícius Lannes Duering 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina. 

Processo de Renovação n2: 53000.059608/2012-59 

Ofício n2: 446/2016/SEI-MC 

Nota Técnica n°: 274/2016/SEI-MC 

Nesta, 

Prezado Senhor, 

Cumprimento-o cordialmente, venho através deste, em atendimento ao ofício 

de n2 446/2016/SEI-MC, segue em anexo a documentação necessária para as 

exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga da Associação A Voz do 

Povo A Voz de Deus. 

Nesse momento, envio a nova Ata da Associação onde houve a renúncia da 

Srta. Rita Alves Evangelista ao cargo de Secretária e a documentação da substituta 

eleita. 

Atenciosamente, 

Rej ea Henrique do;Nasciní ent~ Bá 	 /~ 

Diretora-Presidente 
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Associação A Voz do Povo A voz de Deus 
Rua Guanabara, 593 — Capiatã. 

CEP: 57300-560 Arapiraca - Alagoas 
CNPJ: 02.436.858/0001-29 

oDC ~a~~~ 
CO Clcero Tedu F ibelro O 

1' Tobelleo SubMUíuto 
Glvardo BaIbI io silva 

2• Tro.uao sub+muto 
Lud o o BalbIno Sllve 

IIOO Sub$lllulo 

Edital de Convocação 

A Diretora-presidente da Associação. A Voz do Povo A Voz de Deus, convoca a 
todos da diretoria, Conselheiros e Associados para Assembleia Geral Extraordinária que 
acontecerá no dia 16 de fevereiro de 2016 às 19:00hs na Sede da Associação localizada 
na Rua Guanabara, 593 — Capiatã, para a eleição da nova secretária da Associação A 
Voz do Povo A Voz de Deus, que será registrado no livro ata. 

Arapiraca/AL, 01 de fevereiro de 2016. 

P, Hé que dó I s enxó Barró 	~ 
Diretora-presidente 
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TRIÊNIO 2015 A 2018 

Aos dezesseis dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, às 19:00 horas, 
na sede da Associação A Voz do Povo A Voz de Deus, situada na Rua Guanabara, 593 
no Bairro Capiatã, Arapiraca, Estado de Alagoas. Reuniram-se em Assembléia Geral 
Extraordinária, devidamente convocada, os associados (Membros que fazem parte da — 
Associação A Voz do Povo A Voz de Deus), conforme assinaturas apostas no livro de 
presentes. Todavia, importante esclarecer que o objetivo destes membros serem 
reunidos de maneira extraordinária nesta data, foi para uma nova eleição no cargo de 
secretária. A Assembléia foi aberta e presidida por Rejanea Henrique do Nascimento 
Barros (Diretora — Presidente), a qual iniciou com uma oração de agradecimento; na 
seqüência Rejanea Henrique informou aos presentes da renuncia da Srta. Rita Alves 
Evangelista, que ocupava o cargo de Secretária desde o dia 07 de outubro de 2015 e que 
as razões que levou a mesma a esta decisão é de cunho pessoal, e também por condições 
temporais. Diante desta, foi realizada uma votação entre os presentes na escolha de 
alguém que pudesse ocupar a vaga em substituição a Srta. Rita Alves Evangelista e o 
nome votado foi o da S?. Maria Neide da Silva Bezerra, brasileira, viúva, professora, 
portadora do CPF de n° 384.782.934-34. Terminados os trabalhos, inexistindo quaisquer 
outras manifestações, lavrou-se a presente ata, que lida foi aprovada, e ar 
por todos os membros presentes, assino esta ata como Secretária. 

Arapiraca/AL, 16 de fevereiro de 2016. 

DIRETORIA 

e~ax a enrique do i~fascim nto a~7os 
Diretora Presidente 

E vaÃóm~es va 
Vice-presidente 

fLZ 
Mana Nz

'd

Bezerra 
Secretá 

Cicero antos 

Manoel Cordeiro d Lima 
Diretor Cultural e de Comunicação Social 

Requerimento Resposta ao Ofício nº 446/2016/SEI-MC (1006232)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 585



l7 ~O o 
1M̀sça Rib , G\ 
h TabeI  

ele o Tadeu Ribeiro G 
t • oaligo aub.thuto 

h dr, 6MbY+G silva 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
"ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS", INSCRITA NO 
02.436.858/0001-29. TRIÉNIO 2015 A 2018. 

DIRETORIA: 

Nome: Rejanea Henrique do Nascimento Barros Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casada Profissão: Universitária 
CPF n°: 075.803.324-93 RG n°: 3161544-9 SCJDS/AL 
Residente: Rua São Paulo, 148 Bairro: Alto do Cruzeiro 
Data de Nascimento: 07/10/1986 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Erivaldo Gomes da Silva Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Radialista 
CPF n°: 164.632.934-15 RG n°: 414.284 SSP/AL 
Residente: Rua Antonio Oliveira Melo, 343 Bairro: Brasília 
Data de Nascimento: 08/10/1955 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Maria Neide da Silva Bezerra Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Viúva Profissão: Professora 
CPF n°: 384.782.934-34 RG n°: 685.412 SSP/AL 
Residente: PC Antonio Caetano de Souza, 16 Bairro: Sem. Teotônio Vilela 
Data de Nascimento: 13/06/1963 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Cicero Galdino dos Santos Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Empresário 
CPF n°: 049.520.904-00 RG n°: 169073 SSP/AL 
Residente: Rua Manoel Nunes Neto, 237 Bairro: Capiatã 
Data de Nascimento: 14/05/1953 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Manoel Cordeiro de Lira Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Moto-Táxi 
CPF n°: 319.507.014-68 RG n°: 305634 SSP/AL 
Residente: Rua Salustiano Vieira de Cima, 333 Bairro: Baixa Grande 
Data de Nascimento: 23/07/1956 Cidade: Arapiraca/AL 

CONSELHO FISCAL: 

Nome: Leandro Inácio da Silva Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Radialista 
CPF n°: 012.478.564-61 RG n°: 2.008.347 SSP/AL 
Residente: Conjunto Brisa do Lago, 60 Bairro: Olho D'água Cazuzinho 
Data de Nascimento: 10/06/1983 Cidade: Arapiraca/AL 
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Nome: Diogenes Costa Carlos Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Agente Penitenciário 
CPF n°: 032.942.124-70 RG n°: 1727824 SSP/AL 
Residente: Rua Antonio Oliveira Melo, 732 Bairro: Brasília 
Data de Nascimento: 01/02/1981 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: José Manoel da Silva Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Agente da Pastoral da 

Criança  
CPF n°: 448.848.184-15 RG n°: 678680SSP/AL 
Residente: Rua M. Bernardino dos Santos, 53 Bairro: Cavaco 
Data de Nascimento: 15/11/1964 Cidade: Arapiraca/AL 

CONSELHO FISCAL SUPLENTE: 

Nome: Lais Alves de Lima Santos 1 Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casada 	 J Profissão: Dona de casa 
CPF n°: 054.436.064-84 RG n°: 3.268.824 SSDS/PB 
Residente: Rua Amélia Nunes Correia, 200 Bairro: Planalto 
Data de Nascimento: 30/09/1989 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Márcio Leandro da Silva Azevedo Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Engenheiro Químico 
CPF n°: 054.371.174-93 RG n°: 2669589SSP/PB 
Residente: Rua Amélia Nunes Correia, 200 Bairro: Planalto 
Data de Nascimento: 14/07/1983 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Erisvaldo Soares de Melo Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Pedreiro 
CPF n°: 022.350.184-08 RG n°: 1.549.569 SSP/AL 
Residente: Rua Luiza Batista de Araújo, 68 Bairro: Brasília 
Data de Nascimento: 20/04/1974 Cidade: Arapiraca/AL 

CONSELHO COMUNITÁRIO: 

Nome: Izabele Maria Cavalcante Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Solteira Profissão: Pedagoga 
CPF n°: 045.017.624-03 RG n°: 1796621 SSP/AL 
Residente: Rua Manoel Angelo Tavares, 421 Bairro: Baixão 
Data de Nascimento: 01/03/1980 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Wellington Klebson de Melo Oliveira 	Nacionalidade: Brasileiro 
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Estado Civil: Solteiro Profissão: Radialista 	j r 
CPF n°: 061.556.674-03 RG n°: 31490751 SEDS/AL 	i 
Residente: Rua Expedicionário Brasileiros, 163 Bairro: Baixa Grande 
Data de Nascimento: 29/04/1993 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Leila Souza Vieira Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Solteira Profissão: Pedagoga 
CPF n°: 958.625.874-20 RG n°: 1.615.655 SSP/AL 
Residente: Rua São José, 773 Bairro: Alto do Cruzeiro 
Data de Nascimento: 19/01/1973 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: Leandro Veras Souza Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Empresário 
CPF n°: 410.800.844-87 RG n°: 675688 SSP/AL 
Residente: Rua José Alexandre, 393 Bairro: Baixão 
Data de Nascimento: 08/08/1965 Cidade: Arapiraca/AL 

Nome: José Cristiane Farias dos Santos Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado Profissão: Pedreiro 
CPF n°: 034.254.164-13 RG n°: 1.735.727 SSP/SE 
Residente: Pov. Fernandes, 45 Bairro: Zona Rural 
Data de Nascimento: 08/03/1978 Cidade: Arapiraca/AL 
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16.  

17.  

18.  

19.  

20.  

Associação A Voz do Povo A voz de Deus 
Rua Guanabara, 593 — Capiatã 

CEP: 57300-560 Arapiraca. - Alagoas 
CNPJ: 02.436.858/0001-29 

Frequência da Assembleia Geral Extraordinária da Associação A Voz do Povo A 
Voz de Deus. 

1.  

2.  

3. nl O 

Arapiraca/AL, 16 de fevereiro de, 
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Arapiraca/ Al, 29 de Janeiro de 2016. 

A ANATEL 

Ref.: Renúncia do Cargo de Secretári...- Geral 

Ilm° Sr. Carlos Vinícius Lannes Juering - Delegado Regional do Ministério das 
Comunicações. 

Ilm°s. Srs. Membros da Diretoria 

Comunico a V.S.a  minha 3- . -.iúncia ao cargo de Secretária Geral da Associação de 

Difusão Comunitária A Voz do Povc a Voz de Deus, cargo este que ocupo desde a data de 

06 de Outubro de 2015. 

Na oportunidade, informe que as razões que me levam, a esta decisão, são de 

cunho pessoal, e também por condiçc t :. temporais. 

Peço a V.S. que veriffi .,e juntamente com os demais membros da Diretoria 

Executiva, pessoa comprometida pari assumir o cargo, e assim dar continuidade ao trabalho 

que vinha sido desenvolvido.Espero q Ge a pessoa indicada possa fazer muito mais. 

Assim sendo, ratifico min: renúncia ao cargo de Secretária Geral da Associação 

de Difusão Comunitária A Voz do P, iro, a Voz de Deus, ao ensejo, apresento assim, minhas 

desculpas. 

Sem mais para o momento;  subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

QJ 
R: .i Alves Evarelista 

Secretária Geral 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de  Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 5445/2016/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.059608/2012-59

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação A Voz do Povo A Voz de Deus ,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Arapiraca/AL, por meio da Portaria nº 546, publicada no DOU de 22/09/200, e
Decreto Legislativo nº 272, publicado no DOU de 18/11/2002.

 
 

ANÁLISE

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 18/11/2012. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 18/11/2012, às fls. nº 3, evento SEI 0214667,
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei
nº 9.612/1998 e demais disposições legais vigentes. O pleito da entidade é
tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

                              

 
      

 REQUERENTE:

           

Associação A Voz do Povo A Voz de Deus.
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QUADRO DIRETIVO:

Presidente: Rejanea Henrique do Nascimento Barros.
Vice-Presidente: Erivaldo Gomes da Silva.
Secretária Geral: Maria Neide da Silva Bezerra.
Tesoureiro: Cicero Galdino dos Santos.
Diretor Cultural e de Comunicação: Manoel Cordeiro de
Lira.

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e demais dispositivos legais vigentes, indicou a
completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e
com as demais disposições legais vigentes.

            

            

Ok, páginas 12
a 24 do evento
SEI
(0910622).

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 3 a
5 do evento SEI
(0770505), 4 e
5 do evento SEI
(0910622) e 7
do evento SEI
(0100632).

            

  
   

 Ok, páginas
15,16 do
evento SEI
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3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

(0770505), 3
do evento SEI
(0910622) e 2
a 5 do evento
SEI
(1006232).

 

           

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 2 do
evento SEI
(0910622.)    

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 26
do evento SEI
(0398027).   

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 1 do
evento SEI
(0682507).    

            

  
   
     

7.

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art.8º da Lei nº
9.612, de 1998, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

Ok, páginas 9 a
14 do evento
SEI
(0770505).
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4.                                                                       Não existe apontamento quanto a
processos de apuração de infração atribuídos para a entidade, conforme
informação da Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI 1014958.

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Delegacia Regional posiciona-se pelo
deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota
Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr.
Ministro de Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC, evento
SEI 1006568.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.059608/2012-59, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18/11/2012, a autorização outorgada à Associação A Voz do
Povo A Voz de Deus, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Arapiraca/AL.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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                        Respeitosamente,

                             ANDRÉ FIGUEIREDO
                  Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.059608/2012-59 e nº 53610.000219/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/11/2012, a
autorização outorgada à Associação A Voz do Povo A Voz de Deus, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Arapiraca/AL.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                           ANDRÉ FIGUEIREDO
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Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
11/03/2016, às 13:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 14/03/2016, às 12:47, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/03/2016, às
09:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/03/2016, às 18:34,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 29/03/2016, às
19:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1017259 e o código CRC FB5BC892.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.059608/2012

ASSOCIACAO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS

4 290

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ARAPIRACA/AL

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Rejanea Henrique do
Nascimento Barros

075.803.324-93 Presidente 27/11/2015
07/10/2018

Maria Neide da Silva Bezerra 384.782.934-34 Secretário Geral 16/02/2016
07/10/2018

Cícero Galdino dos Santos 049.520.904-00 Tesoureiro 07/10/2015
07/10/2018

Manoel Cordeiro de Lira 319.507.014-68 Diretor de
Comunciações

27/11/2015
07/10/2018

Erivaldo Gomes da Silva 164.632.934-15 Vice-Presidente 07/10/2015
07/10/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

 PROCESSO CADASTRADO E DIGITALIZADO-SEI.

- Requerimento solicitando renovação: fls.3 do evento SEI 0214667.
- Declaração de conformidade-parâmetros técnico: fls.2 do evento SEI 0910622.
- Certidão negativa débito Anatel: fls.26 do evento SEI 0398027.
- CNPJ válido e atual: fls.1 do evento SEI 0682507.
- Cópia do Estatuto Social atualizado registrado no CRPJ: fls.12 a 24 do evento SEI 0910622.
- Atas das eleições da diretoria atual: fls.3 a 5 do evento SEI 0770505, fls. 4 e 5 do evento SEI 0910622
  e 7 do evento SEI 1006332.
- Relatório do Conselho sobre a programação veiculada pela emissora: fls. 9 a 14 do evento SEI 0770505.
- RG e CPF do dirigentes: fls.15,16 do evento SEI 0770505, fls.3 do evento SEI 0910622 e 2 a 5 do evento
  SEI 1006232.

  Conclusão da Análise-Processo Instruído.
  É o relatório.

  Tadeu/DRMC/SC.7/2/2016.

Tadeu Rosa
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Memorando nº 776/2016/SEI-MC

 
À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária.
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associaçãoo A Voz do Povo A Voz de Deus , autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Arapiraca/AL, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,
Carlos Vinícius Lannes Duering

Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 08/03/2016, às 14:33, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1008034 e o código CRC 60B3075B.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: AL Distrito: Arapiraca

Município: Arapiraca Sub Distrito:
Canal: 290 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS CNPJ: 02.436.858/0001-29

Nome Fantasia: 'RADIO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS FM' Bairro: CAPIATA

Logradouro: AVENIDA GUANABARA, 593 - CAPIATA Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade devedora (Bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02436858000129 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 57300560 Logradouro: AVENIDA GUANABARA, 593 - CAPIATA

Número: . Complemento: Bairro: CAPIATA Estado: AL

Município: Arapiraca Distrito: Arapiraca SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 57300560 Logradouro: AVENIDA GUANABARA, 593 - CAPIATA

Número: . Complemento: Bairro: CAPIATA Estado: AL

Município: Arapiraca Distrito: Arapiraca SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

14/09/2000 Data Limite Instalação: 05/03/2020

Número do Processo: 536100002191998 Fistel: 50011353384

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

546 PortariaPortaria  MCMC  14/09/2000 22/09/2000
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

19203 ATOATO  SCMSCM  27/09/2001 01/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

272 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  14/11/2002 18/11/2002
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

34501 ATOATO  SCMSCM  13/03/2003 17/03/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 
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SRD menu  ajuda 
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Entidade:
ASSOCIACAO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS - CNPJ/CPF

(02.436.858/0001-29)
Situação:

Entidade devedora 

(Bloqueada)

Município/UF: ARAPIRACA/AL Canal: 290

Indicativo: ZYC244

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  DomingoDomingo   

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina - DRMC/SC

Processo n°: 53000.059608/2012-59

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS

 

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS,
entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Arapiraca, Estado de Alagoas.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 10/03/2016,
às 18:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1014958 e o código CRC 4FDC4905.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.059608/2012-59

Entidade: Associação A Voz do Povo A Voz de Deus

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.059608/2012-59 (ver
documento 1017259), no qual a Associação A Voz do Povo A Voz de Deus
solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Arapiraca / AL, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/04/2016, às
14:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1052118 e o código CRC E0330FEB.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.059608/2012-59, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18 de novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação A
Voz do Povo A Voz de Deus , para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Arapiraca/AL.
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2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

                         
 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.059608/2012-59 e nº 53610.000219/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro
de 2012, a autorização outorgada à Associação A Voz do Povo A Voz de Deus, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Arapiraca/AL.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 1466/2016/SEI-MC

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.059608/2012-59 e nº 53610.000219/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Arapiraca/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1066987 e o código CRC 037B5403.
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EM Nº 387/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.059608/2012-59, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 18 de novembro de 2012, a autorização outorgada
à Associação A Voz do Povo A Voz de Deus , para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade deArapiraca/AL.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

                         

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1066994 e o código CRC 37D0A0C2.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16766/2016/SEI-MC

À Senhora
Rejanea Henrique do Nascimento Barros
Representante Legal da Associação A Voz do Povo A Voz de Deus
Rua Guanabara, 593, Capiatã
CEP:57.300.560 - Arapiraca/AL.

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.059608/2012-59.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 1466 , de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1130496 e o código CRC 401E1FE8.
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rt. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
outubro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA SEABRENSE DE COMUNICAÇÃO (ASCOM), para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de SEABRA/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.008, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058080/2011-10
e nº 53760.000383/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
outubro de 2010, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DE-
SENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE MONSENHOR GIL, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Monsenhor Gil/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.009, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057441/2011-19
e nº 53640.001319/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
fevereiro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA SANTA RITA, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Santa Rita de Cássia/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.014, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059290/2011-25
e nº 53740.001156/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
fevereiro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL E DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CARAM-
BEÍ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Carambeí/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.019, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53000.015825/2013-18,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL CATANDUVENSE, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Catanduvas/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.020, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53000.070169/2013-16,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
novembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA INDEPENDENTE PRO-MELHORAMENTO DE NO-
VA FÁTIMA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Hidrolândia/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.034, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.053112/2015-71,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PEDRO LEOPOLDO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pedro Leopoldo/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.036, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.017291/2015-82,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CULTURA E CIDADANIA DE JARDIM, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Jardim/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.134, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.054478/2012-68
e nº 53780.000151/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA SANTA RITA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Santa Cruz / RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.137, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.024188/2012-90
e nº 53710.001195/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
março de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RODEIRO, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Rodeiro / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.360, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058100/2011-52
e nº 53740.001326/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
13/09/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO O BOM SA-
MARITANO ''ABS'', para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Rio Branco
do Sul / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.401, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.070507/2013-10
e nº 53830.001825/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
ESPORTIVA E TURÍSTICA DE IGARATÁ, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de IGARATÁ/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.466, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059608/2012-59
e nº 53610.000219/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO A
VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Arapiraca/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.484, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057230/2011-78
e nº 53690.001343/1998, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.059608/2012-59

Entidade: ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                           

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1193202 e o código CRC D27937CD.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.059608/2012-59, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18 de novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação a
Voz do Povo a Voz de Deus , para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Arapiraca/AL.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.059608/2012-59
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
5445/2016/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1242564 e o código CRC 19DE3A66.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.059608/2012-59, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18 de novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação a
Voz do Povo a Voz de Deus, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Arapiraca/AL.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.059608/2012-59

Entidade: ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/03/2017, às
16:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1732156 e o código CRC 9AF4D584.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.059608/2012-59 SEI nº 1732156
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.059608/2012-59

Entidade: ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 16/03/2017, às 10:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1732162 e o código CRC 7C226724.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.059608/2012-59 SEI nº 1732162
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.059608/2012-59

Entidade: ASSOCIAÇÃO A VOZ DO POVO A VOZ DE DEUS

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 5445/2016/SEI-MC ( 1017259) e do Parecer Conjur nº
475/2015/SEI-MC (1006568), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista
à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1732164 e o código CRC D8E7EE88.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.059608/2012-59, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 18 de novembro de 2012, a autorização outorgada
à Associação A Voz do Povo A Voz de Deus , para executar, sem direito de

Despacho CGRC_CC 1732164         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 628

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Arapiraca
/AL.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.059608/2012-59 SEI nº 1732164
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.059608/2012-59, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18 de novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação A
Voz do Povo A Voz de Deus, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Arapiraca /AL.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1786484 e o código CRC F31CDAC8.

Referência: Processo nº 53000.059608/2012-59 SEI nº 1786484
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1884154 e o código CRC 210A1A9C.

Referência: Processo nº 53000.059608/2012-59 SEI nº 1884154

Papeleta de Providências SERAD_APOIO 1884154         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 631

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

EM nº 00255/2017 MCTIC 
  

Brasília, 06 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.059608/2012-59, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 
de novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação A Voz do Povo A Voz de Deus, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Arapiraca /AL. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.059608/2012-59
Referência: Ofício nº 29972/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 29972/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 17/07/2017, às 14:40, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2041204 e o código CRC 1E0F5136.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.059608/2012-59 SEI nº 2041204
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4326101)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 638



3

53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 

Relatório devolvidos Casa Civil. (4326101)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 653



18

53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 

Relatório devolvidos Casa Civil. (4326101)         SEI 53000.059608/2012-59 / pg. 657



22

53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.059608/2012-59.

Entidade: Associação A Voz do Povo A Voz de Deus.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/07/2019, às 19:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 09/07/2019, às 10:47 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2019, às 20:08 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4345049 e o código CRC 1561155C.
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Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059608/2012-59,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação a Voz do Povo a Voz de Deus,
inscrita no CNPJ nº 02.436.858/0001-29, explore pelo prazo de dez anos a partir de
18 de novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Arapiraca, estado de Alagoas, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 5445/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1466, de 09 de
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 03 de junho de 2016. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.059608/2012-59 SEI nº 4345049
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EM nº 00697/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.059608/2012-59,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação a Voz do Povo a Voz de Deus, inscrita no CNPJ nº 02.436.858/0001-29, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 18 de novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Arapiraca, estado de Alagoas, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5445/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1466, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 03 de junho de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36011/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.059608/2012-59.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684459 e o código CRC 770C9CF3.

Referência: Processo nº 53000.059608/2012-59 SEI nº 4684459
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